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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO N° 030/94

Aprova as contas do Governo do
Dbtrlto Federal, relativas ao exercício
de 1991.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - São aprovadas as contas do Governo do Distrito Federal,
referentes ao exercício de 1991, ressalvadas as responsabilidades imputáveis a
gestores por infrações legais ou danos patrimoniais de qualquer espécie.

Art. 2° - O Poder Executivo deverá reestruturar o Sistema de
Planejamento Orçamentário e Financeiro, inclusive do acompanhamento físico-
íinanceiro, e o Sistema de Controle Interno, no prazo de 180 dias.

publicação.
Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal 28 de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 031/94

Aprova as contas dp Governo do
Distrito Federal relativas ao exercício de
1992

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art, l" - São aprovadas as contas do-Governo do Distrito Federal
relativas ao exercício de 1992, ressalvadas as responsabilidades imputáveis a
gestores por inírações legais ou danos patrimoniais de qualquer espécie.

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 28 de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N" 032/94

Homologa convénios de ICMS,
aprovados pelo Conselho
Nacional de Política
Fazendária (CONFAZ), em
29/03/94, na 73' Reunião
Ordinária.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. l" - São homologados os convénios do ICMS n°s 02, 04, 07,
09, 11, 24, 27, 28, 29, 31, 33, 36, 43, 44 e 48 de 1994. aprovados pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em 29/03/94, na 73a Reunião
Ordinária.

publicação.
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário

Câmara Legislativa do Distrito Federa!, 26 de abri! de 1994.

Deputado BEXÍCIO TAVARES
Presidente

DECRETO LEGISI.ATIVO N" 033/94.

Aprova indicação do nome do
Presidente do BRB - Banco de
Brasília S/A para o mandato de
94/97.
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Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federai aprovou e
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: : ,

Art. 1° - Fica aprovado o nome do Dr. Vasco Pereira Ervilha, para
Presidente do BRB - Banco de Brasília S/A em conformidade com o artigo 100-
XV combinado com o artigo 60-XXXV da Lei Orgânica do Distrito Federal

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 28 de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Art_ 6o . Esta Lei entra em viqor na data de sua pu

blicaçao.

LEI N.o 697 DE 15 DE abril DE 1994 .

Dispõe sobre a outorga de Alvará de Fun

cionamento, a titulo precário, nos par

celamentcs, condomínios ou loteamentos

situados em área rural ou urbana do Dis

trito Federal.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Os estabelecimentos comerciais, industriais

e oresísdcres SE services. irftalaSr? er sre = r r-jrsis. er parrels

mentos, condomínios ou Joteament.cs situaocs na área rurai ou urtana

<Jo Distrito Federal, implantados até a vigência da presente Lei, só

mente poderão funcionar mediante o respectivo Alvará.

Art. 2* - Fica o Governo do Distrito Federal, através

de suas Administrações Regionais, autorizado a expedir Alvará de Fun

cionamento, a título precário, para os estabelecimentos provisória

mente instalados referidos no artiqo anterior.

§ l' - O disposto neste artiqo fica condicionado as

exigências administrativas a serem observadas pelas Administrações

Regionais e demais õrqãos envolvidos no processe.

§ 2s - O Alvará de Funcionamento expedido nos termos

deste artigo terá validade máxima de 12 (doze) meses, podendo ser

renovado.

Art. 3» - Os estabelecimentos que exerçam atividades

relacionadas ao abate de animais, a manipulação, industrialização e

transporte de produtos de oriqem animal ou vegetal, a produção e a

comercialização de mudas e sementes, ficarão sujeitos a consulta e

atendimento de normas específicas da Divisão de Inspeção de Produtos

de Oriqem Vegetal e Animal - DIPOVA - da Secretaria de Agricultura.

Art. 4« - O funcionamento de estabelecimentos com ati

vidades utilizadoras de recursos ambientais, considerados poluido

rés, ou potencialmente capazes de causar degradação ambiental, depen

derão de licenciamento prévio da Secretaria de Meio Ambiente, Ciên

cia e Tecnologia, sem prejuízo de outras licenças legalmente previs

tas.

Art. 5» - A concessão de Alvará de Funcionamento de

que trata o artigo 22 da presente Lei não implica em reconhecimento

de ocsse ou doir.ínic. nem nroduz presunção de regularidade das áreas

rurais cc põrceia^er.tc, ccnáomínic eu icteamenrc.

Art- 70 - Revoqam-se as disposições em contrario.

Brasília, 15 de abril de 1994.

106? da RepGblica e 34? de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saldo com inccrreçao de

original no DODF n* 74, de 18.04.94).

LEI N.o 703 DE 27 DE abril DE l»

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos

estabelecimentos de ensino de l' e

2s graus do Distrito Federal infO£

marem aos alunos ou aos seus rés

ponsáve.is sobre as partes do con

teudo programático das disciplinas

que não forem ministradas durante

o ano letivo e da outras providên

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Os estabelecimentos de ensino público e

privados, a nível de l» e 2» graus, deverão informar aos alunos

ou, se menores, aos seus responsáveis, sobre as partes do con

teudo programático das disciplinas não ministradas durante o ano

letivo.

Art. 2» - A notificação a que se refere o artigo an

terior deverá ocorrer antes do término do ano letivo, ou, no ca

só de interrupção, imediatamente após o retorno à normalidade

das aulas.

Art. 3! - Os estabelecimentos deverão manter em ar

quivo copia das notificações devidamente assinadas pelos alunos

ou seus responsáveis.

Art. 4« - o Poder Executivo estabelecerá as san

coes aplicáveis aos estabelecimentos de ensino que não cumpri

rem o disposto nesta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias após
sua publicação.

publicação.
Art. 5» - Esta Lei entra em vigor na data de sua \ *™

Art. 68 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1994 .

106» da República e 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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LEI N° 704 DE 28 DE ABRIL DE 1994.

Fixa a alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS, nas operações internas
com o produto que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE-
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° — Aplica-se a alíquota fixada na alínea "c" do inciso II do art.
35 da Lei n° 7, de 29 de dezembro de 1988, com as alterações introduzi-
das pela Lei n° 115, de 13 de julho de 1990, às operações internas com
óleo diesel.
Art. 2° — VETADO
§ 1°-VETADO
§ 2° - VETADO
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da vigência.
Art. 4° — Ficam revogados as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1994

106° da República de 34° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.o 15.602, DE 28 DE DE 19 94

Implementa, no Distrito Federal,
Convénio ICMS 37/94 .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art.
100 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 56
da Lei nQ 7, de 29 de dezembro de 1988,

D E C R E T A :

Art. IS Fica implementado o Convénio ICMS 37/94,
que dispõe sobre substituição tributária nas operações com
cigarro e outros produtos derivados do fumo, na forma do Anexo
único a este Decreto.

Art. 22 O Secretário de Fazenda e Planejamento
expedirá os atos normativos que se fizerem necessários ao
cumprimento das disposições do Convénio referido no artigo
anterior.

Art. 3S Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 12 de junho de 1994.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2B de ABRIL de 1994
106Q da República e 352 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Ne 15.602,

DE 28 DE ABRIL DE 1994

CONVKIN1O ICMS 37/94

Di.ipile sobre substituição trilmtiiri» nas
oprracfirj com cigarro c outros proilulus
derivados lio fumo.

O Minitlro ilt IVTlndo dn Fazenda t aí Secretaries de Fazenda. Economia ou
Finança] dói Estados c do Distrito Federal, na 73* rcuniJo ordinária dn Conselho Nacional de
Politic* Fazcndária, realizada cm Brasilia, OI:. no dia 29 de março de 1994. lendo cm vista o disposto
nos artigos 102 c 199 do Código Tributário Nacional c no J 3* do artiyo 2* do Anexo ao Convénio
ICM Dw/88, de H de dezembro de 1988, resolvem celebrar o seguinte

C O N V K N l O

Clausula primeira Nns operações interestaduais com cigarro c outros produtos
derivados do fumo. classificados nu posição 2402 c no códiiio 2403. 10.0100 da Nomenclatura

Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NIJM/SII. fica atribuída ao estabelecimento
industrial fibricinlc e 10 estabelecimento Importador a responsabilidade pela retenção c recolhimento
do Imposto sobro Oporaçòcj Relativas á Circulação de Mercadorias c sobre 1'rcslaçdcs de Serviços de
Transporte Interestadual c Inlcrrminicipal e de Comunicação - ICMS devido nas subsequentes saídas.

Parágrafo único O regime de que trata este Convénio aplica-se lambem às operações
que destinem « mercadoria ao Município de Manaus c As Arcas de l.ivrc Comércio.

Clausulo segunda A bar.c de calculo do imposto, paru fins de substituição tributaria
será:

I - na saida do produto com o preço máximo de venda a consumidor fixado pelo
fabricante, o respectivo preço;

II - na saida dos demais produtos, obtida lomnndo-sc por b.isc o preço praticado pelo
substituto, incluídos o IPI. frete, carreto c as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário.
bem como a parcel» resultante da aplicaçilo sobre esse total do percentual de S0%(cinqucnla por cento).

Clausula trrcrir» A .-.liquola a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista na cláusula
anterior será a vigente para as npcr.içocs inlcrnns na unidade da Federação de destino.

Cláusula quarta O valor do imposto relido será1 o resultado da aplicação da aliquota
sobre a base de cálculo constante da cláusula segunda, deduzido o valor do imposto devido pel»
opcraçAo própria do estabelecimento que cfctiiar a substituição tributária.

Clausula quinta O valor do imposto relido devera ser rccolliitlo no prazo fixado pela
Ici-i.slaçJo de cada uidadc Federada, desde que n3o ultrapasse o 9* dia do mês subsequente ao da
retenção.

CMii.tnIn sexln Ressalvada a hipótese da cláusula segunda do Convénio ICMS 81/93.
de 10 de setembro de 1993, na subsequente saida das mercadorias tributadas de conformidade com este
Convénio, fica dispensado qualquer outro pagamento do imposto, salvo quando o substituto auferir,
ainda que sob outro titulo, valores decorrentes de reajustes de preços.

Cláusula sétima Os estabelecimentos destinatários serio responsáveis pela apuraçlo c
recolhimento do ICMS. na condição de substituto tributário, relativamente às mercadorias recebidas
sem retenção do imposto existentes cm estoque cm 31 de maio de 1994.

§ l* - O disposto nesta cláusula aplica-sc lambem As mercadorias recebidas sem rctcnçJo
do ifnpnslu. «pós 31 <lc maio de I9'M. desde que saidas do estabelecimento remetente ale cssn data.

§ 2* - Para eleito do disposto nesta cláusula, o estabelecimento adolara os seguintes

procedimentos:
l - cfctuará levantamento do estoque cm 31 de maio de 1994. pelo preço de venda a

con.Mimidor, cscriluraiido-n cm quantidade c valor no livro de Registro de Inventário;
?. - calculará o imposto mediante aplieaçilo da aliquota vigente para opcraçdcs internas

siibrc o valor do estoque referido no item anterior, lançando-o no livro de Registro de Apuraçio do'

ICMS.
Cláusula oitava As unidades da Fcdcracilo adotnrSo o regime de substituição tributária

para ns nnernçiles internas, nos lermos cm que dispuser a sun lc/;i.il.iç.1o.
Clausula nona Kslc Convénio entra cm vigor na data de sua puulicaçlo no Diário

Oficial da Uniilo. produ/jndo efeitos a partir de l* de junho de 1994.

Orasilia, OF, 29 de março de 1994.

DECRETO N.O 15.603, DE 28 DE ABRIL DE 19 94

Dispõe sobre a apuração decendial do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - 1'CMS, nas operações e
prestações que relaciona.

°. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto nas cláusulas 2i e 4â do Convénio
ICMS l, de 18 de março de 1994, homologado pelo
ecreto Legislativo nS 29, de 8 de abril de 1994, e

ratificado nacionalmente pelo Ato COTEPE/ICMS n9/4
de 7 de abril de 1994,

D B C R K T A :

Art. 1Q A apuração do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
srviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS, será feita no décimo, no vigésimo e no último
dia de cada mês, na hipótese de:

I - operação promovida por:

a) contribuinte substituto;

*>) produtor agropecuário, destinada a
stabelecimentos da Companhia Nacional de Abastecimento que

realizarem operações vinculadas à Política de Garantia de Preços
Mínimos - CONAB/PGPM;

II - adoçãq de regime especial por:

a) contribuinte usuário de máquina registradora que
não permita a identificação das mercadorias, na forma prevista no
art. 281 do Decreto n2 15.470, de 28 de fevereiro de 1994
Regulamento do ICMS;

b) contribuinte estabelecido em outra unidade
federada que destine ao Distrito Federal produto cuja
comercialização seja feita exclusivamente a domicílio e a
consumidor final, por intermédio de revendedor autónomo, na forma
prevista no art. 498 do Regulamento do ICMS.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se,

também:

I - às transferências de mercadoria entre
estabelecimentos da CONAB/PGPM localizados no Distrito Federal;

II - às operações baneficiadas com diferimento do
imposto, relacionadas no Anexo V do Caderno I do Regulamento do
ICMS.

Art. 2B O recolhimento do imposto de que trata o
artigo anterior observará o previsto no S Ifi do art. 70 do
Regulamento do ICHS.

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de ia de maio de 1994.

Art. 4B Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de ABRIL de 1994
1068 da República e 35a de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RETIFICAÇÃO

Em atenção ao OF.GP. N« 460/94, de 22 de abril

de 1994, da câmara Legislativa do Distrito Federal.

A N E X O I T

(Art. ia da Lei n" 600 , de 26 de n o v e r f b r o de 1993)

CARGOS EM COMISSÍD CRIADOS

U N I D A D E

PRESIDÊNCIA

SEÇAO DE EXPEDIENTE

DIRETORIA EXECUTIVA

ASSESSORIA JURÍDICA

~ - 5- _

ASSFSSORTA DE PLANEJAMENTO E
DE INFORMÁTICA

SERVIÇO DE PESSOAL

SERVIÇO DE ADMTNIS-RAÇAO E DE
FINANÇAS

.
MJ
MT

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe ne Gabinete
Assessor
Secretário Executivo
Assistente
Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente
Encarregado

Assessor
Assistente
Secretário Administrativo

Chefe da Assessoria Jurídica
Assessor
Secretário Arlministrativo

Chefe da Assessoria de Comunica-
ção Social
Assessor
Secretário Administrativo

Chece da Assessoria de Planejamen
to e de Informática
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe do Serviço de Pessoal
Encarregado

Chefe do Serviço de Administração
e de Finanças
Encarregado

QUANT.

01
03
02
02
02

01
01

02
01
02

01
01
01

01
01
01

01
01
01

01
02

01
03

SÍMBOLO

DFG-14
DFA-11
DFA-10
DFA-05
DFA-03

DFG-05
DFG-02

DFA-11
DFA-05
DFA-03

DFG-12
DFA-11
DFA-03

DFG-12
DFA-11
DFA-03

DFG-12
DFA-11
DFA-03

DFG-09
DFG-02

DFG-09
DFG-02

A N E X O II

(Art. 10 da Lei n= 600 , de 26 de novembro de 1993)

CARGOS EM COMISSÃO CHIADOS

U N I D A D E

DIVISÃO -ECN-.CO-CISírtrICA

.

SERVIÇO DE REGISTRO E ORIENTAÇÃO
IDE DOADORES

SERVIÇO MEDICO

SERVIÇO DE LABORATÓRIOS

SERVIÇO DE PESQUTSA E DE DESENVOL-
VIMENTO

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe da Divisão Técnico-Cientl-
fica
Assistente
Secretário Administrativo

Chefe do Serviço Je Registro e
Orientação de Doadores
Assistente

Chefe do Serviço Médico
Assistente

Chefe do Serviço de Laboratórios
Assistente

Chefe do Serviço de Pesquisa e de
Desenvolvúnento
Assistente

QUANT.

01
01
01

01
01

01
01

01
01

01
01

SÍMBOLO

DFG-12
DFA-05
DFA-03

DFG-11
DFA-05

DFG-11
DFA-05

DFG-11
DFA-05

DFG-ll
DFA-05

1

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DO PLASMA

SERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE

•
SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE HEMODERI-
VADOSVfUA*.

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Y
\ W

Chefe da Divisão de Processamento
do Plasma
Assistente
Secretário Administrativo

Chefe do Serviço de Controle de
Qualidade
Assistente

Chefe do Serviço de Produção de
Hemoderivados
Assistente

Chefe do Serviço de Distribuição
Assistente

Chefe da Divisão de Administração
Geral
Assistente
Secretário Administrativo

01
01
01

01
01

01
01

01
01

01
01
01 _

DFG-12
DFA-05
DFA-03

DFG-11
DFA-05

DFG-ll
DFA-05

DFG-11
DFA-05

DFG-12
DFA-05

L-DEA.-03

(Republicado por haver saído cem inccrreção datilografiça

no original cublicadc no DODF n» 239 de 29/11/93).

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ERRATA

No Decreto nB 15.592, de 26 de abril de 1994, publicado no DODF
na 80, de 27 de abril de 1994,

Onde se 18: "Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o art. 40 do Decreto 14.222, de 19 de
agosto de 1992."

Leia-se : "Art. 38 Reyogam-se as disposições em contrário, em
especial o art. 42 do Decreto na 14.122, de 19 de
agosto de 1992."

de 1994.

cio Distr i to Federa

Decreto de 28 de abril

O Governador do Distrito Federal, no "*°n^ll
atribuições que lhe confere o arttgo
XXVII, Ha Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei no 6B6, de 30 de março

R E S O L V E I

I - Exonerar ROBERTO APARECIDO PEIXOTO DA SILVA,

IriLr S.HÍÍ
M m ^ Í t r a c » o R e g r a i de Taguati.no.*, da Sugere ár ia de
Coordenação das Administrações .Hfcgionais da
Soverno do Distrito Federal, por 'motive de extinção do c.

H - Nomear ROBERTO APflPECIDO PEIXOTO DA SILVA,
Condutor Técnico, matricula no 35.671-9', para exercer o Cargo em

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINSOS RORIZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

Q Governador do Distrito t-ederal, :~o uso das
atribuiç&es que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei no 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar JOSÉ FERREIRA LIMA, Fiscal de
Concessão e Permissão, matricula np_ 2E.395-Ó do Cargo em
Comissão, Símbolo DFS-OS, de Chefe da Seçao de Administração do
Terminal Rodoviário do Setor Sul, da Divisão de Serviços Públicos
da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da Secrataria de
Governo do Distrito Federal, oor motivo de extinção do cargo.

II - Nomear JOSÉ FERREIRA LIMA, Fiscal de Concessão
e Permissão', matricula no SB.395-6, para exercer o Cargo em
Comissaioí Símbolo DFG-OS, de Encarregado da 5eção._cíe
Administração de Terminais Rodoviários, da Divisão Regionar^~de
Serviços F'ablicos, da Administração Regional de Taguatinga, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DDMINBDS RORIZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

Q Governador do Distrito Federal, no uso das
atritmic&es que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei n2 6B6, de 3O de março de 1974,
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R E S O L V E :

I - Exonerar SEBASTIBO BARBOSA DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Administração Pública, * matrícula n2 í. 816-3, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-^Ol» Encarregado de Unidade
Desportiva e de Lazer, da Sêção Operacional» da Divisão de
Desporto, Lazer e Turismo. da Administração Regional de
Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais da Secretaria de Governo cfo
motivo de extinção do cargo. ' '

*-

'

Distrito Federal, por

II - Nomear SEBAST I SÓ BARBOSA DE OLIVEIRA, ,Auxi liar
de Admijis^tração Publica, matrícula n2 1.816-3, para exercer o
Cargo km .Çjjmissão, Símbolo' DFB-02,' de 'Encarregado da BsçãíĈ B̂e
Administração* d» Parques, da Di.visão Regional de Serviços
Públicos, da Administração •• Regional de Taguatinga, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROR I Z

Decreto de 28 de abril 1994.

O Governador do Distrito Federal, no aso das
atribuiç&es que lhe confere o artiqo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei nfl 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E I

I - Exonerar HEITOR MITSUAKI KANEGAE, Professor,
matrícula nS 33.565-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de
Diretor da Divisão de Dasporto> LazBr""e Turismo, da Administração
Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das
Administraç&es Regionais da Secretaria de Governo do
Federal, por motivo de extinção do cargo.

J.~ •"-'• .:. " aS

Distri to

matrí cuia
DFB-ia,
Turismo,

li- - Nomear HEITOR MITSUAKI KANE6AE, Professor,
ng,.33.565-7, para exerceras Cargo em Comissão, Símbolo

Diretor da-. D£Vis&& Regional de Desporto, ,Lazer e
da Administração Regional de Taauatinaa", _ da
,_fi

s^ de CfcordenaVS6: dás'*"' namihisíraç&es' Regional
Secretaria de" Be ver no do Distrito Federal.

'"*.- :~atffw-vr-i'•-*-.,_

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 abril 1994.

no uso das
ÍOO, inciso

G Governador do Distrito Federal,
atribuições que lhe confers o artigo
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federai, é
constante da Lei nS 686, de 30 de março de 1994.

R E S O L V E :

I - Exonerar HAROLDO FONSECA 3ANGLARD, Auxiliar de
Administração Pública, matricula n9 34.956-9 do Cargo C2m
Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado de Unidade Desportiva e
de Lazer da Seçào Goeracional da Divisão de Desporto, Lazer a
Turismo, da Administração Regional de Taguatinqa,
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais
Secretaria de Governo do Distrito Federal, por motivo

extinção do cargo. " ' '"1.
f II - Nomear HAROLDO FONSECA SANGLARD, Auxiliar de

AdministracS'o Pública, matrícula 'nS 34.956-9, para exercer o
Carga em Comissão, Símbolo DFS—O£, de .Encarregado da Seção de
Promcçties"»u-"J£íà Divis3b" Regional 'de Desporto. "Lazer e Turismo,"
Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária

da
da
de

"3a
de

Administração Regional ae i «yuan ..,.,«, —
Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de Governo

do Distrito Federai.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuiçfes que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, s o
constante da Lei no. 686, de 3O de março de 1994,

.«-•A

l
R E S O L V E »

I - Exonerar EE.PÍDID ROSENDO DOS SANTOS, Técnico de
Administração Páblica, matrícula J.IOT, 16.505-0 do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG—Ol, de Epcar.regado de Turma de Construção
Civil da Seção de Obras e Reparp«Fda Divisão de Obras Publicas,
da Administração Regional tier Taguatinga» da Subsecretária de
Coordenação das AdministraçBes Regionais da Secretaria de
Governo do Distrito Federal', por motivo de extinção do cargo.

II - Nomear ÉLP.IDÍÒ, ftO6ENDO DOS SANTOS, Técnico de
Administração Pública, ; matrí tuia -'<rtno 16-. 505-0. pára exercer o
Cargo em^íUSmissãio , Símbolo, .PF6-O2!,, de; Encarregado da Seção de
Obras___0*'Reparos da Divisão Regi'Onal de^ Obras, da Administração

MAdministraç
Federal.

Distri to

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 abril de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso cias
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, é o
constante da Lei n2.(.686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E

I - Exonerar RTCSRÍo' ~'i-ÍERNANDES TROVftO. Servente,
n2 36. í46-1 do Cargo""«m,'Çoiiiissão, Símbolo DFG-01, de

Unidade Desport'S vá' «""dês Lazer da Seção Operacional
da Divisão de Desporto, 'Lazer "Je^TiJrismo, da Administração
Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito
Federal, por motivo de extinçítc^'do^ cirtjp .

matrí cuia
Encarregado de

TWOVIJ - Nomaar "'-RrCARDO HERfjANDES TRBVSO, Servente,
matrícula nS--36. 146-1 , para exercer "l*1 Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-OS, de^Éncarregado da:';'%eçá[e 0|>eífifei onal , da Di vi 3jto. Regional
de Daapõrto, Lazer e Turismo', " 'da Administração Reg i ÓÍTMHÍ. de
Taguatinga»"*;da Subsecretárí a "d *"teor'dénacao"" 'cfàs'^' ftdoiTní-
Regionais da Secretaria de Governo.do Distrito^Federal.

m;

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

U Governador do Distrito rederai , vio uso das
a t r i. ::3 u i ç Sés rjue lhe confers o artigo ÍOO, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante aã Lsi no 6B6, de 3O de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar ANÍSIO CABRINHA, Assistente de
Educação, matricula no 35.75O—S, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-01, de Encarregado de Turma de Carpintaria e Marcenaria da
Seç^o de Obras s Reparos da DivisSo de Obras Públicas s
Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária
Coordenação das Administraç&es Regionais da Secretaria
Governo do Distrito Federal, por motivo de extinção do cargo

da
de
de

II - Nomear ANÍSIO C6BRINHA, Assistente de
Educação, .'matricula no_ 35.750—S» pêra exercer c*--Ç.argo em
Comissão, .Símbolo DFG-O2, de Encarregado da. Seção .de. Q6raŝ  e
Reparos á« Divisão Regional da Obras, da Admi nistraç3o'-- Regi onal
de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adítu nistraçftes
Regionais da Secretaria de Oovsrno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições aue lhe .confere o artigo ÍOO, inciso
XXVII, da uei Orgânica do Distrito Federal, é o
constante da Lei n2 686, de 30 de março de 1994,
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R E S O L V E :

I - Exonerar GILBERTO SILVA DINIZ, Técnic^ de
Administração Pública, matrícula J"na 1B.920—O do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-O1, de Encarregado de Unidade Desportiva e
de Lazer da Seção Operacional da Divisão de Desporto, Lazer e
Turismo, da Administração Regional de Taguatinga,
Subsecretária de Coordenação das Admiriistraçíies Regionais
Secretaria de Governo do Distrí.to . Federal,, por motivo
extinção do cargo. •.*>• ••'• •

li, por

da
da
de

— • II - Nomear ' BILBÉRTO SILVA DINIZ ,' • .Técni co
Administr,«Çao Pública, matrícula *"'n2 13,920-0, para Tfctsercer
Cargo fem _uomissão, Símbolo p£G-Oe,,der
Operacional i da Divisão Regional de rDesporto.»
Administração RWgional de Taguatinga,
Coordenação das Admi ni%traçtfp« R«qr*«tai~«J~:cl.aiSecr etária' de Governo
do Distrito Federal.

""

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

Q Sovernador do Distrito Federal» no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
constante da Lei no_686, de 30 de março de

R E S O L V E :____

I - Exonerar SAMWEU DABOEERTO GARCIA, Fiscal de
Concessão e Permissão, matricula " no Hl.930-4, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-OE, de Chefe da.Seção de Administração do
Terminal Rodoviário do'.Setor "É"* Nor Ce, d* Divisão de Serviços
Públicos da Administração «Regional d̂ e Taguatinga, da
Subsecretária de CoordenaçSo ,çUs..Admlnistraç&es Regionais da
Secretaria de Governo do- Distrito Federal,, por motivo de
extinção do cargo. »̂V

tiki

II Nomear SAMUEL DAGOBERTO GARCIA, "'"Fiscal de

Administração "de Termjjrvais Rodoviários d1*--Diyi«8o Regional
Serviços Públicos . *a*WjÉ»**»iakB*Çíjl«> R*qiJ»nal de Taguatinga,
Subsecretária de Coordenação dai ! Adflrt nistraçSes Regionais
Secretaria de Boverno do Distrito F,ederal.

^0r

de
da
da

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 2 8 de abril de 1994.

Q Sovernador do Distrito Federai. no uso das
atribuic&es que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federai, e o
constante da Lei nS 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar ALCISIO ALVES RODRIGUES, Técnico de
Administração Pública, matrícula. n9 H3.90S-X do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-O5» de Assistente da Divisão de Desporto,
Lazer e Turismo, da Administração Regional de Taguatinga, da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais
Secretaria de Boverno do Distrito Federal, por motivo
extinção do cargo.

II - Nomear ALCISIO ALVES RODRIGUES, Técnico
Administração Pública, matrícula n2 S3.9OS-X, para, exercer
Cargo em Comissão. Símbolo DFB-O5, de Chefe da SeçSo Operacional
da Divisão Regional de Desporto» Laser e.. .Turismo» ,.̂_jja
Administração Regional de Taguatinga, da Subsecr etãri à''í*a"cTe
Coordenação das Admimstraçbes Regionais da Secretaria de Governo

1

da
de

de
o

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abri l de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei n& 686, de 30 de março de 1994,

i

R E S O L V E :
i

I — Exonera1

Posturas, matricula no. 23
DFG-OS, de Chefe da Seção der
de Licenciamento e
Regional de Taguating%,
Administraç&es Regionais
Federal, por motivoyfe e*

^t^~ No

Posturas» majjrTcula
Comissão»^»robolD DFG-1
Obraŝ p̂ r Divisão Regi
R -
Admi ni straçWta^figgi ona
Federal

3-jî d
ARVALHO MOURA, Fiscal de

^ârgo em Comissão, Símbolo
TéSçico da Divisão Regional

rãs, da Administração
de Coordenação das

tie'Governo do Distrito

^̂ ^̂ ^ -̂ ^̂ T -
fv^LHO MftyRA, Fiscal de
«rip exerce^^p . Cargo em

Viço de Licenciamento de
|nto i da Admitíta^tração

:áH£r»iyí-Ía!
í lTi J l L i

Distrito

JOAQUIM DOMINBOS ROR IZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atritauiç&es que lhe confere o artigo 100» inciso
XXVII, da Lei OrgSnica do Distrito Federal, e o
constante da Lei n& 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar LUIZ DfiLMQ. PAES LANDIM RIBEIRO, Fiscal
de Posturas, matricula n2 00.317̂ 6 tio Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-02, de Assistente
Administração Regional
Coordenação das Adminiatr

Distrito Feder

I1 - Nomear
de Posturas, matrícula. "1L,,-
Comissão, Símbolo DFG-10, d» Chefe db

Governo do

Zona Rural da Divisão nfegipniĝ qte.̂ jfi.-Ecal i z =
Posturas, d*" Administração . R*gi!ò,nal" de
Subsecretária' de Coordenáçítojdas^-a^l nistraçOes
Secretari-a de Governo do Distrito_Fed'e3i 1.»

da
de
de

IDIN RIBEIRO, Fiscal
èitercer o Cargo em

rviço "bg Fiscalização de

Obras públicas,
da Subsecretária

is da Secretaria
e extinção do cargo.

de Obras e
jiatinga» da

is da

l «n Q i ° . a i j T !•, . 11 n 1 1

JOAQUIM

Decreto de 28 de a b r i l

*IZ

1994.

O Governador do Diitrito Federal, no uso das
atribuições que Ihmconfere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei no.̂ 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E

I — Exonerar
Adminis t rat ivo matr ícula .
S ímbolo DFA-11, de Assessor-"!

A DE OLIVEIRA, Assistente
do Cargo em Comissão»

da Administração

Distrito
Regional de Taguatinga, a«"Stlt>*!ecretaria de Coordenação das
Administraç&es Regionais 'àíí*Secretaríi <JÍB Governo do
Federal, por motivo d» extljĝ jtOja.d(̂ í̂»rtjç.

pE OL111 —'Nomear
Admin i s t r a t ivo
Comissão, SijiBÕlo DFA-OB
Licenciamapífc, da Admini:
Subseci-etíaria de
Seen

-O*jp«ra e x
• *A<Í4 _ .

tia Di v
nil de T
nlstraçdes

JOAQUIM

Decreto de 28 de abri l

RORIZ

de 1994.

O Sovernador do Distrito Federal,
atribuições que lhe confere o artigo
XXVII, .da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
constante da Lei no. 686, de 30 de março de 1994,

no uso das
100, inciso

! O



Brasília, 29 de abril de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L V E :

I - Exonerar JOSé MENDONÇA DE ALEXANDRIA, Fiscal de
Obras, matricula no 24. 969-6. do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
OS, de Chefe da Seção de Fiscalização de Obras da Divisão
Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da
Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de
Governo do Distrito Federal» por motivo de extinção do cargo.

' jf,: ••* ;'5«. X
II - Nomear JOSé MENDONÇA;DE ALEXANDRIA, Fiscal de

Obras, matricula no £4.969-6. 'para •'exercer o Cargo-em Comissão,
Símbolo DÇB-10, de Chefe do Serviço de Fiscalização d». Obras da
Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas^» da
Administração Regional ••<!«« Tag&àèrhga.' ' tfa ' Bubseef et «fl a3*»"cle
Coordenação" "Bas Administrações Regionais da Secretar;i'á""dé Governo
do Distrito Federal,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreta de 38 de abril de 1994.

iovernador do Distrito Federai, no uso da'
buiç&es que lhe confere o artigo 100, incis
!, da Lei Orgânica do Distrito Federal, s i
tante da Lei no 686, de 30 de março de 1994,

O Governado
atrib
XXVI
const

R E S O L V E :

I - Exonerar LtJCTA RANGEL DE SOUZA, Fiscal de
Obras, matrícula no £4 . 747-S .do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
Oa, de Assistente da Divis&o Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, da Administração Regional de Taguatinga,
da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da
Secretaria de Boverno do Distrito Federal, por motivo de
extinção do cargo.

• C ' \
II - Nomear LÚCIA RflNGEL DE" SOUZA, ' Fiscal de Obras,

matricula no 54. 747-S, para exercer a,: Cargo, em Comissão, Símbolo
-OFG-OE, d«' Encarregado do Serviço de,J-iscali sacão da Obras da
Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas^ da
AdminiatraçfRv -Regional <Je Taqua-tlnga, da ' 'Subsecre1Sariaí*<»»cie
Coordenação das Admi ni straçdes Regionais da Secretaria de Governo
do Distrito Federal. .__.,, ., Mî  wiw,a> * "-*"

W

"-•

JOAQUIM DOMINGOS ROR I Z

Decreto de 28 de abri l 1994.

O Sovernador do Distrito Federal, no uso das
-atribuições aue lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII. da Lsi OrgSnica.do Distrito Federal, e o
constants da LC.-I n2 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar FRANCISCO FREIRE LIMA, Fiscal de
Posturas, matrícula n2 24.64O-9 do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG_oa, de Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas da Divisão
Regional de Licenciamento e _Fiscalização de Obras, da
Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações .Regionais da Secretaria de
Governo do Distrito Federal, por motivo de extinção do cargo.

II - Nomear FRANCISCO FREIRE LIMA, Fiscal de
Posturas. matricula n2 24.6407-9,; pêra exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefé.do Serviço de.Fiscalização de
Posturas da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas,
da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria dsrJ3overno
do Distrito Federai.

JOAQUIM DOniNGOS RORIZ

Decreto de 28 de a b r i l de 1994.

Q Governador do Distrito Federal, HO -JSO das
«tribuicSes aue lhe confers o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei nS 686, de 3O de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar MOAClfí 'FRANCISCO DA SILVA, matrícula
n2 36.709-5 do Cargo em Comissão-,. 35Ínbolo DFG-11, de Diretor da
3ivisao de Obras PúbUca**o*MMÍMni nictraçao Regional de
Taguatinga, da Subsecretar i a._de ̂ Coordenação das Admi ni straçBes

Distrito Federal, por

matrícula

Regionais da Secretaria deCeivePfrtTdo
motivo de extinção do cargo.

-
II - Nomear MOACIR FRANCISCO DA SILVA, matricula

n2 36.709-5, para exercer o'CSfcgo eHf Côijiissà-ò-, Símbolo DFG-15, de
Diretor da Di visão Regional' ''àfr-jDMrasVda Administração Regional
de Taguatinga, da Subsecretari*,^R»pcorclenação das Administrações
Regionais da Secretaria de Govecno. "-*- "™ ' ' - •2 1. -

iv i! r g:- ,^t>
DOMI NGOS^RORI £.'

Decreto de 28 de abril de 1994.

no
1OO,

O Governador do Distrito Federal,
atribuições que lhe confere o artigo

da Lei Orgânica do Distrito Federai, e
da Lei no,. 686, de 30 de março de 1994,

,o das
inciso

XXVII:
constante

R E S O L V E :

I - Exonerar CHRSBS^fteTANO ROL1NDO, Engenheiro,
matricula no 36.53E-7 do-Cargojem Comissão, Símbolo D
Encarregado de Unidade Despe?**y»-e. de Lazer da Divisão
Desporto, Lazer e Tur i sma ̂ ^T^n» ni straçao Regional
Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais da Secretaria de; Srivernct.' do
motivo de extinção do cargo

(NO ROL INDO, Engenheiro,
largo em Coiítyssao, Símbolo

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril de 1994.

D Governador do Distrito S-ederal , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, é o
constante da Lei nS 686, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E s

I - Exonerar ODâSSÍO ~SOUSA OLIVEIRA FILHO, Técnico
de Administração Pública, matrícula" nS 07.691-0 do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-OH, de - Chefe da Seção de F'romocOes da
Divisão de Desporto, Lazer e'Turismo, da Administração Regional
de Taguatinga, da Subsecretária"He Coordenação das Administrações
Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por
motivo de extinção do cargo.

ir- Nomear ODéSSIO SOUSA OLIVEIRA FILHO, Técnico
de Administração Pública, matrícula n? O7.691-O, para exercer o
Cargo ejejfCo*missSo, Símbolo DF6*-02, ' dW Encarregado da Seçao de

*i vi são ̂ (Re9.i.onaÍvdÃ4D««pC3r̂ p.j L.azer. e_.,Tur. i stfto »̂ ^ da
^J^Régionáll ~cfe. ^faguaíínga* 'd*, Subsecretária de

Coordenação das^Administrações Regionais da Secretaria de Governo
do Distrito Federal r^Nfenumn 'immqmpmu^í.ssMi^*'*''''

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abri l de 199*.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuiçBes que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei nS£j(}à6, de 3O de março de 1994,



8, DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de abril de 1994

R E S O L V E : ̂

I - Exonerai— MAR1S.— TEREZA MENDES RODRIGUES,
Condutor Técnico, matr ícula he ,4*;!P43-B, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFB-OS, de CtHBfe da" ScScSTTar 'Administração de
Permanente da Divisão dn Adm^fifs'lraciio
Adminis t ração Regional d* ,T»g
Coordenação das Administrate
Governo do Dis t r i to Federal',

J^
,. ''l I "~ IT»UIIH=C(I l

Técnico, m«H?ricula nB 4(3*4

de Feiras, da
Subsecretária de

Secretaria de
do cargo.

S, Condutor
ssão,

Símbolo "DFB-OS, de Encarr
Fel r ai^'
Adminis t raç l lo^Wmgionar da
Coordenação das Adminí
do Distr i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril 1994.

Q Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Organic* do Distrito Federal, e o
constante da Lei nív'666, de 30 de março de

R E S O L V E

I - Exonera
matrícula n2 39.030-5, do C
Assistente da Divisat
Administração Regional
Coordenação das Administ

Distri to-'Feder

1
y ' - Nomeai

K:39.030-5, p
ssistente dá

FftTIMA DA CRUZ COSTA,

Governo do

Símbolo DFA-O5,
azer e Turismo

Subsecretária
ai s \-v da Secretaria

do cargo.

de
da
de
de

matrícula
DFA-05,
da AdJiim stração

t}éní^3!'r''='
do Distrito

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 abril de 1994.

Q Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o
constante da Lei nS-,686, de 3O de março de 1994,

; JSSI

R E S O L V E

Administrações
Federal, por

, - Exonerar ADErHB.HflRTA RIBAS, mat r ícu la nS
39 955-8, do Cargo em Comissãorsáíibolo, DFB-11, de Diretor da
oIvIsL de Serviços PÍ,blí^Bf«raiÍ.i-histração Regional de
Taguatinga, da Subsecretária
Regionais da Secretaria dB.i0Sveig}pJd6
mot ivo de extinção do cargoT*

Lf - Nomear"
39.955-8, o^rã exercer
Diretor JSS Divisão

Coordena
do Distrito

iími rí"fsí'f*aç

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de a b r i l de 1994.

O Governador do Di.trito Federal,
atrifauicees aue lhe confere o artigo
?XV I da Lei Orgânica do Distrito Federa , e
constante da Lei n».-.6B6, de 30 de março de 1994,

R E S O L V E :

I - Exonerar JOS*,, ARTEIRO PEREIRA, Assistente
A d m i n i s t r a t i v o , ma t r í cu la n9 37.9O5"—O, do Cargo em Comissão,
S í m b o l o DFG-OS, de Chefe da'SeçSò "çle'.Fsi rãs Livres da D i v i s ã o de
Adminis t ração de Feiras, da,;J "^Admi pi stração Regiona l de
Taguat inga, da Subsecretária do Coordenação das Adminis t rações
Regionais da Secretaria de Btívertlo. de D i s t r i t o Federal, aor
mot ivo de ext inção do cargo. ~"' Jjjji "* "^^

•/I I - Nomear JOSÉ iSÉTÉIRO PEREIRA, Assistente
em
de

Administrat ivo, matrícula f»$, 27.3P?'~®'Í Para exercer o--Carg
ComissSUr, S ímbolo DF6-OS, ^e^Ericarregadc^ ^do_ Serviço. ,^-^
Admi-riiístráçSo^cfe^eii-as^a 'DrvisSonTègrSVSal de Servidos >úbli'e%Ç,
da Adminis t ração- Regional de Taguatinga,' da Subsecretária de
Coordenação das Administraçoa» f\»qta.n+rn d& Secretaria de Governo
do Dis t r i to Federal. ' »».

JOAQUIM DOMINGOS ROR I Z

Decreta de 28 de abri l 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o .?rtiqo ': 00 • Inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federai, e o
constante da Lei n2 686, de 30 de março de 1994,

• R E S O L V E :

I - Exonerar WALDIR ANTÓNIO DE SOUZA, Auxiliar de
Administração Pública, matricula n2 33.75H—'-t do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-OS, de Cflàfe da SeçSo de Obras e Reparos da
Divisão de Obras Públicas, d_a Administração Regional de
Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais da Secretaria de .Governo do Distrito Federal, por
motivo de extinção do cargo. • - :̂ - ,. '.

II - Nomear WALDIR ANTÓNIO DE SOUZA, iLixiiiar de
Administração Pública, matricula nS 53.75't-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFB-OSj .da Chefe da Seção de Obras e
Reparos da Divisão Regional de.Obras» da-Administração Regional
de Taguatinya, da Subsecretari^, de,Coordenação das Administrações
Regionaij»-'da Secretaria de Governo xio. Distri to Federal. " ,-̂

< • . . . - - --.-•-

JOAQUIM DOMINGOS ROR IZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artlso 100, inciso XXVII, da'Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n8 666, de 30 de março'

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR IZABEL APARECIDA PACCA DIAS, Técnico de Adminis

tração Pública, matricula n8 30.642-6, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Cadastro, da Divisão Re

gional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Adminis-

tração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR IZABEL APARECIDA PACCA DIAS, Técnico de Adminis

tração Publica, matricula nS 30.642-6, para o Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Cadastro, do Nu

cleo de Ordenamento Territorial, da Gerência de Planejamento,

da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

28 abril
DECRETO DE * DE DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Feâeral e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOÃO EUSTÁQUIO CORREIA, Inspetor de Obras, ma

trícula nQ 18.771-2, do Cargo em Comissão, símbolo DFA-ll.de
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Assessor do Gabinete áa Administração Regional de Taguatin

ga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal por extin
çao do cargo.

II - NOMEAR JOÃO EUSTÁQUIO CORREIA, Inspetor de Obras, matrj.

cuia nQ 18.771-2, para o Cargo em Comissão, símbolo DFG-11,

de Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial da Gerência de

Planejamento, da Administração Regional de Taguatinga, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria áe Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições gue

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n» 666, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR ALBERTO FARAH, Analista de Orçamento, matricula

ns 18.156-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assis

tente da Divisão de Obras Publicas, da Administração Régio

nal de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Admi

nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ALBERTO FARAH, Analista de Orçamento, matricula

n» 18.156-0, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Ge

rente de Planejamento, da Administração Regional de Taguatin

ga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR JONAS MORAIS DE OLIVEIRA, Técnico de Administra

cão pública, matrícula nQ 06.841-1, do Carqo em Comissao,sím

bolo DFG-02, de Secretário da Junta do Serviço Militar, da

Administração Regional de Taquatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR JONAS MORAIS DE OLIVEIRA, Técnico de Administra-

ção Publica, matrícula nQ 06.841-1, para o Carqo em Comis-

são, Símbolo DFG-08, de Chefe da Junta Reqional do Serviço

Militar, da Administração Reqional de Taguatincia, da Subsp

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal .̂

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 08 de ABRIL de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 3», Parágrafo

Único do Decreto de 24 de agosto de 1990, e na

qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Cul

tural do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear, para compor o Conselho da Ordem do Me

rito Cultural do Distrito Federal, criado pelo Decreto de

24 de agosto de 1990, para mandatos de um ano, os seguintes

membros:

-Conselheiros Natos: césar Baiocchi; Maria
Luiza Dornas Ramos; òciram Ferreira Lima.

- Conselheiros: Ecilda Ramos de Souza; Affonso
odoro dos Santos; Geraldo Vieira Filho e Lida

às GaiTiS Watson.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abríl
 DE 19g4

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o a r t i g o 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n? 686, de 30 de março
de 1994.

RESOLVE:

1 - EXONERAR CÉLIA PASSOS, Analista de Orçamento, matrícula

n? 22.777-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe

da Seção de Orçamento e Finanças, da Divisão de Administra

cão Geral, da Administração Regional de Taguatinga, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais da

Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do
cargo.

II - NOMEAR CÉLIA PASSOS, Analista de Orçamento, matrícula

n? 22.777-3, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças da Divisão de Adminis

tracão Geral, da Administração Regional de Taguatinga, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abri1 DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições eme

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1934,

RESOLVE:

1 - EXONERAR DJALMA VIANA DAS NEVES, Técnico de Orçamento, ma

trícula nQ 30.848-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-02 ,

de -Assistente da Divisão de Administração Geral, da Adminis-

tração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordena-

ção das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do carqo.

II - NOMEAR DJALMA VIANA DAS NEVES, Técnico de Orçamento, ma

trícula nQ 30.848-X, para o Cargo em Comissão, símbolo DFA-

05, de Assistente da Divisão de Administração Geral, da Adirá

nistração Regional de Taquatinga, da Subsecretária de Coorde

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Gover-

no do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçc

lh. confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

Distrito Federal e o constante da Lei n* 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE *
I - EXONERAR IRANEIDE ALVES BESERRA, Técnico de

matrícula n* 30.830-7, do Cargo em Comissão, Simblo DFA-05

de Assistente da Divisão de Administração Geral, da Adminxs

tracão Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coorden,

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo.

H - NOMEAR IRANEIDE ALVES BESERRA, Técnico de Orçamento mj

tricula n, 30.830-7, oara o Cargo em Comissão. Simbolo

de Assistente da Divisão de Administração Gera!, da AfelnU

tracão Regiona! de Taguatinga, da Subsecretária de

çCdas Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições aue

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 666, de 30 de março
de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR CÉLIO GOMES DE AGUIAR, matricula n' 36.711-7,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor da Divisão

de Administração Geral, da Administração Regional de Tagua

tinga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo.

II - NOMEAR CÉLIO GOMES DE AGUIAR, matricula ns 35.711-7,

para o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-12, de Diretor da Divi^

são de Administração Geral, da Administração Regional de Ta

guatinea, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 2B DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artijjo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei ns 666, de 30 de mar-

ço de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR MILVAN DE MELO CAVALCANTI, matricula n« 36.269-6,

do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-11, de Assessor do Gabine

te do Administrador, da Administração Regional de Taguatin

ga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por ex

tinção do cargo.

II - NOMEAR KILVAN DE MELO CAVALCANTI, matricula n« 36.269-8,

para o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo

de Modernização e Informática, da Gerência de planejamento,

da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100. inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n' 666, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
Í - EXONERAR JOÃO MARIA ALBANO, Motorista/NOVACAP, matricula

n» 37.564-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe

da Seção de Transportes e Administração da Sede , da Divisão

de Administração Geral, da Administração Regional de Tagua

tinga ,da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo.

II - NOMEAR JOÃO MARIA ALBANO, Kotorista/NOVÃCAP, matricula

37.564-0, para o Cargo em Comissão, símbolo DrG-'j5, de Chefe

da Seção de Transporte , da Divisão de Administração Geral,

da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o. constante da Lei n" 685, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR HUMBERTO ADELINO SILVA, Auxiliar de Administra

cão Pública, matricula ne 27.416-X, do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-C] , de Encarregado da Seçio de Material e Fat rimo

nio, da Divisão de Administração Gera:, da Administração R-e

gicnal cie Taguatir.sa, da Subsecretária de Coordenação cãs Ai

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo de Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR HUK3ERTO ADELINO SILVA, Auxiliar de Administra

çao íufclica, matricula n = 27.436-X, para o Cz. 50 err, COT.ÍSEÍ.C ,

Símbolo DFG-Oc, de Encarregado da Seção cie Ma-.erial e Patri

monio, da Divisão de Administração Geral, da AdministracãoF.e

gional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais, az Secretaria òe Governo do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 2B DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 666, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR ALFREDO MACHADO FILHO, Técnico de Administração

Publica, matricula n! 16.395-4, do Cargo em Comissão, SÍmbo

10 DFG-02, de Chefe da Seção de Material e Património, da

Divisão de Administração Geral, da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral, por extinção do cargo.

11 - NOMEAR ALFREDO MACHADO FILHO, Técnico de Administração

Pública, matrícula n» 16.395-4, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-OS, de Chefe da Seção de Material e Património; da

Divisão de Administração Geral, da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de abril d» 19

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribui
coes que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII
da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo

em.vista o disposto na Lei 347. de 04 de no

vembro de 1992,

R E S O L V E :

Nomear os Coordenadores das câmaras de Asses

soramento Tecnico-Científico da Fundação de Apoio à Pesqui

sã do Distrito Federal.

1 - Agricultura e Alimentação

. AFONSO CELSO C. VALOIS

2 - Cerrado e Meio Ambiente

LVÍS FERNANDO GOUVEIA LABOFI.VJ

3 - Ciências Biológicas

. ELLIOT V. KITAJIMA

4 - Ciências Exatas e Geológicas

. REINHARDT ADOLFO FUCK

5 - Ciências Humanas, Letras e Artes

. KLAAS A. WOORTMANN

6 - Saúde e Saneamento

. EDUARDO QUEIROZ

7 - Tecnologia, Transporte e Energia

. VILMONDES GOMES DA SILVA

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçSes.que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n°- 666, de 30 de mar-
ço de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR VERA LÚCIA COELHO DE MEDEIROS, Técnico de Admi

nistraçao Publica, matricula n'- 31.255-X, do Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Pessoal, da Divi

são de Administração Geral, da Administração Regional de Ta

guatinga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal,por
extinção do cargo.

II - NOMEAR VERA LÚCIA COELHO DE MEDEIROS, Técnico de Admi

nistraçao-Publica, matricula n? 31.255-X, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe da Seção de Pessoal, da

Divisão de Administração Geral, da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis

traçoes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR MIGUEL ANGELO LIMA MONTEIRO DA SILVA, Inspetor

de Obras, matrícula nQ 24.634-4, do Cargo em Comissão, SÍmbo

10 DFA-02, de Assistente da Divisão de Obras Publicas, da

Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

11 - NOMEAR MIGUEL ANGELO LIMA MONTEIRO DA SILVA, Inspetor

de Obras, matrícula nQ 24.634-4, para o Cargo em Comissão ,

Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Exame, A

provação e Elaboração de Projetos, da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis -

traçoes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe"confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR JOÃO BATISTA DE MOURA, matrícula nQ 35.454-6, do

Cargo em Comissão, símbolo DFA-11, de Assessor do Gabinete ,

da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo.

NOMEAR JOÃO BATISTA DE MOURA, matrícula nQ 35.454-6, para o

Cargo em Comissão, símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Admi

nistraçao de Bens Apreendidos, da Divisão de Administração Ge

ral, da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretá-

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secreta

ria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

Distrito Federal e o constante da Lei n* 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUSA, Técnico de Adm

tração Publica, matricula n* 2.403-1, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-01, de Encarregado de Unidade Desportiva e de

Lazer, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Adminis

tração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUSA, Técnico de Adminis

tração Publica/matricula n'- 2.403-1, para o Cargo em Comis

são, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração de

Próprios, da Divisão de Administração Geral, da Administra

çao Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE'1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições due

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR MÁRIO PINTO DE MENEZES, Técnico de Administração

Publica, matrícula nQ 12.731-0, do Cargo em Comissão, Símbo-

lo DFG-02, de Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Ad

ministrativa, da Divisão de Administração Geral, da Adminis -

tração Regional de Taguatinqa, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis_

trito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR MÁRIO PINTO DE ME*NEZES, Técnico de Administração

Publica, matricula nQ 12.731-Q, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Documentação e Comuni

cação Administrativa, da Divisão de Administração Geral, da

Administração Regional de Taguatinqa, da Subsecretária de Co-

ordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuioes que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de mar-

ço de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR HUMBERTO GOMES FRANÇA, Técnico de Administra-

ção pública, matrícula nQ 35.057-5, do Cargo em Comissão ,

Símbolo DFG-01, de Encarregado do Posto de Abastecimento da

Seção de Transportes e Administração da Sede , da Divisão de

Administração Geral, da Administração Regional de Taguatin-

qa, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo.

II - NOMEAR HUMBERTO GOMES FRANÇA, Técnico de Administração

pública, matrícula nQ 35.057-5, para o Carqo em Comissão ,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Transporte, da

Divisão de Administração Geral, 'da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis-

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

oe 1994,

RESOLVE:
I - EXONERAR JUSCELINO PEREIRA MAGALHÃES T Técnico de Aõminis

tração Pública, matrícula nQ 23.302-1, do Cargo em Comissão,
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símbolo DFG-01, de Encarregado de Turma de Conservação e Re

poros, da Divisão de Obras públicas,' da Administração Régio

nal de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Admi

nistraçoes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR JUSCELINO PEREIRA MAGALHÃES, Técnico de Adminis_

traçao Publica, matrícula nQ 23.302-1, para o Cargo em Co

missão, símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Conservação de

Logradouros Públicos da Divisão Regional de Obras, da Adnú

nistração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coorde

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

ao Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE ab r i l DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuições que

lhe confere o artigo 100., inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n- 686, de 30 de max

go de 1994,

R E S O L V E :

1 - EXONERAR PAULO WILSON PERES, Inspetor de Saúde, Mat ri

cuia n' 18.576-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de

Diretor da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização

de Obras, da Administração Regional de Taguatinga, da Subse-

cretária de Coordenação das Administrações Regionais da Se.

cretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do car.

go.

II - NOMEAR PAULO WILSON FERES,' Inspetor de Saúde, Matrícu

Ia n? 18.576-0, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de

Diretor da Divisão Regional de Licenciamento, da Administra,

cão Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais da Secretaria de Governo do DÍ.S

t r i t o Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições cue

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 666, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
1 - EXONERAR ADAIAS ROBERTO DINIZ SILVA, Fiscal de Posturas,

matricula ns 27.666-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01,

de Encarregado da Seção de Topografia, da Divisão Regional

de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração

Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distri_

to Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ADAIAS ROBERTO DINIZ SILVA, Fiscal de Posturas ,

matrícula ne 27.666-1, para o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Encarregado do Serviço de Topografia, da Divisão

Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Pro.'etos, da

Administração Regional de Taguatinga, da Sucsecretaria de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições c,ue

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n= 686, de 30 de ma_r

ço de 1994,

R E S O L V E :

1 - EXONERAR FRANCISCO ELISEU VIDAL, Mestre de Obras, Matrí

cuia ne 36.061-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Chefe da Seção de Topografia, da Divisão Regional de Licen -

ciatnento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis -

trações Regionais da Secretaria de Governo .do Distrito Fede-

ral, por extinção do Cargo.

II - NOMEAR FRANCISCO ELISEU VIDAL, Mestre de Obras, Matrícu

Ia n2 36.061-9, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Encarregado do Serviço de Topografia, da Divisão Regional de

Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração

Regional <3e Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distri-

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n? 686, de 30 de mar;

ço de 1994,

R E S O L V E :

1 - EXONERAR RITA CE CASSIA CAPVALHO DOS.SANTOS, Especially

ta em Educação, Matrícula n* 39.914-0, do Cargo em Coirissão,

Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Desenho Técnicc, da Di

visão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Cbras, da

Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de-

Governo (3o Distrito Federal, por extinção do Circo.

II - NOMEAR RITA DE CASSIA Cf.RVALHC DOS SANTOS, Especialista

CIF Educação, Matrícula n^ 39.914-0, para o Cargo em Coiris_

são, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Elaboração

de Projeto e Desenho Técnico, da Divisão Regional de Exame ,

Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração Régio

nal de Taguatinga, de Subsecretária de Ccoidenação das Admi-

nistrações Regionais da Secretaria de Governe do Distrito Fe.

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante àa Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

1 - EXONERAR RAIMUNDO NONATO BEZERRA FILHO, Inspetor de

Obras, matrícula nQ 22.730-7, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-05, de Assistente da Divisão Regional de Licenciamento e

Fiscalização ãe Obras, da Administração Regional de Taguatin

ga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por ex

tinçao do cargo.

II - NOMEAR RAIMUNDO NONATO BEZERRA FILHO, Inspetor de Obras,

matrícula nQ 22.730-7, para o Cargo em Comissio, Símbolo

DFG-10, de Chefe do Serviço de Exame e Aprovação de Proje

tos da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de

Projetos, da Administração Regional de Taguatinga, da Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

I-EXONERAR SÉRGIO ADÃO MACHADO, matrícula nQ 38.367-8, do

Cargo em Comissão, símbolo DFG-02, de Encarregado da Divisac
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Regional de Agricultura, da Administração Regional de Tagua

tinga, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo.

II- NOMEAR SÉRGIO ADÃO MACHADO, matrícula nQ 38.367-8, para

o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretario Adminijs

trativo da Divisão Regional de Agricultura, da Administração

Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distri_

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR MARIA DO SOCORRO PINTO DA SILVA, Técnico de Ad-

ministração Publica, matrícula nQ 35.731-1, do Cargo em Co

missão, símbolo DFG-02, de Chefe da Seçao de Bancas de Jor-

nais e Revistas, da Divisão de Services Públicos, da Adminis

traçao Regional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordena

çao das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR MARIA DO SOCORRO PINTO DA SILVA, Técnico de Admi.

nistraçao Publica, matricula nQ 35.731-1, pára o Cargo em Co

missão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seçao de Bancas de Jor_

nais e Revistas, da Divisão Regional de Serviços Públicos ,

da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE abril DE 1994

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçeos que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nS 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
1 - EXONERAR ANTONIO TOMAZ DA SILVA, Técnico de Administra

cão Publica, matrícula nQ 16.524-7, do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-02, de Chefe da Seçao de Conservação de Logradouros

Públicos, da Divisão de Obras públicas, da Administração Re

gional de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR ANTÓNIO TOMAZ DA SILVA, Técnico de Administração

Pública, matrícula nQ 16.524-7, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seçao de Obras e Reparos

da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de

Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe "confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
I-EXONERAR MARIA PETROMLKA DA SILVA ALVES, matrícula nQ

32.403-5, do Cargo em Comissão, símbolo DFA-11, de Assessor

do Gabinete da Administração Regional de Taguatinga, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do

cargo.

II- NOMEAR MARIA PETRONILHA DA SILVA ALVES, matrícula nQ

32.403-5, pára o Cargo em Comissão, símbolo DFG-05, de Chefe

da Seçao de Promoções da Divisão Regional de Desporto, La

zer e Turismo, da Administração Regional de Taguatinga, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 686, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
I- EXONERAR BÁRBARA MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, Técnico de Adirá

nistraçao pública, matrícula nQ 28.936-6, do Cargo em Comis

são, símbolo DFG-02, de Chefe da Seçao-Operacional da Divi_

são de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Regional

de Taguatinga, da Subsecretária de Coordenação das Adminis_

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral, por extinção do cargo.

II- NOMEAR BÁRBARA MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, Técnico de Ad

ministração Publica, matrícula nQ 28.936-6, para o Cargo em

Comissão, símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da

Divisão Regior ai de Desporto, Lazer e Turismo, da Administra^

cão Regional de Taouatinga, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 26 DE janeiro DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR ANALIA DE MORAES CANEDO, Professor MG3Q, matrícula no

56.446-X, do Quadro de Pessoal da Fundaçã Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-03, de Assistente da Escola Classe 113 Norte, da Divi

são Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

- Republicado por haver saído com incorreçio no original ,

publicado no DODF Ne 19, de 27.01.94 - Suplemento II.

SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO n9: 131.000029/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ASSUNTO : AQUISIÇÃO VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida
na Portaria de 30 de dezembro de 1993, p u b l i c a d a no DODF do
dia 31, do mesmo mis e ano, do Exrn? Sr. Secretário de Gover

no, para os fins do artigo 26, da Lei n? 8.666/93, a reali
zação da despesa, cora dispensa de licitação, em favor do
BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB , no valor de CR$ 700.000,00 (se
tecentos mil cruzeiros reais), relativo ã Nota de Empenho

n9 103/94, com o objetivo de adquirir vales transporte para
os servidores da Administração Regional do Gama, no presen
te exercício.

A dispensa de licitação foi fundamentada no
inciso VIII, do artigo 24, da Lei nQ 8.666/93.

Publique-se e encami nhe'-se ã Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais •- SUCAR, com vista
a Administração Regional do Gama, para as providências com
plementares.

Brasília, 27 de abril de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMOR1M



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de abril de 1994

PROCESSO N2; 141.000.101/93

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ASSUNTO : TARIFA TELEFÓNICA

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exms Sr. Secretário de Cover

no, para os fins do artigo 26, da Lei n» 8.666/93, a reaM

zação da despesa, com inexigibilidade de licitação, em fa

vor da TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A, no.

valor de CR$ 4.202.382,01 (quatro milhões, duzentos e dois

mil, trezentos e oitenta e dois cruzeiros reais e um centavo),

relativo a Nota de Empenho n2 188 e 190/94 com o objetivo

de custear despesa com tarifa telefónica, de interesse da

Administração Regional de Brasília, no presente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta

da no "caput" do artigo 25, da Lei n» 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

a Administração Regional de Brasília, para as providências

complementares.

Brasília, 28 de abril de 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM

PROCESSO N«: 141.000.321/92

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ASSUNTO : TARIFA ENÉRGICA ELÉTRICA

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na 1'crtaria de 30 de de.zembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exms Sr. Secretário de Cover

no, para os fins do artigo 26, da lei n" 8.666/93, a reald^

zação da despesa, com inexigibilidade de licitação, em fa

vor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, no valor de

CR$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta cruzeiros

eais), relativo à Nota de Empenho n8 187/94, com o objet^

vo de custear despesa com tarifa de energia elétrica, de in

teresse da Administração Regional de Brasília, no presente

exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta

da no "caput" do artigo 25, da Lei n" 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

a Administração Regional de Brasília, para as providências

complementares.

Brasília, 28 de abri de 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM

PROCESSO N»: 135.00.056/94

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ASSUNTO : RESSARCIMENTO DE SALÁRIOS E ENCARGOS

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODK do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exm8 Sr. Secretario de Gove£

no, para os fins do artigo 26, da Lei n9 8.666/93, a real^

zação da despesa, com inexigibilidade de licitação, em fa

vor da EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA-EMBRAPA,

no valor de CR$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros ré

ais), relativo a Nota de Empenho n3 81/94, com o objetivo

de ressarcir salário e encargo social pela cessão de funcio_

nario a Administração Regional de Planaltina.

A inexigibilidade de licitação- foi fundamenta

da no "caput" do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

a Administração Regional de Planaltina, para as provideri

cias complementares.

Brasília, 28 de abril de 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
NÚCLEO BANDEIRANTE

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
ORDEM DE DE 26 DE ABRIL DE 1994.SERVIÇO

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO da Administração Regional do Nu
cleo Bandeirante - RA VIII, constituída pela Ordem de Serviço de 14 de
maio de 1993,
RESOLVE:

Publicar o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores abaixo
relacionados, referente ao período de 16 de junho a 15 de outubro de
1993:
HAT. Na NOME PONTOS CONCEITO

08.838-2 ANTÓNIO CARLOS PEREIRA
09.261-4 FRANCISCO DE SOUZA LIMA
14.691-9 OOÃO TOMAZETTE
18.645-7 GEDALIAS NEVES DA COSTA
18.779-8 JOÃO MACIEL DE OLIVEIRA
19.813-7 ARZ WARD DE OLIVEIRA
19.995-8 VICENTE PASCOAL
21.847-2 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA GRAÇAS
22.126-0 DIONISIO VIEIRA DE ATAÍDE
22.575-4 COSE PEREIRA DA FONSECA NETO
22.925-3 ALBINO AFONSO DA SIVA
23.128-2 CEZENILDO QUEIROZ BATISTA
23.207-6 SILVIO FRED COELHO
24.173-3 MARIA DAS DORES DE JESUS
24.375-2 EDICIO FIGUEIREDO A. JÚNIOR
24.404-X SÉRGIO FERNANDES FERREIRA
24.584-4 SEVERING ELIAS DE A. FILHO
24.609-3 YEDSON GUERÇO FARIA
24.840-1 JOSÉ GERALDO PAIVA
25.026-0 ELVIRA ROSA DE CARVALHO
25.627-7 AYRTON DA SILVA LESSA JÚNIOR
25.631-5 ESTER BARBOSA DE SOUZA
25.895-X DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS
27.466-6 JOANA ALVES DE JESUS
27.652-9 ELIAS SANTOS DOS PASSOS
27.952-8 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
30.461-1 JOSEFA ALVES DA SILVA CARVALHO
30.561-8 JOSÉ RODRIGUES CARDOSO
30.567-7 LEOSARTE ALVES DA SILVA
30.574-X LOURIVAL DA SILVA ROSA
30.624-X GLORIETE RODRIGUES DA SILVA
30.658-4 ISOLINA MESSIAS RODRIGUES ,
30.720-3 LUZIA RAMOS SAMPAIO
31.017-4 EVANILDA PARRINI SOARES
31.268-1 ROSÂNGELA LÚCIA LOPES
31.451-X MARIA APARECIDA CUNHA RABELO
31.763-2 SÉRGIO PAULO SILVA
33.032-9 VALMIR FERREIRA LIMA
33.163-5 MARIA EDNA FERREIRA DOS SANTOS
33.254-2 HELBERTO R'OBSON 0. DE ARAÚJO
33.535-8 DENISE RODRIGUES COQUEIRO
33.807-9 GLÓRIA EMILIANA DOS S. OLIVEIRA

30SEFA ALVES DA SILVA CARVALHO
Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho

4,56
5,00
5,00
5,00
5,00
4,80
4,80
5,00
5,00
4,63
5,00
4,70
4,45
5,00
4,73
4,80
5,00
4,80
4,73
5,00
4,80
5,00
1,90
5,00
5,00
5,00
4,40
4,90
4,80
4,80
5,00
4,80
5,00
5,00
5,00
5,00
4,80
5,00
4,50
5,00
5,00
3,90

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE -
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
FRACO
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM

HOMOLOGO.

Núcleo Bandeirante-DF, 26 de abril de 1994.

BRASIL OOSÉ BRAGA
Administrador Regional - RA VIII
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SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 1994

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO (responden-
do) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item IV do artigo
22, do Regimento Interno da Administração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto n° 2.283, de 12.06.73,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARCELA MORGAN, Técnica de Adminis-
tração Pública, matrícula n° 40.618-X, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, como responsável pela prestação de contas dos vales trans-
porte , conforme preceitua o artigo 98, incisos I, n, III, IV, V, VI e VII e
ainda os artigos 99,100,101,102 e 103 das Normas de Execução Orça-
mentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 15.400 de 31 de de-
zembro de 1993.

CLAUDIA MATHEUS DE LIMA E GARCIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE ABRIL DE 1994.

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO (responden-
do), no uso das atribuições que lhe confere o item IV do artigo 22, do Re-
gimento Interno da Administração Regional de Sobardinho, aprovado
pelo Decreto n° 2.283, de 12.06.73,

RESOLVE:

DESIGNAR GABRIEL MARQUES PIRES, Assistente da Divisão de
Administração Geral, matrícula n° 33.749-8, Executor do contrato n°
003/93 de concessão de uso que entre si celebram o Distrito Federal,
através da Administração Regional de Sobradinho, o Programa de Vi-
vência Integrada e a Associação do Idoso de Sobradinho Nova Vida, ob-
jetivando a concessão de uso do imóvel localizado na Qd. 02, Setor Es-
portivo, Área Especial n° 02, Sobradinho, À Associação do Idoso de So-
bradinho — Nova Vida para instalação do Centro de convivência do
Idoso, cabendo-lhe acompanhar e atestar a execução dos serviços, de
acordo com as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira.

CLÁUDIA MATHEUS GARCIA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo N°: 134.001.267/92. Interessado: ALCATEL TELECOMUNI-
CAÇÕES S/A. À vista das instruções contidas no Processo e o disposto
no artigo 79 e 80 Decreto n° 15.400/93 e de acordo com o que estabelece
o diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e
determino a emissão da Nota de Empenho no valor CRf 93.560,66 (no-
venta e três mil, quinhentos e sessenta cruzeiros reais e sessenta e seis
centavos), a favor da firma ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S/A.

Publique-se e encaminhe o processo à DAG para emissão da respectiva
Nota de Empenho à conta da dotação do elemento 3.4.90.92 — Despesas
de Exercícios Anteriores do Orçamento da Região Administrativa — V
— Sobradinho.

Sobradinho, 27 de abril de 1994

CLÁUDIA MATHEUS DE LIMA E GARCIA
Administradora Regional de Sobradinho

Respondendo

RIACHO FUNDO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE ABRIL DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ROBERTO GONÇALVES JORGE, Diretor da
Divisão Regional de Obras, matrícula n° 37.245-5, como Executor do
Convénio n° 003/91 - SEG/SUCAR/NOVACAP.

RUBENS ALVES GOMES

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE ABRIL DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ALEXANDRE SAKKIS, Diretor Regional de
Serviços Públicos, matrícula n° 40.506-X, como Executor do Convénio
n° 001/92 - SEG/SUCAR/CEB.

RUBENS ALVES GOMES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N« 045 DE 28 DE A B R I L DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribu
ições regimentais, 'e tendo err^vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo l5, inciso II, alínea "b" do Decreto n- 7.32], de 22 de de-
zembro de 1962 e ainda o disposto no Decreto n- 14.647, de ?5 de março
de 1993,

R E S O L V E :

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2e do Decreto ne

14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores constantes do anexo desta
Portaria.

2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Portaria re-
troagem a data em que se completou o interstício de cada servidor, na
forma do Anexo desta Portaria.

3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STELLA DOS CfffiRUBDe GUIMARÃES TROIS

ANEXO k PORTARIA N9045ÕE Z8 DE A B K I L 1994

ISIT.ANT.I SITUAÇÃO NOVA

!CLÃS I PAD l CLÃS!PÃO!DTA VIG.
l CATEGORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

15.752-XI
25.418-5!
33.554-11
18.572-8!
22. «95-7!
22. 1*3-1 !
22.107-4.'
23. 025- l i
23.977-1!
27.374-0!
27.389-9!
27.407-0!
32.010-2!
33.685-B:
33.689-»;
33.692-»!
33.715-3!
33.751-X!
35.232-2!
22.13Í-7!
24.449-2Í

EDVALDO VASCONCELOS
DENIZE MOREIRA RIZERIO
ANA CLAUDIA F. MUNIZ
IARA MARIA PINHEIRO
CASSIMIRO FELIPE DE ALMEIDA
HARISA HELENA DE FARIA
SOLANGE FERREIRA DA SILVA
VALDIR GONÇALVES DA SILVA
ANTÓNIO CARLOS BARBOSA GOMES
MARIA IZABEL DO NASCIMENTO
FRANCISCO ALBERTO FERREIRA
SANDRA LOPES LINO
MARGARIDA CAITANO DE ALMEIDA
REGINA CELI DE CAMARGOS
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
KEZIA PINHEIRO DE ALMEIDA
SEBASTIANA D. P. C. FERREIRA
CARLOS JOSÉ DE SOUZA
REGINALDO LOPES DA SILVA
ROSÁLIA CRISTINA R. CURADO
SANDRA VASCONCELOS CAVALCANTE

ITEC.ADM. PUBLICA;
ITEC.ADh. PUBLICA!
ITEC.ADM. PUBLICA!
,'TEC.ADM. PUBLICA!
ITEC.ADM. PUBLICAI
ITEC.ADM. PUBLICA!
ITEC.ADM. PUBLICA!
ITEC.ADM. PUBLICA:
ITEC.ADM. PUBLICA:
IAUX.ADM. PUBLICA!
IAUX.ADM. PUBLICA!
ITEC.ADM. PUBLICA!
l AUX.ADM. PUBLICA:
ITEC.ADM. PUBLICA!
ITEC.ADM. PUBLICAI
ITEC.ADM. PUBLICA;
:TEC.ADM. PUBLICA:
:TEC.ADM. PUBLICA:
ITEC.ADM. PUBLICA;
ITEC.ADM. PUBLICAI
IAUX.ADM. PUBLICAI

ANEXO is PORTARIA NSOfSuE 28DE ABftlL

MATRICULA:1NOME (CATEGORIA

ESP! I :
li : li!
3a ! IV!1a !iii:
n uni
1a :iiii
IS ÍIIII
1a IIII!
1a ! II!
li IIII!
1a iiii:
2i iin:
2! IIII!
3a 1 II!
3! 1 II!
3a l II!
3i ! II!
3a ! II!
3a l II!
1a !III!
li Í I I I !

1994

SIT.ANT. 1

CLÃS; PAD ;

ESP!
1! í
3' i
1a l
li :
1a l
li l
1a !
1a !
i! :
1a !
25 l
2a !
3a l
3i l
3a !
35 :
3a !
3a :
1a !
li :

IIÍ09.02.74
IIII01.02.94
V !28.02.94
IV130.03.94
IVI30.03.94
IVI31.03.94
IVI3i.03.94
IVI09.03.74
IIII23.03.74
IV:04.03.74
IV! 13.03.74
IVI23.03.74
IVI08.03.74
III121.03.74
IIII21.t3.V4
IIII21.03.74
IIII22.03.94
IIII27.03.94
IIIÍ05.03.74
IVI03.10.72
IVI01.03.74

SITUAÇÃO NOVA

CtBS!IFADiDTA VIG.

PROCURADORIA GERAL

§6.827-5: CLEIDE P. DA SILVA6.863-1: VALDINE FONSECA C. DE SOUSA
33.556-8: VANDICLEIDE G. DE OLIVEIRA
33.5Ó9-X: VILMA FERREIRA MARTINS
33.579-7: ELIANE M. DOS SANTOS GOMES
33.461-7! MARISTELA ALMEIDA LIHA
33.622-Xi MARIA ROSA DAS NEVfS
33.621-); ELIANA ALMEIDA LIMA
33.629-7: MARIA DO SOCORRO M. DOS SANTOS
33.647-5: GILVAMIZE MAFINHO DA SILÇA
33.672-6: EDIVALDG FERNANDES OA SILVA
33.699-e; ANA MARIA PRATES BARROSO

,'AS.AP.ATIV. JUR.
lAE.AF.ATIV.JUR.
:AUX.AP.ATIV.JUR
:AUX.AP.ATIV .JUR
IAIJX.AP.ATIV.JUR
IAUX.AP.ATIV.JUR
.'AUX.AP.ATIV.JUR
lAUX.AP.ATIV.JUR
IAUX.AF.ATIV..IUF
1AUX.AP.ATIV.JUR
!AUX.AP.ATH'.JliS
1ASS.AF.ATIV.JUF

1a

i?
2?

2?
2?
2-'
28
!?
25
2?
2?

3'

: i
: i
mi
mi
:ni
:in
iin
.'in
:ni
:ni
mi
: li

i?
13

28
23
25
2?.
25
23

2S
25

2?
33

II
II
IV
Iv'
t»
Iv

I'J
IV
IV
IV
IV
III

88. í i .9?
19 i 1 92
ei!«33.*94
05 PT 94
06.03.94
08 $3 94
Í3.'63Í94
Í3.03.P4
14.03.94
i?. 03 94
te.»3.94
22. «3. 94



16 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de abril de 1994

ANEXO ~t PORTARIA NSQ45 DE 28OE ABRIL_

MATRICULAÍNOME ÍCATEGORIA

SECRETARIA DE

23.844-Ei JUELICE DE SOUZA FERREIRA
23.147-2 ROSINHA RESENDE MOREIRA
23.147-3! ANA RITA S^EZIALI L. COTTÍ
3ÍÍ585-5! CELINA RUSIKO AKAZAUA

ANEXO i» PORTARIA N°

MATRICULAÍNOME

SECRETARIA

EDUCAÇÃO

ÍANA.ADM. PUBLICA
! ANA. ADM. PUBLICA
ÍANA.ADM. PUBLICA
! AUX.ADM. PUBLICA

.Q4ÍE2ÍL-BE— ABRl

ICATEGORIA

DE TURISMO

1994 '

SÍTlANT.! SITUAÇÃO NOVA

CLÃS ! PAD 1 CLÃS IPAD! DTA VIG.

; <a ; IV: 1- V Í23.83.94
; lã ; IV; i? V Í23.83.94
; ESP: I ! ESP 11124.11.92
i 13 I I I I I 13 IV114.83.93

1994

iSIT.ANT. i SITUAÇÃO NOVA

!CLAEiPADiCLAE;PAP!DTA VIG.

33
33
33
33
33
33
33
33

.652-1

.642-9

.465-3

.674-2

.687-4

.494-3

.786-4

.73»-7

MATRICULA

26.831-3

MATRICULA

! PAULO LOPES
! GERSON GOMES DA SILVA
! ERILENE DA COSTA SILVA
! GENER BORGES DE JESUS
! MÁRCIA SALES DE MOURA
i KLEBER ARAÚJO SANTANA
! MÍRIAM ÁUREA R. FERRACIOLI
! BERGSON MORAIS RIBEIRO

ANEXO i PORTARIA NBQ45DE

NOME

iFISC. TRIBUTÁRIO! 33 i II! 3a
IFISC. TRIBUTÁRIO! 33 ! II! 33
IFISC. TRIBUTÁRIO! 3a ! III 33
1FISC. TRIBUTÁRIO! 3a ! III 33
IFISC. TRIBUTÁRIO! 33 1 II! 3a
IFISC. TRIBUTAR IO l 33 ! II! 33
iTEC.ADM. PUBLICA! 3a !
IFISC. TRIBUTÁRIO! 3i ! II! 31

iaí-iâuiL— ~í!!í
ÍCATEGORIA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RUFINO JOSE BATISTA ÍTEC. ADM. PUBLICA

ANEXO i PORTARIA NB ot$E 28
 DE ABRIL

NOME ÍCATEGORIA

SIT. ANT.

CLASiPAD

13 i I

1994

SIT.

CLÃS

ANT. !

i PAD i

l III 115. «3. 94
1IIII18.83.94
!III!18.«3.94
l IIII 19. «3. 94
!III!21.»3.94
1111121.83. 94
IIIIÍ22. 83.94
HIII25.»3.94

SITUAÇÃO NOVA

CLÃS

13

PAD i DTA VIG.

11188.11.92

SITUAÇÃO NOVA

CLÃS PADIDTA VIG.

39 186-91 EDUARDO LOURENCO OLIVEIRA
39.187-7! MANOEL MOURA DA CRUZ
39.128-4! ADÃO MOURA DA CRUZ

iTEC.ADM.PUBLICA; ESP: i
;TEC.ADM.PUBLICA; is :in
iAUX.ADM.PUBLICA; ESP; i

ESP: iii8i.e3.94
13 í IV122.Í3.94
ESP: IIil9.83.94

ANEXO

HATRICULA;NOME

PORTARIA NS 04§[2_8_DE ABRI t 19M.
Í S I T . A N T . l SITUAÇÃO NOVA

ÍCATEGORIA
I C L A S i F A D I C L A E l P A D i D T A VIG.

VICE-GOVERNADORIA

33.818-4; MARIA MÁRCIA DA S. UCHOA ;TEC.ADM.PUBLICAi 11 t I ! 11 ! 11:25.83.94

ANEXO í, P O R T A R I A N° 04S'E_2_8_DE ABR I l ___^9 ' '

iSIT.ANT.! SITUAÇÃO NOVA
ÍCLAS;PAP;CLAS;PAD;DTA VIG.MATRICULA:NOME :CATEGORIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA

85.854-S:
38.516-21
3«. 548-51

ELEUTERIO E. DE ARAÚJO
GERALDO M--6ELC DE OLIVEIRA
ZELIA AFA=íCIDA DE E. MENDES

ANEXO À PORTARIA N° Q^f

i
MATR ICULA i NOME

ITEC. ADM. FUBLICÉ
ITEC.ADM. PUBLICA
iTEC.ADM. PUBLICA

E28DE ABRIL
!
í CATEGORIAi

1 11 i I i
: 23 i i :
; 25 : i :

1994

ISIT.ANT.I

i CLÃS í PAD!

1? i 11181.12. 92
23 1 11126.12.92
25 i II!3«.12.92

SITUAÇÃO NOVA

CLAS;PAD:DTA VIG.

SECRETARIA DE SAUDE

•19.684-1!
22.114-7!
23.935-4!
25.487-2!
25.622-6!
32.858-1!
33.642-4!
33. 782- i i
33.785-6!
33.789-9!
33.713-7!
33.735-8!

MATRICULA i

RITA MARIA 00 CARMO SANTANA
EDENILDA BONFIM DE JESUS
NAILSON RAMOS SISUEIRA
KARLA ARANDA A. DA SILVA
LENI D. APARECIDA 0. CARVALHO
MARIA DO CARMO B. DE C. SILVA
MARIA DE FÁTIMA SILVA
MARIA DA SOLEDADE REIS NUNES
MARIA INES SOARES BARBOSA
OORIVAL MELISE SILVA
LILIAN MARIA DAS G. BARROS
ANA CLAUDIA SOARES DA COSTA

ANEXO fe PORTARIA N°g^cl

NOME

IINSPETOR SAUDE
ÍINSPETOR SAUDE
iTEC.ADM. PUBLICA
l ANA. ADM. PUBLICA
IINSPETOR SAUDE
IAUX. ADM. PUBLICA
!AUX. ADM. PUBLICA
iTEC.ADM. PUBLICA
i TEC. ADM. PUBLICA
! TEC. ADM. PUBLICA
ITEC. ADM. PUBLICA
I TEC. ADM. PUBLICA

• T
)E •>. DE IDDTI
._ JLft Í3PJLÍ.L__

I CATEGORIA

! 13 I l
1 25 III!
! 15 II!
l 23 IV!
l 23 IV!
! 25 III!
l 23 I l
! 35 II!
l 35 II!
i 35 II i
i 33 III
i 35 II!

1994

!SÍT7ÃNTr

i CLÃS! PAD

15 1 11114.11.92
25 i IVI31.83.94
15 ÍIIIÍ82.83.94
23 ! V 114.83.94
23 i V 128.83.94
23 1 IVÍ38.83.94
23 i II!14.*3.94
33 IIIII22.83.94
33 ÍIIII22.83.94
33 !III!22.«3.94
33 !III!22.»3.94
35 IIIII26.83.94

W

SITUAÇÃO NOVA

CLASIPAD10TA VIG.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

•1.571-7!
16.41»-»!
23.116-91
23.126-6!
»7.994-4 i
22.818-31
22.«84-1 i
22.«89-2 l
22.898-61
22.893-81
22.1»»-7!
23.«24-3!
23.9B9-5!
23.993-3!
24.888-7!
38.218-X!
38.228-1!
38.223-61
38.225-2!
38.229-5!
38.232-5!
38.238-4!
38.243-8!
38.253-8!
38.254-6;
38.257-e:
32.»83-X:
32.883-X!
32.«84-8!
32.884-8:
33.289-5!
33.628-9!
33.638-8 i
33.648-8!
38.282-1!
31.989-9!
33.645-9!
33.646-7:

CORBINIANO P. DE SOUZA
CIRO PEREIRA MATOS
JADSON JANUÁRIO DE ALMEIDA
VALDEMIR PESSOA DE CARVALHO
SEBASTIANA D. ABADIA G. SOUZA
LUIZ FERNANDO A. DA CUNHA
TOMOKO KATO
JOSÉ CORDEIRO ARAÚJO
ROSA LÚCIA DAS NEVES
MOISÉS ALVES DA SILVA
MARINA ALUES DE S. MOISÉS
FRANCISCO GOMES LIMA
GESSY D. ARAÚJO NASCIMENTO
MARINA APARECIDA DE SOUSA
ARMEZILDO AMADO DE OLIVEIRA
MANOEL SANTOS DE SOUZA
EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA
JOASUIM JANDUY DALLINDO LIRA
ADAUTO GOMES BARROS
MOACYR ALVES DO NASCIMENTO
CLAUDSON H. DE A. FERNANDES
JOSÉ ALCIDES DA SILVA
ELENICE CAETANO MARTINS
CELY MARGARETH T. CURADO
SANDRA FARIAS DE MORAIS
JUSCELINO SANTANA GUEDES
ANALICE R. DOS SANTOS
ANAL ICE R. DOS SANTOS
ELZA MARIA DE ALMEIDA
ELZA MARIA DE ALMEIDA
CARLOS AUGUSTO B. DE SALES
IRON TELES ZORZIM
MARCELO RIBEIRO ALVIM
ESPEDITO HENRISUE DE S. JÚNIOR
JOÃO ALBERTO BATISTA RODRIGUES
NEUZA DA GRAÇAS M. DA ROCHA
JOSÉ FRANCISCO DE MELLO
FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

ITEC. ADM. PUBLICAI
ITEC. ADM. PUBLICAI
ÍAUD. TRIBUTÁRIO!
IAUD. TRIBUTÁRIO!
IAUD. TRIBUTÁRIO!
IAUX. ADM. PUBLICAI
ÍTEC. TRIBUTÁRIO!
ITEC. TRIBUTARIOI
:TEC. TRIBUTÁRIO:
ÍTEC. TRIBUTÁRIO!
ITEC. ADM. PUBLICA;
ITEC. TRIBUTÁRIO:
ÍTEC. AOM. PUBLICA!
I TEC. ADM. PUBLICA!
ITEC. ADM. PUBLICA!
ÍTEC. TRIBUTÁRIO!
ITEC. TRIBUTÁRIO!
ITEC. TRIBUTÁRIO!
ÍTEC. TRIBUTÁRIO!
ITEC. TRIBUTÁRIO!
IFISC. TRIBUTÁRIO:
:TEC. TRIBUTÁRIO:
IFISC. TRIBUTÁRIO!
ÍTEC. TRIBUTÁRIO:
;TEC. TRIBUTÁRIO:
ÍTEC. TRIBUTÁRIO:
IAUX. ADM. PUBLICAI
IAUX. ADM. PUBLICAI
ÍAUX.ADM. PUBLICAI
ÍAUX.ADM. PUBLICAI
IFISC. TRIBUTAR IO í
IFISC. TRIBUTÁRIO!
IFISC. TRIBUTÁRIO!
IFISC. TRIBUTÁRIO:
IFISC. TRIBUTÁRIO:
ÍAUX.ADM. PUBLICAI
ÍFISC. TRIBUTÁRIO:
:FISC. TRIBUTÁRIO:

13
13
25
23
13
25
25
25
25
23
15
25
15
13
15
35
33
35
33
33
38
35
35
35
35
33
U
25
U
23
35
35
35
35
35
23
33
35

! I í
! I í
í I í
í I í
í II!

í II!
! II!
i II!
! II!
ÍIII!
í II!
IIII!
IIIII
i III í
jlllj

ÍIII!
mi:
í II!
í II!
! II!
í II!
í II!
l II!
IIIIj

ÍIIIÍ
illl!
IIIII
! III
! II!
i II!
! II!
í II!
i II I !
1 II!
! Ill

15
15
23
25
15
2«
25
25
25
2»
15
25
13
15
15
35
35
35
33
35
33
33
35
33
3S
35
U
23
U
23
33
3a
33
3?
33
23
35
35

í II i 89
! IIÍ16
! II!83
í II! 87
IIIII18
! IV 189
ÍIIII38
ÍIIIÍ38
ÍIIII38
! III 138
l IVÍ38
IIIII89
í IVI25
! IVÍ23
í IV í 38
í IVÍ81
i IVÍ81
! IVÍ81
í IV!«1
ÍIIIÍ82
IIIIÍ83
IIII187
ÍIIII88,
ÍIIII18,
IIIII13.
! IVI13.
1 IVÍ87.
! IVÍ87,
! IVÍ88.
i IVI88.
IIIII18.

ÍIIIÍ14Í

íinise!
ímíis!

.11.92

. 1 1 . 92

.11.92

.11.92

.83.94

.85.93

.«3.94

.83.94

.«3.94

.«3.94

.83.94

.«3.94

.83.93

.83.94

.83.94

.«3.94

.83.94

.83.94

.«3.94

.83.94

.83.94

.83.94

.83.94
«3.94
83.94
83.94
«9.92
83.94
89.92
83.94
83.94
83.94
83.94
83.94
83.94
83.94
83.94
83.94

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

18.778-61 MANOEL CAETANO DA SILVA íAUX.ADM.PUBLICA i 15 IIII! 15 ! IVI84.82.94

ANEXO il PORTARIA NS PE

MATRICULAiNOME

:.2A

ÍCATEGORIA

1994

iSIT.ANT.! SITUAÇÃO NOVA

í CLÃS i PAD í CLÃSIPADiDTA VIG.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

23.978-X
32.844-7
33.783-X
33.718-2
33.718-8
18.784-8

SANTINA ELISETE DE N. CASARI
DONATILA ALVES S. CAVALCANTI
ANGELA MA&IA R. DA CUNHA
PAULO HEN?I9UE B. DOS SANTOS
HARLICE DOS SANTOS CELESTINO
REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA

ANEXO à PORTARIA N9045

MATRICULA i NOME

iINSPETOR OBRAS !
:AUX.ADM. PUBLICA;
ITEC.ADM. PUBLICA:
ITEC.ADM. PUBLICA;
ITEC.ADM. PUBLICA;
ÍAUX.ADM. PUBLICA;

DEZ8 DE ABRI!

ÍCATEGORIA

11
2?
33
3Í
33
1?

v :
Illi
Ili
II!
II!
m:

1994

ISIT.ANT.

:CLAS;PAD

15 : VIÍ23.83.94
25 i IVi26.«3.94
35 :ill!22.e3.94
35 !IIi:22.í3.94
35 !III!22.«3.94
15 l IV:26.«3.93

: SITUAÇÃO NOVA

:CLAS:PAD:DTA VIG.

SECRETARIA DE OBRAS

16.168-3:
32.845-5:
33.555-X:
33. 558-4 i
33.559-2!
33. 577-8 i
33.689-2!
33.616-51
33.688-2!
33.691-2Í
31.713-9,'

ELMAR LUIZ KOENIGKAN
GENI ALVES SOUZA JESUS
CARLOS ROBERTO M. VIEIRA
ED COELHO DA C. TOURINHO
ANA LÚCIA A. DE OLIVEIRA
ADILSON BRITO DE CARVALHO
VALTAMIR CONSTANTINO
BANCEU OVIDIU V. IOAN
ROXANE DELGADO ALMEIDA
JOSE RICAUOO MATEUS
HAROLDO PEREIRA FELGUEIRAE

ÍINSPETOR OBRAS
ÍAUX.ADM. PUBLICA
IINSPETOR OBRAS
!INSPETOR OBRAS
ÍINSPETOR OBRAS
ÍIN5PETOR OBRAS
IINSPETOR OBRAS
iINSFETOR OBRAS
:TEC.ADM. PUBLICA
ITEC.ADM. PUBLICA
ITEC.ADM. PUBLICA

ANEXO fc PORTARIA NB045DE28 DE ABRIL

MÚTPTPHI &HH 1 K 1LULH luunrHunt i pATfTrtDTAi LH i tbUKlH
i i

! 15
i 25
i 3i
: 35
: 35
: 35
i 35
: 35
! 35
: 35
I 23

V
III
II
II
II
II
II
II
II
II
j

1994

SIT.ANT.I

CLÃS I PAD I

l 15
; 25
: 35
: 35
: 35
: 35
: 35
: 35
: 35
i 33
: 25

! VI
: iv
:ni
mi
nu
:in
:iii
:in
nu
mi
! II

125.
!26.
:ei.
:84.
!84.
ias.
:u.
:i2.
!21.
!21.
:n.

82.
83.
83.
83.
83.
83.
83.
83.
es.
es.
86.

94
94
94
94
94
94
94
94
94
94
93

SITUAÇÃO NOVA

CLÃSIPAD:DTA VIG.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

«8. 142-6 i
14.243-3!
19.387-91
22. «96-5 1
23.959-3!
23.968-7!
23.943-1!
23.964-X!
23.965-B!
23.967-4!
23.968-2!
23.978-4!
23.971-2!
24.88Í-1!
24.463-8!
32.742-5!
24;83»-4!

GEOVAT DE MORAIS MENDES
IRINEU JOSÉ PEREIRA
JOSÉ LACIR CURTY
EMANUEL B. DA HORA
MARIZETE GONZAGA DOS SANTOS
JOSÉ PINHEIRO NETO
ISABEL FELIPE DE BRITO
RAIMUNDO NONATO S. PEREIRA
MARIA DE NAZARÉ R. ALBUSUER8U
NARCISO FRANCISCO DE AZEVEDO
ERNESTINA CÂNDIDO ARAÚJO
JOSELICE RAPOSO DE OLIVEIRA
MARIA VILANI XAVIER
ELIENE FERREIRA DE SOUSA
ANA LÚCIA BARBOSA REGO
BEATRIZ LOPES BARBOSA
ORLANDO SEBASTIÃO NUNES

ANEXO i> PORTARIA N° 04S)E

MATRICULAÍNOME

!FIS.CONC.PERMIS! 13 IIII!
iFIS.CONC.PERMIS! 13 ', 1 i
1FIS.CONC.PERMIS! 13 !III!
ÍTEC.ADM. PUBLICA! 13 IIII!
IFIS.CONC.PERMIS: 13 mi!
IFIS.CONC.PERMIS: is uni
iFIS.CONC.PERMIS! 13 IIII!
IFIS.CONC.PERMIS! 13 IIIIÍ

EIFIS.CONC. PERNIS! 13 IIII!
IFIS.CONC.PERMIS! li IIII!
IFIS.CONC.PERMIS! li IIII!
iFIS.CONC.PERMIS: li IIII!
IFIS.CONC.PERMIS: ia mi!
IFIS.CONC.PERMIS! 13 IIII!
!AUX. ADM. PUBLICA! li !III!
ITEC.ADM. PUBLICA: is : n:
IFIS.CONC.PERMIS! 15 i I l

Z8DE ABRIL 1994

! ISIT.ANT.!
ÍCATEGORIA l

li
11
ii
li
13
13
13
li
13
li
1a
13
li
1a
li
13
13

IV!25.»3.94
III22. «3. 94
IVi86.83.94
IV:3«.»3.94
IVI15.Í3.94
IVÍ15.83.94
IV116.83.94
IV!16.«3.94
IVI14.83.94
IV 116. «3. 94
IV!16.»3.94
IV!17.»3.94
IV!17.»3.94
IV!28.«3.94
IVI13.83.94
III!«7.»3.94
11117.11.92

SITUAÇÃO NOVA
; ; CLÃS; PAD: CLÃS: PAD: DTA VIG.

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

26.844-5: EUCLIDEE CAMARGO GOMES
33.846-3: LUCIA MAP IA D. FERNANDES
33.69B-XÍ DARCISO MC.IA FILHO

ÍTEC.ADM.PUBLICA; 23 : i : 23 : iiii2.11.92
iTEC.ADM.PUBLICA! 23 ÍIII! 23 ! IVÍ24.83.94
:TEC.ADM.PUBLICA: 33 : n: 33 :111:22.83.94

ANEXO à PORTARIA N9045DEjg Dt ABRIL

MATRICULAINOME ÍCATEGORIA
iS IT.ANT. ! SITUAÇÃO NOVA

;CLAS!PAD!CLAS iPADIDTA VIG.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

22.188-2! SANDRA DA SILVA CARDOSO iTEC.ADM. PUBLICA: 13 II 13 ; IV131.83.94
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ANEXO h PORTARIA Ne£4_5DE_2.8. DE AB.RJÍ- '"^
! :SIT.ANT.: SITUAÇÃO NOVA

MATRICULA: NOME JCATEGORIA iE^sIpAD! CLÃS; PAD :DTA WIG.

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

23.991-71 JOÃO PINHEIRO DE ALBUQUERQUE ! TEC. ADM. PUBLICA: 13 i II! 15 ! III 125. 83. 94

, Mill:!! ^NDES^M^.S^ON iífiiêMkííÊ! £1 i hi II iiír.&U:?;
\ f*\

ANEXO i> PORTARIA N° n.í>E2'.' DE 1RRII i994

! i iSIT.ANT.I SITUAÇÃO NOWA

: : : CLÃS : PAD: CLÃS: PAD :DTA WIG.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1«. 989-4! ANTÓNIO SOARES DE SOUZA :TEC. ADM. PUBLICA! 11 ! I ! 15 ! Ii:23.«3J94
15.451-2! RUMAO SARAIVA MUNIZ ÍTEC. ADM. PUBLICA,' 15 illli IS i IVi24.e3.94
17.143-3Í EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS ,'TEC. ADM. PUBLICA: lá i I i IS ! II!14.»3.»4
24.657-31 JOA8UIM WIEIRA SANTANA ! TEC. ADM. PUBLICA: IS illli 13 i IWÍ21.«3.94
25.684-8: MARIA DIVINA PEREIRA DA SILVA ! TEC.ADM.PUBLICAi IS illli li i IV!13.«3.94
24.698-6: IEBA MARIA CORREIA' i ANAL. F. CONTROLE ! IS JIII! 15 i IV!e3.«3.94
27.485-4Í JOSELIA MARIA PEREIRA LEITE ÍTEC. ADM. PUBLICA! 2S i II! 23 ! III !23. «3.94
27.418-8! NEVITON AMORIM BAMA ÍTEC. ADM. PUBLICA: 2S : n: 23 :m:24.83.94
32. «89-9! RAIMUNDA XAVIER GOMES IAUX. ADM. PUBLICA: 23 !III! 2S ! IVi»8.«3.94
33.693-9Í VERÓNICA BAHIA MOURA ! TEC. ADM. PUBLICA! 33 i II! 35 ! III !21 .«3.94
33.722-4: ANDREA CRISTINA DOS SANTOS ITEC. ADM. PUBLICA ! 35 í II! 33 ! III Í25.83.94
33.723-4: MEIRE FREITAS DE OLIVEIRA STEC. ADM. PUBLICA; 33 ! Ili 33 ! III 125.83.94

ANEXO t* PORTARIA NÇ0450E2J DE^AJJRJL 1994

! ! ISIT.ANT.i SITUAÇÃO NOVA

: : CLÃS : PAD: CLÃS: PAD :DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

23.«S7-XÍ ROSELY BORGES DA C. ARAÚJO ! TEC. ADM. PUBLICA ! 13 ,'TII! já ! IV!29.«3.94
25.627-7: AYRTON DA SILVA L. JÚNIOR ÍFISCAL DE OBRAS! 13 : II! 13 ,' III !21 .«3.94
25.631-5! ESTER BARBOSA DE SOUZA :FI3CAL,DE O B R A E Í IS 1 II! 13 !IIl:25.e3.94

ANEXO í, P O R T A R I A N9 Q4jpE jjg DE A BAIL i?M

! : ISIT.ANT.i SITUAÇÃO NOVA

: : : C L A S : P A D : C L A S ; P A D : D T A VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUAM

23.957-7: MARIA GOMES TEIXEIRA i FIS.CONC. PERNIS ! 13 ÍIII! 13 ! IVil5.e3.94
26.847-Xi MARTA ALVEE MARTINS ITEC. ADM. PUBLICA i IS i I i 13 i 11113.11.92
33.788-5! MARCELA DA PAIXÃO í TEC. ADM. PUBLICA i 35 i II! 33 : III :22.83.94

ANEXO à PORTARIA NB 04ÍE 28DE ABKIL 1994

: : IE IT .ANT. : SITUAÇÃO NOVA

: : CLÃS: PAD : CLÃS i PAD :DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ei.471-8; VALTER ROMAC FERREIRA :TEC. ADM. PUBLICA; 13 i i i? niei. 11.92
23.966-6! LUZILNA DE CARVALHO LEMOS ,'FIS.CONC.PERMIS! ia III! ia IVÍ16.83.91

' 23.969-8! ELIAS MONTEIRO DE OLIVEIRA ÍFIS.CONC.PERMIS: 13 III: 13 IVÍ16.83.94

/M

MATRICULAÍNOhE ^CATEGORIA ''SJ.li^liL.S1lMCM NWA

ICLAS iPAD iCLAE iPAD iDTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

88 319-8 CÍCERO AUGUSTO DA CRUZ ÍFISCAL DE OBRAS! 13 I 1a 11:81.11.92
»7 Í45-I ORESTES ANTÓNIO DE MENDONÇA ; TEC. ADK. PUBLICA: 1 II j IIIjl9.e3.94
H P94-X RAVID TORRES DE ARAÚJO i TEC. ADM . PUBLICA i 13 I I 15 11124.11.92
2Í:Í33-Í IROONETE : FERNANDES DA SILVA ÍFISCAL DE O S R A E J 1| Ili 1| lU'.K.M?^
27.416-X HUMBERTO ADELINO DA SILVA i AUX. ADM. PUBLICA i 13 , IV 24. «3. 94
32.801-3 FRANriSCA AGUIAR DA SILVA i AUX. ADM. PUBLICAI 23 III 25 IVi87.e3.94
32ÍM2-1 MARGARIDA DE7IDERIC RAMOS ! AUX. ADM. PUBLICA! 25 III: 21 IV:87.C3.94

/3>1

ANEXO íl P O R T A R I A NS04S>E28 DE AIRIL 1994

i ÍSIT.ANT.I SITUAÇÃO NOVA
MflTRICULAiNOME |MTEt iE[Ãr?Ã5TE[ÃETM5T5ír55:

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

B9.479-XI JOSE PONSSIANO ÍTEC.ADM-.PUBLICA! ESP I ESP i 11127.83.94
27.417-Si SANDRA GOMES DE ARAÚJO i TEC. ADM. PUBLICA ! 23 [ I i24.83.94
32.72S-X1 AGP1PINO A. DE SOUZA i AUX. ADM. PUBLICA: ESP: II ESP 111:86.83.94
32.733-6; JOÃO JIISTIMO DA SILVA ! TEC. ADM. PUBLICA ! 15 III lã ! IV:83.83.94

. 33.58B-6; MARCELO BAIOCCHI V. V. CARVALHO i INSPETOR OBRAS ! 33 ! II 3ã i III !87 .83.94
33.678-X; MÁRCIA BRONZATTI ;INSPETOR OBRAS ! 35 ! II 3S ! III ! 18.83.94
48.420-9! JOSELICE M. DE A. SIMÕES ÍFISCAL POSTURAS! ESP I ESP 11:27.83.94.

/»"/

ANEXO 'e. PORTARIA NSg^DE g()DE ABp IL 1994

URICULAÍNOME JCATEGORIA Í5II:?í!I:!--?í™MO NOW

; CLÃS ; PAD; CLÃS: PAD ;DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

Í3.734-X! JOSÉ URLEI CORDEIRO FREIRE :INSPETOR OBRAS ! 33 Ili 3? ! Ill Í26.83.94

~À
ANEXO i PORTARIA NB Q^E ^DE Jgjm_ 1"4

MATRICULAÍNOME JCATEGORIA i!ÍI:?!ÍI:.Í- ?íTUft«° NOW

1 ; CLÃS : PAD: CLÃS: PAD i DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

25.624-2: EDNA FURTANO CAVALCANTE ÍTEC. ADM. PUBLICA ! 13 ,'IIIi 13 ! IVÍ21.83.94

'nÁ
ANEXO A P O R T A R I A NB045DE 28 DE ABRIL 1994

i ! iS IT .ANT. i SITUAÇÃO NOVA

! i CLÃS! PAD i CLÃS i PAD i DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA

24.839-8! OSMAR PEREIRA MENDES ÍTEC. ADM. PUBLICA i 12 ! I ! li ! III21.il. 92
25.615-3; 'ARISTIDES MARIZ NETO ÍFIBCAL DE O B R A S ; 15 i II 15 ! III ! 19.Í3.94
31.913-9! GISELIA SOUZA DOS SANTOS ! TEC. ADM. PUBLICAI 25 !III! 2S ! 1VÍ29.81.94

nA
P O R T A R I A NB 046oE 28 DE A B R I L DE 1991.

A S E C R E T A R I A DE ADM 1 N 1 STR ACIO DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso de

t i g o 33, i n c i t o V t l l , da Lei nC 8. 112, de 11 de dezembro de

de março de 1994.

R E S O L V E :

c i o n a d o s a segu i r , cons tan tes do Quad ro de P e s s o a l do S e r v i ç o

NOME: C O N C E I Ç I O A P A R E C I D A DE NORONHA
M A T R I C U L A : 83.Z33-5
C A R G O : A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

24.66e-3i
24.689-1;
31.986-4!

MATRICULA

ILMAR CARDOSO DE MELO
SEBASTIÃO FONSECA DE MELO
ROSEMEIRE APARECIDA HOTT

ANEXO à PORTARIA NSg.

j NOME

ITEC,
!TEC
1 AUX

.ADM.

.ADM.
,ADM.

DE"

PUBLICAI
PUBLICAI
PUBLICAI

ABRIL

! CATEGORIA

13 : i :
13 ; u:
22 ,'IIIi

1994

;SIT.
;CLAS

ANT.

;PAD

ia
15
23

! II!
mi:
: iv:

12
38
81

: SITUAÇÃO
iCLAEIPAD

.es. 94

.es. 94

.83.94

NOVA

:DTA VIG.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ee
ec
ee
es
15
24
£5
25
26

.768-8

.862-5

.682-3

.733-8

.547-8

.867-3

.612-9

.636-6

.644-?

MATP T ri ii ft

; LUCAS ALVES DE SOUZA
: CLAUDIONOR ALVES DA SILVA
: OTAVIANO FERREIRA GANDA
: ANGELINO MIGUEL DCi SILVA
: SILVIO DA si
; FRANCISCO CE
: ELIZABETH DA
; MARIA LUIZA
I ANTONIO CAPV

ANEXO )S

NOME

LVA BRAGÍ
ASSIS DA
SILVA

ALVES DE

C. FILHO

ANDRADE
ALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA NB04!) DE

:FISCAL
ITEC.ADH
:TEC.ADH:AUX.ADC
ITEC. ADM
:TEC.ADM
1FISCAL
ÍFISCAL
ÍTEC.ADM

"3<!8DE

POSTURAS
-PUBLICA
.PUBLICA
.PUBLICA
.PUBLICA
.PUBLICA
DE OBRAS
POSTURAS
.PUBLICA,

ABRIL

í CATEGOR IA

12
13
13
13
ia
13
13
13
23

: i
:mi I
ÍIII
; i
: li
i i

i 12
: 12
i 12
: 13
: ia
: 13
i IS
: 2!

II
IV
II
IV
IV
II
III
IV
II

61Í83Í94
81.82.93
25.83.93
29.83.94
25 . 11 .v92
19.83.94
'7 63.94
18. 82. 94

1994

SIT.

CLÃS

ANT.

;PAD
: SITUAÇÃO NOVA

: CLÃS i PAD DTA VIG.

V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 28-03-94

NOME: GERSON I N Í C I O D A S I L V A
M A T R I C U L A : 83.3BO-B
C A R G O : A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a
C L A S S E : 21 P a d r ã o : l
V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 28-03-94

NOME: A N N E A M A R O O L I V E I R A
M A T R I C U L A : 83.317-7
C A R G O : A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a
C L A S S E : 23 P a d r ã o : l l
V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 28-03-94

NOME: C A R L A P A T R Í C I A B A R B O S A R A M O S
M A T R I C U L A : 83.272-3
C A R G O : A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a
C L A S S E : 2a P a d r ã o : l l
V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 28-03-94

NOME: LUCY V A S C O N C E L O S TOLEDO
M A T R I C U L A : 82.935-8
C A R G O : A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a
CLASSE: 2a Padrão: l l
V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 28-03-94

NOME: J A I R T A R C I L I O D E O L I V E I R A
M A T R I C U L A : 83.393-2
CARGO: A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a
C L A S S E : 2 1 P a d r ã o : I I
V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 07-03-94

STELLA DOS CMERUBINS G U I M A R I E S TROIS

P O R T A R I A NO 047 OE 28 OE A B R I L DE 1994.

A S E C R E T A R I A DE A D M l N l S T R A C « O DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso de

(UPS a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , * tendo «m v i s t a o d i s p o s t o no ar-
t i g o 33, I n c i s o V I I I , da L e i no 8.112, de 11 de dezembro de
1990,
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R C S O L V Cl

DECLARAR V A C I N C I A do* cargo» o o u p » d o » p a i o » «arvldora» rala-
elonado* • » « 9 u i r , constants» do Quadro d« Pessoal de D l « t r l -
to F e d e r e i , «m decorrência de po»»« «m outro cargo I n a c u m u l t -
«•II

NONE l A D R I A N A SANTOS DE MATOS
MATRICULAI 39854-3
CAR60I Técnico d» Admi n l«traelo P u b l i c *
CLASSEI 31 PADRIOl l
V I G Ê N C I A : A p a r t i r d* 11.04.84
PROCESSO: 138.000.126/94

NOHEI ZILDA PEREIRA DA S I L V A
MATRICULAI 30BBB-X
CARGOt A u x i l i a r d* Admln l«tracto Public»
CLASSEI 11 PADRIOl III
VI6ÊNCIA! A p a r t i r da 07.04.94
P80CESSO1030.003.141/94

HOME: VADER LUIZ MORENO
MATRICULAI 35320-6
CAREOi Técnico de Admin iatraçlo Public*
CLASSEI 31 PAORIOt l l
V I G É N C I M K p a r t i r dl 07.04.94
PROCESSO 1133.000.138/94

NOME! FRANCISCO MANOEL R I B E I R O DE QUEIROZ
MATRICULAI 28.780-2
CARGO! I n a p e t o r S a n i t á r i o
CLASSEI 81 PAORIOI III
V I G Ê N C I A ! A p a r t i r d* 08.04.94
PROCESSOI 060.000.800/94

NOME l C A R O L I N E COUTO CURTY
MATRICULAI 38763-2
CARGO: F i « c « l da Conceasio • P « r m i » « i i
CLASSEI 31 PADRIOl l l
V I G Ê N C I A : A p a r t i r de 04.04.94
PROCESSOI 030.002.982/94

NOHEI JORGE ANTÓNIO NEVES PEREIRA
MATRICULAI 40879-1
CARGO! n»c»l d* Obra»
CLASSEI 31 P A D R I O l l
V I G Ê N C I A ! A p a r t i r d* 04.04.94
PROCESSO l 138.000.344/9.4
NOHEI J O E L I T A DE O L I V E I R A
MATRICULAI 3DB13-4
CARGO! A u x i l i a r d a A d m í n i « t r a c t o P u b l i c »
CLASSEI 31 PAORIOI V
V I G Ê N C I A ! A p a r t i r d* 04.04.94
PROCESSOI 080.000.690/94

NOME l T Â N I A CRISTINA R O D R I G U E S MOREIRA
MATRICULAI 30678-9
C A R S O l A u x i l lar da Admin I«traced Pública
CLASSEI 1§ PADRIO H I I
V I G Ê N C I A i A p a r t i r da 28.03.94
PROCESSOI 060.000.886/94

NOHEI MEL l A SANTARÉM MACHADO
MATRICULA l 34696-7
CA R G O i A u x i l i a r d a A d m i n i«tracto P ú t a l i o a
CLASSEI 2| PADRIOl l
V I G Ê N C I A " A p a r t i r da 29.03.94
PROCESSO l 134.000.238/94

NOHEI V I N I A MÉRCIA DE L I M A
MATRICULA l 33338-
CAR60I Técnico da Admin i«tracto P u b l i c »
CLASSEt 31 PAORIOI I V
V I G Ê N C I A ! A p a r t i r da 28.03.94
PROCESSO l 030.003.038/94

NOHEI H A R I A HERCEOES BASTOS
HATRICULA l 34.778-6
CARGO l A u x i l i a r da Adminl«tracto P u b l i c »
CLASSE l 31 PADRIOl II
V I G Ê N C I A l A p a r t i r da 16.03.94
PROCESSO l 132.000.404/94

NOHEI FRANCISCO ALVES CORREIA
HATRICULA I 2B.OBS-X
CARGO l Técnieo da Admlnl«tracto P u b l i c »
CLASSE l 21 PAORIOI III
V I G Ê N C I A i A p a r t i r da 11.03.94
PROCESSO l 030.002.482/94

NOME l LEILA HARIA ALVES DE FREITAS
MATRICULA l 33.180-0
CARGO l A u x i l i a r da Ad*)n i«tracto Pébllea
CLASSE l ?• PADRIO l l l
V I G Ê N C I A l A partir da 07.03.94
PROCESSO i 080.000.319/94

NOME l HAURO tOPES HUGO DE JESUS
MATRICULA l 39,t53-7
CARGO l Téonioo da Adail nl «tracto P u b l i c »
CLASSE l 31 PADRIO l l
V I G Ê N C I A l A p a r t i r da 02.03.94
PROCESSO l 210.000.181/84

NOMEI INGELA F É L I X DE LIMA
MATRICULA l 32.948-7
CARGO i A u x i l i a r da Adi» i n i «tracto P u b l i c »
CLASSE l et PADRIO l l l
V I G Ê N C I A l A p a r t i r da 02.03.84
PROCESSO l 030.001.826/94

NOME ! G L Á U C I A GLADYS F R A N C I S C O
M A T R I C U L A l 32.188-6
CARGO l A u x i l i a r de A d m i n i»tr»çio P u b l i c »
CLASSE i 21 PADRIO l I I I
V I G Ê N C I A l A p » r t i r de 28.02.94
PROCESSO ! 050.000.202/94
V I G Ê N C I A l 28.02.94

STELLA DOS CHEfl^BlNS'GUlMARAES T R O I S

P O R T A R I A NO 048 DE 28 DE A B R I L DE 1994.

A S E C R E T A R I A DE ADMINISTRAÇlO 00 D I S T R I T O F E D E R A L , no u « o de
s u a s a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s ç tendo e m v i s t a • c o m p e t ê n c i a
q u e l h e f o i d e l e g a d a p e l o a r t i g o 1 0 , i t e m l , a l í n e a " a , d o
Decreto no 14.769, de 09 de j u l h o de 1993,

R E S O L V E :

E X O N E R A R , a p e d i d o V A N Y F R A N C I S C A D E O L I V E I R A D E B R I T O m a t r í -
c u l a na B3.72B-1, do cargo de A u x i l i a r de Adiai n i «tracto Pú-
b l i c a , 3 1 C l a s s e , P a d r ã o l , d o Q u a d r o d e P e s s o a l d o S e r v i ç o
A u t ó n o m o de L i m p e z a U r b a n a do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r d e
22 de m a r ç o de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o N I L T O N D I N I Z DA S l L V A , m a t r í c u l a n o 83.882-9
do c a r g o d e A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç i o P u b l i c a , 31 C l a s s e , P a -
d r ã o l, do Quadro de Pessoal do S e r v i ç o Autónomo de L i m p e z a
U r b a n a do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 07 de m a r ç o de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o R O N A L D O ROCHA L I N H A R E S , m a t r i c u l a n o
•93.907-8, d o c a r g o d e A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 3 a
Casse, P a d r ã o l, do Q u a d r o de Pessoal do S e r v i ç o A u t ó n o m o de
L i m p e z a U r b a n a do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 18 de março
de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o R A N U L F O R O D R I G U E S D A S I L V A , m a t r í c u l a no
94.022-4, do cargo de A u x i l i a r de A t i v i d a d e s R o d o v i á r i a s , 31
C l a s s e , P a d r ã o l, do Q u a d r o de Pessoal do D e p a r t a m e n t o de Es-
t r a d a s de R o d a g e m do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 01 de m a r -
ço de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o I N G O M A R OTTO, m a t r í c u l a ng 93.928-9, do
c a r g o d e T é c n i c o d e A t i v i d a d e s R o d o v i á r i a s , 3i C l a s s e , Padrfo
l , do Q u a d r o de Pessoal do D e p a r t a m e n t o de E s t r a d a s de Roda-
gem do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 14 de março de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o A N T Ó N I O C A R L O S C A V A L C A N T E R O D R I G U E S , m a -
t r í c u l a nn 01.007-3, do c a r g o de T é c n i c o de Admln l«tracto Pú-
b l i c a , 31 C l a s s e , P a d r ã o l l , do Q u a d r o de P e s soal do Departa-
mento de T r â n s i t o do D i s t r i t o Feder a l-DETRAN/DF, a p a r t i r de
17 de março de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o JOIO B A T I S T A OA S l L V A , m e t r í c u l e nG 37.S76-4
do cargo d e A u x i l i a r d e A d m i n i s t r a d o P u b l i c a , 31 C l a s s e , P a -
d r ã o l, do Q u a d r o de P e s s o a l do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de
15 de m a r ç o de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o L I N D O N JONSON COUTINHO MONTE, m a t r í c u l a no
40.604-X, do cargo de F i s c a l de Obras, 31 C l a s s e , P a d r ã o l,
do Q u a d r o de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 29 de
março de 1994,

E X O N E R A R , • p e d i d o M A R I A D A C O N C E I C l O P I N H E I R O TORRES, m a t r i -
c u l a n a 30.681-9, do c a r g o d e T é c n i c o d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i -
ca, 31 Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Fe-
d e r a l , a p a r t i r de 17 de m a r ç o de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o R O S Â N G E L A MARQUES F L O R A , m a t r í c u l a nc
37.441-5, do c a r g o de T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 31
C l a s s e , P a d r ã o l , d o Q u a d r o d e Pessoal d o D i s t r i t o F e d e r a l , a
p a r t i r d» 17 de ma r ç o de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o E I K A LOBO J U N Q U E I R A , m a t r i c u l a n o
37.159-9, do cargo de Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 31
Cl a s s e , Padrão I I I , d o Q u a d r o d e Pessoal d o D i s t r i t o F e d e r a l ,
• p a r t i r de 05 de a b r i l de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o N I L D A A R A Ú J O DE SOUZA, m a t r í c u l a n B
37.483-0, do cargo de T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c » , 31
C l a s s e , Padrão I I I , d o Q u a d r o d e Pessoal d o D i s t r i t o F e d e r a l
a p a r t i r de 05 de a b r i l de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o L U C I A N A ESTEVAM BELMDK, m a t r i c u l a no
00.048-5, do cargo de T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 31
C l a s s e , Padrão l, do Q u a d r o de Pessoal do Departamento de Em-
pregos do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 14 de a b r i l de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o AGOA C R I S T I N A O A S I L V A , m a t r í c u l a n o
00.055-8, do cargo de T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 31
C l a s s e , P a d r ã o l, do Q u a d r o de Pessoal do Departamento de Em-
pregos do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 04 de atar i l de 1994,

EXONERAR, a pe d i d o ANA M A R I Z A GOMES, m a t r í c u l a no 34.082-0,
do c a r g o de T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 31 Classe, Pa-
d r ã o I I I , d o Q u a d r o d e Pessoal d o D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r
de 13 de abr i l de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o M A R I A DO SOCORRO MENDES L E A L , m a t r í c u l a no
34.105-3, do cargo de A u x i l i a r de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 21
Classe, Padrão IV, do Q u a d r o de Pessoal da S e c r e t a r i a de Se-
g u r a n ç a P ú b l i c a do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 03 de março
de 1994,

E X O N E R A R , a p e d i d o M A R I A SUZANA DE A L M E I D A , m a t r i c u l a no
200829-7, do cargo de A u x i l i a r de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , 21
Classe, Padrão I I I , d o Quadro de Pessoal do I n s t i t u t o de Saú-
de do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r de 07 de março de 1994,

EX O N E R A R , a p e d i d o SEBASTIIO DE A Q U I N O CAMPOS DOS R E I S , ma-
t r i c u l a no 37.666-3, do c a r g o de T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o Pu-
b l i c » , 3| C l a s s e , P a d r ã o l, do Q u a d r o de P e s s o a l do D i s t r i t o
Federal, a p a r t i r de 17 de março de 1994,

S T E L L A DOS CHERUBINS G U I M A R I E S T R O I S

PORTARIA N» 049/94-SEA, DE 28
 DE A B R I L DE 1994

Atribui código de identificação para formação, controle e

informação de processos relativos à Administração Regional

do Riacho Fundo - RA-XVII.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, e de acordo com o que esta

belece a Portaria n» 94/83-SEA, de 21 de dezembro de 1983,

R E S O L V E :

1. Atribuir, para utilização pelos órgãos integrantes do Sis

tema de Comunicação Administrativa, o código abaixo e o nu

mero inicial para formação, controle e identificação de pró

cessos relativos à Administração Regional do Riacho Fundo-

RA-XVII.

Código: 148

Numero Inicial: 000.001

2. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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PORTARIA N» °5<>DE 28 VÊ ABRIL VÊ 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FHKBAL, no uso de suas atribu
ições regimentais, e tendo em_vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo Is, inciso II, alínea "b" do Decreto n» 7.321 de 22 de de-
zembro de 1982 e ainda o disposto no Decreto ns 14.647, de 25 de março
de 1993,

R E S O L V E :

1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2s do Decreto ns

14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores constantes do anexo desta
Portaria.

2 - Os efeitos financeiros_decorrentes da aplicação desta Portaria re-
troagem a data de efetivaçao de cada servidor, na forma do Anexo desta
Portaria.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STELLA DOG OJÊHUBINS GUIMARÃES TROIS

ANEXO h PORTARIA N° 051ÉE 28DE ABRIL 19V4

|SIT.ANT.!_ SITUAÇÃO NOVA

í CLÃS!PAD!CLÃS!PAD!DTA VIG.
MATRICULA:NOME l CATEGORIA

PORTARIA DÊ 21 D£ ABRIL De i "4

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a

competência que lhe -foi delegada pelo artigo 1°., inciso I,

alínea "a", do Decreto n2 14 768, de 09 de junho de 1.993,

e o que consta do processo n9 i13.OOO.565/94

R E S O L V E

Tornar sem efeito a nomeação da candidata abaixo, para o

cargo de Auxiliar de Atividades Rodoviárias, 32 Classe,

Padrão I, area Administração Geral, Especialidade I,

(Portaria, Vigilância, Limpeza, Copa, Jardim), do Quadro

de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal, e-fetivada através da Portaria de S5 de

•fevereiro de 1.994, por não ter tomado posse em tempo

hábil

ORDEM NOME CLASSIFICACSO

01 SÔNIA MARIA DE CASTRO ALVES 43

STELLA DOS CHERUBINS 6UIMARSES TROIS

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

35.222-5! DOMINGOS TEIXEIRA DE CARVALHO ITEC.ADM.PUSUCA! 3S i Ili 3i ! III i 17.12.93
35.242-4! CHARLES GARIBALDI DANTAS ÍTEC.ADK.PUBLICA! 3§ : II! 38 i III126.12.93

LOTAÇÃO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

35.310-e: DOMINGOS ALVES MATOS
35.316-7! LUIZ FERNANDO DE ASSIS
35.468-6! HERMENEGILDO CAMPOS

:TEC.ADM.PUBLICA! 35
!TEC.ADM.PUBLICA! 3»
ÍTEC.ADM.PUBLICA: ss

II! 33 UI I I6o . e i . 94
II! 35 !III!«7.»1.94
II! 3ã !III!28.»1.94

PORTARIA DE28 DE ABRIloE l 994

A SECRETARIA DE ADMINISTRACSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a

competência que lhe foi delegada pelo artigo 12, inciso I,

alínea "a", do Decreto nQ 14.768, de 09 de junho de 1.993.

LOTAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

35.314-8! MÁRIO ALVES BEZERRA
35.315-9! ILSON VIEIRA DA SILVA
35.471-6! FRANCISCO DE LIMA SILVA

!TEC.ADM.PUBLICA! 33
:TEC.ADM.PUBLICA: ss
ÍTEC.ADM.PUBLICA: 3?

II! 3S
II! 31
Hi 3S III!29.ei.94

LOTAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA

35.313-2: JÚLIO SOARES DA SILVA NETO
35.358-2! BELCHIOR CAIXETA DOS REIS

:TEC.ADM.PUBLICA: 31 : n: 3» !in:e6.*i.94
:TEC.ADM.PUBLICA: 3» : n: 31 :m:»9.ei.94

PORTARIA DE 2S DE FEVEREIRO DE HM.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo artigo 12, inciso I, alínea "a" y

do Decreto nS 14.768, de O9 de junho de 1.993.

R E S O L V E :

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso

público para exercerem o cargo de Técnico de

Atividades Rodoviárias, 35 Classe» Padrão I* Área

Administração Geral, Especialidade KAgente Administrativo),

do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem

do Distrito Federal.

Ol.JESSÉ GOVEIA DE OLIVEIRA, classificado em SOB lugar, na

vaga de Jo3o da Silva, matrícula nS 91.114-3, em decorrência

de sua aposentadoria.

oa.PAULO DE TARSO RIBEIRO, classificado em S3? lugar, na vaga

de Manoel José Pereira, matricula nB 90.391-<t, em decorrência

de sua aposentadoria.

03.JÚLIO ROBERTO DOS REIS, classificado em S9° lugar, na vaga

de José Quirino dos Santos, matrícula n2 91.471—1, em

decorrência de sua aposentadoria.

O4.GERMANO DE OLIVEIRA FARIAS, classificado em 3OS lugar, na

vaga de José Messias de Figueiredo, matricula n? 91.899-7, em

decorrência de sua aposentadoria.

05.NELSON DOS SANTOS BITENCOURT FILHO, classificado em 37B

lugar, na vaga de Raimundo da Cruz Pereira, matricula nB

90.596—8, em decorrência de sua aposentadoria.

06.CÁTIA CILENE NERY OLIVEIRA, classificada em 38° lugar, na

vaga de Vicente Gonçalves da Silva, matrícula nS 9O.685-9, em

decorrência de sua aposentadoria.

07.DILCÉIA APARECIDA CABRAL TORRES, classificada em 39S

lugar, na vaga de Manoel de Castro Almeida, matrícula nS

9E.119-X, em decorrência de sua aposentadoria.

O8.CYNARA ALBUQUERQUE ANTUNES, classificada em 4ES lugar, na

vaga de António de Camargo, matricula nS 92.915-8, em

decorrência de sua aposentadoria.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
(Republicar por haver saído com incorreçao no original,
publicado no DODF nS 39, de 58.OS.94, pag. 15.)

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a nomeação da candidata abaixo, para o

cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, 3â Classe,

Padrão I, tírea Administração Geral, Especialidade I,

(Agente Administrativo), do Quadro de Pessoal do

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,

efetivada através da Portaria de S3 de fevereiro de 1.994,

por não ter tomado posse em tempo hábil.

ORDEM NOME CLASSIFICAÇSO

01 DILCEIA APARECIDA CABRAL TORRES 39°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARSES TROIS

A D A D H l T A C * 0 81 DETRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, e de acordo con o disposto no
artigo 81F inciso VI, c no artigo 91, da Lei n9 8.112 de
11 de dezembro de 199»,

Conceder a servidora SOLANGE VITORINO DE ALMEIDA, matricu-
la nQ 33.«23-X, Auxiliar de Administração Publica, do ôua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, Licença para Trato de
Interesses Particulares, pelo prazo de t2(doi«) anos, con-
tados a partir de 01 de maio de 1994.

Conceder ao servidor PAULO ROBERTO BEZERRA, natricula nS
31.875-2, Técnico de Administração Publica, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, Licença para trato de Inte-
resses Particulares, pelo prazo de «2<dois> anos , conta-
dos a partir da data da publicação.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no USO

das atribuições regimentais, de acordo com o artigo 20, da

lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, tendo em vista o dis-

posto no artigo 15, parágrafo único, do decreto ns 14.648

de 23 de março de 1993,

R E S O L V E :

HOMOLOGAR o resultado final da avaliação no ESTÁGIO PROBA-

TÓRIO, dos servidores abaixo relacionados, sem prejuízo da

continuidade de apuração dos fatores de que trata o arti-

go 4s.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATIM3A

ORDEM | MATRÍCULA | NOME

01 35.296-9 LOEHCIO R. DA SILVA

02 35.223-3 EDMUNDO MARQUES FERREIRA

03 34.333-1 SILVIA DOS SANTOS

04 35.055-9 MARDONE NOBREGA DE ARAÚJO

05 33.978-4 EDVALDO MORAIS TORRES

06 35.26O-8 ANTÓNIO F. T. PATRÍCIO

07 34.779-5 MARIA MERCEDES BASTOS

08 34.791-4 PETROKLLHD C. N. DE OLIVEIRA

RA III

IPTS.I CONCEITO
5 BOM

5 BOM

5.4 EXCELENTE

5,8 EXCELENTE

6.2 EXCELENTE

5 BOM

7 EXCELENTE

7 EXCELENTE
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EXCELENTE

EXCELENTE

BOI

KM

KM

BCM

KM

09 35.371-X DANIEL BATISTA HELD

10 35.057-5 HJMBERTO GOMES FRANCA

11 35.392-2 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

12 34.002-2 ANTÓNIO RODRIGUES DOS SANTOS 5

13 35.289-6 JOÃO ALVES BATISTA

14 35.104-0 DENERIVAN MOURA OLIVEIRA

15 35.353-1 MOISÉS MIGUEL MILANEZ 5
SECRETARIA DE OBRAS

01 32.811-1 VERA L. RAMOS VIANNA PEREIRA 7 EXCELENTE

02 36.219-9 MARIA CRISTINA R. FERREIRA 5.4 EXCELENTE

03 36.525-2 ANTÓNIO LUIZ V. RIBEIRO 5.4 EXCELENTE

04 36.479-7 MONICA LOBO BURLE 5 BOM

SECRETARIA DE TRANSPORTES

01 35.302-7 TEREZDUA DE S. ALENCAR PINHEIRO 7 EXCELENTE

02 34.744-2 MARIA DAS GRAÇAS S. LIMA 6.2 EXCELENTE

03 34.732-9 ANA C. RAMOS MOREIRA 7 EXCELENTE

SECRETARIA DE SAÚDE

01 33.988-1 MIRIAN M. DE VASCONCELOS 6.2 EXCELENTE

02 34.012-X MARIZA DA SILVA GOMES 7 EXCELENTE

03 33.981-4 MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DA ROCHA 7 EXCELENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Ol 34.919-4 STEFANEA VANDERLENE BORGES 7 EXCELENTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

01 36.353-7 OSMANO MARTINS PINTO 6 EXCELENTE
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

01 36.584-X ROCK HUDSON MOREIRA 6.6 EXCELENTE
STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA ?S 28 DE A B R I L DE 1994

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo l», Item II, alínea "a", do Decreto n«
7.321, de 22 de dezembro de 1992.

R E S O L V E :

Exonerar, EDSON MAGALHÃES QUEIROZ, matrícula 40.202-8, do Cargo de Tec
nico de Administração Publica 3» Classe Padrão I (Agente Administrativo!
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por não ter entrado em exerxú
cio em tempo hábil.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
PROCESSO Ka O30.001.339/94

pTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao íisposto no Artigo 26, da Lei n9 8.666, de

21 de Junho de 1993 e diante das justificativas apresentadas
no presente processo, ratifico a dispensa de Licitação a fa
vor da COMPANHIA DE SEGUROS DE SÃO PAULO - COSESP, para rea
lizar despesa com Seguro Obrigatório - DPVAT da frota
veículos da Administração Direta do Dis t r i to Federal.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretária de Administração

de

PROCESSO N»
INTERESSADO
ASSUNTO
LICITAÇÃO

030.004.076/94
MINAS EMPRESA DE SERVIÇO GERAIS
RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇOS N» 20/94-CL-SEA

Em virtude do estipulado no item 6.2 do instru
mento convocatório da licitação, bem como o artigo 110 da
Lei 8.666/93, deixaremos de apreciar o referido recurso dado
a sua intempestlvidade.

Determino o arquivamento.
Brasília, 28 de abril de 1994.

ANTÓNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

Fica marcada para o dia 02.05.1994 ás 16h30min. a abertura
das propostas comerciais, da referida licitação.

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS FÍSICOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE ABRIL DE 1994.

O SUBSECRETÁRIO DE RECURSOS FÍSICOS, DA SECRETARIA DE ADMI .
NISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi delegada pela portaria SEA n« 26, alinea "c", de
15.03.94, tendo em vista o constante do Processo n» .......030.001.587/94,

R E S O L V E :

Aplicar, nos termos do § Is, do artigo 108, do Decreto ns

10.996, de 26 de janeiro de 1988, à firma NIL FAX INFOR
MATICA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CGC n» -37.162.2037
0001.com sede no SCRS 512, Bloco "C"/, n» 09, sala 113 nes
ta Capital, a pena de suspensão do direito de licitar e
contratar com os órgãos e entidades do Distrito Federal pe_
Io prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta
Ordem de ServiOrdem de Serviço.

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NP. 252, DE 22 DE ABRIL DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 13 do
Decreto nQ 15.400, de 30 de dezembro de 1993, e o que consta
do Processo nS 040.007.509/93,

R E S O L V E :

Designar o Coordenador do Sistema de Modernização
Administrativa, como executor do contrato celebrado entre o
Distrito Federal, por meio da Secretaria de Fazenda e
Planejamento e a firma Adler Assessoramento Empresarial e
Representações Ltda, • visando à prestação de serviços de
manutenção do sistema elétrico dos computadores e novas
instalações a serem efetuadas por esta Secretaria.

EVERARDO MACIEL

(Republicado por haver incorreção no original publicado no
Suplemento do DODF nQ 78, de 25 de abril de 1994).

PORTARIA SEFP 273, DE 28 - DE ABRIL DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribui-

ções regimentais e tendo em vista o que dispõe o art. 140 da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Artigo único. Dar publicidade ao Demonstrativo da Receita Arre-

cadada referente ao mês de março de 1994, na forma do Anexo único

a esta Portaria.

EVERARDO MACIEL

Anexo único da Portaria SEFP n9 273,de 28 de abril de 1994

DEMONSTRATIVO DA RECEITA A R R E C A D A D A - MARCO/94

SALVANDIR FERREIRA DE, LIMA
Subsecretário de Recursos Fisicos/SEA

^ +
E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA

IPTU
IRRF
IPVA
ITBIM
ITBIV
ICMS
ISS
IVVC
TAXAS

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGRQPECUARIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL.

OPERAÇÕES DE CREDITO

ALIENAÇÕES DE BENS

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

ND MÊS

150.0138.564.890,30

29.291.675.996,74

3.274.546.602,95
147.233.251,77

2.372.955.951,52
31.534.435,26
714.397.746,13

19.197.594.616,63
3.238.858.727,96

5.343.004,61
309.211.659,93

2.042.698.237,66

40.231.683.449,42

5.100.062,45

23.322.348,83

180.743.962,49

76.827.097.508,1.7

2.286.243.324,52

1.761.141.278,89

1.714.989.258,21

45.981.508,73

0,00

170.511,95

152.649.706.169,19

ATE 0 MÊS

365.167.985.735,82

85.913.965.715,76

20.822.592.683,07
184.023.668,10

7.566.861.237,95
94.313.308,03

1.407.155.694,19
46.384.645.788,64
7.020.561.429,47
207.905.651,07

2.225.906.255,24

9.159.781.208,20

50.461.590.732,20

16.434.229,22

77.743.231,97

216.918.296,67

214.029.166.240,82

5.292.386.080,98

6. 958. 610, 11-8,25

5.418.393.501,57

45.988.144,73

1.494.058.000,00

170.511,95

372.126.595.894,07

O NÃO ENCERRAMENTO DOOBSERVAÇÃO: VALORES SUJEITOS A ALTERAÇÕES, TENDO EM VISTA
BALANCETE REFERENTE AO MÊS DE MARCO DE l 991

Fonte: Coordenação do Sistema de Contabilidade

PORTARIA NQ 274 /SEFP, DE 28 DE A B R I L DE 1994.

Dispõe sobre substituição
tributária nas operações com
cigarro e outros produtos
derivados do fumo.

O SECRETARIO DE FAZENDA B PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no Convénio ICMS
37/94, e nos Decretos nSs 15.602 e 15.603, de 28 de abril
de 1994,
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R E S O L V E :

Art. 12 Nas operações que destinem cigarros e outros
produtos derivados do fumo, classificados na posição 2402 e
no código 2403.0100 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, a contribuintes
do Distrito Federal, fica atribuída ao estabelecimento
industrial fabricante e ao estabelecimento importador a
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoria e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido nas
subsequentes saldas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às
operações que destinem as mercadorias de que trata este
artigo a contribuinte substituto.

Art. 22 A base de cálculo do imposto, para fins de
substituição tributária será:

I - na saída do produto com preço máximo de venda a
consumidor fixado pelo fabricante, o respectivo preço;

II - na saída dos demais produtos, obtida tomando-se por
base o preço praticado pelo substituto, incluídos PI,
frete carreto e demais despesas debitadas ao adquirente,
acrescido do percentual de margem de lucro de 50% (cinquenta
por cento).

Art. 39. O valor do imposto retido será o resultado da
aplicação da alíquota vigente para a operação interna, no
Distrito Federal, sobre a base de cálculo definida no art
anterior, deduzido o valor do imposto devido pela operação
própria do contribuinte substituto.

Art. 42 O valor do imposto poderá ser recolhido até o nono
dia do mês subsequente ao período de apuração, atualizado
monetariamente a partir do dia seguinte ao término do
período de apuração, junto ao Banco de Brasília S.A. - KB,
Agência nQ 100, conta n2 800.110-1, a crédito do Governo do
Distrito Federal.

§ 12 No caso de inexistir agência dó BRB na praça em que se
localizar o substituto tributário, o recolhimento será
efetuado em qualquer banco oficial do Estado remetente, por
meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais
- GNR.

§ 22 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o banco
recebedor deverá repassar os recursos ao Tesouro do Distrito
Federal até o segundo dia útil após a data do recolhimento.
Art. 52 Ressalvado o disposto no art. 72, na subsequente
saída das mercadorias tributadas de conformidade com esta
Portaria, fica dispensado qualquer outro pagamento do
imposto.

Art. 62 O estabelecimento enquadrado, em virtude desta
Portaria, como contribuinte substituído que possuir, em
estoque, mercadoria que passar a integrar o regime de
substituição tributária, deverá:

I - relacionar, discriminadamente, o estoque existente em 31
de maio de 1994, escriturando-o pelo preço de venda a
consumidor, no livro Registro de Inventário;

,11 calcular o imposto mediante aplicação da alíquota
vigente para operações internas sobre o valor do estoque
referido no inciso anterior, escriturando-o no livro
Registro de Apuração do ICMS.

III, - efetuar o pagamento do imposto, apurado na forma dos
incisos anteriores, no dia 5 do mês de junho de 1994, sem
atualização monetária, ou em 4 (quatro) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente, nos termos
da legislação aplicável, vencendo-se a primeira no dia 5 de
junho de 1994.

Art. 72 Nas operações que destinem as mercadorias de que
trata esta Portaria a. outras unidades federadas, o
contribuinte substituído deverá:

I - emitir Nota Fiscal com destaque do imposto;

II escriturar as Notas Fiscais respectivas nas colunas
"Base de Cálculo", "Alíquotas" e "Imposto Debitado" do livro
Registro de Saída;

III creditar-se do imposto efetivamente antecipado
relativamente às entradas, na proporção da quantidade saída,
escriturando-o diretamente no livro Registro de Apuração do
ICMS, no item 007 - "Outros Créditos".

Parágrafo único. Em hipótese alguma, o valor do ICMS
destacado na Nota Fiscal prevista no inciso I será inferior
ao valor do crédito previsto no inciso III, ambos deste
artigo.

Art. 8Q O Departamento da Receita atribuirá, ao sujeito
passivo por substituição estabelecido em outro Estado,
número de inscrição e código de atividade económica no
CF/DF.

§ 12 o número de inscrição a que se refere este artigo
deverá ser aposto em todo documento dirigido ao Distrito
Federal.

§ 22 Para fins deste artigo o sujeito passivo por
substituição remeterá ao Departamento da Receita os
documentos relacionados no i 12 do art. 486 do Decreto n2
15.470, de 28 de fevereiro de 1994, Regulamento do ICMS.

Federal, até o dia 15 do m* «
Documento de Subs?i"içÍo ?ribu?á??ã
Portaria SKFP n2 479 !• li

«o Distrito

reten'a°- °que trata a

Art. u. Revogam-se as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

PROCESSO NS : 040.009.091/93
INTERESSADO :
ASSUNTO

despesa no v c S ! Ŝ l̂ ri1''** "'
milhões, setenta e nove mil Sii»«n* ' f (oitenta e seis

""
ssss. a
Fazenda e Planejanto da Secretaria de

Brasília, 24 de março de 1994.

EVBRARDO MACIEL
Secretário

PROCESSO : 040.003.598/93

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

a dívida e autorizo

O de dezembro de

Publique-se e encaminhe-se à DAG/SEFP, para emis

90 ,YTAct"vvota de Empenho> à *°nta -° «•• • -'0.92, da Atlvldade 2.010 - Funcionamento da Secretaria de
Fazenda e Planejamento.

Brasília, 27 de abril de 1994.

EVERARDO MACIEL

Secretário

PROCESSO N2 : 040.009.092/03
INTERESSADO : ACACIO SILVA CAMPOS B OUTROS
ASSUNTO : RBCONHBCIMBMTO DB DIVIDA

Reconheço a divida e autorizo a realização da
despesa no valor de CR$ 5.136.014,58 (cinco Bilhões, canto e
trinta e seis mil, quatorze cruzeiros reais e cinquenta •
oito centavos), em favor de ACACIO SILVA CAMPOS B OUTROS,
para pagamento da folha suplementar na 202.04.12.93, no
exercício de 1993, nos termos do art. 79 do Decreto nfl
15.400, de 30 de dezembro de 1993.

Publique-se e encaminhe-se à DAG/SEFP, para
emissão da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento
3190.92, da Atividade 2.010 - Funcionamento da Secretaria de
Fazenda e Planejamento.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

BVBRARDO MACIEL
Secretário

PROCESSO MS : 040.009.093/93
INTERESSADO : MINISTÍRIO DA JUSTIÇA
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DIVIDA

Reconheço a divida e autorizo a realização da
despesa no valor de CR| 11.828.747,78 (onze milhões,
oitocentos e vinte oito mil, setecentos e quarenta e sete
cruzeiros reais e setenta e oito centavos), em favor de
ACACIO SILVA CAMPOS E OUTROS, para pagamento da folha
suplementar nS 203.04.12.93, no exercício de 1993, nos
termos do art. 79 do Decreto nO 15.400, de 30 de dezembro de
1993.

Publique-se e encaminhe-se à DAO/SBFP, para
emissão da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento
3190.92, da Atividade 2.010 - Funcionamento da Secretaria de
Fazenda e Planejamento.

Brasília, 31 de janeiro ae 1994.

BVBRARDO MACIBL
Secretário
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

P A U T A D8 J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exno. Sr. Conselheiro DIVIHO PEDRO DA SILVA.

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12» andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da l» Camará do TARF. que se realizara

no dia 05 de maio de 1994, quinta-feira, às quinze horas, ou Sessão

subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas

anteriores, publicadas, e mais o(S) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO

DE JULGAMENTO:

RV 424/93

Recorrente: UTA BASE - BRASÍLIA AERONAVES E SERVIÇOS LTDA.

Advogado : Mauro Pavan

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

RV 437/93

Recorrente: TÁCITO MARCOLINI

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RV 45/94

Recorrente: ALZIRA MARIA PENA PEREIRA

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

CELY CURADO

Assistente
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO D.F.

Brasília, em 27 de abril de 1994.

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 128 andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 21 câmara do TARF, que se realizará

no dia 02 de maio de 1994, segunda-feira, às quinze horas, ou Sessão

subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas

anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO

DE JULGAMENTO:

RV 395/93

Recorrente: VIVIANE COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RV 410/93

Recorrente: VIVIANE COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RV 413/93

Recorrente: R.C.S. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

Advogada : Ana Cristina Antunes

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO D.F. CELY CURADO

Brasília, em 27 de abril de 1994. Assistente

P A U T A D K J U L G A M E N T O

Faço publico, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 12» andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da 2i Camará do TARF, que se realizará

no dia 03 de maio de 1994, terça-feira, às quinze horas, ou Sessão

subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas

anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO

DE JULGAMENTO:

RV 426/93

Recorrente: CAENGE - CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

Advogado : Laurindo Eing

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RV 431/93

Recorrente: CAMISA 10 LOTERIAS LTDA.

Advogado : Abrahão Ramos da Silva

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira

RV 435/93

Recorrente: ODL ORGANIZAÇÃO DALO LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO D.F. CELY CURADO

Brasília, em 27 de abril de 1994. Assistente

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro DIVINO PEDRO DA SILVA,

Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, sediado no Ed. Vale do Rio Doce, 122 andar, que constam da

pauta da Sessão de Julgamento da l* câmara do TARF, que se realizará

no dia 04 de maio de 1994, quarta-feira, às quinze horas, ou Sessão

subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas

anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO

DE JULGAMENTO:

RV OO7/93

Recorrente: SAVANA COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA.

Advogado : Carlos Celso da Silva

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RV 434/93

Recorrente: GEMS - COMÉRCIO, LAPIDAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Recorrida : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/I

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

RV 429/93

Recorrente: OLIVEIRA E LIMA LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros

Relator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO D.F. CELY CURADO

Brasília, em 27 de abril de 1994. Assistente

ATA DE SESSÃO ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL ADM. DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 20 de abril de 1.994, reuniu-se o Pleno do Tri-

bunal' Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a

Presidência do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs.

Conselheiros Airton Nazário de Oliveira, Wellington Carlos Batista,

José dos Santos Moura, Altamiro Artiaga Moreno, Kleber Nascimento,

Lirando de Azevedo Jacundá, Luiz Airton Figurelli Gorga e João Alves

de Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Representante da Fazenda, Pro-

curador Luiz Carlos Marinho de Barros. Iniciados os trabalhos, o Sr.

Presidente declara instalado o Tribunal, em sua composição definitiva,

dando boas vindas aos novos Conselheiros. Usou da palavra também o

.Conselheiro José dos Santos Moura, fazendo um breve histórico da Casa,

como segue: "No dia 14 de maio de 1.964, há portanto, 29 anos,

11 meses e 14 dias, por ocasião da instalação da Junta de Recursos

Fiscais e eleição de sua Drimeira mesa diretora, fazia-se ouvir
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oficialmente o primeiro orador nesta tribuna. Era justamente eu, que

discursava saudando os meus pares. Lembro-me ainda que, concluindo

meu discurso, assim falei: 'Meus ilustres pares. A minha efusiva sau-

dação e a certeza da fé que deposito nos altos destinos e no profícuo

trabalho desta emérita Casa de Justiça.' Esta finalização de um

discurso que se encontra perpetuado nos anais da extinta Junta de

Recursos Fiscais, eu repito hoje, com a mesma pujança e o mesmo

entusiasmo que o fiz há 30 anos passados, não para demonstrar o vigor

que o Supremo Senhor me concedeu de estar aqui presente, mas para

reafirmar o que está no recôndito da minh'alma ao defrontar-me com

o cenário, hoje ampliado, porém depositário das mesmas esperanças e

composto por Conselheiros portadores dos mesmos ideais de servir à

causa pública. Senhores Conselheiros, meus ilustres pares, presentes

nesta sessão de instalação do Tribunal Administrativo de Recursos Fis-

cais: A minha efusiva saudação e a certeza da fé que deposito nos

altos destinos e profícuo trabalho desta emérita Casa de Justiça."

A seguir, foram apresentadas as questões a serem discutidas e

votadas pelo Tribunal, relativamente a sua estrutura e seus procedi-

mentos, chegando-se aos seguintes resultados: 1. Foi aprovada a

Resolução n* 001/94 do TARF, estabelecendo a forma e data de eleição

do seu Presidente e Vice-Presidente; 2. Discutiu-se e determinou-se a

composição das câmaras de Julgamento, fazendo parte da l' Câmara os

Conselheiros José dos Santos Moura, Kleber Nascimento, Vicente

de Paulo Ribeiro e Lirando de Azevedo Jacundá, sob a Presidência do

Conselheiro Divino Pedro da Silva. Passaram a integrar a 2« Câmara os

Conselheiros Wellington Carlos Batista, Luiz Airton Figurelli Gorga,

Altamiro Artiaga Moreno e Júlio Cezar Alves Ribeiro, atualmente

substituído pelo Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira, sob a

Presidência do Conselheiro Airton Nazário de Oliveira; 3. Foi aprovada

e assinada a Resolução n' 002/94 do TARF, dispondo sobre os dias

e horários das sessões das câmaras e do Pleno. Durante os debates,

retirou-se da sessão o Sr. Procurador Luiz Carlos Marinho rie—Barres,

tendo em vista a constatação da necessidade de sua nomeação para o

cargo de Representante da Fazenda no Tribunal, ainda não efetivada.

Esgotada a pauta oe discussões, o Sr. Presidente encerrou a sessão,

convocando Sessão Ordinária do Tribunal Pleno para o dia 25 de abril

de 1.994, segunda-feira, às quatorze horas. Convocou também Sessão

Ordinária da 2* Câmara para a mesma data, às quinze horas, convocando,

ainda. Sessão Ordinária da l» câmara para o dia 27 de abril, quarta-

feira, às quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado,

, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os

presentes à sessão em que foi aprovada.

Conselheiros presentee: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), AIRTON

NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Vice-Presidente), WELLINGTON CARLOS BATISTA,

JOSÉ DOS SANTOS MOURA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, VICENTE DE PAULO RI-

BEIRO, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ, LUIZ AIRTON

FIGURELLI GORGA e JOÃO ALVES DE OLIVEIRA. Representante da Fazenda:

PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 25 de abril de 1.994, reuniu-se a 2> câmara

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal,

sob a Presidência do Exmo. Sr. Airton Nazário de Oliveira e presentes

os Srs. Conselheiros Wellington Carlos Batista, Altamiro Artiaga

Moreno, Luiz Airton Figurelli Gorga e João Alves de Oliveira (Suplen-

te ), bem como os Srs. Procuradores José Diógenes Teixeira e Luiz Car-

io Marinho de Sarros. Da pauta de julgamento do dia constaram os re-

cursos; RKO 398/93, Recorrente Departamento da Receita, Representante

da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros, Recorrido

JOAQUIM NUNES DA SILVA, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista.

Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a

2> câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimida-

de, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Altamirc

Artiaga Moreno. Sob licença o Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro,

substituído pelo Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO 421/93, Recorrido Departa-

mento da Receita, Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos

Marinho de Barros, Recorrida PANIFICADORA E AÇOUGUE JOMASA LTDA.,

Relator Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Proferindo decisão, acor-

da a 2» Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-

mos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselhei-

ros Wellington Carlos Batista, João Alves de Oliveira e Luiz Airton

Figurelli Gorga. Sob licença o~ Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro,

substituído pelo Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro RelaTòr. Esgotada a pauta de julgamento,

foram distribuídos os recursos: ao Conselheiro Wellington Carlos Ba-

tista, RVs 396/93, 58, 1Q4 e 105/94 e REO 11/94; ao Conselheiro Júlio

Cézar Alves Ribeiro, REO 401/93 e RVs 12 e 82/94; ao Conselheiro Alta-

miro Artiaga Moreno, REO 403/93 e RV 48/94 e ao Conselheiro Luiz Air-

ton Figurelli Gorga, RVs 414/93, 54 e 101/94. Nada mais havendo a

ser deliberado ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente

encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 26 de

abril de 1.994, terça-feira, às quinze horas. E, por nada mais

constar, eu, Cely Curado, , lavrei a presente ata, que

vai assinada por todos os presentes à sessão em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente), WEL-

LINGTON CARLOS BATISTA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI

CORGA E JOXO ALVES DE OLIVEIRA (Suplente). Representante da Fazenda

PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 24 de março de 1994, reuniu-se o Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, nos termos dos

arts, l» e 2», combinados com o art.' 58 da Lei n= 657/94, sob a

Presidência do Exmo. Sr. Divino Pedro da Silva e presentes os Srs.

Conselheiros Airton Nazário de Oliveira, Wellington Carlos Batista,

José dos Santos Moura, Altamiro Artiaga Moreno, Vicente de Paulo

Ribeiro e João Alves de Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Represen-

tante da Fazenda, Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros. Foi lida e

aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento constaram

os seguintes recursos: RV 371/93, Recorrente BAR, PIZZARIA E RESTAU-

RANTE GIOVANI LTDA., Advogado Carlos Celso da Silva, Recorrido Depar-

tamento da Receita, Representante da Fazenda Procurador José Diogenes

Teixeira, Relator Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. (OS AUTOS ES-

TAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO ALTAMIRO ARTIAGA MORENO). Concluído o

julgamento, acorda o Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, na

conformidade dos arts. 1B e 2>, combinados com o art. 58 da Lei

657/94, ã unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Altamiro Ar-

tiaga Moreno. Sob licença o Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro,

substituído pelo Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 412/93, Recorrente LUNDGREN

IRMÃOS TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS, Advogado Marcello Lugon,

Recorrido Departamento da Receita, Representante da Fazenda Procurador

Luiz Carlos Marinho de Barros, Relator Conselheiro Wellington Carlos

Batista. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO JOSÉ DOS SANTOS

MOURA). Proferindo decisão, acorda o Tribunal Administrativo de Recur-

sos Fiscais, na conformidade dos arts. 1< e 2«, combinados com o art.

58 da Lei 657/94, à unanimidade, conhecer do recurso para, pelo voto

de desempate do Presidente, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno e declaração de voto dos Conse-

lheiros José dos Santos Moura, Vicente de Paulo Ribeiro, João Alves de

Oliveira e Wellington Carlos Batista. Foram votos vencidos os dos Con-

selheiros Wellington Carlos Batista, José dos Santos Moura e Airton

Nazário de Oliveira, que davam provimento parcial ao recurso. Sob

licença o Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro, substituído pelo Con-

selheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator; RV 417/93, Recorrente LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A

- CASAS PERNAMBUCANAS, Advogado Marcello Lugon, Recorrido Departamento

da Receita, Representante da Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de

Barros, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído o

julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda o Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais, na conformidade dos artigos l» e.2',

combinados com o art. 58 da Lei 657/94, à unanimidade, conhecer

do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no

mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Sob licença o Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro, substi-

tuído pelo Conselheiro Suplente João Alves de Oliveira. Redator para

o acórdão o Conselheiro Relator; RV 418/93, Recorrente LUNDGREN IRMÃOS

TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS, Advogado Marcello Lugon, Recorrido

Departamento da Receita, Representante da Fazenda Procurador Luiz Car-

los Marinho de Barros, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista.

Proferindo decisão, acorda o Tribunal Administrativo de Recursos Fis-
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cais, na conformidade dos arts. 12 e 22, combinados com o art. 58 da

Lei 657/94, a unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provi-

^nento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sob licença o Conse-

lheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro, substituído pelo Conselheiro Suplen-

te João Alves de Oliveira. Redator para o acórdão o Conselheiro Rela-

tor; e REO 397/93, Recorrente Departamento da Receita, Representante

da-Fazenda Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros, Recorrida BERENI-

CE AGUIAR DE OLIVEIRA, Relator Conselheiro Suplente João Alves de

Oliveira. Apôs o voto do Conselheiro Relator, solicitou vista dos

autos o Conselheiro José dos Santos Moura. Esgotada a pauta, foram

conferidos os acórdãos n«s 34, 35, 36 e 37/94, referentes aos recursos

RV 408/93, RV 392/93, REO 347/93 e RV 018/93, respectivamente. Antes

de ser encerrada a sessão, o Conselheiro Wellington Carlos Batista

usou da palavra, como Conselheiro mais antigo do Colegiado, para pres-

tar uma homenagem a extinta Junta de Recursos Fiscais, que durante

30 anos distribuiu a justiça fiscal. Nada mais havendo a tratar ou

quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão,

convocando sessão administrativa para o dia 29 de março de 1.994, ter-

ça-feira, às quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado,

, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os

Conselheiros presentes a sessão em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), AIRTON NA- •'

ZÁRIO DE OLIVEIRA (Vice-Presidente), WELLINGTON CARLOS BATISTA,

JOSÉ DOS SANTOS MOURA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, VICENTE DE PAULO RI- .

BEIRO, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ, LUIZ AIRTON

FIGURELLI GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA. Representante da Fazenda

PROCURADOR JOSÉ DIÓGENES TEIXEIRA;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
DIRETOR1A EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 28 DE abril DE 1994.

O D1RETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso 111 do ar_

tigo JO do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei no

197, de 04.12.91, considerando o art.8o, inciso l da Lei nQ

8.112/90 e o constante do C.l.nQ 105/94-DPe, de 25 de abril

de 1994.

R E S O L V E :

Nomear para exercerem os cargos de Professor Níveis lei,

Classe Onica, padrão 01 da Carreira Magistério Público do

Distrito Federal, Especialista de Assistência ã Educação /

Apoio Técnico Administrativo, Cl'assse Onica, Padrão 01 e Ana

lista de Educação nas especialidades de Engenheiro Cj.vil, As^

sistente Social e Médico, Classe Terceira, Padrão 01, da

Carreira Assistência ã Educação, do Quadro de Pessoal da

Fundaç-ão Educacional do Distrito Federal, os candidatos ha

bilitados em Concursos Públicos, constantes do anexo a esta

Instrução.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

ANEXO A INSTRUÇÃO DE 28 DE abril DE 1994

NOMEAÇÕES

Nome

ANTCN1G ALVES DAMAbCENo
CLEUSA FRANC1SCA DE o. b tUSA
GlbLENE GARCEZ ' R l B E l R o
RICARDO CobTA CARDOSO
MARLY NEMER AFoNbo
MAR1LENE RObA DA SILVA
EDUARDO LEITE MAGALHÃKb
ANTONIO L U l b MARADA
PAULo ROBERTO PAIVA COSTA
CARLOb ALBERTO MUND1M PENA
MoACYR HENRIQUE S.GUlMARÃEb
MARIA D I G N E HARRES. TUBINo
bANDRo ROBERT... DE FARlAb
FRANCiMERY ALVES BAbTob
NÃD1A VERAS CARDCSo
LEDA MARIA ALVES GOUVEIA
MARLENE DolGELE S. BARBOSA
ELLib REGINA LEITE
DALZ1 N E l R E b Mo RE IRA
ROBERTA CRlbTlNA B. SOARES
MARLY DE FÁTIMA C. DOS S.MACHADo
GEoRGiNA QUARESMA LUsTObA
IARA SALDANHA DE LUCENA
MARLUC1A FERREIRA DO C. BARBObA
bHIRLEY RGCHA CÊZAR
MA.R1SA MARIA MoRAES MUN1Z
ANGELA MARIA GOMES GUIMARÃES
EDNA MARIA QUEIROZ FERNANDES
D F . I . I i . MAURlClo DE ALMEIDA
G I I T F M H K R G VAN1N1 TUP1NAMBA
NCBERTo BROXADO Dob SANTob
EVALDO LIMA DA COSTA
ANTONIO CLAUDEN1R S. CALDAS
LU1H FERNANDO LGURENÇO SOUZA
PAULO TAVARES CARVALHo

Corgo Nt\cl

PRoP. 1-
PRoF. 1
PRoF. 1
PRoF. 1
PRoF. í
E3Í.A.HÍ -
AN.ED. -
AN.ED.
/M.I 'D .
AN.ED. -
AN.ED. -

CL3S32

ONICA
CÍNICA
CÍNICA
ONICA
ONICA

Kdiíb

01A
01A
01A

DLgcíiJijiV
Ftjxci^litUt

ATJVIDADEb
ATiVIDADEb
ATIVIDADEb

01C Fib 1CA
01C ROIXMÉbllG-.

ONICA ! o 1 Y
111 01 /

«UlLilfi-ítM
ENC .CJ V i l .

111 0 1 Z ENC.ClVlL
111 01 Z E N G . C I V J ] ,
111 0 1 Z ; ENG.C1V1L
111

AN.ED. - U 1
01 Z ENG.C1V1L
01 Z i ENG.C1V1L

AN.ED. l í l 01Z ENC. C I V I L
AN.ED. ' - | 111 , 01Z
AN.F.D.
AN.ED.
AN.ED.

SH4/.ÍÍ.C1AL
111 01 Z SÍW.iLClíL
111 017,
111 01Z

AN.ED. - 111
AN.ED.
AN.ED. -
AN.ED.
AN.ED. - -
AN.ED. ; -
AN.ED. -
AN.ED.
AN.ED.
AN.ED. ; -
AN.ED. í -
AN.ED. -
AN.ED. , -
AN.ED.
AN.ED.
AN.ED.
AN.ED.
AN.ED.

111
111
111
111
111
111
111
111
111
111
111 '
111
111
111
111
111
111

0 1 Z
012
01Z
01Z
0.1 Z
01Z
01Z
01Z
01Z
01 Z
o i z
01Z
oiz
oiz
01 Z
01Z
o iz
01 Z

bHV.b-ClAL
iJW.iLClAL
STW.3X1AL
iíR/.SXIAL
STTO.aXlAL
bTW.b_C!AL
bER/.bXlAL
bEa/.b_Cl/L
SEW.SLOAt,
SFH7.a_CIAL
bITO.SOClAL
SHW.SJ3AL
MEDICO
MÉDICO
MEDICO
MEDICO
MEDICO
MEDICO
MÉDIO.:
MÉDICO

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DffiETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
USTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo

0 082.000568/94-FEDF,n

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a LEILA TOLLSTADIUS LEAL,
matrícula n° 53.508-7, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única,
Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Pa-
rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso Hl, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITC FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do pro-
cesso n° 082.001055/94-FEDF,

RESOLVE:

APOSENTAR WALDEMIR AQUINO DE LISBOA, matrícula n°
99.690-4 no Cargo de Assistente de Educação, Serviços Especializados
Obras Civis, Classe Especial, Padrão 06, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Educacional do Distritç Federal, nos termos dos Artigos 186, In-
ciso I, /1°, e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNI-
CA DO DISTRITO FEDERAL.

MÁRCIO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do pro-
cesso n° 082.002561/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ ALBERTO DE GÓES, ma-
trícula n° 96.914-1, no Cargo de Professor, Nível 3, Padrão 20F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos do Artigo 186, Inciso III, alíne "c", da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "c" e §
4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo
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INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO B'EDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n° 0082.005510/94-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação/Vigilância, a prestarem serviços extraordinários
nos meses e totais abaixo especificados, observando-se, rigorosamente,
os termos e limites estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de
26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.
- LUCAS DOS REIS ALMEIDA, matrícula n° 66.894-X, 06 horas
- FELIZARDO DA SILVA RODRIGUES, matr. n° 67.152-5, 06 horas
- VANDEVAL FERREIRA DE SOUZA, matr. n° 69.663-3, 03 horas
2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o total de horas trabalha-
das por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n» 0082.005566/94-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação/Vigilância, a prestarem serviços extraordinários
no mês de maio do corrente exercício, num total de 36 (trinta e seis) ho-
ras extras, observando-se, rigorosamente, os termos e limites estabele-
cidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de
16.02.89. - MANOEL DE SOUSA MONTEIRO, matr. 58.428-2, ALCI-
MAR FERREIRA DE OLIVEIRA, matr. 69.332-4 e NELSON CAMILO
DE SOUZA, matrícula n° 98.696-8.
2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal, da FEDF, ao final do referido mês, o total de horas traba-
lhadas por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo 0082.003248/94-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação/Vigilância, a prestarem serviços extraordinários
no mês de maio do corrente exercício, num total de 44 (quarenta e qua-
tro) horas extras, observando-se, rigorosamente, os termos e limites es-
tabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de
16.02.89.

- DEOCÍSIO DE FREITAS, matr. 40.683-X, MILTON OLIVEIRA DA
CRUZ. matr. 92.409-1 e ZENÓBIO PERNA, matr. 22.769-2.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o total de horas trabalha-
das por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n° 0082.005778/94-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação/Vigilância, a prestarem serviços extraordinários
no mês de junho de corrente exercício, nos totais abaixo especificados,
observando-se, rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pelos
Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02 89
- BALTAZAR GOMES DE MORAIS, matr. 49.812-2 30 horas
- JOSÉ DE RIBAMAR M. SOUZA, matr. 59.704-X 24 horas
- EDNEY ALVES PEREIRA, matr. 68.110-5 24 horas
2. Determinar que a chefia imediata mantendo rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o total de horas trabalha-
das por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.013296/92-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANTÓNIO CHARLES RODRI-
GUES, matrícula n° 83.029-1, no Cargo de Professor, Classe Única, Ní-
vel 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea "a", da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, com as vantagens previstas no artigo 2°, § 1°, aã Lei n° 6.732, de
04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leil n° 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de
12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.
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| RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ELZA MAGALHÃES JORDÃO,
matrícula n° 80.067-8, no Cargo de Especialista de Assistência a Edu-
cação, Apoio Técnico-Administrativo, Classe Especial, Padrão 06, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos do artigo 186, inciso III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,
inciso m, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, com as vantagens do artigo 192, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.002095/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MÁRCIA THOMÉ ARRUDA, ma-
trícula n° 92.217-X, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Pa-
drão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Pará-
grafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o Artigo 41, Inciso Hl, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDEAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.001894/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a SANDRA MARIA DE ANDRA-
DE, matrícula n° 88.676-9, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Úni-
ca, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso in, alínea "b" e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-
dos com o Artigo 41, Inciso m, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.017344/93-FEDF,

RESOLVE:

APOSENTAR ANA FORTE DOS SANTOS, matrícula n° 77.659-9, no
Cargo de Agente de Educação, Serviços de Cozinha, Classe Única, Pa-
drão 14, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, nos termos do artigo 186, inciso I, in fine, e 189, Parágrafo tJni-
co, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o arti-
go 41, inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.002173/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a IRONDINA DA COSTA, matrícu-
la n° 76.641-5, no Cargo de Auxiliar de Educação, Conservação e Lim-
peza, Classe Única, Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea
"d" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "d" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.018621/93-FEDF,
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RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ RÔMULO OZÓRIO, matrí-
cula n° 86.689-X, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 3, Padrão
25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "d" e 189, Parágrafo
Único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "d" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRI-
TO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE abril DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 1°, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.001125/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA o LÚCIA MARIA DA COSTA BORGES , ma

trícula n» 86.004-7, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe- Única, Pa-

drão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra

fo Único, da Lei n? 8.112, de n de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e S 1°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.002277/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a RITA DE CÁSSIA MILANEZ, ma^
trícula n° 88.664-5, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Pa-
drão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Pará-
grafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.002380/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a NEUZA OLIVEIRA ANDRADE,
matrícula n° 88.281-X, no Cargo de Professor, Nível 1-GT2, conforme
artigos 14 e 15, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única,
Padrão 24E, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Pa-
rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.001977/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a NAIDE TAVARES RIBEIRO, ma-
trícula n° 93.881-5, no Cargo de Professor, Nível 1-GT2, confçrme arti-
gos 14 e 15 da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Pa-
drão 25E, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Pará-
grafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.000999/94-FEDF,

RESOLVE:

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

CONCEDER APOSENTADORIA a ELIANE MARIA DA CUNHA
RODRIGUES, matrícula n° 93.723-1, no Cargo de Professor, Nível 3,
Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III. alínea
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"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Processo n°: 0082.005719/94; Interessado: IVES APARECIDA; Assun-
to: Dispensa de Ponto.

Considerando os termos do Decreto n° 12.192, datado de 07 de feverei-
ro de 1990, fica a servidora IVES APARECIDA, integrante da Carreira
Magistério Público, matrícula n° 20.624-5, dispensada da assinatura
do ponto, durante o Curso de Formação para Agente Penitenciário da
Secretaria de Segurança Pública, a ser realizada pelo período de 11 de
abril a 03 de junho do corrente ano, contando o tempo para todos os efei-
tos funcionais e financeiros, desde que a servidora comprove, efetiva-
mente, sua frequência relativa ao mencionado curso.
Esclarecendo, ainda, que a autorização em comento cessará incontinen-
ti caso haja decisão superior relativamente à espécie.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

'LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES'

Processo n°: 0082.006574/94; Interessado: ANDRÉ LUIZ TEIXEIRA
REIS.

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, pelo período
de 27.04.94 a 26.04.96, relativamente ao Professor ANDRÉ LUIZ TEI-
XEIRA REIS, matrícula n° 60.351-1.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 1994.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas a

tribuiçoes regimentais que lhe confere o artigo 49 Parágra

fo Único do Decreto ns 13.447, de 17 de setembro de 1991,

R E S O L V E :

Conceder aos servidores relacionados an anexo, Inspetores de

Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, Indenização

de Transporte prevista no Decreto acima mencionado. Para fa

zer jus ao pagamento da concessão caberá ao servidor, a

observância dos requisitos estabelecidos no artigo 5«, §§ 1^

e 2- do referido Decreto,com apresentação cte relatório mensal

dos serviços externos realizados e, a chefia imediata a

observância das normas estabelecidas no Decreto.

PAULO AFONSO KALUME REIS

(Anexo da Portaria de 28/4/94 - Inspetor

N_° M E D A T A

Tânia Cristina Rodrigues Moreira 29-3-94

Ailton Moreira de Andrade 30-3-94

Jader Ribeiro Gonzalez Junior Q4-4-94

Silesia Palmeira Dias 04-4-94

Agda Cristina da Silva 04-4-94

Cleber de Oliveira 05-4-94

Daniel Mateus de Oliveira 05-4-94

Lina Maria de Medeiros Melo 05-4-94

Katherine Hildegard Senske Fiúza 06-4-94

Adhemar Ramires Q6-4-94

Rasangela da Penha Martins 06-4-94

Luciana de Noronha Fonseca 07-4-94

de Saúde)

MATRÍCULA

30.678-9

40.940-5

40.926-6

40.952-9

40.957-X

40.969-3

41.002-0

41.004-7

41.017-9

41.021-7

41.025-X

41.059-4

Sandra Mara Fidelis de Souza 07-4-94 41.060-8

Teodorico José Leal de Moura 07-4-94 41.062-4

Maria Auxiliadora Lopes 08-4-94 41.077-2

José Belarmino da Gama Filho 08-4-94 41.078-0

Adão Martins dos Santos 08-4-94 41.081-0

Jacqueline Condack Barcelos 11-4-94 41.103-5

Paulo Humberto de Lima Araújo 11-4-94 41.106-X

Patrícia Borges de Carvalho 11-4-94 41.109-4

Robinson Pereira Valadão 11-4-94 41.119-1

Thais Andrea de Aquino Carvalho 11-4-94 41.149-3

Eveline Martins Brito 13-4-94 41.166-3

Lara de oliveira Batista 13-4-94 41.178-7

Domingos Ramos Garcia 14-4-94 41.191-4

Maria das Graças Machado Brltto 14-4-94 41.198-1

•Lucianne Cardoso 14-4-94 41.606-6

Cláudio lúcio Xavier Costa 15-4-94 41.212-0

Adriana Alves Rezende 15-4-94 41.214-7

Márcio António Martins Souto 15-4-94 41.219-8

Elias Divino Saba 18-4-94 41.243-0

PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 1994.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas a

tribuiçoes regimentais que lhe confere o artigo 4» Parágra

fo Único do Decreto n» 13.447, de 17 de setembro de 1991,

R E S O L V E :

Conceder aos servidores relacionados an anexo, Inspetores de

Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federa, Indenização

de Transporte prevista no Decreto acima mencionado. Para fa

zer jus ao pagamento da concessão caberá ao servidor, a

observância dos requisitos estabelecidos no artigo 52, §§ l?

e 22 do referido Decreto, com prestação de relatório mensal

dos serviços externos realizados e, a chefia imediata a

observância das normas estabelecidas no Decreto.

PAULO AFONSO KALUME HEIS

(Anexo da Portaria de 28/4/94 - Inspetor Sanitário)

N O M E D A T A MATRÍCULA

Eduardo Barbosa Moreira
Maria Irene Costa Santos
Caroline Couto Curty
Eliene de Fátima Ramos Parrini
Joelita de Oliveira,
Wilton dos Santos júnior
Mareia Nazareth Correia de Almeida 05
Março Antonio A. Lima
Jçse Fonseca júnior
Sérgio Ricardo de Brito Gadelha
Davi Ferreira da Silva
Marcilene Barbosa
Adriana Pavelquesi Marques

- Zilda Pereira da Silva
Angela Cristina Amaral Crivelaro
Sérgio Eustáquio de Lima
Jorge Campeio de Alburquerque e Melo07
Rodrigo de Assis Republicano Silva 07
Marcus Eduardo Coelho Filomeno
Caio Ramos Peixoto
Silésia Alves da Silva
Rosemary Sucupira Leite
Joilma Gomes Soares
Luciana Matos Sampaio
Lucl Helena da Silva Corrêa
Daniel Linhares Lim-Apo
Maria Acélis da Silva Leite
Fábio Honda Uchida
Uvilde Fonteles da Silva Júnior
Allex de Melo Moraes
José António Correia de AlmeidaNetoll-4-
Giselle de Medieros Lima
Aríete Costa do Nascimento
Hercules Gomes Ribeiro
Maria Beatriz de Abreu Carvalho
Enriqueta Maia Rocha
Tânia Claudia Lopes Martins
José Wilson Porto
Gilson Silva Filho
Luis_Magno de Oliveira Costa
Andrea Vieira Barroso
Danton Luiz Batista Soares
Larissa Lima Barbosa
Andria Carneiro Vieira
Carlos Alberto de Almeida Silva
Charles Kelson Gomes de Aquino
Ziziane César de França e Silva
António Martins Oliveira
Soraia Araújo Souto
Gustavo de Lima
Alan. Rodrigues de oliveira
lima Raquel Fernandes Camargo

30-3-94
30-3-94
04-4-94
04-4-94
05-4-94
05-4-94
05-4-94
05-4-94
05-4-94
06-4-94
06-4-94
06-4-94
06-4-94
07-4-94
07-4-94
07-4-94

007-4-94
07-4-94
07-4-94
07-4-94
08-4-94
08-4-94
08-4-94
08-4-94
08-4-94
08-4-94
08-4-94
11-4-94
11-4-94
11-4-94

511-4-94
11-4-94
11-4-94
11-4-94
11-4-94
12-4-94
12-4-94
13-4-94
13-4-94
13-4-94
13-4-94
13-4-94
13-4-94
14-4-94
14-4-94
14-4-94
15-4-94
15-4-94
15-4-94
15-4-94
18-4-94
18-4-94

40.937-5
40.942-1
36.753-2
40.955-3
30.613-4
40.999-5
41.007-1
41.009-8
41.014-4
40.971-5
41.028-6
41.032-2
41.040-3
30.669-X
41.051-9
41.057-8
41.061-6
41.065-9
41.066-7
41.067-5
41.068-3
41.070-5
41.073-X
41.074-8
41.089-6
41.093-4
41.096-9
41.111-6
41.112-4
41.116-7
41.128-0
41.134-5
41.139-6
41.143-4
41.155-8
41.142-6
41.153-1
41.075-6
41.165-5
41.171-X
41.174-4
41.179-5
41.181-7
41.189-2
41.194-9
41.202-3
41.215-5
41.216-3
41.220-1
41.232-5
41.234-1
41.239-2
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PROCESSO: 060.000.604/94

INTERESSADO: ANTONIO TEMOTEO DOS ANJOS SOBRINHO

ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

A vista das instruções contidas no presente Processo e de conformidade
com o artigo 80 e o artigo 38 inciso I, das Normas de Execução Orça-
mentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal aprovadas pelo
Decreto n° 15.400 de 30.12.93, reconheço a dívida, autorizo a despesa e
a emissão da respectiva Nota de Empenho, no valor de CR$
1.183.142,79 (um milhão, cento e oitenta e três mil, cento e quarenta e
dois cruzeiros reais e setenta e nove centavos), em favor de ANTÓNIO
TEMOTEO DOS ANJOS SOBRINHO.
Publique-se e encaminhe-se a DAG/SÉS, para emissão da respectiva
Nota de Empenho a conta do Programa de Trabalho 13
075.0021.2043.0001 - a conta da dotação do elemento
3.1.90.92-Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento da Secreta-
ria de Saúde.

Brasília-DF, 26 de abril de 1994
PAULO AFONSO KALUME REIS

Secretário de Saúde

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a IV do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990 do Governador
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distri-
to Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saú-
de, o candidato abaixo relacionado habilitado em Concurso Público,
conforme Edital n° 033/94-FHDF, na categoria funcional de MÉDICO
CLÍNICA MÉDICA.

EDSON ELIAS VIEIRA.

Nomear, para exercer o cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distri-
to Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de saúde,
o candidato abaixo relacionado habilitado em Concurso Público, confor-
me Edital N° 003/94-FHDF, na categoria funcional de MEDICO-
CIRURGIA GERAL.

CLÁUDIO ELUAN KALUME.

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distri-
to Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saú-
de, o candidato abaixo relacionado habilitado em Concurso Público,
conforme Edital n° 003/94-FHDF, na categoria funcional de MÉDICO
- GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA.

ADRIANA GUALDA GARRIDO.

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distri-
to Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saú-
de, o candidato abaixo relacionado habilitado em Concurso Público,
conforme Edital n° 003/94-FHDF, na categoria funcional de MÉDICO-
PEDIATRA.

JEZREEL AVELINO DA SILVA.

PAULO AFONSO KALUME REIS.

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal,

RESOLVE:

Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, incumbida de apurar dos fatos constantes no
Processo n° 061.022195/93, conforme Instrução de 21 de fevereiro de
1994, publicada no DODF de 22 de fevereiro de 1994, constituída pelos
membros ODERMES ALVES LIMA FILHO, matrícula n° 119.584-1,
Assistente Intermediário de Saúde (Agente Administrativo), 1a Classe,
Padrão VI, JOSÉ BATISTA NETO, matrícula n° 108.429-1, Assistente
Intermediário de Saúde (Técnico em Radiologia), Classe Especial, Pa-
drão V, e, SUELY PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 106.953-5, As-
sistente Intermediário de Saúde (Agente Administrativo), Classe Espe-
cial, Padrão V.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990 do Governo do
Distrito Federal,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, a nomeação da candidata MARIA RAQUEL RIBEI-
RO MAROCLO CARDOSO, para o Cargo de Assistente Superior de
Saúde, 3a Classe, Padrão I, (Odontólogo), da Carreira de Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal, efetivada através da Instrução de
04.02.94, publicada no DODF de 07.02.94, por não ter tomado posse em
tempo hábil.

Tornar sem efeito, a nomeação da candidata EDFVANY REIS DA SIL-
VA, para o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão I,
(Enfermeira), da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal, efetivada através da Instrução de 04.03.94, publicada no
DODF de 07.03.94, por motivo de desistência da mesma.

Tornar sem efeito a nomeação da candidata ADRIANA KÁTIA DE
OLIVEIRA, para o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a Classe,
Padrão I (Médico-Pediatra ), da Carreira de Assistência Pública à Saú-
de do Distrito Federal, efetivada através da Instrução de 28.01.94, pu-
blicada no DODF de 31.01.94, por motivo de desistência da mesma.

Tornar sem efeito a nomeação da candidata ANGELITA SIQUEIRA
FAUSTINO, para o Cargo de Assistente Intermediário de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, (Auxiliar de Enfermagem), da Carreira de Assistên-
cia Pública à Saúde do Distrito Federal, efetivada através da Instrução
de 20.01.94, publicada no DODF de 21.01.94, por não ter tomado posse
em tempo hábil.

\
Tornar sem efeito a nomeação da candidata LUCÉLIA MARTINS PIN-
TO, para o Cargode Assistente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão I,
(Médico-Pediatra), da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Dis-
trito Federal, efetivada através da Instrução de 28.01.94, publicada no
DODF de 31.01.94, por não ter tomado posse em tempo hábil.

Tornar sem efeito a nomeação do candidato PEDRO CANTUÁRIO FI-
GUEIREDO, para o Cargo de assistente Intermediário de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, (Motorista), da Carreira de Assistência Pública à Saú-
de do Distrito Federal, efetivada através da Instrução de 28.03.94, pu-
blicada no DODF de 29.03.94, por ter sido considerado inapto para o
cargo.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
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artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência à Saúde do Distrito Fede-
ral, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saúde, os
candidatos baixo-relacionados habilitados em Concurso Público con-
forme Edital n° 180/92 FHDF na categoria funcional de
ODONTÓLOGO.

MARCOS PASCOAL PATTUSSI.

PAULO AFONSO KALUME REIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Autorizada pelo Exm°. Sr. Presidente da FHDF, licença adoçãq à servi-
dora abaixo relacionada, na forma do disposto no Parágrafo Único do
artigo 210, da Lei n° 8.112/90.

Servidora: IRMA NUNES DE SOUSA, matrícula: 122.295-3, Cargo:
Enfermeiro, Referência: AS 13, Lotação: Seção de Enfermagem —
HRC, Processo: 061.042155/94, Período: 30 (trinta) dias, a partir de
01/05/94.

GERALDO FERREIRA DA SILVA
Departamento de Recursos Humanos

Diretor

F U N D A Ç Ã O H E M O C E N T R O D E B R A S Í L I A
INSTRUÇÃO DE 25 DE ABRIL DE 1994

A DIRETORA - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO
DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que cons-
ta da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Nomear os servidores JOSÉ PEDRO THOME NETO, mat. 300023,
DENNYS RAMOS SEJVA, mat. 300024, EMERSON GONÇALVES
MENDES, mat. 300005, e MOUNA GHÕRAYEB, mat. 300020, como
membros titulares eMARTA ANTUNES DE OLIVEIRA,mat.300022,
MARIA DAS GRAÇAS NANTUA EVANGELISTA GIORDANO, mat.
300019, JOSÉ OTÁVIO SILVEIRA PAULA, mat. 300014, e REGINA
CELISCORPIONE NAZARENO, mat. 300008, como membros suplen-
tes, para sob a presidência do primeiro constituírem a Comissão Per-
manente de Licitação da Fundação Hemocentro de Brasília.

MARIZA RODRIGUES NAVES E RIBEIRO

H O S P I T A L SÃO V I C E N T E DE P A U L O

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 1994

A DIRETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 item V do Regi-
mento deste Hospital,

RESOLVE:

APLICAR Pena de Suspensão Disciplinar de 10 (dez) dias, ao servidor
PAULO ROBERTO DOS SANTOS SEABRA, AIS-Motorista, matrícu-
la n° 122.0314, responsável por infringir a Lei n° 8.112/90, Título IV,
do Regimento Disciplinar, Capítulo I, dos Deveres, artigo 116, item I,
II, III, VII e X, que rege os Servidores Públicos Civis da União, das Au-
tarquias e das Fundações Públicas Federais, e tendo como agravante
01 (um) antecedente disciplinar, devendo o mesmo ficar ciente de que
em caso de reincidência poderá ser novamente punido com agravamen-
to da pena.

LARA REGINA R. FERNANDES

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PROCESSO: N2 030.000801/94.

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, nos termos do disposto no artigo 26

da Lei n^ 8.666/93, a inexigibilidade de licitação, em favor da

Sociedade de Habitações de interesse Social Ltda, no valor de CR$

4.913.458.000,00 (Quatro bilhões, novecentos e treze mil, quatrocen

tos e cinquenta e oito mil cruzeiros reais), com o objetivo de aten

der despesas com a execução dos serviços de coordenação, administra

çao e execução do Programa de Assentamento da População de Baixa

Renda, no presente exercício, conforme preceitua o Artigo 32 do De

creto 12.473, de 06/07/90.

A inexigibi lidade foi efetuada com base no "ca

put" do artigo 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista a justificativa

e documentação constante do processo acima citado.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Admi

nistraçao Geral, para as providências complementares.

Brasília, • de abril de 1994.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

MARIA DO BARRO

Secretaria de Desenvolvimento Social

e Açao Comunitária

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE ABRIL DE 1994

A CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto na letra
"D" do artigo 1° da Portaria n° 03/93-SDSAC, de 24 de fevereiro de
1993,

RESOLVE:

Autorizar as Concessões das Subvenções Sociais, das Entidades abaixo
relacionadas:
- CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS OBLATAS DO SSMO MENINO JE-
SUS NO BRASIL, Processo n° 030.002243/94, no valor de CR$
400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros reais).
- GRUPO FORÇA PARA VENCER, Processo n° 030.001942/94, no
valor de CR$ 525.000,00 (quinhentos e vinte cinco mil cruzeiros reais).
- OASSAB - OBRAS DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL DA
ARQUIDIOCESE DE BRASÍLIA, Processo n° 030.002828/94, no valor
de CR$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros reais).
- IDUHM -«INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
Processo n° 030.002683/94, no valor de CR$ 900.000,00 (novecentos
mil cruzeiros reais).

FRATERNIDADE PASTORAL DE MARIA, Processo n°
030.002559/94, no valor de CR$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros
reais).
- AÇÃO SOCIAL JOÃO XXIII, Processo n° 030.002910/94, no valor
de CR$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais).

CENTRO SOCIAL SÃO JOÃO BATISTA, Processo n°
030.002761/94, no valor de CR$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros
reais).
- OBRA SOCIAL SANTA ISABEL, Processo n° 030.002242/94, no va-
lor de CR$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros reais).
- LAR FRANCISCO DE ASSIS, Processo n° 030.002911/94, no valor
de CR$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros reais).
- CENTRO EDUCACIONAL DA AUDIÇÃO E LINGUAGEM LUDO-
VICO PAVONI, Processo n° 030.002762/94, no valor de CR$
400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros reais).
- OBRAS ASSISTÊNCIAIS CENTRO ESPIRITA IRMÃO JORGE,

Processo n° 030.002224/94, no valor de CR$ 400.000,00 (quatrocentos
mil cruzeiros reais).

ÁUREA MARIA PEREIRA ERVILHA
Republicado por haver saido com incorreção no original, publicado no
DODF N° 78 de 25 de abril de 1994.
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SECRETARIA DE OBRAS
PORTARIA-SO N° 026 DE 26 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e com base no disposto no Decreto n° 7.299, de
15 de dezembro de 1982, e considerando a necessidade de descentraliza-
ção de atividades administrativas, que por sua natureza, devem ser de-
senvolvidas pela Entidade executora,

RESOLVE:

DELEGAR competência ao Presidente da Companhia de Agua e Esgo-
tos de Brasília - CAESB, para promover todos os atos de gestão orça-
mentaria e financeira, consoante as Normas de Execução Orçamenta-
ria Financeira e Contábil do Distrito Federal, incluindo os atos de pá
gamento, solicitações quitações de desembolsos financeiros aos respec-
tivos Agentes Financiadores, apuração de resultados e eleboração de
Relação de Restos a Pagar e outros procedimentos afins.
A presente delegação abrange exclusivamente os recursos alocados na
Lei Orçamentaria vigente e créditos adicionais subsequente à Secreta-
ria de Obras, à conta dos Programas de Trabalho desenvolvidos pela
CAESB no Distrito Federal.
Os atos de ordenação de despesa e demais procedimentos legalmente
necessários, até a prestação de contas final, perante os órgãos de Con-
trole Interno e Externo do Distrito Federal, são de responsabilidade de
autoridade delegada, exceto a emissão de Notas de Empenho que ficará
a cargo da DAG/ Secretaria de Obras.
Ficam revogados os instrumentos de delegação de competência ante-
riormente outorgados e renovados para o corrente exercício financeiro,
a partir da publicação da presente, convalidando-se os atos e procedi-
mentos praticados.
A presente delegação expirar-se-à em 31 de dezembro de 1994.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

PORTARIA-SO N° 027 DE 26 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e com base no disposto no Decreto n°
7.299, de 15 de dezembro de 1982;

RESOLVE:

Art. 1° — Delegar competência ao Diretor da Divisão de Administração
Geral da Secretaria de Obras do Distrito Federal para a prática dos se-
guintes atos:

I — Ordenar Despesas, obedecida a legislação específica, à conta dos re-
cursos consignados à Unidade Orçamentaria "Secretaria de Obras",
nos Programas de Trabalhos constantes do Quadro de Detalhamento
de Despesas;
II — Determinar a realização de licitação ou dispensá-la quando for o
caso;
III — Autorizar a realização de despesa e determinar a emissão de Nota
de Empenho;
IV — Autorizar a concessão de suprimento de fundos;
V — Formalizar a liquidação da despesa, através da autorização de
Pagamento;
VI — Reconhecer dívida de exercício encerrado que tenha sido devida-
mente apurado o direito do credor, à conta dos Programas de Trabalho
referidos no item I;
VII — designar Comissão especial ou permanente de licitações e promo-
ver o ajuizamento do ato de homologação dos atos licitatórios à conta
dos Programas de Trabalho referidos no item I e;
VIII — Designar executor de contrato, convénio ou de qualquer outro
instrumento, cujo objeto seja de competência regimental da Divisão de
Administração Geral.

Art. 2° — Os atos praticados em decorrência desta Delegação de compe-
tência deverão obedecer as Normas de Execução orçamentaria, Finan-
ceira e Contábil do Distrito Federal.
Art. 3° — Sem prejuízo da validade desta Portaria poderão ser avoca-
dos em qualquer tempo, no todo ou em parte, pelo Secretário de Estado,
as atribuições delegadas.
Art. 4° — Ficam revogados os instrumentos de delegação de competên-
cia anteriormente outorgados e renovados para o corrente exercício fi-
nanceiro, a partir da publicação da presente, convalidando-se os atos e
procedimentos praticados. A presente delegação expirar-se-à em 31 de
dezembro de 1994.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

PORTARIA N° 028 DE 26 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e com base no disposto no Decreto n° 7.299, de
15 de dezembro de 1992, e considerando a necessidade de descentraliza-
ção de atividades administrativas que, por sua natureza, devem ser de-
senvolvidas pela entidade executora,

RESOLVE:

DELEGAR competência, concomitantemente, ao Coordenador, ao
Coordenador Adjunto e ao Gerente Geral de Gestão, da Coordenadoria
Especial do METRÔ-DF, para promoverem em conjunto ou isolada-
mente todos os atos de gestão orçamentaria e financeira e Contábil do
Distrito Federal, incluindo os atos de pagamento, solicitações de quita-
ções e de desembolsos financeiros aos respectivos Agentes Financiado-
res, apuração de resultados e elaboração de Relação de Restos a pagar e
outros procedimentos afins.
A presente delegação abrange exclusivamente os recursos alocados
na Lei Orçamentaria vigente e créditos adicionais subsequentes à Se-
cretaria de Obras, à conta do Program de Trabalho:
19101.16.091.0572.1169.0001 "Implantação do Sistema de Transporte
Ferroviário Metropolitano".

Os atos de ordenação de despesa e demais procedimentos legalmente
necessários, até a prestação de contas final, perante os órgãos de Con-
trole Interno e Externo do DistritoFederal.são de responsabilidade das
autoridades delegadas, exceto a emissão de Notas de Empenhes que fi-
carão a cargo da DAG/Secretaria de Obras.

Ficam revogados os instrumentos de delegação de competência ante-
riormente outorgados e revogados para o corrente exercício financeiro,
a partir da publicação da presente, convalidando-se os atos e procedi-
mentos praticados.

A presente delegação expirar-se-á em 31 de dezembro de 1994.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

PORTARIA-SO -n? 029 L)E 26 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no USO de suas

atribuições regimentais e com base no Decreto n^ 7.299,

de 15 de dezembro de 1982,

R E S O L V E :

Delegar competência aos Administradores Regionais, das Re

gioes Administrativas a seguir relacionadas, para promover

os atos licitatórios na modalidade própria, à conta de ré

cursos consignados na Lei de Orçamento à Unidade Orçamenta

ria "Secretaria de Obras", destinados à execução de progra

mas de obras, sob o controle e a limitação de crédito esta

belecida pelo Departamento de Programação e Controle de

Obras - DPCO, na jurisdição da respectiva Administração Re

gional:

Administração Regional de Brasília - RA-I

Administração Regional do Gama - RA-II

Administração Regional de Taguatinga - RA-III
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Administração Regional de Brazlandia - RA-IV

Administração Regional de Sobradinho - RA-V

Administração Regional de Planaltina *- RA-VI

Administração Regional do Paranoá - RA-VII

Administração Regional do Núcleo Bandeirante -RA-VIII

Administração Regional de Ceilândia - RA-IX

Administração Regional do Guará - RA-X

Administração Regional do Cruzeiro - RA-XI

Administração Regional de Samambaia - RA-XII

Administração Regional de Santa Maria- RA-XIII

Administração Regional de São Sebastião - RA-XIV

Administração Regional do Recanto das Emas - RA-XV

Administração Regional do Lago Sul - RA-XVI

Administração Regional do Riacho Fundo - RA-XVII

Administração Regional do Lago Norte - RA- XVIII

Administração Regional da Candangolãndia - RA-XIX

2.Fica outorgada à autoridade delegada a responsabilidade

pela realização dos procedimentos llcitatórios, incluídos

os de designação de comissão especial ou permanente de li.

citação e o ajulzamento do ato de homologação, respeitadas,

em toda sua extensão,, as Normas de Execução Orçamentaria,

Financeira e Contábil do Distrito Federal;

3.Fica sob a responsabilidade da Administração Regional de

legada a supervisão técnica-financelra, bem como a emissão

do Atestado Recebimento Definitivo da obra ou do serviço,

devendo encaminhar ao DPCO, em tempo hábil o competente A

testado de Execução de cada etapa, para fins de emissão da

Autorização de Pagamento;

4.Ficam revogados os instrumentos de delegação de competên

cia anteriormente outorgados e renovados para o corrente

exercício financeiro, a partir da publicação da presente ,

convalidando-se os atos e procedimentos praticados.

A presente delegação expirar-se-á em 31 de dezembro

de 1994.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Secretário de Obras

PROCESSO no.: 030.003.920/94
INTERESSADO: Secretaria de Obras
ASSUNTO: Inexiaibil idade de Licitação

Em cumprimento ao disposto no Caput do Art. 2b, combinado
com o Art. 26, da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e
diante das Just i f icati vai:; apresentadas no presente ^racses-
só, ratifico a inexigibil idade de licitação a favor da S/A
Correio Brasi i it-rise, para atender despesas com renovação de
assinaturas do jornal, no exercício de 1994.

draeília, "h de abri., ue 199'i

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Secretário de Obras

COMPANHIA URB ANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

A T A DA 2.090a. (SEGUNDA MILÉSIMA NONAGÉSIMA) REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADO
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, SOB A PRESIDEM
CIA DO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA, ENGENHEI^
RO ARINO OTON DE LIMA, REALIZADA EM 30/MARÇO/1994.

Aos trinta dias do mês de marco de mil novecentos e noventa e qua
tro, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, realizou-se a reunião
do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, sob a presidência do Senhor Di
retor Presidente da Companhia, Engenheiro ARINO OTON DE LIMA ,
com a presença dos Senhores Conselheiros BENEDITO DA CONCEIÇÃO
BEZERRA DE ARAÚJO, LAÈLIO LADEIRA DE SOUZA, LÁZARO
CUSTODIO DOS SANTOS, PEDRO CELSO ANTONIETO, SUELI MARIA
ARANTES e MARCOS BRAGA FERREIRA. Esteve também presente à
reunião, o Secretario que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor
Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida,
foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente pró

cedeu a distribuição dos processos n°s. 112.000.076/93, 112.006.863/
93, 112.011.954/93, 112.001.987/94, 112.000.642/94, 112.001:677/94.
Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a
palavra ao conselheiro BENEDITO DA CONCEIÇÃO BEZERRA DE

ARAÚJO, que relatou o seguinte processo: 01) - 112.000.076/93, em

que a SECRETARIA DE GOVERNO e PMDF - BATALHÃO BARÃO DO
RIO BRANCO - solicita doação de bens e baixa patrimonial. A deri
são foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Bslator, de acordo
com a decisão da Diretoria, autoriza, com fulcro no Inciso XVII, Ar
tigo 21 do ESTATUTO SOCIAL DA NOVACAP, a baixa patrimonial
dos Bens discriminados às fls. 51, e ainda, autoriza com amparo no
artigo 17, Inciso II, Letra "a" da Lei n9 8.666 de 21.06.93, a cês
são por doação, ã SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDE
RAL, dos bens relacionados às fls. 47,48 e 49, conforme OF. n°

091/94-DAG/SEG, e à PMDF - BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO
os bens relacionados às fia. 50, os quais, em sua totalidade, encon
tram-se com carga para a Residência Oficial de Aguas Claras." Dan
do sequência à reunião. Senhor Presidente passou a palavra ao Con
selheiro LAÈLIO LADEIRA DE SOUZA que relatou o processo: 02)
112.006.863/93, em que a SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL Ltda., solicita doação de uma Central Telefónica.
A decisão foi exarada nos> seguinte termos: "O Conselho, com o vo
to do Relator, tendo em vista o que consta dos autos e de acordo
com a decisão da Diretoria, ratifica sua decisão proferida na sessão

2.075a., de 27.08.93 e re-ratifica o Termo de Doação de uma Central

Telefónica ã SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL, lavrado pelo SERJU, objetivando acrescentar os n°s. ..
23.024 e 23.025, correspondentes dos respectivos cadastros patrimo
niais, conforme às fls. 38 e 39, deste processo." A seguir o Senhor
Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro LÃZARO CUSTÓDIO
DOS SANTOS, que relatou os seguintes processos: 03) - n°...
112 .011 .954 /93 , em que o SERVIÇO JURÍDICO solicita aquisição de
publicações. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conse
lho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da dlretoria e
nos termos do Inciso I do Art. 25, combinado com Artigo 26 "ca
put" da Lei 8.666/93, ratifica e faz publicar o ato de inexlgibili

dade de licitação, que autorizou a aquisição das publicações e contra
tacão de assinaturas solicitadas pelo prazo de 01 (um) ano, pelo vá
lor de CR$ 1.725.000,00 (hum milhão, setecentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), junto ã firma EDITORA CONSULEX LTDA., confor
me proposta às fls. 13." 04) - n9 112.001.987/94, em que a ADMI^
NISTRAÇAO REGIONAL DE BRASÍLIA - RA-I, solicita prorrogação
de prazo. A decisão foi aprovada nso seguintes termos: "O Conselho,
com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, apro
vá a prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias, da estrutura
da Administração do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias, bem
como os ECs e FGs da NOVACAP, vinculados àquele órgão, conforme
solicitação através do O.I n9 091 /94-GAB/RA-I, de 25 de marco de
1994, até que seja aprovado o novo Regimento da Administração Re
gional de Brasília/RA-I. Após encaminhar ao conselho de Política de
Pessoal, para homologação desta decisão." Com a palavra que lhe foi
concedida pelo Senhor Presidente, o conselheiro PEDRO CELSO
ANTONIETO, relatou o seguinte processo: 05) - n9 112.000.642/94,

em que a DILIQ/DEFI solicita aquisição de aparelho de ar condiciona
do e outros. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conse
lho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e
nos ttermos do Inciso VII do art. 24, combinado com o artigo 26 da
Lei 8.666/93, ratifica e faz publicar o ato de dispensa de licita
cão que autorizou a aquisição dos materiais discriminados no PAM às

fls. 02, junto às firmas: LOJAS ARAPUÁ S/A, item 01 - Ar Condicio
nado, 10.000 BTU's, no valor de CR$ 660.000,00 (seiscentos e sés

senta mil cruzeiros reais) e FACTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA., item 03 - Calculadora 14 dígitos Sharp, no valor de
CR$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mfl cruzeiros reais), per

fazendo um valor global de CR$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e qua
tro mil cruzeiros reais)." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a
palavra à Conselheira SUELI MARIA ARANTES, que relatou o seguin
te processo: 06) - N9 112.001.677/94, em que a DEMAP/DA solicita
emissão de Nota de Empenho Estimativa. A decisão foi a seguinte: " O
Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria

e nos termos do Inciso VIII do Art. 24, combinado com Artigo 26
da Lei n9 8 .666/93, ratifica e faz publicar o ato de dispensa de licita
cão que autorizou a emissão de Nota de Empenho Estimativa no valor
de CR$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros reais), para aquisição de
21 (vinte e uma) assinaturas do Diário Oficial - Sessões I, II e III «j
Diário da Justiça - Sessões I e II e Suplementos, junto à IMPRENSA
NACIONAL." Prosseguindo a reunião, o Senhor Presidente usando da

palavra apresentou a indicação do Senhor Governador, a eleição do
Senhor LUÍS CARLOS CARVALHO para DIRETOR ADMINISTRATIVO
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da Companhia. A decisão proferida foi nos seguintes termos: "O Conse

lho, com o voto do Relator e de conformidade com o disposto no Artl

go 21, item III do ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, resolve: Consl^

derar extinto a partir de 31.03.94, o mandato do DIRETOR ADMINIS

TRATIVO o Senhor CLARINDO CARLOS DA ROCHA. - de acordo com

a Indicação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito • Federal

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ, eleger para complementar mandato no

cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO da NOVACAP, o Senhor LUÍS

CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado. Contador, CRC n° 1572/DF ,

CPF n9 010.506.131-04." Finalizando o conselho na palavra do Senhor

Presidente, parabenizou o diretor eleito e desejou-lhe boa sorte e

muitas felicidades no cargo para o qual foi eleito. Nada mais havendo a

tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para cons

tar, eu, JOSÉ ÀURI DE PAIVA, Secretário, lavrei a presente Ata que

lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

ARINO OTON DE LIMA

BENEDITO DA CONCEIÇÃO BEZERRA DE ARAÚJO

LAÉLIO LADEIRA DE SOUZA

LÁZARO CUSTÓDIO DOS SANTOS

MARCOS BRAGA FERREIRA

PEDRO CELSO ANTONIETO

SUELI MARIA ARANTES

A T A DA 2.091S (SEGUNDA MILÉSIMA NONAGÉSIMA PRIMEIRA)

REUNIflO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBAN^

ZADORA DA NOUA CAPITAL DO BRASIL - NDVACAP, SOB A PRESI^

DENCIA DO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA, ENGENHEI^

RO ARINO OTON DE LIMA, REALIZADA EM 14/ABRIL/1994.

Aos quatorze dias do mês de abril de mil novecentos e no_

venta e quatro, na sala de reuniões, na sede da COMPANHIA

ORBANIZADORA DA NOUA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, reali

zou-se a reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,sob a Pre-

sidência do senhor Diretor Presidente da Companhia, lnga_

nheiro ARINO OTON DE LIMA, com a presença dos senhores

conselheiros BENEDITO DA CONCEIÇÃO BEZERRA DE ARAOJO, MARCOS

BRAGA FERREIRA, LAÉLIO LADEIRA DE SOUZA, PEDRO CELSO

ANTONIETO, LÁZARO CUSTODIO DOS SANTOS e SUELI MARIA

ARANTES. Esteve também presente à reunião, o secretário

que esta subscreve. Aberta a sessão, o senhor Presidente

determinou a leitura da Ata da reunião anterior que,lida,

Foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o senhor Pres.i

dente procedeu a distribuição dos processos nSs

030.001.507/94,6 112.002.242/94. Dando início ao exame

dos assuntos, o senhor Presidente concedeu a palavra ao

conselheiro LÁZARO CUSTODIO DOS SANTOS, que relatou o

seguinte processo: NB 030.001.507/94, referente ao ped_i

do de anistia do ex-servidor da Companhia GUIOMAR DE

MELO. fl decisão foi a seguinte: D Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com parecer da Comissão de Justi,

ficação Sumária-CCJS/NOWACAP, às fls. 06, encaminha o pré

sente processo à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇBO/GDF, de pé

dido de Anistia do ex-servidor da Companhia, GUIOMAR DE

MELO, aproveitado no QPP/DF- Quadro Provisório de Pessoal/

DF., através do Decreto n9 457 de 22.10.65, conforme cias.

sificação do DRH/Dfl/NOUACAP, às fls. D5v." Dando sequê^

cia à reunião, o senhor Presidente passou a palavra ao

conselheiro MARCOS BRAGA FERREIRA, que baixou em diligê^

cia o processo nfi 112.002.242/94, referente a inexigibi.

lidade de licitação por se tratar de firma autora de pró

jeto original, solicitando as seguintes informações: 01-

D processo é de Readaptação de Projeto; 02 - os cálculos

não estão claros para quem não conhece a matéria; 03- Os

cálculos falam de projeto; 04 - Projeto é diferente de

Readaptação de Projeto; 05 - Está incosistente a proposj,

cão do preço da firma ENGETHERM - PR03ETOS TÉRMICOS SC

TDA; 06 - Solicitamos esclarecimentos quanto: 6.1-Porque

redução de 50% (cinquenta por cento) no preço da tabela

do IEB? A readaptação representa modificarem a metade do

projeto inicial? - 6.2 - O fato da firma ENGETHERM-PRO

3ETOS TÉRMICOS SC LTDA, ter apresentado preço inferior

3 50% (cinquenta por cento) da tabela do IEB, não dá

segurança do preço proposto ser o menor possível." Pros^

seguindo a reunião, o senhor Presidente usarido'da palavra

apresentou a indicação do senhor Governador, a eleiçãodo

senhor DELHAR CARNEIRO DE AGUIAR para DIRETOR DE PLANEJAMENTO

da Companhia. A decisão proferida foi nos seguintes ter

mós: "O Conselho, com o voto do relator e de conformida_

de com o disposto no Artigo 21 - item III do Estatuto

Social da Companhia, tendo em vista a renúncia da Arqu^

teta MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, do Cargo de Diret£

rã de Planejamento, em 19 de outubro de 1993. E no perío

do de vacância respondeu cumulativamente o Diretor de

Urbanização o Senhor ARMIN ARNALDO PFRIMER, resolve: -

de acordo com a indicação do Excelentíssimo senhor Go

uernador do Distrito Federal, JOAQUIM DOMINGOS RORIZ ele.

ger para complementar mandato no Cargo de Diretor de Pla^

nejamento da NOVACAP, o senhor DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR ,

brasileiro, casado, Advogado, CPF NS 11 4 . 01 6 . 901-1 5 ,Ident

na 436.277-SSP/DF, OAB/DF - 8616." Finalizando o Conse^

lho na palavra do Senhor Presidente, parabenizou o Dir^

tor eleito e desejou-lhe boa sorte e muitas felicidades

no cargo para o qual foi eleito. Nada mais havendo a t^a

tar, o senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, pjj

rã constar, eu, JOSÉ AURI DE P A I V A , secretário, lavrei a

presente fita que lida e aprovada, vai assinada pelos se_

nhores conselheitos presentes.

ARIMO OTDN DE LIMA
Presidente

BENEDITO DA CONCEIÇHO BEZERRA DE ARAOJO M A R C O S BRf lGA F E R R E I R A

LAÉLIO L A D E I R A DE S O U Z A

L Á Z A R O C U S T O D I O D O S S A N T O S

PEDRO C E L S O A N T O N I E T O

SUELI M A R I A A R A N T E S

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO

DISTRITO FEDERAL
PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1994

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO, no uso de suas atribuições regimentais e
com base no disposto no Decreto n° 7.299, de 15 de dezembro de 1982;

RESOLVE:

ART. 1° — Delegar competência ao Diretor do Departamento de Admi-
nistração Geral do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal para a prática dos seguintes atos:
I — Ordenar Despesas, obedecidas a legislação específica, á conta dos
recursos consignados à Unidade Orçamentaria "Instituto de Planeja-
mento Territorial e Urbano", nos Programas de Trabalhos constantes
Quadro de Detalhamento de Despesas;
n — Determinar a realização de licitação ou dispensá-la quando for o
caso;
III — Autorizar a realização de despesas e determinar a emissão de No-
ta de Empenho;
IV — Autorizar a concessão de suprimento de fundos;
V — Formalizar a liquidação da despesa, no Processo de pagamento;
VI — Reconhecer dívida de exercício encerrado que tenha sido devida-
mente apurado o direito do credor, á conta dos Programas de Trabalho
referidos no item I;
VII — Designar Comissão especial ou permanente de licitação e promo-
ver o ajuizamento do ato de homologação dos atos licitatórios á conta
dos Programas de Trabalho referidos no item I e,
VIII — Designar executor de contrato, convénio ou de qualquer outro
instrumento, cujo objeto seja de competência regimental do Departa-
mento de Administração Geral.
ART. 2° — Os atos praticados em decorrência desta Delegação de com-
petência deverão obedecer as Normas de Execução Orçamentaria, Fi-
nanceira e Contábil do Distrito Federal.
ART. 3° — Sem prejuízo da validade desta Portaria poderão ser convo-
cados em qualquer tempo, no todo ou em parte, pela Diretora-
Presidente, as atribuições delegadas.
A presente delegação expirar -se-á em 31 de dezembro de 1994

IVELISE M. LONGHI P. SILVA
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
CONSELHO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO

DO DISTRITO FEDERAL
R E S O L U Ç Ã O N Q 4596 / 9 4 - C T P C / D F
O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das competênd as que lhe confere o artigo ZQ,
Inciso IX, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fevereiro de 1986,
combinado com o artigo 4fi, Inciso III. do Regulamento do Sis
tema de Transporte Público Coletlvo do 01 strl to ,. Federal, apro
vado pelo' Decreto nQ 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e ten
do em vista o voto do Conselheiro Daladler Nunes de Alencar,

-n noc nru;>34/93, por unanimidade,

1. Aprovar a criação dos desmembramentos das Unhas 147.4-
Cidade São Sebastlão/L2 Norte (Esplanada) e 147.5 - Cidade
São Sebast1ao/W3 Norte, cl assif i cadas como Ligação 2, cujos
itinerários e tabelas horárias constam do processo de nQ...
096.004234/93.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

Br a s i l i a , 27 de abril de 1994

Presidente: JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Conselheiros: JOSÉ DE RIBAMAR R. DE GOES, VERIDIANA BRAGAN

-CA DA SILVA, ANTÓNIO MANOEL SOARES, JOSÉ LIMA SIMÕES, CARLOS

ANTÓNIO LEAL, ANTÓNIO NONATO DA SILVA, CLÁUDIO A. FONTES Dl|

GUES, MÁRCIO V I E I R A LOBO, PAULO CÉSAR MARQUES SILVA, ADALBER

TO CLEBER VALADÃO, GERMANO MARTINS DOS SANTOS, DALADIER NUNES

DE ALENCAR.

R E S O L U Ç Ã O N B 4597 / 9 4 - C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FED£
RAL, no uso das competências que lhe confere o artigo 22,
Inciso IX, do Decreto no 9.269, de 13 de fevereiro de 1986,
combinado com o artigo 4Q, Inciso III, do Regulamento do S1£
tema de Transporte Publico Coletlvo do D1 strito Federal, apro
vado pelo Decreto nQ. 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tfèn
do em- vista o voto do Conselheiro Carlos António Leal, con£
tante do processo nQ 096.000202/94, por unanimidade,

R 'E S O L V E :

1. Autorizar a criação, em caráter definitivo, do desmembra^
mento da l i n h a 805.1 - Recanto das Emas/Taguatlnga Sul/ Samam
bala, classificada como Circular Cidade Satél Ite -l , cujo 1t1_
nerário e tabela horária constam do processo nQ 096.000202/94.

2. Aprovar a criação, em caráter definitivo, no serviço do tĵ
pó convencional, da l i n h a 0.807 - Circular Recanto das Emas,
classificada como Circular Cidade Satélite 2, cujo Itinerário
e tabela horária constam do processo citado no 1 tem anterior.

3. Os preços de passagens ini c i a i s são os seguintes, de aco£
do com o artigo 1Q, inciso IV, do Decreto nQ 15.546, de 29
de -março de 1994.
I - CR$ 210,00 (duzentos e dez cruzeiros reais), para a pa£
sagem 1 ntegral ;
II - CRI 70,00 (setenta cruzeiros reais), para a passagem
com desconto.

4. Autorizar a criação, em caráter definitivo, no serviço do
tipo convencional, das linhas 0. 81 0-Recanto das Emas/W3 No£
te (SIG) e 0.811 - Recanto das Emas/W3 Sul (SIA-SIG) , class^
ficadas como Ligação l, cujos Itinerários e tabelas hora/
Hás constam do processo citado no Item 1.

5. Os preços de passagens iniciais são os seguintes, de
do com o artigo IS, inciso I, do Decreto nQ 15.546, de
de março de 1994:
I - CRS 750rOO (setecentos e cinquenta cruzeiros reais),
rã a passagem i n t e g r a l ;
II - CR$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros reais),
rã a passagem com desconto,.

LINHA DENOMINAÇÃO
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6. Autorizar a criação, em caráter definitivo, dos desmembra
mentos das Unhas 809.1 - Recanto das Emas/Rod. P. Piloto
(Riacho Fundo) e 811.1 - Recanto das Emas/W3 Sul ( Q. 716),
classificadas como Ligação 2, cujos itinerários e tabelas
horárias constam do processo citado no item 1.

7. Autorizar a alteração do Itinerário das l i n h a s abaixo ré
lacionadas, conforme consta do processo citado no item 1.

0.805 - Recanto das Emas/Taguat lnga Sul-Samamba-1a(R1acho Fundo)

0.806 - Recanto das Emas/Samamba1a-Taguat1nga Sul (Riacho Fundo)

0.808 - Setor "O ' /Recanto das Emas

0.809 - Recanto das E r a a s / R o d o v l á r 1 a P lano Pi loto.

8. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub l i cação .

9. R£vogajm-se as disposições em contrário.

Brasíl ia, 27 de abril de 1994

Pres.ldente: JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO

Conselheiros: JOSÉ DE RIBAMAR R. DE GOES, VERIDIANA BRAGA^

ÇA"DA SILVA, ANTÓNIO MANOEL SOARES, JOSÉ LIMA SIMÕES, CARLOS
ANTÓNIO LEAL, ANTONlfi NONATO DA SILVA, CLÁUDIO A. FONTES Dlt
GUES, MÁRCIO VIEIRA LOBO, PAULO CÉSAR "MARQUES SILVA, ADALBER;

TO CLEBER VALADÃO, GERMANO MARTINS DOS SANTOS, DALAOIER NUNES

DE ALENCAR.

R E S O L U Ç Ã O N Q 4598 / 9 4 ^ C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FED£
RAL, no uso das competências que lhe confere o artigo 2fi,
Inciso IX, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fevereiro de 1986,
combinado com o artigo 42, Inciso III, do Regul amento do S1^
tema de Transporte Público Coletlvo do Distrito Federal, apr£
vado pelo Decreto nfi 10/062, de 05 de Janeiro de 1987,e teji
do em vista o voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão,
constante do processo nQ 096.001092/93, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Aprovar a criação, em caráter definitivo, no serviço do
tipo convencional, das Unhas abaixo relacionadas, classifj_
cadas como Ligação l, cujos Itinerários e tabelas horárias
constam do processo no 096.001092/9?:

LINHA DENOMINAÇÃO
0.252 - Santa Mar1a/Rodov1ária do Plano Piloto (W3 Sul)
0.256 - Santa Mar1a/SIA/Cruze1ro
0.257 - Santa Maria/12 Sul/Norte
0.258 - Santa Maria/Núcleo Bandeirante/Guará

2. Os preços de passagens iniciais são os seguintes, de aco£
do com o artigo 1Q, Inctso I, dó Decreto nQ V5.546, de 29

de março de 1994:
I - CR$ 750,00 (setecentos e cinquenta cruzeiros reais), pa^
rã a passagem -Integral;
II - CRS 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros reais), p£

rã a passagem com desconto.

3. Autorizar a criação, em caráter definitivo, do desmembra
mento da -Unha 251.4 - Santa Maria/Gama Leste-W , classifica
da como Circular Cidade Satélite 2, cujo Itinerário e tabe
Ia horária constam do processo citado no Item 1.

4. Autorizar a criação, em caráter definito, dos desmembr^
mentos das l i n h a s abaixa relacionadas, classificadas como
Ligação 1, cujos Itinerários e tabelas horárias constam do
processo citado no Item 1:

LINHA DENOMINAÇÃO

252.1 - Santa War1a/W3 Norte (SIG)
256.1 - Santa Mar1a/SIA/SAAN
257.1 - Santa Mar1a/L2 Sul-Norte (Esplanada)

5. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

6. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de ab"-»*1 de 1994

Presidente: JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Conselheiros: JOSÉ DE RIBAMAR R. DE GOES, VERIDIANA BRAGA^I
CA DA SILVA, ANTÓNIO MANOEL SOARES, JOSÉ LIMA SIMÕES, CARLOS
ANTÓNIO LEAL, ANTÓNIO NONATO DA SILVA, CLÁUDIO A. FONTES DIÉ_
GUES, MÁRCIO VIEIRA LOBO, PAULO CÉSAR MARQUES SILVA, ADALBER
TO CLEBER VALADÃO, GERMANO MARTINS DOS SANTOS, DALADIER NUNES
DE ALENCAR.



Brasília, 29 de abril de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL -
EMATER/DF

Processo n° 072.000.082/94
Interessada: EMATER/DF - NÚCLEO DE SERVIÇOS, ADMINIS-

TRAÇÃO E TRANSPORTES - NUSAT

Assunto: Dispensa de Licitação

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, a Dispensa de Licita-
ção em favor de DIVINO LUIZ DA SILVA, no valor de 350 (trezentos e
cinquenta) URVs mensais, com o objetivo de atender a locação de imó-
vel destinado ao Serviço Publico, para instalação do Escritório Local do
Gama/DF.
Â Dispensa de Licitação foi fundamentada no artigo 24, inciso X, da
Lei n° 8.666, de 21/06/93, tendo em vista a justificativa e a documenta-
ção constante dos autos.

WALDffi MARQUES GIUSTI

PRESIDENTE/EMATER-DF

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N° 11 DE 28 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a notícia
de possíveis irregular idades apontadas nos Processos n°s
073.001987/85 e 073.000868/94.

RESOLVE:

1. Designar o Bei. FRANCISCO FEITOSA DIAS, Assessor, matrícula
n° 94.594.3, para apurar, através de SINDICÂNCIA, notícia de possí-
veis irregularidades apontadas nos processos epigrafados;
2. Designar o servidor MILTON VIEIRA LIMA, Técnico de Adminis-
tração Pública, matrícula n° 90.797.9, para secretariar os trabalhos de
sindicância.
3. Estabelecer o prazo de 15 (quinze)dias,a partir da publicação desta,
para que o sindicante ofereça relatório conclusivo dos fatos a serem
apurados.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N° 10 DE 26 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o item XVII, do arti-
go 26, do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, com base no art. 152 da Lei n°
8.112/90, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, nomeada através da Instrução de Serviço "E" n°
01, de 10.02.94, conforme Processo n° 073.003993/92.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 145 DE 08 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a

competência que lhe é outorgada pelo item I, art. 1°, do Decreto n°
12.740 de 24 de outubro de 1990.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do
art. 87 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com a
Lei n° 221 de 27 de dezembro de 1991, ao servidor desta Fundação.

Nome: LUIZ FERREIRA DA SILVA, Matrícula: 93.039-3, Lotação:
DEMA, Cargo: Técnico de Administração Pública, Quinquénio:
23.06.88 à 22.06.93.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF n° 71 de
13.04.93 página 41)

IvRTRICLLA
FRCOZSSO
OCKIDER

IN5TH-ÇSD CE SERV1QD "P" NP 147 CE 20 CE PSt.ll- CE l .994

O FRES1DENIE CA FLNXTO ZCCBOTAMICA CO DISTRITO FEDERAL, no uso da corn
potência quo lho é outorgada pela letra "n", inciso l, ar t2 2? do Decr£
to n2 12.740, de 24.10.90;
Tendo em vista a reestruturação ocorrida através do Decreto n? 1.393 de
30.12.93, nos termos da Lei 408 de 13.01.93;
Considerando o disposto nns autos do processo de n? 073.003018/92, devj_
darente instruído pela Divisão de Pessoal,
RESCLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, can base no arte 22 da Lei 6732/79, corn
binado canas Leis 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor abaixo indica^

do:

N>E : LUIZ AMltNIO LEAL CE FREITAS
MV1R1CLLA : 91.992.6
PROCESSO : 073.003018/92
ALTERPR CE : 4/5-CFG-07 + 1/5-CFG-ll
P/3RA ; 2/5-CFG-04 f I/5-CFG-07 + 2/5-CFG-ll

a partir de 26.03.94

IN5TR.ÇPD CE SERVIÇO "P" Na 148 CE 20 CE AERIL CE 1 .994
O FRESICENIE CA FLNCAÇÊO ZDCBOTâMICA CO DISTRITO FECERPL, no uso da cem
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arte 29 do De
creto n? 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de n? 073.001342/93, devj_
damente instruído pela Divisão de Pessoal,
RESCLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, con base no Arte 22 da Lei n2 6732/79,
cortinado canas Leis n2 62-CF/89 e 159-CF de 1.991, ao servidor abaixo
indicado:

: PECRD 1ZIDIO COS SPNIOS
: 93.935.8
: 073.001342/79
: 4/5-CFG-02
a partir de 20 de janeiro do 1993

INETFLÇPD CE SERVIÇO "P" NP 149 CE 20 CE AERIL CE l .994
O FRESIDEN1E CA FUNDOÇOO 2CO3QTAN1CA CO DISTRITO FtDEFWL, no uso da cari
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arte 22 do Decr£
to n2 12.740, de 24.10.90;
Tendo em vista a reestruturação ocorrida através do Decreto n2 15.39

de 30. 12.93,
Considerando o disposto nos autos do processa de nS 073.003027/92, devj_
damente instruído pela Divisão de Pessoal,
RESCLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, corri base no art2 22 da Lei 6732/79, cem
binado cem as Leis 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor abaixo indica_

do:

: JQãO EDSON CE FREITAS FILHO
: 92. 508. X
: 073.003027/92
: 3/5-CFG-04
: 4/5-CFG-05

a part ir de 01.03.94

rTWtlOD NtNIEIRD OJ1NPRPES
PRESIDENTE

INETHJCflD CE SERVIÇO "P" NP 150 CE 20 CE AERIL CE 1994
O PRESIDENTE DA FUOOÇSO ZQO3OTAMICA CO DISTRITO FEDERAL, no uso da cem
piMIMicin que lho (• oiitorqnclu pcln Ictru "n", inciso I, íirt" 2" do Dec r cF
In n" 12. 7411, ili' U. 111.911;
Tendo an vista a reestruturação ocorrida através do Decreto n9 15.393 '
de 30.12.93, nos termos da Lei 408 de 13.01.93;
Considerando o disposto nos autos do processo de n9 073.001029/93, devi
dai^nte instruído pela Divisão de Pessoal,
RESCLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, cem base no art2 22 da Lei 6732/79, cem
binado canas Leis 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor abaixo indica
do:

N-ÍVTRICLLA
PROCESSO
/tTFJW CE
RflRA

MXTRICLLA
FRCCESSO
ALTER/5R CE
PARA

QjORO RIFJEIRD
90. 922. X
073.001029/93
I/5-CFG-04
2/5-CFG-D4
a par t i r de 15 de março de 1994

INSTHJÇnD CE SERVIÇO "P" Na 151 CE 20 CE AERIL CE 1.994
O PRESIDENTE DA FUND°CfO ZOCEDrAMICA CO DISTRITO FEDERAL, no uso da cem
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, Art2 22 do Deere
to n2 12.740, de 24.10.90;
Tendo em v is ta a reestruturação ocorrida at ravés do Decreto ri2 15.393
de 30.12.93, nos termos da Lei 408 de 13.01.93;
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Lansiderando o disposto nos autos do processo de nS 073.000713/93, dev_i_
daTiente instruído pela Divisão de Pessoal,
FESCLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no Art^ 29 da Lei 6732/79, cem
binado canas Leis 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor abaixo indicja
do:

N>E : LUIZ CARLOS LEAL CE FREITAS
N/ATRIGLLA : 92.897.6
PROCESSO : 073.000713/93
COvCEEER : I/5-CFG-05, a part ir de 01.03.94

: 3/5-CFG-05

SERVIÇO "P" r* 152 CE 20 CE PtíKlL CE. 1.994

O FRES1CENTE CA FLND°ÇaD ZOCBOrôNICA DO DISTRITO FíEERAL, no uso da cem
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arts 1° do Dec r^
to n? 12.740, de 24.IO.90j
Tendo an vista a reestruturação ocorrida através do Decreto n9 15.393
de 30.12.93, nos termos da Lei 408 de 13.01.93;
Considerando o disposto nos autos do processo de nS 073.002993/92, dev_i_
daiBnte instruído pela Divisão de Pessoal,
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, con base no arts 2̂  da Lei 6732/79, cem
binado cem as Leis 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor abaixo indic^
do:

N>E
IvRTRICLLA
PROCESSO
ALTEROR CE
RORA

I3VPR AFCNSO OCRTES
90.956.4
073.002993/92
2/5-CFG-07 + 2/5-CFG-ll
I/5-CFG-07 + 4/5-CFG-ll
a' partir de 01.03.94.

FFWCISOD NOMTEIHD OJIlvPRflES
FRESICENíE

SERVIÇO "P" NB 153 CE 20 CE ffRIL CE 1994

O FRES1CENIE CA FUWÇPO ZOBOTANICA DO DISTRITO FEEERAL, no uso da cem
pftencia quo lhe 6 outorgado pela letra "n", inciso I, art9 2°, do De
creto nB 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de n2 073.000487/93, devi
damente instruído pela Divisão de Pessoal,
RESO.VE:
Conceder o Adicional de quintos, cem base no arts 22 da Lei nS 6732/79,
combinados cem as Leis n^ 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor abaj_
xo indicado:
rOE : GILBERTO l SCNI
MVIRfCLLA : 93.104/7
PROCESSO : 073.000487/93
ALTERAR CE : 1/5 - CFG- l 3

: 2/5 - CFG- 1 3
a partir 01.03.94

CE SERVIÇO "P" (SP 154 CE 20 CE /SBRIL CE 1994.

O PRESIDENTE CA PU-DOÇA} ZCO3OTAMICA CO DISTRITO FEDERAL, no uso da cem
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arts 29 do De
creto nS 12.740, de 24.10.90;

Tendo em vista a reestruturação ocorrida através do Decreto n^ 15.064,
de 24.09.93;

Considerando o disposto nos autos do processo de nS 073.004726/93 d£
vidamente instruído pela Divisão de Pessoal,
RESCLVE:

Conceder o Adicional de Quintos, cem base no arts 2° da Lei nS 6732/79,
ccrrbinado cem as Leis nEs 62-CF/89 e 159-CF de 1991, ao servidor aba\_
xo indicado:
N>E : JOSÉ PIN-EIRDfvftIA
MVJRICLLA : 90.430/9
PROCESSO : 073.004726/93
ALTERflR CE : 3/5 - GRATIFICOÇ3D CE GABINETE - ASSISTENTE + 2/5 CFG-

01
RflRA : 3/5 - C«ATIFlG°ç2bCE GaBINETE-ASSISTENTE + 2/5 CFG-03,

a partir de IS. 01. 94.

FTWCI9CO NCMEIRO OJINWVtS
FftSICENIE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE ABRIL DE 1994

A DIKKTORA DO DEPAUTAMKNTO DK RKCUHSOS HUMANOS DA RJNDAÇÀO
ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe confere o artigo 15 do Decreto n? 14.648, de 25 de mar
ço de 1993,

R E S O L V E :

Efetivar os servidores que cumpriram Estágio Probatório en
tre o período de 20.O5.93 a 16.09.93, sem prejuízo das pró
gressões a que fizeram jus pelo cumprimento do interstício
conforme Decreto n? 14.647 de 25.03.93, alcançando os se
guintes conceitos:

YOLANDA NEVES CASTRO 94.526-4 20.05.93
DEUZUITA CAETANO DE M. SANTOS 94.540-4 02.09.93
E^ENILTON PEDREIRA LOPES 94.541-2 02.09.93
ANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA 94.543-9 03.O9.93
OSVALDO ANTUNES DA ROCHA 94.545-4 05.09.93
MARIA MADALENA T. DE SOUSA 94.546-3 16.09.93
ANGELA MARIA DOS REIS 94.539-0 02.09.91

Excelente
Excelente
Excelente
Bom
Excelente
Excelente
Excelente

HEBE DIAS TEIXEIRA

HOMOLOGO: Brasília-DF; 15 de abril de 1994

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

SECRETARIA DE CULTURA E
_ ESPORTE _

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 014 DE 27 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 22 inciso XVIII do Regimento deste Departamento, aprova-
do pelo Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de 1983.

RESOLVE:
Conceder, 07 (sete) diárias de viagem sendo: 02 (duas) no valor u
deCR$56 901,60 (cinquenta e seis mil, novecentos e um cruzeiros reais
e sessenta centavos), cada e 01 (uma) no valor unitário de <
47 418 00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e dezoito cruzeiros reais),
04 (quatro) no valor unitário de CR$ 66.385,20 (sessenta e seis mil, tre-
zentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e vinte centavos), cada ao func
nano SÉRGIO LIMA DA GRAÇA, matrícula n» 00.457-X, Diretor do
DEFER, o qual se deslocará desta cidade no período de 04 a 11.05,94,
para acompanhar o Secretário de Desportos do Ministério da Educação
e do Desporto em sua viagem pela Região Norte.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA
ORDEM DE SERVIÇO N° 015 DE 27 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 22 inciso XVIII do Regimento deste Departamento, apro-
vado pelo Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de 1893.

RESOLVE:

r °2 (dua8) no valor wúiário
i (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta cruzeiros

o n «"*•*»>. cada e 05 (cinco) no valor unitário deCR$
60 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e dois cruzeiros reais e

S' ̂  »° ft"*"»6™ CESAR AUGUSTOS SANTOS
I, matrícula n» 79.812-6, Diretor da Divisão de Pesquisa e

97 SS ̂ f^mC&' ° qU^. * de8locará desta cidade no período de
SSUSÍS ' Pf ? P^P" em **& num* ««ao integrada com a
SEDES/MEC, em Salvador do Seminário de Capoeira.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E
_ COMÉRCIO _

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

SERVIDOR : Ci^LIA REGINA DE SOUZA

.ÍATRÍCULA : 40.912-X

DESPACHO : Conceder o benefício salário-família, nos ter-

mos do artigo 197, da Lei n= 8.112 de 11.12.90, pela depen

dente DIULLINI CINTHIA SOUZA SANTOS, filha, nascida em

06.03.1991, a partir de março de 1994.

SERVIDOR : RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA

MATRICULA : 40.592-2

DESPACHO . Conceder o benefício salário-família, nos ter-

mos do artigo 197, da Lei ns 8.112 de 11.12.90, pela deperi

dente CAROLINA ACHILLES DE OLIVEIRA, filha, nascida em

12.12.1989, a partir de março de 1994.

SERVIDOR : AURINEI CASTRO DE SOUZA

MATRÍCULA : 10.428-4

DESPACHO : Conceder o benefício salário-família, nos ter-

mos do artiro i97, da Lei ne 8.112 de 11.12.90, pelos de-

pendentes: rOGER WALISSON CASTRO SOUZA, filho, nascido em

27.01.1985 e VANESSA CASTRO SOUZA, filha, nascida em

10.04.1986, a partir de fevereiro de 1994.

Brasília, 07 de março de 1994

DEUEITA HELENA CORTES

Chefe do Serviço de Pessoal

srr
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CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO
DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 041/ 94-CDE, DE 27 DE ABRIL DE 1994.

Altera a Resolução n° 099/93 -CDE/DF, de 29 de outubro de 1993.
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL -CDE/DF, no uso de suas
atribuições, legais , e tendo ern vista o que dispõem as Leis n° 06, de
29 de dezembro de 1988, ri" 289, de 03 de julho de 1992, n° 409, de 15
de janeiro de 1993 e n° 412, de 15 de janeiro de 1993, os Decretos n"
14.067, de 29 de junho de 1992 e n° 14683, de 27 de abril de 1993, e o
Parecer exarado pelo Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, em
29 de março de 1994, no Processo n° 030.013.687/93-1 e, ainda,
votação ocorrida em sua 48a Reunião Ordinária,

R E S O L V E :

Art. 1° O inciso V do art. 5°, da Resolução n" 099/93-
CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5° - .

V - Escritura Pública de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra: instrumento que viabiliza a utilização do
imóvel destinado à implantação do projeto, mediante o pagamento
mensal de valor estipulado na escritura, por tempo certo e com opção
de compra;"

Art. 2a O caput do art. 17 da Resolução n" 099/93-
CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 17. As empresas beneficiárias de incentivos
económicos firmarão, com a Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, contratos de concessão de direito real de uso, com opção
de compra de terrenos destinados aos projetos, no prazo máximo de 60
meses, contado da data da assinatura da escritura de concessão, para a
efetivação da compra."

Art. 3° O § 2° do art. 17 da Resolução n° 099/93 -
CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 2° O prazo para início de implantação do projeto é de
120 dias, contado da assinatura da Escritura Pública de Concessão de
Direito Real de Uso com Opção de Compra."

Art. 4° Ao art. 17 da Resolução n° 099/93-CDE/DF, de
29 de outubro de 1993, ficam acrescidos os §§ 3°, 4°, com a seguinte
redação:

"Art. 17 - .........................................................................

§ 3° Terá prioridade na concessão de incentivo
económico, quando concorrente ao mesmo recurso, a empresa
regularmente constituída e em dia com as suas obrigações perante a
Administração do Distrito Federal, que apresentar pleito:

I - relativo à implantação de nova unidade produtora;
II- com possibilidade de gerar maior quantidade de

empregos;
III - que demonstre melhor capacidade técnica,

económica e financeira;
IV - que tiver maior tempo de funcionamento;
V - de relevância para a comunidade, na hipótese de

mudança de local de funcionamento;
VI- cujo titular seja qualificado tecnicamente para o

desempenho das atividades constantes dos atos constitutivos, nos
casos de microempresa e empresas de pequeno porte.

§ 4° rtca vedada a concessão de benefício económico a
empresa, cujo sócio, titular, ou seu cônjuge, seja ou tenha sido
detentor de direitos relativos a imóvel destinado a atividade
económica, adquiridos por intermédio de programas de
reassentamento ou similar, promovidos pelo Governo do Distrito
Federal."

Art. 5° O art. 21 da Resolução n° 099/93-CDE/DF, de
29 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. A inobservância dos prazos a que se referem
os arts. 18 e 19 implica a aquisição do imóvel pelo valor integral,
constante do instrumento de concessão, sem desconto."

Art. 6° O § 3° do art. 22 da Resolução n° 099/93-
CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 22 -

§ 3° A Secretaria de Indústria e Comércio publicará no
Diário Oficial do Distrito Federal resumo dos pleitos de incentivos
fiscais, creditícios e económicos, cujas Cartas-Consulta tenham sido
aprovadas."

Art. 7° O caput do art. 23 da Resolução n° 099/93-
CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, acrescido dos §§ l
vigorar com a seguinte redação:

e 2°, passa a

"Art. 23. Somente serão objeto de análise as Cartas-
Consulta que apresentem informações e documentação na forma
estabelecida nesta Resolução e na legislação pertinente.

§ 1° Nos casos de processos em tramitação que estejam
em desacordo com o disposto no caput deste artigo, a parte
interessada promoverá a complementação das informações e da
documentação correspondente, devidamente assinadas pelo seu titular
ou responsável.

§ 2° A não complementação das informações, na forma
prevista no parágrafo precedente, até o dia. 31 de maio de 1994,
caracterizará o desinteresse da parte, implicando o arquivamento do
processo."

Art. 8° Ao art. 27 da Resolução n° 099/93-CDE/DF, de
29 de outubro de 1993, fica acrescido parágrafo único, com a seguinte
redação:

"Art.27.

Parágrafo único. O percentual de que trata este artigo
será revisto quando da emissão do respectivo Atestado de
Implantação, com base no projeto efetivamente implantado, observada
em qualquer hipótese a exigência de aprovação do novo percentual
pelo CDE/DF."

Art. 9° O art. 35 e seu parágrafo único, da Resolução n"
099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 35. Os incentivos fiscais, o incentivo creditício
correspondente a empréstimo vinculado a ICMS e o incentivo
económico, aprovados pelo CDE/DF, serão concedidos por Resolução
do Conselho de Desenvolvimento Económico.

Parágrafo único - A fruição dos benefícios se efetivará
na forma definida em Decreto do Governador do Distrito Federal."

Art. 10. Ao art. 36 da Resolução n° 099/93-CDE/DF, de
29 de outubro de 1993, fica acrescido o § 3° com a seguinte redação:

"§ 3° As empresas encaminharão, semestralmente, na
forma e prazo estabelecidos pela Secretaria de Indústria e Comércio,
prestação de contas dos investimentos realizados , para fins de
acompanhamento e avaliação do cronograma físico-financeiro relativo
ao empreendimento."

Art. 11. O art. 40 da Resolução n° 099/93-CDE/DF, de
29 de outubro de 1993, fica acrescido do inciso XII e XIII, com a
seguinte redação:

"Art. 40

XII - estabelecer critérios e fixar prazos para
cumprimento de obrigações estabelecidas na legislação pertinente ao
Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal.

XIII - estabelecer pontuação e forma de apuração para
a classificação de ernpresas aos incentivos económicos, de acordo
com critérios de interesse da Administração, observado o disposto no
§ 3°, do art. 17, desta Resolução."
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publicação.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, DF, 27 de abril de 1994

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
PRESIDENTE

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

IVELISE MARIA LONGHI P. DA SILVA
SECRETARIA DE OBRAS

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
SECRETARIA DE AGRICULTURA

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
SECRETARIA DO TRABALHO

ENIVALDO ALVES SILVA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA

OLYMPIC FERREIRA NEVES
BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB

MANOEL PINTO DE SOUZA JÚNIOR
BANCO DO BRASIL S/A

JOAQUIM PEREIRA BORGES
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BRASÍLIA

JOSÉ NEVES FILHO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO

LADISLAU MOREIRA DE VASCONCELOS
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS/MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO

DO DF, GO, MT, SE E RO

FRANCISCO SOARES PEREIRA
SINDICATO RURAL DE BRASÍLIA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1994

O SF.CRETAR.IO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERA^, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 25, inciso XI ,

do Regimento aprovado pelo Decreto n2 15.060, de ^4 de: setem

bro de 199J, e tendo em vista o disposto no Decreto

n5 10.839, de 1« de outubro de 3987,

RESOLVE:

Conceder a Gratificação por Fncargo em Gabinete a ser/idora

MARIA GEOVANY BEZFRRA FREITAS, Técnico de Finanças e Contro-

le, latricula n2 23.214-9, pelo encargo de "ASSISTENTE" a

partir do dia 18 de abril de ly94.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 28 DE WRII DE 199?.

O SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 32, do Decreto 15.357,

de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar EVANDRO ALVES DE QUEIROZ, matrícula n^ 01.299-8, Chefe

da Divisão de Administração Geral, Síi bolo DFG-12, para substi-

tuir PRUDENCIANA FERREIRA, Chefe de Gabinete da Secretaria de

Comunicação Social do Distrito Federal, no período de 02.05.94

a 31.05.94, por motivo de férias- regulamentares da titular, re-

ferente ao exercício de 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 1994.

O SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 32, do Decreto l?.357,

de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar SIRLENE PEREIRA DE CARVALHO, matrícula n= 32.9-2-9, Au

xiliar de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distri-

to Federal, para substituir CRISTINA MONTENEGRO DE AVILii E SIL-

VA, 'matrícula n= 28.871-3, Chefe do Serviço de Publicidade Ins-

titucinal. Símbolo DFG-11, do Departamento de Publicidade da

Setretjria de Comunicação Social do Distrito Federal, no perío-

do de 02.05.94 a 31.05.94, em virtude de a titular esta substi-

tuindo c Chefe da Divisão de Administração Geral.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 28 DE AFML DE 199?.

O SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 32, do Decreto 15.3Í.7,

de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar CRISTINA MONTENEGRO DE ÁVILA E SILVfl. matrícula n2

28.871-3, para substituir EVANDRO ALVES DE Ql-SIROZ, matrícula

n2 01.299-8, Chefe da Divisão de Administração Geral, símbolo

DFG-12, da Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal

no período de 02.05.94 a 31.05.94, em virtude de o titula: es-

tar substituindo a Chefe de Gabinete.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA -

SLU
PROCESSO N° : 094.000.224/94

INTERESSADA : PROT-CAP - Artigos para proteção industrial Ltda.

ASSUNTO : Reconhecimento de dívida

À vista do contido nos autos, e com fulcro no artigo

80 das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil

do Distrito Federal, aprovada pelo Decreto n2 15.400/93, RECO

NHEÇO A DÍVIDA no valor de CR$ 1.698.903,50 (hum milhão, seis

centos e noventa e oito mil, novecentos e três cruzeiros ecin

quenta centavos), em favor da citada firma correndo a despesa

à conta do elemento 3490:92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-

RES da dotação orçamentaria deste Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

Republicado por haver saído com incorreção do original, publi

cado no DODF n? 80, página 36, de 27.04.94.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCEDO, Auxílio-Natalidade ao(s) servidor(es) abaixo, de

acordo com o Artigo n° 185, Inciso I, letra b, da Lei nQ

8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MATRICULA NOME DO SERVIDOR "MÊS VALOR

CR$ 18.760,00

CR$ 18.760,00

78.457-5

79.011-7

80.520-3

81.128-0

81.573-X

82.128-4

82.261-9

82.645-6

83.586-2

83.121-2

MOISÉS ROSA SIMINO DEZ.

MARCELINO GOMES SOS SANTOS DEZ.

JOSÉ BENEDITO DE S. OLIVEIRA AGO.CR$ 5.534,00

RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO DEZ.CR$ 18.760,00

JORGE JOSÉ O. ALVES

JOSE NILDO F. DOS SANTOS

OSMAR ALVES DE LIMA

BARTOLOMEU N. BRAGA

ADEVAILTON MANOEL PINTO

VERALICE DE OLIVEIRA

BRASÍLIA, 28 de ABRIL de 1.

DINÍSIO ANTÓNIO DA CRUZ

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/SLU

DIRETOR

DEZ.CR$ 18.760,00

DEZ.CR$ 18.760,00

OUT.CR$ 12.024,00

DEZ.CR$ 18.860,00

DEZ.CR$ 18.760,00

DEZ.CR$ 18.760,00

.994
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PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG DE 27 ABRIL DE 1994

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, em exercício,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXI, do artigo 31, do
Regimento Interno da Procuradoria Geral do Distrito Federal, aprova-
da pelo Decreto n° 4.591, de 08 de março de 1979,

RESOLVE:

Designar o Procurador do Distrito Federal, Dr. LUIZ EDUARDO SÁ
RORIZ para exercer as funções de Presidente do concurso de Procura-
dor Autárquico e Fundacional.
O Procurador designado ficará dispensado das funções de representa-
ção judicial do Distrito Federal, nas fases do concurso em que for neces-
sária dedicação exclusiva aos trabalhos de que trata este ato.
Publique-se.

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO

PROCESSO N°: 020.000.321/94
INTERESSADO: CAESB-Companhia Imobiliária de Brasília
ASSUNTO: Abastecimento de Agua para o Edifício Sede da Procurado-
ria Geral do Distrito Federal.
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos-pela Diretora da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor da interessada indicada, para custear despesas com abastecimen-
to de água.
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artieo 25
da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 27 de abril de 1994

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO
Procurador Geral-Adjunto

PROCESSO N°: 020.000.006/94
INTERESSADO: Banco de Brasília S/A - BRB.
ASSUNTO: Aquisição de Vale-Transporte

De conformidade com o que dispõe o artigo 26, da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos pela Diretora da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor do interessado indicado, para aquisição de Vale-Transporte para
uso de servidores da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25,
da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 27 de abril de 1994.

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO
Procurador-Geral-Adjunto

PROCESSO N°: 020.000.076/94
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO: Renovação de Assinatura de Diário Oficial da União e Diá-
rio da Justiça.

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a Dispensa de Lici-
tação em favor do credor acima mencionado, no valor de CR$
1.300.000,000 (hum milhão e trezentos mil cruzeiros reais), referente à
renovação de assinaturas do Diário Oficial da União e Diário Oficial da
Justiça.
A dispensa foi fundamentada no caput do artigo 24 e inciso VIII, da Lei
n° 8.666/93, de 21.06.93, tendo em vista a justificativa e documentação
constantes do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para as providências
complementares.

Brasília, 27 de abril de 1994.

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO
Procurador-Geral-Adjunto

PROCESSO N°: 020.000.124/94

INTERESSADO: TELEBRASÍLIA-Telecomunicações de Brasília

ASSUNTO: Pagamento de contas Telefónicas para o Edifício Sede da
Procuradoria Geral do Distrito Federal.
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos pela Diretora da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor da interessada indicada, para custear despesas com pagamento
de contas telefónicas da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25,
da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 27 de abril de 1994

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO
Procurador Geral-Adjunto

PROCESSO N°: 020.000.281/94
INTERESSADO: CEB-Companhia Energética de Brasília
ASSUNTO: Pagamento de conta de Energia Elétrica para o Edifício
Sede da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e as
peças que instruem o processo acima, ratifico os procedimentos adota-
dos pela Diretora da Divisão de Administração Geral, referente ao re-
conhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em
favor da interessada indicada, para custear despesas com abastecimen-
to de Energia Elétrica.
A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25
da Lei n° 8.666/93.

Brasília, 27 de abril de 1994

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO
Procurador Geral-Adjunto

ESCRITURA DE DOAÇÃO QUE A COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP -

FAZ AO DISTRITO FEDERAL, PARA USO DA

SECRETARIA DO GOVERNO/ADMINISTRA-

ÇÃO REGIONAL DE CEILÍNDIA.

t «Gí. »l" Hl CfffS3S/'ÍO
NA FORMA QUE SE SEGUE:

SAIBAM quantos csla Escritura de Doação virem

que aos 01 dias do mês de outubro do ano de mil novcccntqs c noventa c trcs

(19 -'3 ), ncsla Cidade de Brasí l ia, Capital da República Federativa cio Brasil, na Scção de Registro de Contratos

c Convénios da Divisão de Assuntos Administrativos da T- Subprocuradora da Procuradoria Geral do Distrito

Federal, perante mim CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA

Chefe da Scção, compareceram partes entre si justas c contratadas a saber, de um lado, como OUTORGANTE

DOADORA a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TCRRACAP. com sede no Solor de Áreas Isoladas Nor-

Bloco "F", Edifício TERRACAP, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob n" 5350000034-8, Ins-

cr i ta no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério ria F.uonda, sol) o n- 00.350.877/0001-73, de acordo com a

Lei n? 5.861. de 12 de dezembro de 1972, neste alo representaria por :''^'= Dirctorcs Superin tender,

te c Comercial, respectivamente, digo, por seu Presidente c Dirctor Come£

ciai, respectivamente, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO c ALEXAMDHE CON

ÇALVES, ambos brasileiros, advocados, sendo o l"- casado e o 2= separado ju

dicialmcntc, Cl mós •406.306-SSP/CO e 23.47S-OAB/MG, CPF n^os 002.522.171 -

01 c 041.582.706-00, residentes c domiciliados nesta Capital, o l" à SOS

111, Dl. "C", Apt f l 501 c o 2= ã AOS 00, BI. "C", Ap t? 500, assistidos pelo

Chefe da Divisão Jurídica, HELENO GILVEHTO BARCELOS, brasileiro, casado, ad

vogado, Cl n» 5.320-OAD/DF c CPF n» 023.905.301-25, residente c domiciliado

nesta Capital ã QI 03, conjunto 10, casa 03, Sl IT/Norte.

que conferiu a presente c a achou conformo, c do outro lado, como OUTORGADO DONATÁRIO, o DISTRITO

FEDERAL, representado neste ato pelo Coordenador do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria de

Finanças, digo, da Fazenda c Planejamento, MARIA CLAUA RODRIGUES DIAS, brasi-

leira, solteira, administradora, Cl n» 26] .384-SÔP/DF c CPF n» 323.317.546-

91, residente c domiciliada à SOS 109, BI. "E" apt» 103, nesta Capital.

conforme delegação de competência do Exmo. Senhor Governador expressamente exarada no Processo n-

505.413/70, sendo os presentes pessoas minhas conhecidas, e rias testemunhas adianlc nomearias c assinarias. E,

perante as ditas testemunhas, pela OUTORGANTE DOADORA me foi dito: 1} que c senhora única c legítima pos-

suidora a justo titulo c boa fé, cm mansa e pacifica posse, (Io lolcamcnto denominado: Lote "E", QNQ -05

Setor "Q" Norte da Cidade Saté l i te d': Ccilândia.

conforme memorial c planta, inscritos em 12 / 11/91 , :js lis do livro n- 02

sob a inscrição n- , averbação n9 , matricula n- 136.321 registro n-

AV-2 , transcrição n" , do Cartório do ^' Oficio de Registro de Imóveis dcsla Capital.

Ill que do referido lotcamcnto fazlcm) partc(s): o Lote VÊ" da Quadra Norte Ci'neo. QN - 05

do Setor "Q", Quadra Residencial
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devidamente irfcorporadols) <i(s) ao património da,Companhia Imobiliária do Brnllia - TERRACAP - conforme

transcrição rv* matrícula n- inscrição n- averbação n"

registro n? em, às fl* do Livro

do Cartório do Oficio de Registro de Imóveis desta Capital, com as seguintes características:

teedindo 27,00m pela frente e fundos e 26,00m pelas laterais direita e esquerda.perfazendo

a área de 702,00m (setecentos c dois metros quadrados), limitando-sc pela frente c late-

ral direita com vias públicas, pelos fundos com o lote "B" e pela lateral esquerda com o

lote "D", ambos da mesma Quadra e Sctor.

Ill) pela OUTORGANTE DOADORA me foi dito, lambam, que devidamente autorizada pala DÍVcUin^ c Conicltio

de Administração da Empresa, cm suas 14S4» e 1285°

Scssõos, realizadas em n,09.92 e 17.09.92

respectivamente, referendadas pela Assembleia Gbral Extraordinária, em rouniáo(ões) realiza ria (s) em 30 de

outubro de 1992.

,vwn

doar, como de rato e na verdade doado e transferido tem, ao OUTORGADO DONATÁRIO DISTRITO FEDERAL,

para posterior distribuição à Secretaria de Governo/Administração Regional de Ceilândia

o(s) imovcl(cis) já dcscriiofsl c coractcrizado(s) transfcrindo-lhc por esta Escritura c na melhor forma de direito

todo o domínio jus o ação que linha sobre o(s) Imóvcl(cis) cm cuja posse o OUTORGADO DONATÁRIO fica des-

de já investido, por (orça desta Escritura, c da "Cláusula Constítuti", para que passe ele OUTORGADO DONA-

TÁRIO a usar e truir como seu(s) que fica(m) sendo, dentro de sua dcslinação especifica. IV) Que a presente

Doação e feita cm cumprimento da obrigação assumida pela TÊRRACAP (Proc. n-

como sucessora quo 6 a OUTORGANTE DOADORA de todos os direitos c deveres da NOVACAP, relativamente

ao acervo imobiliário quo dela recebeu; V) que a OUTORGANTE DOADORA se compromete a responder pela

evicção de direitos, por si c seus sucessores, c a considerar,esta Doação^ sempre firme, boa c valiosa. E, cm se-

guida, polo OUTORGADO DONATÁRIO me foi dito que aceita a presente precisamente como nela se contém. Dá-

se a presente o valor histórico de CzJ 14.230,63 (quitorzc mil duzentos c trinta cruzeiros reais c
sessenta c oito centavos). Foi apresenta a certidão negativa de Tributos Imobiliários tn»
067.84802/93 pela Scc. -da Faz. 'e Plan-, válida ate 31.12.93. Foi apresentada Certidão Car-

Livrou-se esta no Livro de Registro do Escrituras da 1* Subprocuradora da Procuradoria Geral do Distrito

Federal. Ocpois de lida c achada conforme, vai assinada pelas partes contratantes c testemunhas: PELA OU-

TORGANTE DOADORA: (as.) .,.- .
n» 5084/93 emitida era 17.08.93 e foi apresentada a Certidão Negativa do Tributos Inobiliar-
os n* 067-84.802/93, valida ate 31.12.93, emitida pela Secretaria da Fazenda e Plancjaoen^

ÍRIO: las.)

TESTEMUNHAS: las.)

a ludo presentes, do quo dou fé, e por mim,

da Seção de Registro de Contratos e Convénios, que subscrevo cm público e raso.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere
com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Escrituras n* (J.J....
lis. Q.tfâj.Q&l... da 1- Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal. . ,

ESCRITURA DE DOAÇÃO QUE A COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP -

FAZ AO DISTRITO FEDERAL, PAHA USO DA

SECRETARIA DE GOVERNO/ADMTJHSTOA-

ÇAO REGIONAL DO GAMA (pipe, n» 111.
005.674/90)
NA FORMA QUE SE SEGUB

SAIBAM quantos esta EsoyHiftí de Doação ,vb->,i

que aos 31 dias do mês oe jane i ro do ano de mil novecentos e novent» ..£ iwítro

(13 S4 ), nesta Cidade de Brasília. Capital Òa República Federativa do Brasil, na Scçào de Registro de Contratos

e Convénios da Divisão de Assuntos Administrativos da 1' Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito

Federal, perante mim CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA

Chefe da Seção, compareceram partes entre si justas c contratadas a saber, de um lado. como OUTORGANTE

DOADORA a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. com sede no Setor de Áreas Isoladas Nor-

te, Bloco "f". Edifício TERRACAP. registrada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob n' 535000M34-8. Ins-

ulta no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério ria Fazenda, sob o n? 00.35D.877/0001-73, de acordo com a

Lei n? 5.861, de 12 de dezembro de 1972. neste ato representada por seus Diretorcs Supcrintcndcn

te c Comercial, respectivamente, digo, por seu Presidente c Diretor Comer -

ciai, respectivamente, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO E ALEXANDRE GON

.ÇALVES, brasileiros, advogados, sendo o lp casado c o 2? separado judicial-

ÍJ mente, Cl n' 406.306-SSP/GO c 23475-OAB/MG, CPF n« 002.522.471-91 o 041.582.
rr> 706-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capita), o 1« a SQS 111, BI.

"C" ap. 501 c o 2' ã AOS 08, BI. "C", ap. 508, assistidos pelo Chefe da Di-

visão Jurídica HELENO GILBERTO BARCELOS, brasileiro, casado, advogado, Cl

n» 5.320-OAB/DF, CPF n' 023.995.801-25, residente c domiciliado nesta Capi

„_ tal, no SHIN Quadra 03, conj. 10, casa 03, Lago Norte

que conferiu a presente e a achou conforme, o do outro lado. como O.UTORGADO DONATÁRIO, o DISTRITO

FEDERAL, representado neste ato pelo Coordenador do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria de

Finanças, digo. Fazenda e Planejamento, MARIA CLARA RODRIGUES DIAS, brasileira,

* solteira, administradora, Cl n» 261.384-SSP/DF, CPF n» 323317546-91, rcsi.

m dente e domiciliada nesta"Capital ã SQS 109, BI. "E" ap. 403.

conformo delegação de competência do Exmo. Senhor Governador expressamente exarada no Processo n»

505.413/79, sendo os presentes pessoas minhas conhecidas, e das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. E,

perante as ditas testemunhas, pela OUTORGANTE DOADORA mo foi dito: l) que é senhora única e legítima pôs-

_, suidora a justo titulo c boa (6, em mansa e pacífica posse, do lotcamcnlo denominado: Cidade Satélite

"^ do Cama-DF

'

conforme memorial e planta, inscritos em 23 / 09 /60 às fls 250 do livro n- 8-A

sob • inscrição n? 10 averbação n? matricula n? , registro n-

, transcrição n? , do Cartório do -'7 Oficio de Registro de imóveis desta Capital.

fl J que do referido loleamcnio fiii(cm) panels): os Lotes n's 06 (seis); 08 (oi to) ; 10 (dei);
12 (doze) e 14 (quatorze) do Bloco 08 (oito) do Setor Central Comercial Local.

devidamente incorporadols) a(s) ao pa t r imónio da Companhia Imobiliária de Brasília -

transcrição n5 matricula n? inscrição n- a

registro n? em, os lis /4}o KÍçrfTKl -'

do Cartório do Oficio de Registro de Imóveis desta Capital, com as seguintes ^Jfactfjttiiiicas:' U

06 (seis) - medindo 2 2 , 0 0 m pelos lados Norte c Sul e 4,OOm\J9,los lad
te c Oeste, perfazendo a área de 83 ,00 m (oi tenta c oito mct>o£l4iMrdrado$) ,
limitando-se pelo lado Norte com o lote 4 c pelo lado Sul com o lote 8, am-
bos do mesmo Bloco c Setor e pelos lados Leste c Oeste com vias públicas. O
LOTE 08 (oito) - medindo 2 2 , 0 0 m pelos lados Norte c Sul c 4 , 0 0 m pelos lados
Leste e Oeste, perfazendo a arca de 83,00m (oitenta c oito metros quadra-
dos), limitando-sc pelo lado Norte com o Lote 6, pelo Lado Sul com o Lote
10, ambos do mesmo Bloco e Setor c pelos lados Leste c Oeste com vias públi
cãs. O LOTE 10 (dez)- medindo 2 2 , 0 0 pelos lados Nor te c Sul c 4 , 0 0 m pelos '

lados Leste c Oeste, perfazendo a área de 8 8 , 0 0 m (oitenta c oito metros
quadrados), limitando-se pelo lado Nor te com o lote 8, pelo lado Sul com o
Lote 12, ambos do mesmo Bloco c Setor c pelos lados Leste c Oeste com vias
públicas. O LOTE 12 (doze)- medindo 2 2 , 0 0 m pelos lados Norte c Sul c 4 , OOm
pelos lados Leste e Oeste, perfazendo a área de 88, OOm (oitenta c oito me-
tros quadrados), limitando-sc pelo lado Nor te com o Lote 10, pelo lado Sul
com o Lote 14, ambos do mesmo Bloco c Setor c pelos lados Leste c Oeste com
vias públicas. O LOTE 14 (qu.it.orzc)- medindo 2 2 , OOm pelos lados Norte e Svil
e 4 , 5 0 m pelos lados Leste c Oeste, perfazendo a área de 99, OOm (noventa c
nove metros quadrados), limitando-sc pelo lado Norte com 'o Lote 12 do mesmo
Bloco c Setor e pelos lados Sul-, Leste c Oeste com vias públ icas . Os imó-
veis supracitados foram havidos pela OUTORGANTE DOADORA através de Cartas
de Adjudicação devidamente registradas sob as matrículas nçs 64, 72, 04., 74
c 76, respectivamente, no Cartório do 3Ç Ofício de Registro de Imóveis dcs
ta Capital, no Livro 2-R-2, cm 31.10.84.

lit) pela OUTORGANTE DOADORA me foi dito, também, que devidamente autorizada pela Dirctoria c Conselho

de Administração da Empresa, em suas 1357* e 1224'

Sessões, realizadas em 05 .08 .91 e 07.08.91

respectivamente, referendadas pela Assembleia Geral Extraordinária, em reuniaotõesl realizada(s) em 07 de ,

agosto de 1991

vem

doer, como de fito e na verdade doado e transferido tem, ao OUTORGADO DONATÁRIO DISTRITO FEDERAL,

para posterior distribuição à Secretaria de Governo/Administração Regional do Cama.

ofs) imovcKcis] jã dcscritoísí e CirKlerizado(s) transferindo-lhe por esta Escritura c na melhor forma de direito

todo o domínio jus e ação que tinha sobre o(s) Emóvel(ois) cm cuja posse o OUTORGADO DONATÁRIO fica des-

de já investido, por força desta Escritura, c da "Cláusula Consliluli", para que passe ele OUTORGADO DONA-

TÁRIO, a usar e fruir como seu(s) que fica(m) sendo, dentro de sua dcstinação especifica. IV) Que a presente

Doação c feita em cumprimento da obrigação assumida pela TERRACAP IProc. n? 111.005.674/90-7 ),

como sucessora que é a OUTORGANTE DOADORA de todos os dirciios c deveres da NOVACAP. relativamente

ao acervo imobiliário que dela recebeu: V) que a OUTORGANTE DOADORA se compromete a responder pela

evicção de direitos, por si c seus sucessores, e a considerar esto Doação sempre firme, bo.1 c valiosa. E, cm se-

guida, pelo OUTORGADO DONATÁRIO me foi dito que aceita a presente precisamente como nela se contem. Da-

te a presente o valor histórico de CzJ CR$ 0,13 (treze centavos), correspondente ao soma
tório dos valores dos imóveis. A SEF do QF apresentou as CNTI n« 025.44.212/ÇI,

025.44.213, 44.214, 44.215 e 025.44.216/94 , válidas até 06.02.94. Foi apresenta-
da a CND do INSS, Serie "E", n» 083703 , PCND n' 8775/93 , emitida cm
' 07 . 01 . 99.

para fins de cancelamento a ser procedido no cadastro palrimoni.il de incorporação da Empresa OUTORGANTE.

Lavrou-se esta no Livro de Registro do Escrituras da 1- Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito

Federal. Depois de lida c achada conforme, vai assinada pelas parles contratantes c testemunhas: PELA OU-

TORGANTE DOADORA: (as.)
O Cartório apresentou as devidas Certidões Cartorárias. Foi apresentada, ainda, a Certidão
de Quitação de Tributos c Contribuições Federais nç0132/04 , emitida cm 07 . 01 . 94,pela

'-

TESTEMUNHAS: (as.)

a tudo presentes, do que dou fé, e por mim.

da Seção de Registro de Contratos c Convénios, que subscrevo cm público c raso.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere

com o original c foi extraída do Livro

de Registro de Escrituras n- ..Í.O....

(Is. .,$Ç!.Ij?.f$..... da 1? Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal.

Brasília...AL. .1...?..!. ..-/.ÍS.VV...

ESCRITURA OE OOAÇAO PARA INT-KRALl'-

ZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA TELECOMU

NICAÇOES B£ BRASÍLIA S/A - TELEBRA

SlLIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DIS

TRITO FEDERAL E A TELECOMUNICAÇÕES'

DE BRASILIA S/A - TELEBRASlLIA, NA

FORMA ABAIXO:
(Processo n» 111.002.541/84)

SAIBAM, quantos esta Escritura de

Doação para Integral ização de
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Procuradoria Geral do Distrito Federal, perante mim, CÉLIA

NA ASSIS DA SI.LVA, Chefe da,Scção, compareceram partes entre si

justas e contratadas, a sa/6cr: de ura lado, como OUTORGANTE DOA

DOR, O DISTRITO FEDERAL, neste ato representado pela Coordenado

rã do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria da Fa_

zcnda c Planejamento, MARIA CLARA RODRIGUES DIAS, brasileira,

solteira, administradora, Cl n9 261.334-SSP/DF, CPF n9 323. 317.

546-91, residente c d o m i c i l i a d a nesta C a p i t a l , a SQS 109,31. "E"

apt? 403, conforme delegação de competência expressamente exari

da no Processo n? 505.413/79 e, do outro lado, como OUTORGADA/()0_

NATARIA, a TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA, com

sede nesta Capital, no Setor de Áreas Públicas, Setor de Indús_

tria e Abastecimento, Lote "D", com seus Estatutos Sociais arqui_

vados na Junta Comercial do Distrito Fcdci-rVl sob o n9 5330000137/5

cm 15.10.68, CGC/MF n<? 00. 058. 578/0001-07/, no ato representada

por seu Procurador, POSSIDONIO SOUSA, brasileiro, casado, Assis_

tente Técnico, matrícula nO 67310-5, Cl n? 128.165-SSP/GO, CPF

n9 012.701.411-04, residente e domiciliado ã QI 05, conj. "R",ca_

sã 05, Guará I - DF, que conferiu a presente e a achou conforme,

sendo estas pessoas minhas conhecidas, bem como das testemunhas

adiante nomeadas e assinadas, estas também minhas conhecidas, do

que dou fé. E, perante as mesmas testemunhas foi-me dito pelo

OUTORGANTE DOADOR: I) QUE é senhor único e legítimo possuidor, a

justo título e boa fé, em mansa c pacífica posse, do loteamento,

denominado Setor de Super Quadras Duplas Sul, conforme memorial

e planta inscritos em 04.11.72, as fls. 44, do Livro 8-L, Regis_

tro n? 14, Transcrição Av-176, do Cartório do 1C Ofício de4Afiais

tro de Imóveis do Distrito Federal, II) QUE do referido loteamer^

to faz parte a área destinada ã Companhia Telefónica SQD/SUL,Qua_

dra 407/408 quatrocentos e sete barra oito) desta Capital, per

tencente ao DISTRITO FEDERAL, conforme Escritura de Doação para

Integralização do Capital Social da Telecomunicações de Brasília

S/A - Telebrasília, celebrada em 09 de setembro de 1993, entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP

registrada p/o Livro 02 - Registro Geral, sob o n9 R-3, Matrícúl

n9 84.040, em 27.10.93 no Cartório do 19 Ofício de Registro de

Imóveis desta Capital e no Livro C-02 de Registro de Escrituras

da 19.Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal

as fls. 86/88. III) QUE a área cm questão possui as seguintes c,

racterísticas: medindo 23,83m pelos lados Norte c Sul e 42,48 m
2

pelos lados Leste e Oeste, perfazendo a área de 1.012,298m (hum

mil e doze metros e duzentos c noventa e oito milímetros quad™

dos), limitando-se com logradouros pú b l i c o s por todos os lados e

contendo um prédio nele construído, com área total de 1.238,95m'

(hum mil duzentos c oitenta e oito metros e noventa e cinco dec]

metros quadrados), conforme Averbação n9 2-84.040, de 30.06.92,do

Cartório do 19 Ofício de Registro de Imóveis desta Capital. IV

QUE, possuindo os imóveis acima descritos e caracterizados li
vres e desembaraçados de quaisquer ónus ou responsabil idades,tem

justo doá-los, como de fato e na verdade doado os tem ã OUTORG/

DA DONATSRIA, para fins de integralização do c a p i t a l social da

mesma, transferindo-lhe, por esta Escritura, c n; melhor forma

de direito, todo o domínio, jus e aca'o que tinha sobre os imó-

veis, cm cuja posse a OUTORGADA DONATSRIA fica desde já investi-

da, por força desta Escritura c do "Clausula constituti", para

que passe ela, OUTORGADA DONATÁRIA, a usá-los c fruí-los, como

seus que ficam sendo, dentro de sua dcstinação específica: V)QUE

se compromete a responder pela evicção de direitos, por si

seus sucessores e a considerar esta Escritura sero-pre firme, boa

e valiosa. E, em seguida, foi-me dito pela OUTORGADA DONATÁRIA

que aceita a presente precisamente como nela jre contém. Dá-se

presente o valor histórico de CR$ 188.99/6,61 , sendo, CR$ 79,76

para o lote de terreno e CRJ 188.916,85 para o prédio nele cdifj_

cado, para fins de cancelamento a ser procedido no Cadastro Pa-

trimonial do OUTORGANTE DOADOR.- Foi apresentada a CND DO INSS-

SERIE "E" N? 083703., PCND n9 8775/93, emitida cm 07/01/94. Foi

emitida a Certidão Negativa de Tributos I m o b i l i á r i o s n9 080 - 67

137/94, pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do DistríW '/e

deral, válida ate 31.12.94. Foram apresentadas as devidas Certi

does Cartorárias pertinentes. Foi apresentada, ainda, a Certi-

dão de Quitação de Tributos e Contribuições ns 0132/94, emitida

em 07/04/94, pela Delegacia da Receita Federal em Brasília- DF.

Lavrou-se esta no Livro de Registro de Escrituras da l3 Subpro-

curadoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal, n* C-02,

fls. 106/107, que depois de lida c achada conforme vai assinada

pelas partes contratantes e testemunhas: PELO OUTORGANTE DOA-

DOR: MARIA CLARA RODRIGUES pi AS; PELO ORTOGADA DONATÁRIA: POSSI.

DÔNIO SOUSA; TESTEMUNHAS: ;

a tudo pres&ntes, do que dou fé,

^ por mim, CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA- ,Chefe da

*feeção de Registro de Contratos e Convrnios, que subscreve em pú

blico e raso.

que aos 31 dias do mês do janeiro

ESCRITURA OE DOAÇÃO QUE A COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP -

FAZ AO DISTRITO FEDERAL. PARA USO DA

. SECRETARIA DE GOVERNO/ADMINISTRAÇÍO

REGIONAL DO GAMA (pr$gfàS!S%<)l .861/
86 -3}

NA FORMA OUE SEyíjSSuE:
SAIBAM quantosffcstaXArTtura cfi't

\í*°* «ído ano de mil novecentos c\ nrjven ta,.,et̂ <fa tro
•̂-íl̂ sjiS^

(19 y* }, nesta Cidade do Brasília. Capital da República Federativa do Brasil, na Scçao3cTTêgistro de Contratos

e Convénios da Divisão de Assuntos Administrativos da 1; Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito

Federal, perante mim CÉLIA REGINA ASSIS DA S I L V A

Chefe da Seção, compareceram partes entre si justas c contratadas a saber, de um lado, como OUTORGANTE

DOADORA a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA . TERRACAP. com sedo no Sclor de Áreas Isoladas Nor-

-. Bloco "F", Edifício TERRACAP, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob n? 5350000034-8. Ins-

crita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob o n? 00.353.877/0001-73, de acordo com 3

Lei n* 5.861. do 12 de dezembro do 1072, neste alo representada por seu Pres iden te HUMBERTO LUDO-

V I C O DE ALMEIDA FILHO, b ras i l e i r o , c a s a d o , a d v o g a d o , Cl n? 4 0 6 . 3 0 6 - S S P / G O e

CPF n° 002.522.471-91, residente e domic i l i ado nes ta Cap i t a l ã SO.S 111, BI.

"C" AptÇ 501 e por seu Diretor Comerc i a l , A L E X A N D R E G O N Ç A L V E S , b ras i le i ro ,

separado judicialmente, advogado, Cl n? 23,475-OAB/MG, CPF n9 011.582.706-00,

residente e domic i l iado nesta Cap i ta l ã AOS 08, BI. "C" , apt° 508, assist ido."

pelo Chefe da Divisão Jurídica, HELENO GILBERTO B A R C E L O S , brasileiro, casado,

advogado, Cl nO 5 . 3 2 0 - O A 8 / D F , CPF n? 0 2 3 . 9 9 5 . 8 0 1 - 2 5 , res iden te e domic i l i ado

nesta Capi ta l no SHI /NORTE, QI 03, Conjunto 10, c a s a 03, Lago Norte,

quo conferiu a presente e a achou conforme, o do outro lado, como OUTORGADO DONATÁRIO, o DÍSTRíTC

FEDERAL, representado neste ato pelo Coordenador do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria de

Finanças. d íg0i da Fazenda e PI ane jãmento , MARIA CLARA RODRIGUES DIAS, brasileira, so^

teira, administradora, Cl n9 261,384-SSP/DF, CPF nO 023.995.801-25, residente e domiciliada

nesta Capital ã SQS 109, BI. "E" apto 403.

conformo delegação de competência do Exmo. Senhor Governador expressamente exarada no Processo n*

505.413/79, sendo os presentes pessoas minhas conhecidas, c das testemunhas adiante nomeadas c assinadas. E,

perante as ditas testemunhas, pela OUTORGANTE DOADORA me foi dito: I) que 6 senhora única c legítima pos-

suidora a JU310 título c boa fc, cm mansa c pacifica posse, do lotcamcnto denominado: C IDADE SATÉLITE

DO GAMA/DF.

conformo memorial e planta, inscritos cm 23 / 09 / 69 , ás fls 250 do livro n! 8-A

sob í inscrição n' l O , averbação n! , matricula n! , registro n=

, transcrição n! , do Cartório do 3<? Oíicio do Registro do Imóveis desta Capital.

II) que do roforido loloamcnto faz(cm) partolsl: ÍREA ESPECIAL PARA CINEMA NÇ O l (um) , PRAÇA
NO 01 (um), SETOR CENTRAL DO GAHA-DF

III) poli OUTORGANTE DOADORA me foi dito. também, ouc devidamente autorizada pela Dirctoria c Conselho

do Administração da Empresa, sm suas 1*71° e 12940

Sessões, realizadas em 23 .11 .92 e 2 6 . 1 1 . 9 2

respectivamente, referendadas pela Assembleia Geral Extraordinária, cm reuniáolóes) rcalizadals) em
22 de abril de 1993.

doar, como do fato e na verdade doado e transferido tom, ao OUTORGADO DONATÁRIO DISTRITO FEDERAL,

para posterior distribuição J SECRETARIA DE G O V E R N O / A D M I N I S T R A Ç Ã O REGIONAL DO GAMA

ols) imovoUoisl já dcscrito(s) c càractcrizado(s) transferindo-lhe por csla.Escritura e n.i melhor forma rtc direito

. todo o domínio jus o ação que tinha sobro o[s) Imóvellcis) cm cuja possc*o OUTORGADO DONATÁRIO fica des-

de já investido, por força desta Escritura, c da "Cláusula Constituti". para que passe ele OUTORGADO DONA-

TÁRIO, a usar c fruir como sou(s) que fica(m) sendo, dentro de sua dcstinaçõo especifica. IVI Que a presente

Doação c feita em cumprimento da obrigação assumida pela TERRACAP [Proc. n? 131. 001. 861/86-3 ),

como sucessora que 6 a OUTORGANTE DOADORA de todos os direitos c deveres da NOVACAP, rclativamcnt

ao acervo imobiliário que dela recebeu: V) que a OUTORGANTE DOADORA se compromete a responder pela

evicção de direitos, por si c seus sucessores, c a considerar esta Doação sempre firme, boa c valiosa. E, cm se-

guida, pelo OUTORGADO DONATÁRIO me foi dito que aceita a presente precisamente como nela SC contém. Da-
Crí 90,95 (noventa cruzeiros reais e noventa e cinco centavos).

só a presente o valor histórico de CzJFoi apresentada a CNTI n? 025-44.211/94, válida até 06.02.94 .
emitida pela SEF/DF. Foi apresentada a CND do INSS Série E n" 083703, PCND n!> 8775/93, enrit^
da em 07.01.94. Foram apresentadas as devidas Certidões Cartorárias Foi apresentada, ainda,a
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais n9 0132/94, emitida em 07/01/94,pe-
la Delegacia da Receita Federal em BrasTlia-DF.
para fins de cancelamento a ser procedido no cadastro patrimonial de incorporação da Empresa OUTORGANTE.

Lavrou-se esta no Livro de Registro de Escrituras da 1- Subprocurarloria da Procuradoria Geral do Distrito

Federal. Depois de lida o achada conforrrtc, vai assinada pcl.is partes contratantes c testemunhas: PELA OU-

TORGANTE DOADORA: (as.l

PELO OUTORGADO DONATÁRIO: las.I

TESTEMUNHAS: las.l

a tudo presentes, do quo dou Fé. c por mim. Chefe

da Soçáo do Registro de Contratos o Convénios, que subscrevo cm público c raso.

devidamente incorporadolsl a(s) ao património da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - conforme

transcrição n! 20.980 matrícula n* inscrição n! averbação n'

registro n= em. 10/12/73 is fls 281 do Livro 3-D

do Cartório do 39 Ofício de Registro do Imóveis dosta Capital, com as seguintes características:

medindo 40,00m pelos lados Norte e Sul e 60,00m pe los lados Leste e Oes te ,

perfazendo a área de 2 .400,00m 2 ( do i s mil c qua t rocentos metros quadrados) ,

l imitando-se pelos lados Norte e Sul, Liíste c Oes te com v i a s púb l i cas .

C E R T I D Ã O

Certifico quo a present c cópia confere
com o original c foi extraída do • Livro
de Registro de Escrituras n- ..i!.:...,
fls. ..0.(J$ J ..?.:.}.£.. ria 1? Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal. -,, ,, | çn/j

Brasília...^.1. J....'.'..'...A.ri.J
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS _

FSF--CIE: Pr i me í. -o Termo A d i t i v o r,n *e8/9<í-PJ-FHDF ao Con-
-rato na S43/93-P J-FHDF.CímZ!iâIâ^££J-XUNDfiMO HOSPITALAR

DO 'DISTRITO FEDERAL e a fir« PLANALTO EWIIESA DE
« TDft.jjjufjjft:: I n c l u i r n* cláusula Pr i BC i rã doContr
«J13/93-PJ FHDF, postos de v i g i l â n c i a srmada e
rã prestação de t,erv iços .no Hospi ta l V ; l a Paranom._iÚLSfflJ
Hensrl de CrS 2.393.315,48 C d o i s Bilhões, trezentos e
venta t- três « i l .trezentos £ q u i n z e cruze í r a_5 reais e Qua-
renta s o i t o centavos) ao preto de novembrfl/93 . _mTaCaa_3K=
Eaí^iiláRJAiPROGKAMA DE TRRAEALHO: i3»75««82t9e«Mi -Fon-
t7i9S<M!«e*I*. «.E. Noss 01722 c ei 723/94. ̂ EâZCJQEJIill̂ líEIÍlt
A P a r t i r (lê sus assinatura e perdurará ate o termino da « • : -
gencia do Contrato no 043/93-PJ-FHDF. JJÊSEESft-QE-EUBLI

TDftD£ DE ,.LIIlllá£Mj. Concr,- rbnc is. no

TOS.

- - . , . .
^ Processe nos 061 «02609/90 , e6i«WÍ6íe/9«,«6í««26il/9« e

«6í««39i5/9®-FHDF,que deram o r i g e m ao Contrata na «84/9
PJ-FHDF.A contratada 5Uje i t .r-se-á a* nor«s da Lei b. Aoi/
93 c as cláusulas contrat ua i s.Dec i são no 157/90-!
Tft OF 6MTNATURA = 27/C4/94. EÍLÔ-ElCii
KALIÍHE REIS. ÊSZ-EíMRÔIMiaL_OSlí«.l>0 PEDRO FRANCO .

PAULO AFONSO

. - _
flSTONIfl SUEIROZ DF SOUZA E ALAM OLIVEIRA DOb bAN-

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇSO DE CONTRATOS E CONVêNIOSVFHDF.

CHEI-E.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - DEMA

PRESTAÇÃO LlE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS. CONTRATO: N9 077/94.
PARTES: Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o Senhor
José Irineu Cabral. DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 1994
VALOR: Cr$ 2.949.144,13 (Dois milhões, novecentos e quaren-
ta e nove mil, cento e quarenta e quatro cruzeiros reais e
treze centavos). OBJETO: Execução de Horas/maquinas de ser
viços motomecanizados no Lote 22 área "C" - PAD-DF - Brasi
lia-DF. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS. CONTRATO: N" 078/94.
PARTES: Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o Senhor
Isai Lopes de Morais. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de
1994. VALOR: Cr$ 250.547,52 (duzentos e cinquenta mil, qui-
nhentos e quarenta e sete cruzeiros reais e cinquenta e
dois centavos). OBJETO: Execução de Horas/máquinas de servi-
ços motomecanizados na Fazenda Boa Vista -_Padre Bernardo -
GO. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS. CONTRATO: N» 079/94.
PARTES: Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a Só
Frango Alimentos Ltda. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de
1994. VALOR: Cr$ 568.487,28 (Quinhentos e sessenta e oito
mil, quatrocentos e oitenta e sete cruzeiros reais e vinte
e oito centavos). OBJETO: VExecução de Horas/máquinas _de
serviços motomecanizados no Lote 187 NR.Tabatinga - Brasi -
lia-DF. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS. CONTRATO: NS 080/94.
PARTES: Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a SÓ
Frango Alimentos Ltda. DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de
1994. VALOR: Cr$ 212.207.64 (Duzentos e doze mil, duzentos
e sete cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos). OBJE-
TO: Execução de Horas/máquinas de serviços motomecanizados,
no Lote 191 NR.Tabatinga - Brasília-DF. VIGÊNCIA: 30 (trin-
ta) dias. FORO: Brasília-DF.
TERMO ADITIVO N» 002/94 AO CONTRATO_N« 058/94. Firmado em
25 de abril de 1994, entre a Fundação Zoobotânica do Distri
to Federal e o Senhor Jayme da Costa Ribeiro. OBJETO: Execu
cão de horas/máquinas de serviços motomecanizados nos Lotes
05 a 06 de N. R. Sobradinho II-DF. VIGÊNCIA: 60 (sessenta)
dias. VALOR: Cr$ 897.390,68 (Oitocentos e noventa e sete
mil, trezentos e noventa cruzeiros reais e sesssenta e oito
centavos). FORO: Brasília-DF.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

DISTRITO FEDERAL

QUARTO

l ERMO 0£ CONVÉM» N* . 031/93

CONVENCNTES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

m l COMPANHIA URBANIZADORA DA HOVA CAPITAL DO BRASIL
f - pPHOCIUO - 1 - I-0»'AASS»«7UBA

H 112. 007. 144/93^11 9 . 04. 94 31.12.94 154.000.000.00
N

J

foi este Termo fica aditado, com o objetivo de suple

mentar recursos no valor de CR$ 154.000.000,00 (cento e cinquen

ta e quatro milhões de cruzeiros reais), perfazendo o total glo

bal do Convénio em CRÍ 686.193.000,00 (seiscentos e oitenta e

seis milhões e cento e noventa e três mil cruzeiros reais),

ao ConvSnio n° 031/93, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL ,

através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA e a COMPANHIA

DRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, da execução

de obras, de urbanização e reforma, benfeitoria e melhoria em

Edifícios e Logradouros Públicos na Região Administrativa de

Brasília.x
xXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxy""™T""<-g***

VALOR I^WEKIE'eO

(CENTO E CINQUENTA E QUATRO MILHÕES PE'. 'CRUZEIROS REAIS)
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f St «ÍT ANTES OOS CONVENEKIES

MmronocAu

JORGE SKLifí WAQUIM
Del.de Comp.cont.Mn A»L.6S. do Dec.15.400 de 30.12.93.

PCOMVENENTt

ARINO OTON DE LIMA DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
Aprovado pela Diretorla em sua 2.839a. Sessão, em: 18.04.94

ANTONIO AUGUSTO ARAÚJO FIRES MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

JA
-<Z£*^- USTHIlOfCDCHAL

CONVCMNUS

BI

a

VIGÉSIMO
QUARTO

UHUOOCCONvtMO

. AMI 1*0 AO

„ 076/91

i-IMlHilOKIUiw. SECRETARIA DE OBRAS

u COMPANHIA DRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Ç»']o30.014.412/9J"M20.04.94 FT.31.12.94 l"í tTsM.llOO.On l

Por este Termo,fica aditado,com o objetivo de sjj

plementar recursos no valor de CR$ 1.500.000,00 (Hum milhão

e quinhentos mil cruzeiros reais),perfazendo o total global

de CR$ 425.327.374,65 (Quatrocentos e vinte e cinco milhões

trezentos e vinte e sete mil, trezentos e setenta e quatro

cruzeiros reais e sessenta e cinco centavos), ao CONVÉNIO N9

076/91,celebrado em 28.01.91, entre o DISTRITO FEDERAL, atr£

vês da SECRETARIA DE OBRAS e a COMPANHIA DRBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, regulando a execução de Obras

e Serviços de Drenagem Pluvial na Cidade Satélite do Paranoá

DF.

W

10

I I

u

1»

1»

MitiNlWiBtUM
(HUM MILHÃO E QUINHENTOS MIL- CRUZEIROS REAIS)

IMMVMMHtAttU*.**

SECRETARIA DE OBRAS
n«u ia.i«i*u i.ioi-OOOl-Implantacap de Vias e 1 kMu«uvAm*i<u>-t

Obras Complementares Se Urbanizarão J" 10 (DEZ)

3290-22

260/94 '
|

•* ICMll U 4*O*t J»

M "O04"-Transf. Imp. s/Renda Retido na Fonte ^
hÚlAULWlNHCl

1.500.000,00 " '•
» li a j

a

H

n

BfeUflttltMIM

• MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Del. Comp.Art. 62, Dec. 15.400/93

f65SZS5&

ARINO OTON DE LIMA DELMAR CARNEIRO DE
Aprovado pela Díretoria em sua 2.840a. Sessão

ANTONIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES '' MARIA INEZ DOS

AGUIAR
, 'em: 20.04.94

SANTOS PINTO J

COHPAHBIA DS AGUA e BSGOTOS DB BRASÍLIA - CABSB

EXTRATO DO Is ADITIVO AO CONTRATO 2826. MS DO PROCESSO:
092.002424/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de Bra-
s í l i a . HODALIDADB E H9 DA LICITAÇÃO: tendo em vista autorização
do Diretor do Sistema de Agua da CAESB. OBJBTO: altera a Cláu-
sula Quarta (Prazo de Vigência/Execução) do mencionado contrata
PRAZO DE VIGBHCIA/EXBCOÇXO: os prazos de execução e vigência do
contrato ficam prorrogados por mais 60 (sessenta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: .28/4/94. DIRBTOR ADMINISTRATIVO - DOREMAR
JOSÉ BARROSO HREISEMNOU. CONTRATADA: CONSTRUTORA ARTEC LTDA.
MAURO ALVES LACERDA.

COMPANBIA Dg AGUA K BSGOTOS DB BRASÍLIA - CABSB

BXTRATO DO JS ADITIVO AO CONTRATO 2774. N3 DO PROCESSO:
092.001983/94. CONTRATANTE: Companhia de Acua e Esgotos de Bra-
sília. HODALIDADB B «2 DA LICITAÇÃO: tendo em vista autorização
do Diretor do Sistema de Agua da caesb. OBJBTO: altera a Cláusu_
Ia Sétima (Prazos) do mencionado contrato. PRAZOS: os prazos de
execução e vigência do contrato ficam prorrogados por mais 42
(quarenta e dois) dias corridos, expirando-se em 31/5/94 e
26/10/94, respectivamente. DATA DA ASSINATURA: 28/4/94. DIRBTOR
DO SISTBHA DE AGUA - MÉRCIO VIANA DE OLIVEIRA,- CONTRATADA: COWS
TRUTORA ARTEC LTDA. - MAURO CSSAR ALVES LACERDA.

COHPANBIA DB AGUA E ESGOTOS DB BRASÍLIA - CABSB

EXTRATO DO 29 ADITIVO AO CONTRATO 2899. »* DO PROCESSO:
092 006563/93. CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos d
sília. HODALIDADB B N9 DA LICITAÇSO: tendo em vista autorização
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do Dicetor ao Sistema <Je Esgotos da CAESB. OBJETO: alt
Cláusulas Sexta (Prazos) do mencionado contrato e Quart
xo ao Contrato. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: fica acrescia
sula Quarta do Anexo ao Contrato a siíb-c láu su la 4.I.I3,
ma descrita: -4. 1.12 - Hanter durante toda a execução d
to, as condições de habilitação e qualificação exigidas
tal da Cl n° 00 1/92-CAESB, em compatibilidade com as ob
por esta assumidas.". PRAZOS.- os prazos <Je execução e
do Contrato ficam prorrogados por mais 60 (sessenta) di
dos, expirando-se em 01/8/94 e 16/9/94, respectivamente
DA ASSINATURA: 28/4/94. DIRETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS -
CIDES HOHAR. CONTRATADA: CONSTRUTORA COVSS LOUREflÇO S/A
SALGUEIRO.

era as
a do Ane_
a à Cláu_
na for-
con tra_

no Edi-
rigações
vigência
as corri_

DATA
JOÃO AL_
- JOSÉ

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 29 ADITIVO AO CONTKATO 290O. H9 DO PROCESSO:
092.006564/93. CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Bra-
sília. MODALIDADE E Ha DA LICITAÇXO: tendo em vista autorização
do Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJgTO: altera as
Cláusulas Quarta (Obrigações da Contratada), das Condições Ge-
rais Contratuais anexas ao Contrato e a Sexta (Prazos) do
mencionado contrato. OBRIGAÇO8S DA COUTRATADA: fica acrescida à
Cla 'usula Q u a r t a das-Condições Gerais Contratuais a sub-cláusula
4. 1. 12, na forma descrita: "4. 1. 12 - Manter durante toda a exe-
cução do contrato, as condições de habilitação e qualificação e
xigidas no edital da Cl ns 00 1 /92-CAESB, em compatibilidade cola
as obrigações por este assumidas.". PRAZOS: os prazos de execu-
ção e vigência do contrato ficam prorrogados por mais 80 (oiten
ta) dias corridos, expirando-se em 22/7/94 e 06/9/94, respecti"
v ã m e n t e . DATA DA ASSINATURA: 28/4/94. DIRETOR DO SISTEMA DE ES-
GOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR. COUTRATADA :COEMP -COMÉRCIO E EMPRE_
ENDIMSNTOS S/A - PAULO ROBERTO MARTINS DA SILVA.

COMPAHBIA DB AGUA 8 ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

SXTRATO DO 2S ADITIVO AO CONTRATO 2898. N° DO PROCESSO:
092.006562/93. CONTRATANTE: Companhia de Agua e Esgotos de Bra-
sília. MODALIDADE E He DA LICITAÇSO: tendo em vista autorização
do Diretor do sistema de Esgotos da CAESB. OBJBTO: altera as
Cláusulas Quarta (Obrigações da Contratada), das Condições Ge-
rais Contratuais anexas ao contrato e a cláusula Sexta (Pra-
zos) do mencionado contrato. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: fica
acrescida a sub-clâu-sula 4.1.12, na forma descrita: -4.1.12 -
Hanter durante toda a execução do contrato, as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas no Edital da Cl n» 001/92-
C A E S B , em compatibilidade com as oirí cações por esta assumidas."
PRAZOS: os prazos de exeucção e vigência do contrato ficam pror_
rogados por mais 60 (sessenta) dias corridos, expirando-se em
01/8/94 e 16/9/94, respectivamente.DATA DA ASSINATURA: 28/4/94.

JJIRETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATADA:
CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO S/A - JOSÉ SALGUEIRO.

COMPANHIA URBAN1ZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N8 DO PROCESSO: 112.002.«19/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT. CONTR.

EMPR.SER3U/PRES. "B"-509/94, para execução total, sob o regime de

empreitada por preço global, dos serviços de: Lote-02 - pavimentação asfáltica e

eventual terraplenagem, no Bairro Telebrasília QN-1, no Setor Habitacional

Riacho Fundo-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRAS1L-NOVACAP e a firma SERTERRA - TRANSPORTES,

ESCAVAÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. PRAZO: Fica

prorrogado o prazo contratual por mais 20 (vinte) dias corridos, contados a partir

de 18.04.94. VIGÊNCIA: A vigência do contrato nfi 509/94, com o presente Termo

Aditivo, passa a. contar de 17.01.94, com término em 07.05.94. DATA DA

ASSINATURA» 18.04.94. PELA CONTRATADA: ROBERTO BIANCH1 3ULIANO.

PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e ARM1N ARNALDO PFRIMER.

TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA
SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NS DO PROCESSO: 112.001.529/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT. CONTR.

EMPR.SER3U/PRES. "A"-501/94, para execução total, sob o regime de ,

empreitada por preço global, dos serviços de: Lote-O l - pavimentação asfáltica e

eventual terraplenagem, na Avenida entre CL-301 e AC-401, CL-302 e AC-402,

CL-303 e CL-403, CL-304 e CL-404, CL-300, no Núcleo Bandeirante-DF.

CONTRATANTES» COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRAS1L-NOVACAP e a firma FREITAS - TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA. PRAZO: Fica prorrogado o prazo contratual por mais

30 (trinta) dias corridos, contados a partir de 17.03.94. VIGÊNCIA: A vigência do

contrato nS 501/94, com o presente Termo Aditivo, passa a contar de 17.01.94,

com término em 15.04.94. DATA ASSINATURA: 17.03.94. Altera a Cláusula

Sexta do Instrumento pincipal, visando ajustar o Termo de acordo com o

determinado do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal em seu ofício GP

nS 002/94. PELA CONTRATADA: DIN^MÉRICO 3OAQU1M DE FREITAS. PELA

CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e ARMIN ARNALDO PFRIMER.

TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA

SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N9 DO PROCESSO: 136.000.679/93, Edital de Tomada de Preços n9

126/93-SECAL/PRES. ESPÉCIE: CONTR. EMPRE. SER3U/PRES. 544/94,

contrato para execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da

obra de construção do Centro Comunitário do Núcleo Habitacional do Riacho

Fundo-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma TH - ENGENHARIA E COMÉRCIO

LTDA. VALOR: CR$ 4.370.851,34 (quatro milhões, trezentos e setenta mil,

oitocentos e cinquenta e um cruzeiros reais e trinta e quatro centavos).

RECURSOS: CorrerSo por conta do Convénio n9 051/89-SO, publicado em

07.08.89, suplemento, que vigorará até 30.06.94, conforme Nota de Empenho n2

01566.0185/94, emitida em 21.03.94. PRAZO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES: O

prazo para início da obra fica fixado em até 03 (cinco) dias, contados a partir da

data do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Inicial, expedida pela

Diretoria competente, sendo que o prazo da conclusão não poderá ultrapassar a

45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data em que tiver iniciada a sua

execução. O prazo para conclusão da obra poderá ser prorrogado a critério da

NOVACAP, quando solicitado por escrito pela EMPREITEIRA, durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado. As prorrogações, devidamente

autorizadas, bem como ajustadas pela NOVACAP, não poderão exceder a sua

vigência, que fica adstrita aos respectivos créditos orçamentários estabelecidos

no Convénio. DATA DA ASSINATURA: 13.04.94. PELA CONTRATADA» 3ANIO

RODRIGUES DOS SANTOS. PELA CONTRATANTE» ARINO OTON DE LIMA e

MARCOS DECAT FRANÇA. TESTEMUNHAS» SÉRGIO FERREIRA DA SILVA t

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N? DO PROCESSO: n2.008.S41/93, Edital de Tomada de Preços n2

117/93-SECAL/PRES. ESPÉCIE: CONTR. EMPRE. SER3U/PRES. 542/94,

contrato para execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da

obra de construção do Posto de Saúde em peças de argamassa armada, fornecidas

pela NOVACAP, no Riacho Fundo-Núcleo Bandeirante-DF. CONTRATANTES:

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a

f i rma ENGEMAXI ENGENHARIA LTDA. VALOR: CR$ 24.355.000,00 (vinte e

quatro milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros reais). RECURSOS:

Correrão por conta do Convénio n8 051/89-SO, publicado em 07.08.89, .

suplemento, que vigorará até 30.06.94, conforme Nota de Empenho n?

01566.0177/94, emitida em 04.03.94. PRAZO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES: O

prazo para início da obra fica fixado em até 05 (cinco) dias, contados a partir da

data do recebimento da correspondete Ordem de Serviço Inicial, expedida pela

Diretoria competente, sendo que o prazo da conclusão não poderá ultrapassar a

60 (sessenta) dias corridos, contados da data em que tiver iniciada a sua

execução. O prazo para conclusão da obra poderá ser prorrogado a critério da

NOVACAP, quando solicitado por escrito pela EMPREITEIRA, durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado. As prorrogações, devidamente

autorizadas, bem como ajustadas pela NOVACAP, não poderão exceder a sua

vigência, que fica adstrita aos respectivos créditos orçamentários estabelecidos

no Convénio. DATA DA ASSINATURA: 21.03.94. PELA CONTRATADA: EDSON

ANTÓNIO RIBEIRO. PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e

MARCOS DECAT FRANÇA. TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N« DO PROCESSO: 111.005.391/91.3. ESPÉCIE: DISTRATO N» 026/

94. DISTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERMCAP

E INPLASA - INDÚSTRIA PLÁSTICA SANTO ANTONIO LTDA. OBLETO:

Distratar o Contrato de Locação com Opçjio de Compra n» 188/

92, datado de O3.ll.92, que tem como objeto o Lote 740, da

Quadra Industrial 4 -01-4, do Setor Leste Industrial, da Cl

dade Satélite do Gama-DF. VIGÊNCIA: A partir de 27.04.94.DÊS

PESAS DE PUBLICAÇÃO: INPLASA-INDÚSTRIA PLÁSTICA SANTO ANTÔ

NIO LTDA. DATA DE ASSINATURA: 27.O4.94. P/TERRACAP: HUMBERTO

LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, ALEXANDRE GONÇALVES e HELENO GIL

BERTO BARCELOS. P/INPLASA: CÉLIO SANTOS PEREIRA TEIXEIRA.TES

TEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e ALEXANDRE VASQUEZ SALGA

DO.
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SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL L.DA.- SHIS

EXTRATO DE CONTRATO NO 023/94

CONT/SHIS/GP/SJ/NO 023/94. PROCESSO NO: 102-106.195/94 .

CONTRATANTES: SHIS - Sociedade de Habitações de Interesse

Social Ltda e a Firma GSS - Comércio, Serviços e Tecnolo

gia Ltda. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção do
aparelho Fax-Simile. VALOR TOTAL MENSAL: 120,00 URV '

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite no 033/94 . DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: 3.4.90.39. PRAZO: Até 31.12.94. RECURSOS:

Próprios. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: SHIS. DATA DA ASSINATURA:

19/04/94 . ASSINATURAS: P/SHIS: João ãa Cruz Pimenta e

Rubens José Carneiro, assistidos por Leopoldo AraGjo Chá

vês. P/CONTRATADA: José Sampaio Braga.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONVENENTE : CB - COMÉRCIO S REEMBOLSÁVEL DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL LTDA. CONVENIADO : BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONVÉNIO : COPAC/NUBAN-005/94. OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA-CORRENTE COM CONSULTA DE
SALDO. VIGÊNCIA : INDETERMINADA. ASSINATURA : 28.04.94.

•=fjint«ii]an;fjai»fciaa l

WHIOÍLICA PENTECOSTAL HEMIICS IB
ECTBATO BO BSTATOTO

JSSTJS

DHCOlOHAClOs IGEEJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL HEKIDOS IE JESUS
írHAlIMUBS: Propagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cria
to, cultuar e adorar a Deus em espirito e em verdade, réu -
nir-ee para tratar de assuntos relativos ao Reino de Deus e
promover e executar atividadea educacionais e praticar a be
neficência. SUB X FOHOi ÇFO 18, Conj. 16, Lote 15, Ceilân-
dua - DF. TXnuÇlOJ For tempo indeterminado. AHQHIS1BAÇXO :
ABeeBbléia Geral) Diretoria Nacional; Convenção Nacional; '
Superintendência Regional; Udretoriaa Locais; Grupos Denomi
nacionais e Ministério Eclesiástico. EEPHESBITAÇAO: O Fresi
dente representa a Igreja Ativa e Passivamente, em juízo *
fora dele. HESPOKSABILIDAOJ Os membros da Igreja não rés -
pondem nem mesmo subi si diariamente pelas obrigações da Igre
já, alcançando tão somente o seu património e às diretorias
legalmente constituídas. PATRIMÓNIO: Constituído por bens '
móveis e imóveis que possua ou venha a possuir e de doações
e legados de qualquer origem. EXTUÇlO: Em caso de extinção
ou dissolução da Igreja, os seus bens e saldos remanesoen -
tes, serão destinados a uma Igreja similar ou Entidade Fi-
lantrópica, indicada pela Convenção Nacional. Este estatuto
entrará em Vigor na data da Assembleia Geral de Fundação ré
vogadas as disposições em contrário.

ANTÓNIO JOAQUIM DOS SANTOS
Pastor Presidenta

(DAR CR$ 33.325,76)

.
A Associado cogitaria a. «E.19
sem fins lucrativos.Sede e Foro «» ̂«̂ " flnalldade è integrar
da de caráter eminentemente °^***££*£ QE?19.Administração :

e representar os *°r
adT/nLTce-Prfs!dente?Secret4rio Geral.Dire

Conselho Executivo:Presidente Vice *£ loaçSOfSoclo_cultural,
tores:Financeiro,Administ . i v o , c o n s e l h o Executivo.Assem
Esportes e Património.Órgãos D Presidente representação a
„.!. Gera! e Conselho F.sca- -pé e aô rê d̂en ̂  ££..£
tiva.passiva,judicial,e ex a ju -o.Dlssoluçio ou reforma do
pelas obrigações contraídas pela Associaç ..a Geral era lt
Estatuto:será deliberado por dois terços da de ̂^

Convocação e,com ***££"%££ p°ilntrópica idónea e legal-: :::refi°da?H^Nr^czscodH™DEZ ̂
(DAR CR$ 19.226,40)

COLÉGIO NOTRE DANE
CGC (HF) 00.047-6*7/0001-79

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/93

AÍ IVO
ATIVO CIRCULANTE
Disponibilidades

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
Devedores p/ adiantamentos
Créditos Diversos
Despesas Antecipadas

ATIVO PERMANENTE
Imóveis
Mobiliários
Máquinas e Equipamentos
Veículos
Linhas Telefónicas
Biblioteca

111.551.498,46

4.260.386,51
(241,73)
212,34

202.953-488,02
13.869.234,38
10.982.753,84
12.878.654,38

433.958,32
2.986.491,13

111.551.498,46

4.260.357,12

244.104.580,07

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
Depreciação Bens Móveis e Imóveis (88.591.132,80)

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
Prestação de Serviços 102.832,00
Obrigações Previd. e Tributárias 820.625,12

EXIGfVEL A CURTO PRAZO
Obrigações Diversas 327.947,68

RESULTADOS DE EXERC. FUTUROS
Mensalidades 9.526.184,00

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Património Social 260.547.714,05

(88.591.132,80)

271.325.302,85

923.457,12

327.9*7,68

9.526.184,00

260.547.71*.05

271.325.302,85

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO DE 1993

RECElTAS
RECEITAS OPERACIONAIS
Mensalidades 72.916.219,55
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
Aplicações Financeiras 90.856.532,52
Outras Receitas 9.162.359,81
Result, da C. Monetária (52.562.507,68)

120.372.604,20

DESPESAS
Despesas c/Pessoal 33.852
Encargos Sociais 2.732
Material de Consumo 2.524
Serviços de Terceiros 14.651
Financ. e Tributárias 122
Despesas Assistenciais 13.531
Result, do Exercício 52.957.

.058,48

.205,03

.859,84

.451,16
895,70
758,55
375.44

120.372.604,20

EVA TERES l NHÃ STRADIOTTI
Presidente

(PAR - CRI 53,431,92)

I VAN l LOA DE BARROS SOUTO
Tec.Contab.CRC - DF. 3-027

DISTRITO FEDERAL - PROCUKAOORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO

PADRÃO N3 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N? 141.003.536/93 - PARTES: DF/RA-I X EBAL - EM

PRESA DE CONSERVAÇÃO LTDA. OBJETO: Suple mentação de Recur-

sos. O valor estabelecido para o Contrato principal ora

aditado é de CRS 196.672.039,12 (cento e noventa e seis m:
Ihões, seiscentos e setenta e dois mil, trinta e nove Cru

zeiros Reais e doze centavos), recursos esses procedentes

do Orçamento do Distrito Federal-Lei 651, de 17.01.1994

PRAZO: Até 31.12.1994. VALOR TOTAL: CR$ 899.720.375,92 (o_l

tocentos e noventa e nove milhões, setecentos e vinte mil

trezentos e setenta e cinco Cruzeiros Reais e noventa

dois centavos). NOTAS DE EMPENHO NSs: 124, 125, 161, 162 e

182/94, emitidas por estimativas nos eventos 40001 e 400092

era 17 de março de 1994, 29 de março de 1994 e 05 de abril

de 1994. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Natureza da Despesa: 349039 ,

Fonte de Recursos: 001 e 000, Programa de Trabalho: 16088i

5322079001 e 8046022840070001, O.O. 11103. FUNDAMENTO LE-

GAL: Concorrência n= 001/93. VIGÊNCIA: O presente Aditivo

entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi

ciai do Distrito Federal, às expensas da Administração. D_

ta de Assinatura: 11 de abril de 1994. SIGNATÁRIOS: JORG

SALIM WAQUIM, na qualidade de Administrado Regional de Br_

sllia. ADEBALDO JOSÉ QUEIROZ, na qualidade de sócio Proprie

tário.

Brasília-DF, 28 de abril de 1994

aqb/.

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DO CHEDIREAL-BRASlIIA-DF
EXTRATO HOS ESTATUTOS

Art.l"í -A Associação dos Funcionários Aposentados do Credireal-Bra
sília-DF, sociedade civil,sem fins lucrativos,com personalidade ju
ridica e patrimónios próprios,fundada em l» de outubro de 1993»nes
ta Cidade,onde tem sede e foro,constitui-se de funcionários aposen
tados ou que venham a. se aposentar,pertencentes aos quadros do Ban
co de Crédito Real de M.Gerais S/A,ou das empresas do Sistema Int£
grado Credireal,em qualquer praça dos pals-- Art.28:15 uma socieda
de civil,cultural,recreativa,para defesa e representação legal de
seus associados,de duração por tempo indeterminado.- Art.l5fi - São
órgãos da Associação: Assembleia Geral, Conselho Superior,Conselho
Piscai e Diretoria Executiva.- Art.30» -A Associação será adminis-
trada pela Diretoria Executiva composta pelo Presidente, Vice-Pre
sidente, 02 Secretários, 02 Tesoureiros e Diretor, Social,com manda
to de 02 anos.- Art.599 A dissolução da Associação somente se verT
ficará em Assembleia Geral Extraordinária convocada para tal fim ,
que dará destino ao património social,de conformidade com o Art.53
deste Estatuto. - BRASÍLIA/DF., 28 de abril de 1994 - VALDIR BOR-
GES DE ARAÚJO - Presidente.

(DAR - CR$ 21.789,92)
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EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO

COMUNITÁRIA

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL

LTDA

AVISO DE ALTERAÇÃO DO

ETP N° 008/94

O inciso I do subítem 1.1, do Capítulo I do objeto, passa a ter a seguinte
redação: I — 5(cinco) veículos de fabricação nacional, movidos à gasoli-
na, modelo standart, com potência entre 67.3 e 80 CV, duas portas, na
cor cinza prata, com capacidade para transportar cinco pessoas, inclusi-
ve o motorista. Brasília, 28 de abril de 1994 . NAZARENO ALVES SO-
BRINHO - Presidente - C.L.M.S.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

EDITAL N° 046/94-IDR

CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL - ETAPA II

CONCURSO PUBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANIOS - IDR, no uso de suas atribuições re-
gimentais e tendo em vista o constante no Edital n° 098/90-IDR, publi-
cado no DODF n° 133, de 13.07.90 e no Edital n° 037/94-IDR, publica-
do no DODF n° 64, de 04.04.94, torna público que fica excluído do Con-
curso Público para Agente Penitenciário o candidato abaixo-
relacionado, por não ter atingido o percentual de 80% (oitenta por cen-
to) de frequência no Curso de Formação Profissional — Etapa II, confor-
me dispõe o subitem 5.3.5 do Edital n° 098/90-IDR.

NOME DISCIPLINAN°DE
INSCRIÇÃO
*000119 MS ADSON BARRETO ROCHA Noções de Informática
* n i • j e Automação

Candidato Impetrante de Mandado de Segurança.

Brasília, 28 de abril de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

AVISO N° 049/94-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUDITOR
TRIBUTÁRIO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista o constante no Edital n° 228/93-IDR, publica-
do no DODF n° 239, de 29/11/93, comunica que está afixado no Quadro
de Avisos do IDR a relação dos candidatos que, após análise dos recur-

sos, obtiveram o mínimo de 40 pontos em cada disciplina, das Provas
III e IV — Conhecimentos Específicos.

Brasília, 28 de abril de 1994.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO

EDITAL N° 07/94 - IMÓVEIS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis da
Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, usando da compe-
tência que lhe foi delegada, através da Portaria n° 165/93-PRESI, de
10.05.93 e, face o contido no tópico n° 38, Capítulo IX, do Edital n°
07/94, comunica aos interessados, que o resultado da Licitação por par-
te da Comissão de licitação, está afixado no Quadro de Avisos da TER-
RACAP, conforme Processo n° 111.001.384/94-7. O prazo para interpo-
sição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
da publicação do presente Aviso, nos termos do tópico 42, Capítulo XI
do Edital. Ultrapassado o prazo de recurso será publicada a Decisão ho-
mologatória do resultado da Licitação por parte da Diretoria Colegia-
da, nos termos do Edital.

Brasília, 28 de abril de 1994

DALMO ALEXANDRE C TA
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 09/94 - IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Em-
presa Pública, vinculada à Secretaria de Obras do Governo do Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda
em Licitação Pública em trinta e um de maio de 1994, lotes destinados
a residência, habitação coletiva, comércio em geral, comércio/residên-
cia, supermercado, uso misto, órgãos da administração pública direta e
indireta, no âmbito federal, estadual e municipal, instituições benefi-
centes, educacionais, religiosas, associações de classes, empresa de pes-
quisa científica de computação ou processamento de dados, oficinas em
geral, prestação de serviços, equipamentos comunitários e outros situa-
dos no Plano Piloto e Cidades Satélites, obedecidas as condições do Edi-
tal n ° 09/94-Imóveis, cujos exemplares e formulários de propostas de
compra poderão ser obtidos nas Agências do BRB — Banco de Brasília
S/A, nas Administrações Regionais e na Sede da TERRACAP, localiza-
da no SAI/N, bloco "F" (próximo ao Palácio do Buriti).
O depósito da caução poderá ser feito até o dia 30.05.94, somente nas
Agências do BRB — Banco de Brasília S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas
do dia 31.05.94, no auditório do Edifício Sede da Companhia e sua aber-
tura se dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (re-
cebimento das propostas).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: (061)
216-6132, 216-6133, 223-8779, 226-9156 ou Fax: 223-2142, ou pessoal-
mente na Sede da TERRACAP, Sala 312, no horário comercial.

Brasília, 28 de abril de 1994
HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 019/94-CPL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES.
NOVA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de maio de
1994, às 14:30h.
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CAPÍTULO m - DA PROPOSTA
ONDE SE LÊ:
item 3.4 letra "f" - OS PREÇOS deverão...

LEIA-SE:
item 3.4 letra "f — OS PREÇOS deverão constar em algarismo e em
moeda brasileira, devendo o preço unitário e o total serem escritos tam-
bém por extenso, e sua equivalência em UR V usando-se o índice do ter-
ceiro dia anterior ao da apresentação da proposta.

CAPÍTULO X - DO PAGAMENTO
FICA SUPRIMIDO O ITEM 10.2

Brasília-DF, 27 de abril de 1994.

SELMIRA CORRÊA CAVALCANTE LIMA
Presidente da CPL

PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO - PCB/DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A COMISSÃO DIRETORA REGIONAL PROVISÓRIA DO PARTIDO
COMUNISTA BRASILEIRO — PCB, do Distrito Federal, na forma da
Lei, e do artigo 20, inciso "c", neste ato representada por seu presiden-
te, convoca os convencionais legais e os politicamente organizados do
Distrito Federal, para a Convenção a ser realizada no dia 08.05.94, no
SDS Conjunto Baracat, sala 214, Brasília-DF, a qual iniciar-se-á às
09:00 horas e com término previsto para as 17:00 horas. Os trabalhos
obecederão à seguinte ordem do dia:
1. Discussão e deliberação sobre coligação partidária para as eleições
proporcionais e majoritárias no Distrito Federal.
2. Discussão e deliberação para a escolha dos candidatos do Partido pa-
ra as eleições referidas — no item l do presente.

Brasília (DF), 27 de abril de 1994

TRAJANO JARDIM, Presidente da Comissão Diretora Regional
Provisória do PCB/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

AVISO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 023/94-CPL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PESADOS.
NOVA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 DE MAIO DE
1994, às 14:30h.

CAPÍTULO XIII - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ONDE SE LÊ*
item 001 - 002 - UN - CAMINHÕES CARGA CABINE EM
CHAPA...
LEIA-SE*
item 001 - 002 - UN - CAMINHÕES CARGA COM DIREÇÃO HI-
DRÁULICA, POTÊNCIA MÍNIMA 90CV, COMBUSTÍVEL DIESEL,
LOTAÇÃO MÍNIMA DE 3500KG, NA COR PADRÃO DO DETRAN
(PRETA/AMARELA), ANO/MODELO 94/94, ZERO QUILÓMETRO,
DE FABRICAÇÃO NACIONAL, EQUIPADO COM CARROCERIA
DE MADEIRA MEDINDO 4.30 X 2.10M.

ONDE S F* LÊ*
item 002 - 001 - UN - CAMINHÃO CARGA CABINE EM CHAPA
AVANÇADA...
LEIA-SE:
item 002 - 001 - UN - CAMINHÃO CARGA COM DIREÇÃO HI-
DRÁULICA, POTÊNCIA MÍNIMA 90CV, COMBUSTÍVEL DIESEL,
LOTAÇÃO MÍNIMA DE 3.500KG, NA COR PADRÃO DO DETRAN
(PRETA/AMARELA), ANO/MODELO 94/94, ZERO QUILÓMETRO,
DE FABRICAÇÃO NACIONAL. OBS.: SOMENTE O CHASSI, SEM
CARROCERIA.

ONDE SE LÊ'
item 004 - 002 - UN - CAMINHÃO CABINE EM CHAPA*
AVANÇADA...
LEIA-SE'
item 004 - 002 - UN - CAMINHÃO COM DIREÇÃO HIDRÁULICA,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 90 CV, COMBUSTÍVEL DIESEL, ZERO
QUILÓMETRO, ANO E MODELO 94, FABRICAÇÃO NACIONAL E
NA COR PADRÃO DO DETRAN (PRETA E AMARELA), COM CA-
PACIDADE MÍNIMA DE LEVANTE 2.5TON. E ARRASTE 7 TON.,
CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO XADREZ E ESTRUTURA EM
PERFIL U, CIRCUITO TOTALMENTE HIDRÁULICO SEM TORRE
E SEM CABO DE AÇO COM CONTRA PESO, SE NECESSÁRIO
COM SISTEMA DE SEGURANÇA EM TODO O CIRCUITO HI-
DRÁULICO, LANTERNAS TRAZEIRAS COM PROTEÇÃO, 02 FA-
RÓIS DIRECIONAIS FIXADOS ADEQUADAMENTE PARA TODO
SERVIÇO NOTURNO, COM CAMBÃO PARA ADAPTAÇÃO DE AR-
RASTE, SUPORTE DE PNEU SOBRESSALENTE FIXADO NA LA-
TERAL DA CARROCERIA.

CAPÍTULO III - DA PROPOSTA

ONDE SE LÊ:
item 3.4, letra "g" — OS PREÇOS deverão constar...
LEIA-SE:
item 3.4, letra "g" — OS PREÇOS deverão constar em algarismo e em
moeda brasileira, devendo o preço unitário e o total serem escritos tam-
bém por extenso, e sua equivalência em URV usando-se o índice do 3°
dia anterior ao da apresentação da proposta.

CAPÍTULO X - DO PAGAMENTO

FICA SUPRIMIDO O ITEM 10.2.

Brasília-DF, 27 de abril de 1994

SELMIRA CORRÊA CAVALCANTE LIMA
Presidente da CPL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Editei n° 019/94-CPL/PMDF — Tomada de Preços para aquisição de
géneros alimentícios (diversos, leite e produtos lácteos, carne, peixe e
pão).
Classes: 0101, 0106, 0108, 0109, 0110, 0111, 0112, 0114 e 0115.
Data: 23.05.94 - Horário: 14:30 horas.
Edital n° 020/94-CPL/PMDF — Tomada de Preços para aquisição de
produtos hortifrutigranjeiros.
Classes: 0113.
Data: 23.05.94 - Horário: 16:30 horas
Local: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste — SAI/SO, DAL/PMDF, Anexo
I do QCG, sala 42.
Informações e cópias do Edital: Diariamente das 8h às 12h e das 14h às
18h, nos dias úteis, no endereço acima mencionado.

Brasília-DF, 27 de abril de 1994
ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - Gel QOPM

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 04/94

ASSUNTO: Manutenção de três elevadores, marca OTIS, instalados no
Edifício Anexo deste Tribunal.
GRUPO: 9789
DATA DE ABERTURA: 17.05.94
HORÁRIO: 14h30 min.
LOCAL: Auditório do Edifício Anexo deste Tribunal, Subsolo.

Os interessados poderão obter cópia do edital na Seção de Compras, 4°
andar, no horário de 13 às 18 horas.

WILLIAN RODRIGUES PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação
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MARIA JOSÉ MARTINS VIDAL-ME
EXTRAVIO

MARIA JOSE MARTINS VIDAL-ME. responsive! pela empresa
TRIVIAL REIFEIÇOES Ltda, CGC/MF 00834887/0001-13, ins
crição Estadual 07.08.3839-9 ICM: 055.730-1 ISS.'conu
nica para efeito de baixa da empresa que os documentos
fiscais abaixo relacionados foram todos extraviados :
1] Ficha cadastral do ICMS e do ISS, 2] Talões de
de notas fiscais série B-l de 001 a.250 [5 talões].
3] talões de notas fiscais série A-l de 001 a 250[5
talões]. 4]livros fiscais , registro de serviços pres
tados Modelo 01, registro deutillzação de documentos
fiscais e termo de ocorrência Modelo 6 n9 l, 5] regis
tro de entrada e saídas, registro de utilização de d?
cufnentos fiscais e termo de ocorrência, registro de
inventário, registro de apuração de ICMS e alvará de
funcionamento. Cominica ainda que todos estes documen

tos foram extraviados há mais de 5[cinco] anos.

(DAR CR$ 28.198.7Z)

SECRETARIA DE SAÚDE » SÉS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS - DRM

Aviso de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade.

PROCESSO: 061.002224/94 MODALIDADE: mexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de Ondasetron 8ng anpola
QUANTIDADE: 263 am V.UNIT.: 53,89 URVS V.TOTAL: 14.173,07 «WS
OBJETO 2: aquisição de Ondasetron 8mg conçrimido
QUANTIDADE: 315 cp V.UNIT.: 32,32 URVS V.TOIRL: 10,180,80 URVS
FORNECEDOR: JARPAN PHARMA ASSESSORIA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.003950/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO 1: aquisição de bacia de aço inox de 32on de diâmetro, marca B6r-
tinox.
QUANTIDADE:10 V.UNIT.: 20,10 URVS V.TOTAL: 201,00 URVS
OBJETO 2: aquisição de comadre de aço inox, marca Fortinox.
QUANTIDADE: 07 V.UNIT.: 26(20 URVS V.TOTAL: 183,30 URVS
OBJETO 3: aquisição de compadre de aço inox, marca Fortinox.
QUANTIDADE: 03 V.UNIT.: 24,60 URVS V.TOTAL: 73,80 URVS
OBJETO 4: aquisição de cuba retangular em aço inox, medindo 42 x 30 x
4,5 cm, marca Fortinox.
QUANTIDADE: 02 V. UNIT.; 15,00 URVS V.TOIftL: 30,00 URVS
OBJETO 5: aquisição de cuba retangular em aço inox, medindo 30x20x4cm,
marca Fortinox.
QUANTIDADE: 04 V.UNIT.: 12,16 URVS V.TO1HL: 48,64 URVS
FORNECEDOR: EXPANSÃO COMERCIAL HOSPITALAR LTOA
FUNDM1ENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.003731/94 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de álcool etilico absoluto 99,5 gl, l.OOCtnl.
QUANTIDADE: SOOfr V.UNIT.: 1,98 URVS V.TOTAL: 990,00 URVS
FORNECEDOR: BSB - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.003229/94 1 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de restaurador de btanquetas
QUANTIDADE: 2 litros V.UNIT.: 4,41 URVS V.IOTAL: 8,82 URVS
FORNECEDOR: MULT3RAF PAPÉIS E MATERIAL GRÁFICO LTDA
OBJETO 1: aquisição de chapa negativa para impressora Off-Sett Solna
125, Pre-Sensib 64,5x50,8 N'61 C caixa com 50 unidades.
QUANTIDADE: 2 cx V.UNIT.: 348,00 URVS V.TOTAL: 696,00 URVS
OBJETO 2: aquisição de revelador chapa Off-Sett negativo.
QUANTIDADE: 10 l V.UNIT.: 4,60 URVS V.TOTAL: 46,00 URVS
FORNECEDOR: PROGRAF PRODUTOS GRÁFICOS LTDA
FUNDÍMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.003370/94 MODALJTODE : Inexigibilidade
OBJETO1: aquisição de rolo de fusão para copiadoraj.Triunf.o mod. 152ZZ.
QUANTIDADE: 01 V.UNIT.í 107,57 URVS V.TOTAL: 107,57 URVS
OBJETO 2: aquisição de rolo de pressão para copiadora Triunfo mod. 152 Z.
QUANTIDADE: 01 V.UNIT.: 130,56 URVS V.TOTAL: 130,56 URVS
OBJETO:3: aquisição de lâmina de limpeza para copiadora Triunfo modelo
152 Z.
QUANTIDADE: 01 V.UNIT.: 44,16 URVS V.TOTAL: 44,16 URVS
FORNECEDOR: TYPE MÍQUINK E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.
PROCESSO: 061.003111/94 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO 1: aquisição de bolsa plástica vazia cap. 2 l para transf. de
banho de dialise.
QUANTIDADE: 870 V.UNIT.: 3,30 URVS V.TOTAL: 2.871,00 URVS
OBJETO 2: aquisição de equipo múltiplo para infusão e drenagem de ba.
nho dial. perit.

QUANTIDADE: 870 V.UNIT. 24,85 URVS V.TOTAL: 21.619,50 URVS
OBJETO 3: aquisição de bolsa plástica vazia cap. 5 l para drenagem de-
bando dial. perit.
QUANTIDADE: 870 V.UNlf.: 3,36 URVS V.TOTAL: 2.923,20 URVS
OBJETO 4: aquisição de adaptador de titâniocoon rosca para cateteres
de dialise peritoneal c/ pino longo e reentrâncias duplas e lacre dg.
pio conexão.
QUANTIDADE: 30 V.UNIT.: 138,69 URVS V.TOTAL:̂ 4.160,70 URVS
OBJETO 5: aquisição de cápsula protetora de titânio para bolsa de
dialise peritonial.
QUANTIDADE: 120 V.UNIT.: 10,15 URVS V.TOTAL: 1.218,00 URVS
FORNECEDOR: PROMEDH PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.

Brasília, 28 de abril de 1994.

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
Departamento de Recursos Materiais

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL N» 002/94 - SIP/DpFS/SES

A CHEFE DO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DO DEPARTAMENTO

DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE/SÉS, em conformidade com o dispos-

to nos artigos 30 e 33 da Lei n» 6.437/77, NOTIFICA as fir

mas abaixo relacionadas a recolherem aos cofres do Distrito

Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica

cão deste, o valor do débito apurado em processo de Auto de

Infração ou, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar Recur

so ao Diretor do Departamento de Fiscalização de Saúde, sob

pena de revelia, inscrição do débito em Divida Ativa e co

branca judicial.

PROCESSO F I R M A DÉBITO

060.000.609/93 J.B. de A. FARIAS 22.000,00

060.000.663/93 SUPERMERCADO NEVES LTDA 30.000,00

060.000.653/93 FARMÁCIA UNIFLORA 6.000,00

.060.001.176/93 RHIMAR BAR E RESTAURANTE LTDA 20.000,00

060.000.971/93 JIM HAZ RESTAURANTE LTDA 8.000,00

060.001.276/93 MASS BARROS 40.000,00

060.000.152/93 GERMINIANO OLINTO NETO ME 60.000,00

060.000.830/93 DROGARIA TAGUAFARMA LTDA 18.000,00

060.001.386/93 CEVAL ALIMENTOS S/A 80.000,00

060.001.379/93 COMERCIAL DE ALIMENTOS LUAN LTDA180.000.00

060.000.968/93 AÇOUGUE FERREIRA LTDA 12.000,00

SÍLVIA HELENA DE SOUZA

GDF-SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇSo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NACIONAL

NS 015/94

Prest. de serv. mediante contrato de vigilância^armada e de
sarmada, nas unidades hospitalares da FHDF.
DATA DE ABERTURA: 28/05/94 às 09:0o'horas.

CONCORRÊNCIA NACIONAL
N2 016/94

Prest. de^serv. mediante contrato de limpeza, conservação e
desinfecção das unidades hospitalares da FHDF.
DATA DE ABERTURA: 28/05/94 às 15:00 horas.

Maiores informações estão contidas no edital a disposi
çao dos interessados no Ed. Super" Center Venâncio 2000 blo-
co B-60 sala 340, nos horários das 08:00 às 12:00 e das
14:00 as 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 28 de abril de 1994.

EMÍLIO GONÇALVES DO N. JÚNIOR
Presidente /CPL

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio do

Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais e esta

tutárias, CONVOCA todos os Trabalhadores no Comércio do DF,

em especial os vendedores comissionistas, para participarem

de Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no próx^

mo dia 05 de maio de 1994, às 18:00 (dezoito) horas, em pr.i

meira convocação, com "quorum" legal, ou em segunda convoca

cão, às 19:00 (dezenove) horas, com qualquer número de pré

sentes, em sua sede situada no SCS, Edifício José Severo, 70

andar,Brasília,DF, para deliberarem sobre a seguinte Ordem

do Dia: A) Relatório e apresentação de Pareceres do Departa-

mento Jurídico sobre o novo Plano Económico, seus reflexos

nos salários e nas comissões; B) Elaboração, discussão e

aprovação da minuta, contendo as reivindicações da Categoria

Laborai, a ser encaminhada às Entidades Patronais; C) Autori

zação ã Diretoria do Sindicato para celebrar Acordos ou Con

venções Coletivas de Trabalho com as Categorias Económicas ,

ou, na eventualidade de fracasso nas negociações coletivas ,

instaurar o competente Dissídio Coletivo de Trabalho de Natu

reza Jurídica e/jóu económica; D) Assuntos Gerais. Brasília ,

DF, 28 de Abril de 1.994 - RAIMUNDO NEVES - PRESIDENTE.

(DAR CR$ 38.452,80)
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MARMOARTE AWAY LTDA
R-EQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença Operação
para a atlvldade marnorarla no QI 03 lote 20-Gama Leste
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental

(DAH - CR* 2.563,52)

MARMOARTE AWAY LTDA

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna Público que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença Instala
cão por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,para a ativi
dade de marmorarla no QI 03 lote 20 Gama Leste

(DAR - CR» 8.972,32)

A.D. AGROINDúSTRIA LTDA

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna publico que recebeu do IEMA/SEHATEC a Licença de Instalação, por
365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, para a at i vidade de Indústria
de Fécula de Mandioca, no local: Jardim Morunby - Planaltina-DF.

ADAIR OLIVEIRA MARTINS
(DAR - CR$ 11.535,84)

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

DISPENSA DE LICITAÇÃO

COMPANHIA AGHOPECUÁHIA SÃO MATEUS

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficai convocados os Sra. acionistas da Cia. Agropecuária -
São Mateus a se reunirem e» Assembleia Geral Ordinária,
que se realizará no dia 30.04.94, as 19:00 horas, & SQS -
416, Bloc* J, Apto. 108, para deliberarem sobre:-
a) Relatório da Administração e demonstrações financeiras

do exercício findo em 31.12.1993»
b) Eleição dos membros do Conselho de Administração e Dire.

tona Executiva.
•) Eleição dos membros do Conselho Fiscal.

Brasilia-DF, 26 de març* de 1994.
JOÃO BATISTA PEREIRA

Presidente

(DAR CR$ 31.256,41)

COMHTECWXWPERATIVA HABITACIONAL DOS PBOF. DA ÁREA TECNOLÓGICA LTDA.
EDITAL DE CONVOCAÇSO

ASSEMBLEIAS SECCIONAIS IV, V e VI
Com base nos dispositivos estatutários, convocamos os senhores associa
dos da COOPERTEC, integrantes das Seccionais IV, V e VI, para as As
sembléias Seccionais a serem realizadas no dia 11/05/94, na sede da
COOPERTEC, sito à EQS 102/103 Bloco "A"_sala 01 2» pavimento - Centro
Comercial São Francisco, em l* convocação com quorum mínimo de 2/3, em
2» convocação com 5C# + l e em 3» e última convocação com 10% dos asso
ciados de cada seccional, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1)
Exame, deliberação e aprovação do projetista para elaboração do proje_
to arquitetônico do prédio. As assembleias obedecerão aos seguintes no
rários: SECCIONAL IV (48 associados) em l» convocação às 8:00hs, em 2>
convocação às 8:30ns e em 3« e última convocação às 9:00hs; SECCIONAL
V (24 associados) em l» convocação às 14:00ns, em 2* convocação as
14:30hs e em 3» e últljna convocação às 15:00hs; SECCIONAL VI (36 asso
ciados) em l» convocação às 18:00hs, em 2" convocação às 18:30hs e em
3» e última convocação às 19:00ns. AILTON FERREIRA ASSIS DE ALMEIDA -
PRESIDENTE DA COOPERTEC.

(DAR CR$ 20.508,16)

HABITACIONAL DOS FBOF. DA ÁREA TECMOlAaCA LTDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSBBLÊIAS DAS SECCIONAIS I.H e III

2f S3S^!^±?)ositivos estat"tários, . onvocamos os senhores associa
dos da COOPERTEC, Integrantes das Seccio. ais 1,11 e III. para
sembléias Seccionais a serem realizadas TO dia 10/05/94, na sede da CO

MEC. sito a EQS 102/103 bloco "A" sala 01 2« pavimento - Centro OS
mercial Sao_Francisco, em !• ccnvocaçio con quo™ mínimo de 2/3, ef

convocação com 50X + l e em 31 e ultima convocação com 10* dos asso
ciados de cada seccional, para deliberarem sobre a seguinte pauta- lT
Exame, deliberação e aprovação do projetista para elabo.-açâo do proje
to arquitetonlco do prédio. As assembleias obedecerão aos^seguintes hl
rarios: SECCIONAL I (24 associados) em H convocação às 3'OOhs em 2?
convocação as 8:30hs e em 3» e última convocação às 9:00hs; SECCIONAL

K associados) _em li convocação às 14:00hs, em 2» convocação às
»hs e em 3» e ultima convocação às 15:00hs; SECCIONAL Hl (36 asso

ciados) em l» convocação as 18:00hs, em 2» convocação às 18:30hs e ei

(DAR CR$ 20.508,16)

Ratificamos a dispensa de licitação, com fulcro
no artigo 24, inciso IV combinado com o artigo '57, inciso
II da Lei nO 8.666/93, conforme Decisão no 037/94 da
Diretoria Colegiada, para aquisição de Tickets Refeição
para os servidores da SAB.

Brasília, 20 de abril de 1994.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAB

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

CONTRATOS - CEB

A Companhia Energética de Brasília - CEB, considerando
o que estabelece o artigo 61 da Lei 8.666/93, relaciona os
instrumentos contratuais emitidos no período de 11.04.94 a
27.04.94, realizados com base em Tomadas de Preços e
Concorrência.

E» Cl»
+-- +.........—+---.. 4 +.. +--- •+• +_....__ _»........*
|LICITAÇOES| MATERIAL | FORNECEDOR|QUANT. {VALOR UNIT. | VALO» TOTAL | CONTRATO |ASS I NAT. |VIGENCIA|

l-
{Repral

{Repral

j Repral

JRepral

{Helfont

|Troptco

{Alcan

jIntelli

j Fen

|TPN-012/9*{Lu»1naria

|TPN-012/94|Reator

|TPN-012/94|Reator

JTPN-012/94|Reator

|TPH-012/94|Reator

|1M-m/W|IMrimrta
|TPI(-010/94|Flo Cobre

|TPIt-006/94|Haste Terra

|TPM-006/M|Olaco Corte

|TPH-006/94|Di«co Detba». |Fermaquinas|

|TPH-006/94|Fusivel Dlaz.jWL Oliveira)

|TP*-006/9t|Fusivel Nh |UL Oliveira j

jTPH-006/94|Parafuso jsocel j

|TPM-006/M|PUha Blind. |Caaa S.Lulzj

|TPM-006/94|Rele Fotoel. jstleletron.j

|TPH-006/94|Rele Fotoel. jstieletron.j

|TPM-006/M|Parafuao {Fergano |

|CN-OZ7/M [Parafuso JEIatro Sul j

{CN-027/M {parafuso (Eletro Sul j

JCN-02S/94 JAmacao Sec. |Eletro Sul |

{«-025/9* (Fita ProtecaoJAlcan |

|TPN-001/94|Teni<nal |Memorex |

|TP«-001/04|lnpresaora |HeaBrex {

|TPM-001/°4|Placa Entjlad.|Hetu«y |

|TPN-Oai/M|N1crocoit>. {Novadata |

|TPN-001/9t|N1croco^>. JNovadata j

|CT-024/94 {Envelope {Guarany |

{CN-024/94 {Envelope |Guarany |

|CH-024/94 [Envelope |0uararty |

|CM-024/94 JEnvelope |Guarany |

|CK-024/94 [Envelope |0uarany |

|CN-024/94 |Talao Valaa (Guarany |

jot-024/W jTalao Valea {Guarany [

JCK-024/94 {Talão Valea |Guarany j

|CH-024/94 {Folha Leltura|Guarany |

{CN-024/M {Folha LeituraJGuarany j

ICH-024/94 {Folha Desp. |Guarany |

|CH-024/94 {Folha Oesp. JGuarany j

|TPt(-010/94|Cabo Cobre |Bracel |

200U|
200UJ
1SOUJ
150UJ
SOU |
200UJ

JOOONJ
70UJ
3U|
3U|

400U|
40UJ
toou |
12U|

2000U]
nauj
873U|
756U|
1000UJ
1788U|

•l' -I-

|Atl«a
|Atl»a
{Atlaa
{Atlas
{Atlas

|TPK-011/y»|Botfna
|TPH-011/9*|«ot1na

|T»-011/9*|Bot1na

|TPK-011/o*|Botlna

|TPM-011/v«|Botlna

{TPN-011/9«|Capacete
|TPN-011/v»|Capacete
|TPN-006/94{Haste Terra | Intelli

|TP»-006/9A|Fus1vel Nh

|TPH-006/94|DlsJuntor
|TPH-006/9*|Flta Adesiva |3M Brasil

{TPN-006/94|Fita Plastica|> Brasil
| TPK-OU/9* | Borracha Plas|Ma<:ropaper

|TPM-014/v*|Lapis JHecropeper

| SOPar|

| 80Par|

|100Par|

| 70Par|

| SOPar|

| 40U|
| 100U|
{ SOU{

|UL OHve1ra| 100U|
|Dibraa | 1000U|

| 288Rl|
|1000Rl|
| 350U|
| 109a|

|TPK-OH/9*|Lapls Borrachjltocropaper
|TPH-OU/9*|Fita Adesiva {Macropaper

|TPM-OU/9»|Fita Adesiva {Macropaper

|TPN-OU/?»|Cl1pB |Hacropaper

ITPN-OU/9*|CUps {Nacropaper

97.349.00] 19.4o9.800.00|2.5253-0|30.03.94| 30 dia*

13.170.00J 2.634.000,00|2.5253-0|30.03.9*| 90 dias

7.682,00] 1.152.300,00|2.5253-0|30.03.94| 60 dia»
14.816.80] 2.222.400,00|2.5253-0|30.03.94| 60 dia.

19.512,00] 975.600.00|2.5254-9|30.03.94] 30 dia»

39.215,00] 7.843.000,00|2.5255-7|30.03.94] 30 dia»

47,38] 236.900,00|2.5256-5|06.04.94] 15 dia»

7.810,00] 546.700,00)2.5257-3J07.04.94] 30 dias
1.248,00] 3.744,00|2.5258-1|07.04.94] 20 dia»

1.301.00| 3.903,00|2.5258-1107.04.9*| 20 dia»

306,00] 122.400,00|2.5259-X|07.04.94] IS dias

9.700,00] 388.000,00|2.S259-X|07.04.94| 15 dias
700,00] 280.000,00|2.5260-3|07.04.94| 20 dlae
710,00] S.520,00|2,5261-1|07.04.94| 20 die»

2.622,00| 5.244.000,00|2.5262-X|07.04.9*i 20 dia»

2.622,00] 21.298.506,00|2.5262-X|07.04.94| 30 dtas

739,45] 645.539,85|2.5263-8|08.04.94| 30 dia»

475,00] 359.100,00|2.5264-6]12.04.94] 30 dia»

1.115,00] 1.115.000,00|2.5264-6|12.04.94| 30 dias

2.726,00] 4.874.088,00|2.5265-4)12.04.94] 30 dies

2.986,20] 1.472.1%,60|2.5266-2|12.04.9*| 30 dias

278.478,00) 9.746.730,00|2.5272-7| 19.04.94J 30 dia»

505.499,00] 5.05*.990,00)2.5272-7)19.04.94J 30 diss

178.000,00] 4.984.000,00)2.5273-5119.04.94| 15 dias

.526.460,00] 9.158.760,00|2.5274-3|19.04.94J03.05.94

.206.623,00| 30.165.575,00|2.5274-3]19.04.94|03.05.94

126,00] 37.800,00|1.0700-X|12.04.94| 90 dia»

78,00) 78.000,00|1.0700-X|12.04.94] 90 dias

45,00] 67.500,00|1.0700-X|12.04.94| 60 diaa

78,00) 109.200,00|1.0700-X{12.04.9*1 60 dlas
28,00) 44.800,00|1.0700-X|12.04.94| 60 diaa

937,00] 46.850,00|1.0700-X|12.04.94{ 90 dia»

937,00] 46.850,00|1.0700-X|12.04.94| 90 dlas
937,00] 46.850,00|1.0700-X|12.04.94| 90 dlas

986.00J 29.580,00|1.0700-X|12.04.9*| 90 dlas

1.400,00] 28.000,00|1.0700-X|12.04.94| 90 dia»

612,00] 73.4*0,00|1.0700-X|12.04.9*| 60 die»

1.080,00) 108.000,00|1.0700-X|12.04.94| 90 dia»|

1.053,72] 2.107.4*0,00|1.0706-9|06.0*.9*| 30 dlasj

11.100,00| 5S5.000,00|1.0711-5|06.0*.9»| 30 diaa)
11.100,00| 888.000,00|1.0711-5|06.0*.94| 30 dias|

11.100,00| 1.110.000.00|1.0711-5|06.0t.94| SO diaa|

11.100,00| 777.000,00|1.0711-5|06.0*.94| 30 diaa|

11.100,00| 555.000,00|1.0711-5|06.04.9*| 30 dia»|

3.50B,00| 140.320,00|1.0712-3|06.04.9*| 30 diss|
3.854,00| 385.400,00|1.0712-3|06.04.94| 30 dia.)

11.110.00| 555.500,00| 1.0713-1 {07.04.94J 30 dias|

9.700,00| 970.000,00|1.0714-X|07.04.94| 15 dia»)

1.485,00| 1.485.000,00|1.0715-8|07.0*.94| 90 dlas|
1.177,03| 338.98*,6*|1.0716-6|07.0*.9*| 30 dia»|

1.182,95| 1.1S2.950,00|1.0716-6|07.04.94| 20 dlas{
112,35| 39.322,50|1.0719-0|13.04.94| 90 dia»)

48,00) 52.416,00|1.0719-0|13.04.94| 30 diaa|

276U| 169,00| 46.644,00|1.0719-0|13.0*.94| 60 dia»)

250Rl| 199,00| *9.750,00|1.0719-0|13.0*.9*| 30 diss|
30Rl{ 690,00| 20.700,00|1.0719-0|13.04.94| 90 dia»)

330Cx| 190,00| 62.700,00|1.0719-0|1S.Ot.9*j 60 d1as|
250Cx| 190,00| *7.500,00|1.0719-0|13.0*.9*| 60 dia»)

35U|
10U|

2tU|

6U|1

Z5U|1

300UJ

1000UJ

1500U]

1*0011 {

1600UJ

SOU |

50U|

SOU |

mi |
20Bl|
12061 j
100BIJ
2000M|
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JTPN-014/94|Cllpe (Neerooeper ) 130CX)
JTPN-014/94(Colchete (Kacrooaper | eOCxj

|TPK-014/94|Gre«po JNacropeper j 50Cx|

JTP«-014/94|Gr«po JNecropeper j 170Cx|

|TPN-014/94JTInte JHecropeper j 12Vd)

JTPN-014/94|Cole JNecropeper j ZSOTbj
JTPN-014/94|Cenete JNecropeper j 120OJJ

JTPN-014/94JCenete JNecropeper TOOU)

JTPN-014/94JPipel Vegetal JNecropeper lotlj

JTPN-014/94JPepel Boblned(Necropeper | oOOilj

JTPN-014/94JPapel Certeo |Necropeper j 100FI)

|TPH-OU/94JP«pel Certeo (Hacropeper | 50FI(

JTPN-014/94JPepet Certeo JNecropeper 90FIJ

|TPN-014/94|Llvro Protoc )Necropeper 40UJ

JTPN-014/94JFtlp-Cart JNecropeper 15Bl|

|TPN-014/94Jeeeeunho JNecropeper 14011)

JTPN-014/94|Pepet Fotoc (Solid. |1SOORe|

|TPN-014/94JCertollne (Solid. j 200FI)

JTPN-014/94JCertollne (Solida 300FIJ

|TPH-014/94|Borracha jpapel. IH 108U)

JTPN-014/94|Pepel Carbono | Pape l. BH j 20CXJ

JTPN-014/94JL1vro de Ate (Papel. IH 100CX)

JTPN-014/94JPeete (Papel. Ml 300UJ

|TPN-014/94(F1te corrlg. jpolyprlnterj 115Rl|

JTPN-014/94JFIte corrlg. (Polyprlnter) 50Rl|

|TPN-014/94|loblne telex jpolyprlnterj 20JIJ
|TPN-014/94|Papel bob1ned|Polyprtnter| 80RI)

|TPH-014/94|Papel botalnedjpolyprlntor) 120RI)

|TPN-014/94|ereflte (Pep. Ideel

|1PH-014/94JRegua jpep. Ideal

JTPN-014/94)Ale»fede Pep. Ideal

|TPN-014/94JPepel AIIMCO Pep. Ideel

(TPN-014/94|Certollne Pep. Ideal

|TPN-014/94|6erre pleet1c|Pep. Ideel

|TPH-014/94|Grafite (Nultlpllk

JTPK-014/94|Graflt« JNultlplIk

|TPN-010/94|Cebo Cobre Ireoel
JTPH-OIO/wjcabo Cobre Irecel

|TPK-010/94|Cebo Cobre Irecel

JTPN-010/94|Cetao Cobre Irecel
|TP".-010/94|Cabo Cobre Irecel

JTPN-010/94JF10 Cobre Irecel

JTPN-010/94JCebo Cobre Irecel

|TPN-010/94|Cebo Cobre (Alcan .

JTPN-010/94JCefeo Cobre JAIcen

JTPN-010/94|Cebo Cobre JAIcen

|TPN-010/94|Cet» Aluitnlo Dlbree
j TPN-01 1/94 j Lantern (Bra.il lorr

jCN-024/94 (Envelope JAthelele

(01-024/94 (Envelope JAthalaia

TtN-024/94 (Cartão (Athelaia

JCM-024/94 jleofitelceo JAthelele

JCN-024/94 jlollclteceo JAthelele

(01-024/94 |Coeui1ceceo JAthelele

JCN-024/94 (Pedido Nue. JAthelele

(CH-024/94 jpreet. Centee Athelele

JCN-024/94 (Coeprovante Athelele

JCN-024/94 JNedlceo OrdeeJAthelele

(01-024/94 jordee lervlcaJAthelele

|ra-024/94 jperaleeeo JAtnelele

JCN-024/94 jeeeylelceo Athelele

(01-024/94 joule leeeeee JAthelele

JCN-024/94 j Ficha Control JAthelele

JCN-024/94 (Ficha Control JAthelele

JM-024/94 JAvleo Conte JAthelele

(01-024/94 [Folhe LeltureJAthelele

(ra-024/94 jprogreve Deel JAthelele

(CK-024/94 (solicitação JAthelele

(01-024/94 JRelatorio DleJAtheteie

JCN-OZ4/94 jooeuitceceo JAthelele

(CK-024/94 (Pedido Deell||Athele1e

JCN-024/94 jprogreee NenoJAthelele
jOt-024/94 JNeenrindn (Athal.la

JCN-024/94 JFolha Pedreo JAthelele

JCN-024/94 |0ule »eeilll (G. Teixeira

(«-024/94 (Envelope C.Poeltlve

(01-024/94 JEnvelope G.Poeltlve

(CM-024/94 |Certeo Cuepr I) G.Poeltlve

ICH-024/94 ICeoe ContrecelG Positiva

ja-024/94 (Capa Contrece G.Poeltlve

(01-024/94 (Envelope (Continenta

(01 024/94 (Envelope jconttnente

(01-024/94 (Capa Contrece j Continente

(CN-024/94 (Gula Reetltul (Continente

(CN-024/94 (note Reclama jcontlnente

|TPN-012/94|Reetor (Repral

JTPN-011/94(luve Cobert. (Protin

|TPH-011/94|Luva Cobert. |Prot1n

JTPN-011/94(Protetor jprotln

|TPH-011/94|Reepirador jprotln

|TPK-011/94JBotine JAtlee

|TPN-014/94|Flte oerrlg. (Kultipltk

JTPN-014/94JF1te corrlg. (Nultlpllk

JTPH-014/94|>egue plaetlcJNulttplIk
|TPN-014/94JAUaofedo (Hultiplik

JTPN-014/94JPepel bufon JNultlplIk

JTPK-014/94|Caixa arquivo|Hjltipl ik
JTPN-014/94JPeeta AZ JNultlplIk

JTPN-014/94JGerre pleetlcJNultlplIk

JTPN-014/94JGerre pleetlcJNultlpltk

JTPN-014/94JBarbente JNultlpltk

JTPN-014/94(Eteet1co (Nultlpllk

24Tb|

MU)

3011)
TOOflj

150FIJ
OTM1I90U)

72Tb|

84Tbj

4000N(
4000» j

4000N)

500Kg|

320»)

3000HJ

100K||

SOON|

2000NJ

SOM)

IDOOKg)

SOU)

TOOU)

30OOUJ

3SOOU)

iai|
1211 j
2011 1
1081 j
Ml)

2011)
6081)
3011)

18081)

2081)
10011 1
lOOOUJ

2000U)

6011 1
1011)
1011 1
1211)
1081)
2011)
6011 1
3081)
2011 1

5000FIJ

80.11

1500U)

6MU)
IODOU)

IQQUl

1400U|

1800U)

5081)

100U)
3011)

125BI 1

40U)
SOPerj

ÓOPerj

20Per|

20Per|

40Perj

60Tb|
TOTbj

250UJ

40U|

200U|

200UJ

60U|
50U|

60Rl|

i * * * »
| VALOR TOTAL

Eeríttfõ pele: OUO/nu
27.04.94

190,00) 24.500,00(1.0719-0(13.04.94) 90 dlee

460, 00| 27.600,00|1.0719-OJ13.04.94| 90 dlee

890,00) 44.500,00|1.0719-0|13.04.94| 60 dlee

758,00) 128.860,00(1. 0719-0|13.04.94J 60 die*

3.990,00) 47.880,00(1.0719-0(13. 04.94| 90 dlee

240, 00| 60.000.OOJ1.0719-OJ13.04.94J 60 dlee

89,00) 106.800, 00(1. 0719-0|13.04.94J 60 dlee

89,00) 62.300,OOJ1.0719-OJ13.04.94J 60 dlee

17.900,00) 179.000,00(1.0719-0(13. 04. 94| 60 dlee

115,00) 69.000,00|1.0719-0|13.04.94| 60 dlee

274,00) 13. 700, OOJ1. 0719-0(13. 04.94J 90 die*

274,00) 13. 700,00) 1.0719-OJ13.04.94J 90 die*

274,00) 24.660,OOJ1.0719-OJH.04.94J 90 dlee

1.700.00| 68.000,00(1. 0719-0(13. 04.94| 90 dlee

3.390.00J 50.850. 00(1. 0719-OJ13.04.94J 90 dlee

450,00) o3.000,OOJ1.0719-OJ13.04.94J 90 dlee

1.711.00J 2.224.300,00|1.0720-4J13.04.94| 10 dlee

68,90) 13.780,OOJ1.0720-4J13.04.94J 10 dlee

68,90) 20.670,00)1. 0720-4J13.04.94J 10 dlee

20,80) 2.246.40(1.0721-2(13.04. 94J 10 die.

5.968.00J 119.360, OOJ1.0721-2|13.04.94J 10 dlee)

2.677, OOJ 267.700, 00(1. 0721-2)13.04. 94| 10 dleej

321,00) 96.300. 00(1. 0721-2)13.04.94) 20 dleej

3.518,00) 404.570, OOJ1. 0724-7)13. 04.94) 30 dleej

2.569,50) 128.475, 00(1. 0724-7)13. 04.94J 60 dleej

3.185,00) 63.700,00(1. 0724-7)13. 04.94J 60 diee|

298,00| 23.840, 00(1. 0724-7)13. 04.94J M die*

377,00) 45.240.00(1.0724-7(13.04.94(120 dlee

348,00) 8.352,00(1. 0724-7|13.04.94| 90 dtee

379,00) 22.740, 00|1.0724-7J13.04.94| 90 die.

2.040.00J 61.200,00|1.0724-7|13.04.94| 60 die*

13,00) 22.100.OOJ1.0724-7J13.04.94J 90 die.

OB.OOJ 14.700, OOJ1.0724-7J13.04.94J 90 dlee

198 001 17.820 00| 1 .0724-7|13.04.94| 90 die*

323ÍOO) 23.256!oO|1.0726-3|13.04.94| 15 dl**|

323, 00| 27.132,00|1.0726-3J13.04.94| 15 dlee)

2.009,62) 8.038.480,00(1. 0706-9(06. 04.»4| M dtee(
3.403.65J 13.614. 600, 00(1. 0706-9J06.04.94J 30 dleej

4.088,71) 16.354.B40,00|1.0706-9J06.04.94J 30 dleej

2.365,80| 1.182. 900, 00(1. 0706-9J06.04.94| 30 dleej

85.90J 274.880,00)1. 0706-9)06.04. 94J 20 dlea|

112, 70| 338.100.00J1.07M-9JW.04.94J 90 dleej
3.920.60J 392.060, 00|1.0706-9|06.04.94| 90 die*

1.627,25) 813.625.00J1.0707-7J06.04.94J 15 dleej

603.75) 1.207.500, 00 j 1. 0707-7 J06.04.94) 15 dleej

9.821, 00| 4.910.500,00 j 1. 0707-7 J06.04.94 j 15 dl*ej

2.400.00J 2.400.000.00J1.0708-5J06.04.94J 90 dlaoj

6.000,00) 180.000.00(1. 0709-3|06.04.94| 30 d!e»|

34.59J 24.213. 00(1. 0701-8|12.04.94J 90 dleej

22,90) 68.700,00(1. 0701-8J12.04.94J 38 die»)

19,29) 67.515.OOJ1.07D1-8J12.OI.94J 60 die*

1.763,21) 21. 158,52)1. 0701-8J12.04.94J 90 dleej

2.222,15) 26.665.80J1.0701-8J12.04.94J 90 dleej

1.801,21) 36.024, 20)1.0701-8)12. 04.94) 90 dla»|

2.327.00) 23.270,00|1.0701-8J12.04.94| 90 dl**|

5.285,00) 26.425.OOJ1.0701-8J12.04.94J 98 die.)

1.173.00) ZS.460.OOJ1.Om-BJ12.04.94J 90 die.)

1.368.30J 82.098.00J1.0701-BJ12.04.94J 60 dleej

1.073,81) 32.214, 30J1.0701-8J12.04.94J 90 dleej

480.S2J 86.547,60(1.0701-8(12. 04.94J 60 dl**j

1.B63.85J I7.277.00J1.0701-8J12.04.94J 60 dfeej

646,74) 64.674.00J1.0701-BJ12.04.94J 60 dleej

32.33) 32.330,00)1.0701-8)12. 04.94) 90 dleej

22.16) 44.320, 00(1.0701-8(12. 04.94| 90 dlaoj

593.56J 35.613.60J1.0701-BJ12.04.94J 90 dleaj

3.483.90J 34.839,00(1. 0701-8|12.04.94J 90 dia. j

3.412, 13 j 34.121.30|1.0701-8|12.04.94J 90 dleej

2.393, OOJ 28.716.00f1.0701-8|12.04.94J 90 dleej

2.B73.00J 28.730.00J1.07D1-8J12.04.94J 90 dleej
1.120.00J 22.400,00(1. 0701-8|12.04.94| 98 d1e*j

1.120,00) 67. 200.00J1.0701-8J12. 04.94) 60 dleej

1.236. OOJ 37.080,00)1. 0701-8)12. 04.94| 60 dia.)

1.086. OOJ 21 .720,00 j 1. 0701 -BJ 12.04.94 j 90 die. j

11.48J 57.400.OOJ1.0701-8J12.04.94J 60 dleej

1.237,50) 99.000.00J1.0702-6J12.04.94J 20 dia.)

107,30) 160.950.00J1.071B-4J12.04.94J 60 d1e*j

114,40) 68.640, 00(1. 0703-4J12.04.94| 90 dleej

2S.54J 28.540.OOJ1.0703-4J12.04.94J 98 d1e*j

616 411 61.641 0011 0703-4112.04.94) 60 d1e*|

86,49) 121.086,00(1.0703-4(12.04.94) 30 dlee)

53.64J 96.552.OOJ1.07M-2J12.04.94J 25 dleej

1.050.00| 52.500.OOJ1.0704-2J12.04.94J 25 dleej

467.00J 46.700,00(1. 0704-2J12.04.94J 25 dlee

1.750.00J 52.500,00(1. 0704-2(12. 04. 94| 25 dlee

1.120, OOJ 140.000.OOJ1.0704-2J12.04.94J 25 dlee

10.779.00J 431. 160, 00(1. 0705-0|30.03.94| 90 dleej

15.836,00) 791.800, 00(1. 0710-7J06. 04. 94) 30 dleej

15.836,00) 950. 160. 00|1.0710-7J06. 04.94) 20 dleej

6*6.30) 12. 926,00)1. 0710-7)06. 04.94J 30 dtee

11.834.95J 236.699,00 j 1. 0710-7 J06.04.94 j 20 dlee

11.100.00J 444.000.00J1.0711-5J06.04.94J 30 dtee

323,00) 19.380,00) 1.P?VS| 13.84,8*1 * *•H
5.470.00) 3B2.900,OOr1.fl7ÍV3|13.04,«j 15 dlee|

93.00J 23.250,OOJ1.07263'|'3lD4.94J 13 dia»
1.287.001 51.480,00|1.0726-3|13.04.94| 15 dia. |

14.800.00J 148.000,00(1. 0726-5(13. 04. 94| 15 dl**)

267.00J 53.400,00|1.0726-3|13.04.94| 15 dleej
932.00J 186.400,00|1.0726-3|13.04.94| 15 dia.

442,00) 26.S20,OOJ1.0726-3J13.04.94J 15 die.)

529.00J 26.450.00J1.0726-3J13.04.94) 15 dleaj

1.083,08) 64.9M.OO|1.0726-3|13.04.94| 15 dlee)

7.305.00J 182.625.00J1. 0726-3) 13.04.94J W dleej

203.038.616,30 l

MARIA APARECIDA PIMENTA
Gerência de Aquisição de Materiais-G.GRAO/SSU

-

Gerente

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

CONTRATOS - CEB
\

A Companhia Energética de Brasília - CEB, considerando
o que estabelece o artigo 61 da Lei 8.666/93, relaciona os
instrumentos contratuais emitidos no período de 11.04.94 a
27.04.94, realizados com base em Tomadas de Preços e
Concorrência .

£• URV

(LICITAÇÕES MATERIAL | FORNECEDOR OUAIIT. |VALO« UNIT. VALO» TOTAL |CO»THATO|A8SIIIAT. |VISHKIA|

1 1 1 I I I
|TP»-015/94|Para-Ralo (Eletrotec. 1018 U| 49,45 50.340,10 (2.S267-OJ18.04.94J 30 dlee
|TP»-017/94|C«bo Mu»inio|BrBcel 766«g| 3,60 27.576,00 J2.5268-9)18.04.94J 30 dlee
|TPN-017/94(Catao Atuainio(Bracel 2000Kg| 3,60 7.200,00 J2.5268-9J18.04.94J 30 die.
|TPH-OT7/M|Catao Cobre |Bracel 600Kg| 3,65 2.190,00 )2.526B-9J18.04.94J 30 dlee
|TPH-017/04|c«bo Cobre |Bracel TOOKgj 3,65 2.555,00 J2.5268-9J18.04.94J 30 die.
JTPM-016/94JPoate ConcretJTecnlca 23 UJ 63,00 1.449,00 |2.5271-9J1B.04.94J 30 dlee
JTPH-016/94JPoate ConcretJTeenlc. 118 u( 82,00 9.676,00 J2.SZ71-9J1S.04.O4J 30 dlee
JTP»-018/94|Conetor J3H Braail 1000UJ 0,28 280,00 |1.0717-4J14.04.94| 10 dleej
(TPH-Ot7/94JCordoalha (Elind 500H| 2.40 1.200,00 J1.0727-1|18.04.94J 30 dleej
j CPFN-08/94 j Cartucho (Xerox 15UJ 379,09 5.686,35 J2.5275-1 J20.04.94) 07 dleaj
jCPFN-08/94JI.preaaora (Xerox 12UJ 1.261,30 15.135,60 J2.5Z75-1J20.04.94J 07 dlaej
JCPFN-08/94J Interface j JLC Inform, j 15UJ 201,72 3.025.80 J2.5276-XJ20.04.94J 03 dteej

| VALOR TOTAL 126.313,85 1
.

Eeltldo pela: GRÃO
27.04.94

MARIA APARECIDA PIMENTA
Gerência de Aquisição de Materiais- GRAQ

Gerente

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ESTRATO DE CONTRATO

Contrato n» 010/94-P.PJU/CEB; Companhia Energética de
Brasília - CEB e IAB - Assessoria Tributária Ltda, Processo
n» 093.000.802/94; Data de assinatura: 20.04.94; Objeto:
Prestação de Serviços de Consultoria e Planejamento
Tributário, visando realização de levantamentos contabeis
adotados pela CEB, buscando apurar a existência de créditos
fiscais de PIS/PASEP, IRPJ, FINSOCIAL, AIR, INSS e ICMs;
Licitação: inexigível conforme aprovação da Diretoria da
CEB através da Roslução nS 060/94, de 20.04.94; Vigência:
02 anos, a contar da data de assinatura. Despesas de
publicação: CEB. Assinaturas: pela CEB: FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE e HERBERT DE ASSIS GONÇALVES; pela IAB:
ALBERTO WIEBBELLING E JOÃO BATISTA BRENNER DELLA CASA.

GILSON DIAS PEREIRA
Procurador Jurídico

_

SECRETARIA DE TRANSPORTES
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL - METRÕ-DF
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL N» 01/94 - METRO- DF

1 - A COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRO-
DF torna público que realizará seleção por concurso público
para o preenchimento de vagas nos empregos de Nível Médio
(Primeiro e Segundo Graus) do seu quadro de Pessoal, em
Brasília-DF.
2 - O concurso será regido por este Edital e executado pelo
Centro de Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE, da
Universidade de Brasília-UnB.
3 - D concurso destina-se a selecionar candidatos e manter
reserva de classificados durante o período de sua validade.
4 - Os níveis, os empregos, os requisitos, o número de vagas,
a remuneração, a taxa de inscrição e a descrição sumária dos
empregos são os estabelecidos abaixo:
NÍVEL MÉDIO (1= GRAU)

EMPREGO: AGENTE DE APOIO AOS PÁTIOS
REQUISITOS: 1° Grau completo
NO DE VAGAS: 26 (vinte e seis)
REMUNERAÇÃO: 347,44 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar os serviços de ma-
nobras de trens em pátios e terminais.

EMPREGO: AGENTE DE ESTAÇÃO
REQUISITOS: 1B Grau completo
NB DE VAGAS: 114 (cento e quatorze)
REMUNERAÇÃO: 347,44 URVS
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros ré-
a i a \ais )
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar os serviços de pré
prios das estações e terminais de integração, vendendo
bilhetes, prestando informações e operando os equipamen-
tos vinculados às estações.

EMPREGO: AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL
REQUISITOS: 1» Grau completo
NS DE VAGAS: 101 (cento e uma)
REMUNERAÇÃO: 347,44 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros re-
a í 0 \alo )

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar os serviços que

tencial ostensivo, preventiva e, quando necessária, re-
pressiva, nas dependências da Companhia envolvidas com
a operação do sistema e, quando necessário, com outras
áreas .

__
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EMPREGO: AUXILIAR DE ELETRÔNICA
REQUISITOS: l» Grau completo e curso específico de
eletrõnica
N» DE VAGAS: 13 (treze)
REMUNERAÇÃO: 419,69 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar atividades diver-
sas de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos
eletrônicos.

EMPREGO: ELETRICISTA
REQUISITOS: Is Grau completo e curso específico de
eletricidade
N» DE VAGAS: 39 (trinta e nove)
REMUNERAÇÃO: 419,69 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Montar e reparar instala-
ções de baixa e alta tensão, guiando-se por esquemas e
outras especificações, utilizando ferramentas manuais
comuns e especiais, para possibilitar o funcionamento das
mesmas.

EMPREGO: MECÂNICO
REQUISITOS: 1a Grau completo e curso específico de
mecânica
NB DE VAGAS: 54 (cinquenta e quatro)
REMUNERAÇÃO: 419,69 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Ajustar e montar peças e
conjuntos mecânicos, baseando-se em desenhos e especifi-
cações e utilizando instrumentos de medição, ferramentas
manuais, máquinas-ferramentas, lubrificantes e outros ma-
teriais apropriados.

EMPREGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
REQUISITOS: 1B Grau completo
N» DE VAGAS: 101 (cento e uma)
REMUNERAÇÃO: 326,23 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar atividades de ma-
nutenção preventiva e/ou corretiva afetas às atribuições
de marceneiro, carpinteiro, vidraceiro, encanador, nive-
lador, pedreiro, pintor, operador de máquina de via per-
manente, manuseador e aplicador de materiais de emprego
nas vias férreas.

NÍVEL MÉDIO (2» GRAU)

EMPREGO: CONTROLADOR DE OPERAÇÃO
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente
NB DE VAGAS: 31 (trinta e uma)
REMUNERAÇÃO: 739,73 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei-
ros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Controlar, operar e monito-
rar os sistemas de tráfego, energia e comunicação do Cen-
tro de Controle Operacional. ^̂

EMPREGO: INSPETOR DE ESTAÇÃO
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente
N« DE VAGAS: 139 (cento e trinta e nove)
REMUNERAÇÃO: 539,91 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Coordenar, orientar, execu-
tar, e assegurar as atividades pertinentes aos serviços
das estações e terminais, além de executar outras tare-
fas correlatas.

EMPREGO: INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente e Car-
teira Nacional de Habilitação - Classe "B"
Na DE VAGAS: 14 (quatorze)
REMUNERAÇÃO: 539,91 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Coordenar, orientar, execu-
tar e assegurar as atividades pertinentes às operações de
segurança operacional, além de executar outras tarefas
correlatas.

EMPREGO: DESENHISTA PROJETISTA
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente
NB DE VAGAS: 03 (três)
REMUNERAÇÃO: 539,91 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Participar no desenvolvi-
mento de projetos de construção civil, projetar e dese-
nhar "lay-out" de instalações, copiar desenhos mecânicos,
arquitetônicos e de engenharia civil, corrigir e atuali-
zar a revisão de projetos e plantas, efetuar cálculos t ri
gonométricos, fazer lançamentos de dados topográficos,
arquivar desenhos e documentos técnicos, bem como execu-
tar outras tarefas correlatas.

EMPREGO: TÉCNICO EM ELETRÔNICA
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente, curso de
escola técnica em eletrõnica, reconhecido pelo Conselho
Federal de Educação, e registro em Órgão de Classe, se
houver.
NS DE VAGAS: 20 (vinte)
REMUNERAÇÃO: 612,38 URVs

TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar tarefas de caráter
técnico relativas ao planejamento, avaliação e controle
de instalações, aparelhos, circuitos e outros equipamen-
tos eletrônicos, orientando-se por plantas, esquemas,
instruções e outros documentos específicos e utilizando
instrumentos e equipamentos apropriados.

EMPREGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente, curso de
escola técnica em edificações, reconhecido pelo Conselho
Federal de Educação, e registro em Órgão de Classe, se
houver.
NB DE VAGAS: 04 (quatro)
REMUNERAÇÃO: 612,38 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar tarefas de caráter
técnico relativas aos projetos de edificações e outras o-
bras de engenharia civil, orientando-se por plantas, es-
quemas e especificações técnicas.

EMPREGO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente, curso de
escola técnica em eletrotécnica, reconhecido pelo Conse-
lho Federal de Educação, e registro em Órgão de Classe,
se houver.
Na DE VAGAS: 25 (vinte e cinco)
REMUNERAÇÃO: 612,38 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar tarefas de caráter
técnico relativas ao planejamento, avaliação e controle
de projetos de instalações, aparelhos e equipamentos elé-
tricof. orientando-se por plantas, esquemas, instruções
e outris documentos específicos e utilizando instrumentos
apropr,ados.

EMPREGO: TÉCNICO EM ESTRADAS .
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente, curso de
escola técnica em estradas, reconhecido pelo Conselho
Federal de Educação, e registro em Órgão de Classe, se
houver.
Na DE VAGAS: 04 (quatro)
REMUNERAÇÃO: 612,38 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Organizar, orientar e con-
trolar trabalhos de caráter técnico referentes a rodovi-
as, via permanente e vias urbanas, orientando-se por plan
tas, esquemas e especificações técnicas.

EMPREGO: INSPETOR DE TRÁFEGO
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente
NB DE VAGAS: 40 (quarenta)
REMUNERAÇÃO: 539,91 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Coordenar, orientar, execu-
tar e assegurar as atividades pertinentes aos serviços
das estações e terminais, além de executar outras tare-
fas correlatas.

EMPREGO: TÉCNICO EM MECÂNICA
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente, curso de
escola técnica em mecânica, reconhecido pelo Conselho
Federal de Educação, e registro em Órgão de Classe, se
houver.
Na DE VAGAS: 20 (vinte)
REMUNERAÇÃO: 612,38 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Executar tarefas de caráter
técnico referentes ao projeto, produção e aperfeiçoamento
de instalações, máquinas, motores, aparelhos e outros e-
quipamentos mecânicos, orientando-se por desenhos, esque-
mas, normas e especificações técnicas e utilizando instru
mentos e métodos adequados.

EMPREGO: OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIAIS
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente e Cartei-
ra Nacional de Habilitação "D"
NB DE VAGAS: 05 (cinco)
REMUNERAÇÃO: 446,97 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Dirigir e operar máquinas
ferroviárias especiais e guindastes rodoferroviários,
além de zelar pelo seu estado de conservação.

EMPREGO: PILOTO
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente
NB DE VAGAS: 60 (sessenta)
REMUNERAÇÃO: 446,97 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Conduzir trens/unidades e-
létricos - TUB'S nas vias principais, terminais e pátios.

EMPREGO: TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES
REQUISITOS: 2a Grau completo ou equivalente, curso de
escola técnica em telecomunicações, reconhecido pelo
Conselho Federal de Educação, e registro em Órgão de
Classe, se houver.
NB DE VAGAS: 07 (sete)
REMUNERAÇÃO: 612,38 URVs
TAXA DE INSCRIÇÃO: CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros reais)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO: Realizar tarefas de caráter
técnico relativas ao planejamento, avaliação e controle
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de projetos de instalações e equipamentos de telecomuni-
cações, orientando-se por plantas, esquemas, instruções e
outros documentos específicos e utilizando instrumentos
apropriados.

4.1 - Das vagas destinadas aos empregos de AUXILIAR DE
ELETRÔMCA, ELETRICISTA, MECÂNICO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO,
DESENHISTA-PROJETISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIAIS,
TÉCNICC EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, TÉCNICO EM
ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM ESTRADAS, TÉCNICO EM MECÂNICA E
TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES, 20% serão providas por
deficientes na forma do art. l9 da Lei ns 160, de 02/09/91,
e deste Edital, quando for o caso.
4.2 - Na aplicação do percentual a que se refere o subi tem
anterior, quando o resultado for fração de um número inteiro,
arrendondar-se-ão as vagas para o número imediatamente
posterior, se a parte fracionaria for igual ou maior do que
0,5, e para o número inteiro imediatamente anterior, se a
parte fracionaria for inferior a 0,5.
4.3 - As vagas definidas no subitem anterior que não forem
providas por falta de candidatos ou no caso de reprovação dos
mesmos serão revertidas para a classificação geral.
5 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO:
5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, e, no caso
de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento
do gozo dos direitos políticos.
5.2 - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
5.3 - Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício
do emprego.
5.4 - Ter idade mínima de 18 anos, até o último dia de
inscrição.
5.5 - Ter aptidão física e mental.

6 - DA INSCRIÇÃO
6.1 - PERÍODO: De 16 a 28 de maio de 1994 (exceto domingo).
6.2 - HORÁRIO: das 10 às 16 horas (horário corrido).
6.3 - LOCAL: Centro de Convenções Ulysses Guimarães.
6.4 - Os candidatos deverão depositar o valor da taxa de
inscrição em nome do CESPE-UnB, no Banco do Brasil S/A, na
conta n» 33.448.002-7, código da agência 3603-X. Haverá um
posto do Banco do Brasil S/A para recebimento das taxas no
Centro de Convenções.
6.5 - A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese
alguma.
6.6 - Aos candidatos aos empregos de AUXILIAR DE ELETRÔNICA,
ELETRICISTA, MECÂNICO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, DESENHISTA-
PROJETISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIAIS, TÉCNICO EM
EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA,
TÉCNICO EM ESTRADAS, TÉCNICO EM MECÂNICA E TÉCNICO EM
TELECOMUNICAÇÕES abrangidos pelo art. l», da Lei n» 160, de
02/09/91, é assegurado o direito de se inscreverem nessa
condição, sendo obrigatório declararem, quando da
formalização da inscrição, serem portadores de deficiência,
especificando-a, e submeterem-se, quando convocados, ã
apreciação do Departamento de Recursos Humanos e de Saúde do
METRÔ-DF, quanto à qualificação do candidato como deficiente
ou não e ao grau de deficiência capacitante para o exercício
do emprego.
6.6.1 - São inabilitáveis para as contratações nos empregos
de AUXILIAR DE ELETRÔNICA, ELETRICISTA, MECÂNICO, AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, DESENHISTA-PROJETISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS
ESPECIAIS, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM ELETRÔNICA,
TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM ESTRADAS, TÉCNICO EM
MECÂNICA E TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES OS portadores de
doenças graves, contagiosas e incuráveis e das seguintes
deficiências:

- cegueira;
- tetraplegia;
- amputação de ambos os membros superiores;
- lesão cerebral grave e definitiva ou quaisquer outros
estados mórbidos, doenças ou lesões duradouras que
prejudiquem de forma significativa o exercício
profissional, sempre que inequivocamente
diagnosticadas.

6.6.2 - Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato
o direito de concorrer às vagas reservadas somente aquelas
conceituadas na medicina especializada, e de acordo com os
padrões mundialmente estabelecidos, como surdez, mudez,
paraplegia, hemiplegia e ainda amputação de ambos os membros
inferiores.
6.6.3 - A inobservância do disposto no subitem anterior
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas destinadas
aos candidatos em tais condições.
6.6.4 Para os empregos da Atividade de Operações
Metroviárias - AGENTE DE APOIO AOS PÁTIOS, AGENTE DE ESTAÇÃO,
AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL, CONTROLADOR DE OPERAÇÃO,
PILOTO, INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL, INSPETOR DE

ESTAÇÃO E INSPETOR DE TRÁFEGO - não há reserva de vagas para
deficientes em vista das atribuições e responsabllldades onde
o trabalho exige habilidade de locomoção, pleno uso de todos
os membros e, muitas vezes, o uso de força muscular.
6.7 - Para se inscrever, o candidato deverá:
6.7.1 - preencher ficha fornecida no local da inscrição;
6.7.2 - comprovar recolhimento da taxa de inscrição;
6.7.3 - apresentar cópia legível da carteira de identidade ou
documento equivalente com validade em todo o território
nacional, a qual será retida, e cujo original deverá ser
apresentado nos dias e local de realização das provas;
6.7.4 - declarar, em formulário próprio, a ser preenchido no
ato da inscrição, que os documentos comprobatórios exigidos
no presente Edital serão apresentados por ocasião da
contratação.
6.8 - Observações:
6.8.1 - É vedada a inscrição condicional.
6.8.2 - Serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os
atos dela decorrentes, se o candidato não apresentar, no ato
da contratação, os documentos comprobatórios dos requisitos
básicos para a contratação exigidos no presente Edital.

6.8.3 - Será admitida a inscrição por terceiros mediante
autorização do interessado e apresentação do comprovante de
pagamento da taxa de inscrição, acompanhada da cópia legível
do documento de identidade do candidato. Não há necessidade
de reconhecimento de firma.
6.8.4 - Não serão aceitas inscrições por via postarl.
7 - DAS PROVAS
7.1 - O concurso constará das seguintes provas:
AGENTE DE APOIO AOS PÁTIOS
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 40 80 Elimin.
AGENTE DE ESTAÇÃO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 40 80 Elimin.
AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 40 80 Elimin.
CONTROLADOR DE OPERAÇÃO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 15 30 Classific.
P2 Objetiva Conhecimentos Gerais 25 50 Elimin.
Ps Objetiva Introdução ã Microin-

formática 20 40 Elimin.
INSPETOR DE TRÁFEGO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 20 40 Elimin.
Pa Objetiva Introdução ã Microin-

formática 20 40

INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 20
Pa Objetiva Introdução à Microin-

formática 20
INSPETOR DE ESTAÇÃO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 20
Ps Objetiva Introdução à Microin-

formática 20
PILOTO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 15
Pz Objetiva Conhecimentos Gerais 25
PS Objetiva Introdução à Microin-

formática 20
AUXILIAR DE ELETRÔNICA
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
P2 Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Língua Portuguesa 20
Conhecimentos Gerais 40

PONT
40
40

Elimin.

CARÁTER
Classific.
Elimin.

40 Elimin.

PONT
40
40

CARÁTER
Classific.
Elimin.

40 Elimin.

PONT
30
50

40

PONT
40

CARÁTER
Classific.
Elimin.

Elimin.

CARÁTER
Classific.

120 Elimin.

Pi Objetiva
Pz Objetiva
ELETRICISTA
PROVA

Pi Objetiva
Pz Objetiva

ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES
Língua Portuguesa 20
Conhecimentos Espe-
cíficos 40

DESENHISTA PROJETISTA
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40
MECÂNICO
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
P2 Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40
OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIAIS
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40

PONT
40
80

PONT
40

CARÁTER
Classific.
Elimin.

CARÁTER
Classific.

120 Elimin.

PONT
40

CARÁTER
Classific.

120 Elimin.

PONT
40

CARÁTER
Classific.

120 Elimin.

PONT
40

CARÁTER
Classific.

120 Elimin.

PONT
40

CARÁTER
Classific.

120 Elimin.

TÉCNICO EM ELETRÔNICA
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40 120 Elimin.
TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
P2 Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40 120 Elimin.
TÉCNICO EM ESTRADAS
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40 120 Elimin.
TÉCNICO EM MECÂNICA
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÁTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 Classific.
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40 120 Elimin.
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TÉCNICO EH TELECOMUNICAÇÕES
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PONT. CARÂTER

Pi Objetiva Língua Portuguesa 20 40 ciassific.
Pz Objetiva Conhecimentos Espe-

cíficos 40 120 Ellmin.
7.2 - As provas objetivas para todos os empregos constantes
deste Edital, de acordo com a conveniência do METRÔ-DF e do
CESPE-UnB, sempre em benefício dos candidatos inscritos,
poderão ser aplicadas em datas diferenciadas.
7.3 * As datas, os locais e os horários das provas, bem como
informações complementares, serão divulgados no Diário
Oficial do Distrito Federal em 14/07/94, nos jornais de maior
circulação e afixados nos quadros de avisos do Centro de
Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE e do METRÔ-DF, na
data de 17/07/94.
7.4 - Não haverá segunda chamada para as provas; o não-
comparecimento às provas implicará a exclusão do candidato do
Concurso.
7.5 - As provas objetivas serão do tipo múltipla-escolha, com
5 (cinco) opções (A a E) e uma única resposta correta. A
letra F servirá somente para caracterizar que o candidato
desconhece a resposta correta e não contará para efeito de
correção.
7.6 Para todos os empregos serão aplicadas provas
objetivas, abrangendo o conteúdo programático definido no
texto das "instruções ao Candidato", entregue no ato da
inscrição. Estas provas terão caráter eliminatório e
classificatórlo.
7.7 - Para os empregos de DESENHISTA-PROJETISTA e OPERADOR DE
MÁQUINAS ESPECIAIS, serão aplicadas provas práticas. Estas
provas terão caráter eliminatório.

7.8 - Para os candidatos aos empregos de AGENTE DE SEGURANÇA
OPERACIONAL e INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL haverá também
prova de aptidão física de caráter eliminatório.
7.9 - Para os candidatos aos empregos de AGENTE DE APOIO AOS
PÁTIOS, AGENTE DE ESTAÇÃO, AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL,
PILOTO, INSPETOR DE ESTAÇÃO, INSPETOR DE SEGURANÇA
OPERACIONAL, INSPETOR DE TRÁFEGO e CONTROLADOR DE OPERAÇÃO,
serão aplicados exames de avaliação psicológica de caráter
eliminatório.
7.10 - Todos os candidatos classificados dentro do limite de
vagas de cada emprego serão convocados para o CURSO DE
FORMAÇÃO PROFISSIONAL, que será executado pelo METRÔ-DF
durante o período de experiência.
7.11 - Todas as provas serão realizadas sem consulta a
qualquer material.
8 - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
8.1 - Todos os candidatos terão suas provas objetivas
corrigidas por meio de processamento eletrõnico. Para cada
questão errada, haverá perda de 0,25 de questão certa.
8.2 - Serão de inteira responsabilidade do candidato os
prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na
folha de respostas.

São consideradas marcações indevidas as que estiverem
em desacordo com o Edital e as "Instruções ao Candidato",
tais como: a) dupla marcação; b) marcação rasurada; c)
marcação emendada e d) campo de marcação não-preenchido
integralmente.
8.3 - A nota final de cada prova Objetiva (NFPi) será
calculada da seguinte forma:

NFPi = ( QC - QE ) X
4

Pontuação da prova Pi
N» de Questões da prova Pi.

QC e QE representam o número de questões certas e erradas da
prova, respect ivãmente.
8.4 - Será desclassificado o candidato que não acertar no
mínimo 30% brutos (sem o cômputo da perda por questões
erradas) das questões no conjunto das provas objetivas.
8.5 - A nota final das provas objetivas será o somatório das
notas finais de cada prova objetiva (NFPi), o que gerará, em
ordem decrescente de pontos, uma lista de classificação dos
candidatos aprovados nas provas objetivas.
8.6 - PROVAS PRÁTICAS
8.6.1 - Para os empregos de DESENHISTA PROJETISTA E OPERADOR
DE MÁQUINAS ESPECIAIS, serão convocados os candidatos
classificados em até 5 (cinco) vezes o número de vagas
estabelecidas neste Edital.
8.6.1.1 - Será eliminado o candidato que obtiver menos de 50%
dos pontos possíveis na prova prática.
8.7 - PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA

8.7.1 - Para os empregos de AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL
e INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL, serão convocados os
candidatos classificados em até 3 (três) vezes o número d*
vagas estabelecido neste Edital.
8.7.1.1 - Será eliminado o candidato que obtiver menos de 50%
dos pontos possíveis na prova de aptidão física.
8.8 - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
8.8.1 - Para os empregos de AGENTE DE APOIO AOS PÁTIOS,
AGENTE DE ESTAÇÃO, AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL,
CONTROLADOR DE OPERAÇÃO, INSPETOR DE ESTAÇÃO, PILOTO,
INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL e INSPETOR DE TRAFEGO,
serão convocados inicialmente os candidatos classificados nas
fases anteriores dentro do número de vagas estabelecido neste
Edital.
8.8.1.1 - Será eliminado o candidato que for considerado
Inapto para o exercício do emprego.
8.9 - A nota final do candidato será o somatório do resultado
obtido em cada prova.
8.10 - As instruções referentes às PROVAS PRATICAS, APTIDÃO
FÍSICA E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA serão divulgadas no Edital
convocatório específico, após o resultado das provas
objetivas.
8.11 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
8.11.1 - Para os empregos de DESENHISTA PROJETISTA E OPERADOR
DE MÁQUINAS ESPECIAIS, terá preferência o candidato que

obtiver maior nota na Prova Prática. Persistindo o empate,
serão adotados os seguintes critérios para o desempate: a)
maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos e
b) maior nota na Prova Objetiva em Língua Portuguesa,
8.11.2 - Para os empregos de AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL
E INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL, terá preferência o
candidato que obtiver maior nota na Prova de Aptidão Física.
Persistindo o empate, serão adotados os seguintes critérios
para o desempate: a) maior nota na Prova Objetiva de
Conhecimentos Gerais; b) maior nota na Prova Objetiva em
Língua Portuguesa e c) maior nota na Prova Objetiva de
Introdução à Microinformática.
8.11.3 - Para os demais empregos, serão adotados os seguintes
critérios de desempate: a) maior nota na Prova Objetiva de
Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Gerais
respectivamente e b) maior nota na Prova Objetiva em Língua
Portuguesa.
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1-0 resultado final do Concurso será homologado pelo
Presidente do METRÔ-DF, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal e afixado nos quadros de avisos do Centro de
Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE e do METRÔ-DF.
9.2 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das
normas para o Concurso contidas nos comunicados, nas
"Instruções ao Candidato", neste e em outros Editais a serem
publicados.
9.3-0 Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da
data da homologação, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do METRÔ-DF.

9.4 - A aprovação e a classificação geram, para o candidato,
apenas a expectativa de direito ã contratação. O METRÔ-DF
reserva-se o direito de proceder às contratações em número
que atenda às necessidades do serviço, de acordo com a
disponibilidade orçamentaria.
9.5 - O candidato aprovado no Concurso Público, quando
convocado para manifestar-se acerca de sua contratação,
poderá dela desistir definitiva ou temporariamente.
9.6 - No caso de desistência temporária, o candidato renuncia
à sua classificação e passa a posicionar-se em último lugar
na lista dos aprovados, aguardando nova convocação, que
poderá ou não se efetivar no período de validade do concurso.
9.7 - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, salvo quando a lei estabelecer duração diversa.
Esta jornada será fixada pelo METRÔ-DF de acordo com o seu
Plano de Empregos e Salários. Os contratados deverão assumir
trabalhos de turnos fixos (matutino, vespertino ou noturno)
ou revezados e assumir trabalhos em qualquer das linhas do
METRÕ-DF e Pátios de Manutenção para que forem designados.
9.8 - A contratação do candidato para o emprego fica
condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada
pelo Serviço Médico do METRÕ-DF e ao atendimento das
condições previstas neste Edital.
9.9 - O candidato que desejar interpor recurso contra o
gabarito oficial deverá dirigir-se ao Centro de Seleção e de
Promoção de Eventos - CESPE, da Universidade de Brasília -
UnB, no Setor de Atendimento ao Candidato - Subsolo do ICC
Instituto Central de Ciências, Ala Norte. Para tal fim, o
candidato disporá de até 03 (três) dias úteis após a
publicação do gabarito oficial nos jornais de maior
circulação da cidade, em data a ser determinada no caderno de
provas. O recurso terá de ser interposto e assinado pelo
próprio candidato.
9.10 - Não será aceito recurso por via postal e recurso
interposto por procurador.
9.11 - O resultado final das provas objetivas será publicado
no Diário oficial do Distrito Federal e afixado nos quadros
de avisos do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos -
CESPE e do METRÕ-DF, depois da apreciação dos recursos a que
se refere o item 9.9.
9.12 - Para solicitar cópia de suas marcações e os critérios
de correção e classificação, os candidatos deverão dirigir-se
também ao Centro de Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE,
da Universidade de Brasília - UnB, no endereço supracitado,
no horário das 8h30min às Ilh30min e das 14h30min às
17h30min, no período estabelecido no item 9.9.
9.13 - O Centro de Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE,
da Universidade de Brasília - UnB, em hipótese alguma
aplicará prova fora do espaço físico predeterminado em Edital
ou Comunicado. Também não permitirá que as marcações na folha
de respostas sejam feitas por outra pessoa, mesmo a pretexto
de deficiência ou limitação física.

9.14 - O candidato que não apresentar documento de identidade
por ocasião da realização das provas será automaticamente
excluído do Concurso.
9.15 - O candidato aprovado no concurso e convocado para
contratação terá seu contrato regido pela Consolidação das
Leis Trabalhistas - CLT e pelo Plano de Empregos e Salários
do METRÕ-DF, sob o regime do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.
9.16 - A Contratação será de caráter experimental, pelo
período de 90 (noventa) dias, ao término do qual, mediante
resultado positivo da avaliação de desempenho, o contrato
passará a ser, automaticamente, de prazo indeterminado.
9.17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Centro de
Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE, da Universidade de
Brasília UnB, junto com o METRÔ-DF.
9.18 - O resultado do Concurso será publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal e afixado nos quadros de avisos
do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE e do
METRÔ-DF.
9.19 - O presente Edital está devidamente homologado pelo
Presidente do METRÔ-DF e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal.

Paulo Victor Rada de Rezende
Diretor-Presidente da Companhia do Metropolitano

do Distrito Federal - METRÔ-DF
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ20

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 047 /94-IDR

CONCURSO PUBLICO PARA O EMPREGO DE EXTENSIONISTA RURAL -
NS

<SREA DESENVOLVIMENTO AGROPECUÓRIO / ENGENHARIA DE
TECNOLOGIA DE ALIMENTOS - EMATER/DF

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 19, do
Decreto nS 15.180, de 93 de novembro de 1993, torna
público que estarão abertas as inscrições ao Concurso
Público para o Emprego de Extensionista Rural - NS, área
Desenvolvimento Agropecuári o/Engenhar ia de Tecnologia de
Alimentos, do Quadro de Pessoal da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
- EMATER/DF, de acordo com as normas estabelecidas neste
Edital.

1. DA CLIENTELA
i-i ~ Poderão concorrer ao provimento de 91 (uma) vaga,
destinada ao Concurso Público de que trata este Edital,
os candidatos que possuam diploma de curso superior de
Engenharia de Tecnologia de Alimentos.

2. DA DESCRIÇZO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO
2.1 - Desenvolver atoes inerentes a assistência técnica,
na área de Tecnologia de alimentos e agroindustrial ao
público beneficiário e planejar as acões da sua área de
atuação.

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇSO NO CONCURSO E DA SUA
COMPROVAÇÃO
3.1 - São requisitos para participação no Concurso:

- Ter ^nacionalidade brasileira, admitida a inscrição
de cidadão português com igualdade de direito com os
Brasileiros, de acordo com a legislação específica em
vigor;
I - ter idade m í n i m a de 18 (dezoito) anos;

- possuir diploma de curso superior de Engenharia de
Tecnologia de Alimentos ou habilitação legal
equivalente;
IV - possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria
"B" ou "C", e
V - estar em dia com:
a) as obrigações eleitorais;
b) o serviço m i l i t a r , se do sexo masculino.
3.1.1 - O candidato deverá atender, além dos requisitos
especificados, *no subitem 3.1, às demais exigências
contidas neste Edital.

3.2 - A comprovação dos requisitos de que tratam os
incisos do subitem 3.1 deverá obedecer ao seguinte:
a> inciso I - comprovar no ato da inscrição
b) inciso II, III, IV e V - comprovar quando da
convocação para ingresso no Emprego.

3.3 - A falta de comprovação de qualquer dos requisitos
de que trata o subitem 3.1 acarretará o cancelamento da
inscrição e a perda dos direitos decorrentes, ficando o
candidato excluído do Concurso.
4. DAS INSCRIÇÕES
PERÍODO: 05 a 16/05/94 9 (dias úteis)
HORÁRIO: das 10 as 16 horas
LOCAL: IDR - SGO rfrea Especial nS 01

4.1 - Antes de efetuar o recolhimento da taxa de
inscrição, o candidato deverá certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para participação
no Concurso.

4.1.1 - A taxa de inscrição, uma vez paga, não será
restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do
Concurso, por conveniência ou interesse da
Admin istracão.

4.2 - Para inscrevei—se, o candidato deverá dirigir-se
ao local estabelecido no item 4, munido da Carteira de
Identidade para:
I - preencher e assinar Ficha de Inscrição;
II - entregar comprovante de recolhimento da taxa de
inscrição, no valor de CRS 45.000,00 (quarenta e cinco
mil cruzeiros reais), a ser efetivada a favor do IDR,
conta nS 212 - 800.391-6, Banco de Brasília S/A, no
Posto situado no local da inscrição;
III - receber o número de inscrição, o programa da prova
e outras informações que se fizerem necessárias.

4.3 - A inscrição poderá ser feita por procuração,
mediante apresentação e entrega do mandato de
procuração, com firma reconhecida, acompanhado de cópia
do documento de identidade do candidato, devidamente
autenticada, e apresentação de identidade do procurador.

4.4 - Não será a d m i t i d a a inscrição condicional.

4.5 - A inscrição em desacordo com este Edital será
anulada em qualquer etapa do Concurso, implicará a
exclusão do nome do candidato da relação dos aprovados e
a perda dos direitos decorrentes, mesmo que já tenha
ocorrido a homologação do Resultado Final.

4.6 - A inscrição implica conhecimento e aceitação, por
parte do candidato, de todas as condições estabelecidas
neste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 - O Processo Seletivo constará de Prova Escrita
Objet i vá.

5.2 - A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório,
com 80 (oitenta) questões, valendo 100 (cem) pontos,
versará sobre Conhecimentos Específicos relativos às
atribuições do emprego, conforme programa constante do
Anexo I deste Edital.

5.2.1 - Será considerado habilitado, o candidato que
obtiver, no mínimo, 60Z (sessenta por cento) do total de
pontos atribuídos à Prova.

5.2.2 - O candidato deverá preencher corretamente o
Cartão-Resposta, cobrindo inteiramente, com caneta
esferográfica tinta azul forte, o espaço correspondente
à alternativa escolhida.

5.2.3 - Será anulada a questão que apresentar rasura,
omissão ou duplicidade de resposta, ficando sob
exclusiva responsabilidade do candidato a redução do
número de pontos que possa ocorrer em consequência do
não atendimento as instruções contidas no subitem 5.2.2.

5.2.4 - Terá sua prova anulada e será, automaticamente,
excluído do Concurso o candidato que durante a
realização da prova:
a) for surpreendido em comunicação com outro candidato
ou qualquer pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou
por qualquer outro meio ou forma;
b) utilizar-se de sinais ou de qualquer meio que
possibilite sua identificação na Prova;
c) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquinas
ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;
d) portar-se de forma inadequada para com qualquer u*
dos examinadores, coordenadores, auxiliares credenciados
ou autoridades presentes.
5.2.5 - Após a correcão da Prova Escrita Objetiva, será
afixada, no Quadro de Avisos do IDR, a listagem dos
candidatos habilitados com o total de pontos obtidos.

6. DO RECURSO
6.1 - Admitir-se-á recurso pelo candidato contra:
a> formulação de questões da Prova Escrita Objetiva;
b) erro material.

6.1.1 - Os recursos referidos no subitem anterior,
alínea "a", serão julgados pela Banca Examinadora e os
recursos expressos na alínea "b" serão apreciados pelo
Departamento de Selecão de Pessoal do IDR.

6.2 - O recurso deverá ser interposto, sob pena de
preclusão deste direito, no prazo de até 03 (três) dias
úteis a contar do dia imediato à data de divulgação da
listagem dos candidatos habilitados, com o total de
pontos obtidos na Prova.

6.3 - Os recursos deverão ser protocolizados no Serviço
de Comunicação Administrativa e de Apoio -SCAA do IDR,
diretamente pelo candidato ou por seu bastante
procurador.

6.4 - Só será apreciado o recurso que indicar com
precisão o objeto do pedido e seus fundamentos, sob pena
de liminar indeferimento.

6.5 - O recurso apresentado, tempestivamente, terá
efeito suspensivo, quanto ao objeto requerido, até que
seja conhecida a decisão.

6.6 - Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de
reconsideração da decisão proferida pela Banca
Examinadora e pelo Departamento de Selecão de Pessoal.

7. DA APROVAÇSO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

7.1 - Será considerado aprovado no Concurso o candidato
habilitado na Prova Escrita Objetiva, conforme
estabelece o subitem 5.2.1.

7.2 - A classificação final dos candidatos aprovados no
Concurso será feita, obedecendo à ordem decrescente do
total de pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva.

7.3 - Ocorrendo empate, que será verificado até o
cálculo da segunda casa decimal, terá melhor
classificação o candidato mais idoso.

7.4 - O Resultado Final do Concurso será homologado pelo
presidente da EMATER/DF e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal.

8. DO REGIME JURÍDICO
Os candidatos que venham a ser contratados ^estarão
sujeitos ao regime da CLT, com aplicação automática da
legislação do FGTS ou da Legislação vigente à época da
contratação.

9 - DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO

9 1 - A Remuneração mensal correspondente ao Emprego de
Extensionista Rural NS / 6>ea Desenvolvi.en
Agropecuário/Engenhar i a de Tecnologia de Al i mentos ser
de 741,76 URVs.

9.2 - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, que serão cumpridas na Sede da EMATER/DF ou
nos escritórios localizados no Distrito Federal
Entorno
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.„ - LiO rRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos,
a contar da data da publicação, no Diário Oficial do
Distrito Federal, do Edital de homologação do Resultado
Final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, conforme interesse da Administração.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11-1 - A prova será realizada em data, horário e local a
serem divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal.

11.2 - O candidato deverá comparecer ao local de
realização da prova 30 (trinta) minutos antes do horário
estabelecido para o i n i c i o da mesma, munido do Cartão de
Inscrição, de um documento oficial de identidade,
contendo fotografia, e de caneta esferográfica, tinta
azul forte.

11.3 - Após a hora fixada para o i n í c i o da prova, não se
admitirá o ingresso de qualquer candidato ao local de
realização da mesma.

11.4 - Não haverá segunda chamada para a Prova.

11.5 - O não comparecimento do candidato à prova
acarretará a sua eliminação do Concurso.

11.6 - A prova não será aplicada fora dos locais
determinados para sua realização.

11.7 - O candidato que cometer falsidade em prova
documental será eliminado de Concurso e terá sua
classificação cancelada, mesmo que o Edital de
homologação do Resultado Final já tenha sido publicado,
sem prejuízo das sansões legais cabíveis.

11.8- A nomeação do candidato aprovado será efetivada
atendendo às condições constitucionais e legais, e
ainda, ao interesse e conveniência da EMATER/DF.

11.9 - Até 03 (três) dias úteis, após a divulgação da
relação nominal dos candidatos aprovados no Concurso, o

candidato que se julgar prejudicado poderá rwuerer
revisão dos pontos que lhe *°r*m atribuídos,
exclusivamente para fins de classificação.

11.9.1 - A revisão de que trata o subitem anterior,
somente terá efeito contra erro material.

ii 10 - O direito de ação contra os atos relativos ao
Concurso prescreve em 01(um) ano, a contar da data em
que for publicada a homologação do Resultado Final.

ii 10.1 - Decorrido o prazo mencionado no subitem 11.10
e inexistindo ação pendsnte, as provas e o material
inservível serão incinerados.

11.11 - Todos os Avisos referentes a este Concurso serão
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

11.12 - Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos
pela Superintendente do IDR.

Brasília, 28 de a'"''1 de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

ftMFXO I

PROGRAMA

1 QUÍMICA DE ALIMENTOS: água, proteínas, lipídios,
carboidratos, enzimas, vitaminas, minerais (definição,
classificação, propriedades, modificações)

2 PRINCÍPIOS E MÉTODOS GERAIS DE CONSERVAÇSO DE
ALIMENTOS: calor, frio, controle de um idade, aditivos,
fermentação, defumação.

3. TECNOLOGIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E DE ORIGEM

VEGETAL.

4. MICROBIOLOGIA DOS ALIMENTOS: microorganismos
importantes, preservação de alimentos, toxi-infecçoe
alimentares, doenças veiculadas pelos alimentos, f*tor*
que afetam o crescimento microbiano, microbiologia
água, microbiologia dos produtos de origem animal e de
origem vegetal.

5. EMBALAGEM DE ALIMENTOS

6. HIGIENE E SANITIZAÇ30. INSPECSO.

7. PONTOS CRÍTICOS DE CONTROLE (ARDCC)

8. UNIDADES DE PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS! local,
desenho (fluxograma), construção, equipamentos,
d imensionamento.

9. LEGISLACSO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRACZO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL NB 048 /94-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS - ATIVIDADE
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, A NÍVEL DE 19 GRAU, DO QUADRO DE

PESSOAL DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRô/DF

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no Decreto n9
15.3*8, de 15/12/93 e na Resolução exarada na 9223
Reunião Ordinária do CPP, publicada no DODF nS 72, de
14/94/94, torna público que estarão abertas as
inscrições ao Concurso Público para provimento de
empregos - Ativldade de Administração Geral a nível de
IS grau, do Quadro de Pessoal da COMPANHIA DO
METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRô/DF, de acordo
com as normas estabelecidas neste Edital,
i. DA CLIENTELA E DOS EMPREGOS
1.1 - Poderão concorrer ao provimento das vagas de que
trata este Edital os candidatos que possuam Certificado
de Conclusão de Curso de 12 Grau (completo ou até a 49
série), de acordo com a exigência do emprego.
1.2 - Os empregos, os pré-requisitos, o número de vagas,
a remuneração, a taxa de inscrição e a descrição sumária
dos empregos são os estabelecidos abaixo:
EMPREGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE APOIO - OPÇSO 01
PRÉ-REQUISITOS: 13 grau completo
NQ DE VAGAS: «3 (TRÊS)
REMUNERAÇÃO: 326,23 URV's
TAXA DE INSCRIÇÃO: CRS 21.990,«0
OESCRIC50 SUMARIA DO EMPREGO: operar máquinas
teleimpressoras para transmitir e receber mensagens;
operar máquinas copiadoras para reproduzir desenhos,
documentos e outros impressos; auxiliar na operação de
máquinas de projeção de filmes, transparências e fotos
reveladoras; auxiliar, ocasionalmente, na execução de
tarefas administrativas, bem como executar outras
tarefas correlatas.
EMPREGO: MOTORISTA - OPCSO 02
PRé-REOUISITOS: 19 grau completo e CNH Categoria "D".
N9 DE VAGAS: 05 (CINCO)
REMUNERACSO: 326,23 URV's
TAXA DE INSCRIC20: CRI 21.999,90
DESCRieao SUMARIA DO EMPREGO: d i r i g i r veículos
automotores e operar empilhadeira, trator e máquinas
similares, zelar pela manutenção e conservação do
veículo, máquinas e equipamentos sob sua
responsabilidade, bem como executar outras tarefas
correlatas.

EMPREGO: TELEFONISTA - OPÇSO 93
PRÉ-RE0UISITOS: 13 grau completo
NQ DE VAGAS: 02 (DUAS)
REMUNERAÇÃO: 287,02 URV's
TAXA DE INSCRIÇSO! CRS 18.500,00
DESCRIÇSO SUMÁRIA DO EMPREGO: operar mesa telefónica
fazendo chamadas urbanas e interurbanas, atender
ligação, zelar pela conservação do equipamento que
opera, registrar irregular idades verificadas, bem como
executar outras tarefas correlatas.
EMPREGO! AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - OPÇSO 04
PRÉ-REQUISITOS: 43 série do 19 grau
N2 DE VAGAS: 10 (DEZ)
REMUNERAÇÃO: 238,11 URV's
TAXA DE INSCRICSO: CRI 15.599,00
DESCRIÇSO SUMÁRIA DO EMPREGO: executar tarefas
auxiliares, tais como: preparar e servir bebidas e
alimentos de forma adequada, d i s t r i b u i r e/ou recolher
correspondências e/ou volumes, conservar plantas e
jardins, separar e transportar mercadorias e material de
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obras,^ abrir valas e buracos, executar vi g i l â n c i a nas
dependências da Companhia, be* como executar outras
tarefas correlatas.
1.3 - Dos empregos vagos, 20Z (vinte por cento), serão
providos dentro do período de validade do Concurso, por
candidatos inscritos e aprovados, portadores de
deficiência, de acordo COB o art. IS da Lei 169/91.

- Os empregos vagos, de que trata o sub item
anterior, que não fore* providos por inexistência de
candidatos ou reprovação destes, serão preenchidos pelos
demais concursados, observada a ordem de classificação.
2 - DOS REOUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E DA
SUA COMPROVAC20
2.1 - São requisitos para participação no Concurso:

- ter nacionalidade brasileira, admitida a inscrição
de cidadão português CDB igualdade de direito COB os
brasileiros, de acordo COB a legislação específica e»
vigor;
II ~ ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o último
dia da inscrição;
III - possuir curso de IS grau (coBpleto ou até a Aí
série) de acordo COB a exigência do emprego, concluído
até a data de encerramento das inscrições;
IV - ter aptidão física e mental para o desempenho das
atividades do emprego, e
V - estar em dia COB:
a) as obrigações eleitorais;
b) o serviço m i l i t a r , se do sexo masculino.
VI - possuir CNH Categoria "O", se candidato ao emprego
de Botorista.
2.2 - A comprovação dos requisitos de que tratam os
incisos do subiteB 2.1 deverá obedecer ao seguinte:

a) Incisos I e II - comprovar no ato da inscrição;
Incisos III, IV, V e VI - comprovar quando da

convocação para ingresso no emprego.
- O candidato deverá atender, além dos requisitos

especificados no subiteB 2.1, às demais exigências
constantes deste Edital.
2-3 ~ * falta de comprovação de qualquer dos requisitos
d« que^trata o subiteB 2.1, acarretará o cancelamento da
inscrição e a perda dos direitos decorrentes, ficando o
candidato excluído do Concurso.
3. DAS INSCRIÇÕES
Período» 16/05 a 27/05/74
Horário: i«h às Í6h
Local : Ginásio Nilson Nelson - Centro Desportivo
Presidente Mediei - Brasília/DF.
3.1 - Antes de efetuar o recolhimento da taxa de
inscrição, o candidato deverá certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para a
particip a c ã o no Concurso.

- A taxa de inscrição, uma vez paga, não será
restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do
Concurso, por conveniência ou interesse da
Administração.

- Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se
mo local estabelecido no item 3, munido da Carteira de
Identidade para:
I - preencher e assinar Ficha de Inscrição;

~ entregar comprovante de recolhimento da taxa de
inscrição, conforme opção, a ser efetivada a favor do
IDR, conta nS 212 - 8*6.391-6, Banco de Brasília S/A,
no Posto situado no local da inscrição;
III - receber o Cartão de Inscrição, o Programa das
Provas, e outras informações que se fizerem necessárias.

A inscrição poderá ser feita por procuração
• ublica ou particular. Bed i ante apresentação e entrega
do mandato de procuração, CDB firma reconhecida,
icompanhado de cópia do documento de identidade do
candidato, devidamente autenticada, e apresentação de
identidade do procurador.
3-4 ~ NSo Ber» adBitida inscrição condicional, por via
postal ou fac-sÍBile.

- Os candidatos a que se refere o subiteB 1.3.
deverão entregar, no ato da inscrição, laudo técnico que
comprove sua deficiência.
3.5.1 - A inobservância do disposto no subiteB 3.5
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas a candidatos em tal condição.
3.6 - A inscrição em desacordo COB este Edital será
anulada em qualquer momento do Concurso e i m p l i c a r á a
exclusão do nome do candidato da relação dos aprovados
e a perda dos direitos decorrentes, «esmo que Já tenha
ocorrido a homologação do Resultado Final.

3.7 - A inscrição i m p l i c a conhecimento e aceitação, por
parte do candidato, de todas as condições estabelecidas
neste Edital.
4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 - O Processo Seletivo constará de uma Prova Escrita
Objetiva, de caráter e l i m i n a t ó r i o , COB 4* (quarenta)
questões de m ú l t i p l a escolha COB 94 (quatro)
alternativas cada, formuladas de acordo COB os programas
específicos de cada Emprego, obedecendo a seguinte
distribuição:
4.1.1 Para os Empregos de A u x i l i a r de Serviços de Apoio:

a) Empregc

1

i PROVA

.'ESCRITA
! OBJETIVA

> de Telefonista

DISCIPLINA !N9 DE ! VALOR ! TOTAL
; QUESTÕES: POR : DE
! [QUESTSO: PONTOS

Língua Portuguesa ! 15 ! 3 ! 45

Matemática ! 15 ! 3 ! 45
! 1 1 1

[Conhecimentos Gerais!
+ -------------------- +•
! TOTAL !

10 :

! PRÁTICA I CONHECIMENTOS
: : ESPECÍFICOS

100 i

b> Emprego de Motorista

! ! DISCIPLINA
: PROVA :

INS DE ! VALOR !TOTAL !
;QUESTÕES: POR : DE
! iaUESTSO!PONTOS!

: : l
.'ESCRITA ! Língua Portuguesa ! 15
: OBJETIVA: :
! ÍMatemática ! 15

ÍConhec i mentos Gerais! 10

! TOT AL ! 4»

c> Emprego de Auxiliar de Serviços Gerais

PROVA
! DISCIPLINA
i
!

!NS DE ! VALOR ! TOTAL !
iftUESTÕES! POR i DE !
! iAUESTZO: PONTOS!

! i !
ÍESCRITA iLíngua Portuguesa i 2*
!OBJETIVA! !
! :Matemática ! !•
! ! i

6«

20!Conheci mentos Gerais! 10 ! 2

! - !TOTAL ! 40 ! - ! 100 !

4.1.2 - A Prova Prática para o emprego de Telefonista,
de caráter eliminatório, abrangerá conhecimentos
específicos relativos às atribuições do emprego.
4.1.2.1 - Serão convocados para essa prova os 30
(trinta) primeiros candidatos habilitados na Prova
Escrita Objetiva, e 20Z (vinte por cento), sobre aquele
quantitativo dos candidatos habilitados e classificados,
portadores de deficiência, em conformidade COB o
disposto no artigo 4S, do Decreto n9 13.857/92.
4.1.2.2 - A classificação de que trata o sub item
anterior será feita em listagens distintas, obedecendo-
se a ordem decrescente do número de pontos obtidos na
Prova Escrita Objetiva.
4.1.2.2.1 - Ocorrendo empate, que será verificado até a
segunda casa decimal, serão adotados os seguintes
critérios de desempates
a) Baior número de pontos em Língua Portuguesa;
b) maior número de pontos em Conhecimentos Gerais;
c) for mais idoso.
4.1.3 - Os demais candidatos aprovados na Prova Escrita
Objetiva ficarão cadastrados no Cadastro de Pessoal do
IDR para, eventualmente, serem convocados para a Prova
Prática, no caso de não haver número suficiente de
candidatos aprovados para o preenchimento das vagas.
4.1.4 - A Prova Escrita Objetiva valerá 100 (cem)
pontos. Para ser considerado habilitado, o candidato
deverá obter o m í n i m o de 60Z (sessenta por cento) do
total dÁE pontos atribuídos à prova.
4.1.5 - A Prova Prática para o Emprego de Telefonista
valerá 100 (cem) pontos. Para ser considerado
habilitado, o candidato deverá obter o mínima de 60X
(sessenta por cento) do total de pontos atribuídos à
Prova.
4.1.6 - O candidato deverá comparecer ao local de
realização das provas, 30 (trinta) minutos, antes do
horário estabelecido para o início das mesmas, munido do
Cartão de Inscrição, de UB documento oficial de
identidade, contendo fotografia, e de caneta
esferográfica (tinta azul forte).

4.1.7 - O candidato deverá preencher corretamente o
Cartão-Resposta, cobrindo, inteiramente, COB caneta
esferográfica (tinta azul forte), o espaço
correspondente à alternativa escolhida.
4.1.8 - Será anulada a alternativa que apresentar
rasura, omissão ou duplicidade de resposta, ficando sob
a exclusiva responsabilidade do candidato a redução do
número de pontos que possa ocorrer em consequência do
não atendimento às instruções contidas no subiteB 6.1.3.
4.1.9 - Terá sua prova anulada e será, automaticamente,
excluído do Concurso o candidato que durante a
realização das provas:
a) for surpreendido em comunicação COB outro candidato
ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por
qualquer outro Be io ou forBa;
b) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquinas
ou equipamentos, que não forem expressamente permitidos
no Aviso de Convocação para as provas;
c) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que
possibilite sua identificação na prova;
d) portar-se de forma agressiva ou indisciplinada para
COB qualquer UB dos examinadores, coordenadores,
auxiliares credenciados ou autoridades presentes.
4.1.10 - Após a correcão das provas e a apreciação dos
recursos a que se refere o subitem 5.1 , alínea "a",
será afixada no Quadro de Avisos do IDR, em 02 (duas)
listagens distintas, por emprego, a relação nominal dos
candidatos habilitados COB o total de pontos obtidos.
4.1.11 - Na falta de candidatos habilitados para o
preenchimento das vagas reservadas a deficientes estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita
observância da ordem classificatória.
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5. DO RECURSO
1.i - Admitir—se-á recurso pelo candidato contra:
a) formulação de questões da Prova Escrita Objetiva;
b) erro Bateria!.
5.1.1 - Os recursos referidos no sub i teu anterior serão
Julgados pelas respectivas Bancas Examinadoras, exceto
em relação à alínea "b", que serão apreciados pelo
Departamento de Seleção de Pessoal do IDR.
1.i.2 - NSo será admitido recurso contra a Prova Prática
do Emprego de Telefonista, face à natureza da mesma.
5.2 - O recurso deverá ser interposto, sob pena de
preclusão deste direito, no prazo de até 03 (três) dias
úteis a contar do dia imediato à data de divulgação do
gabarito oficial da prova.
5.3 — Os recursos deverão ser protocolizados no Serviço
de Comunicação Administrativa e de Apoio - SCAA do
IDR, diretamente pelo candidato ou por seu bastante
procurador.
5.4 - Só será apreciado o recurso que indicar com
precisão o objeto do pedido e seus fundamentos, sob pena
de liminar indeferimento.

5.5 — O recurso apresentado, tempestivamente, terá
efeito suspensivo, quanto ao objeto requerido, até que
seja conhecida a decisão.
5.6 - Os pontos correspondentes às questões porventura
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que não
os obtiveram na correcão i n i c i a l , independentemente de
terem recorrido.
5.7 - Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de
reconsideração da decisão proferida pelas Bancas
Examinadoras ou pelo Departamento de Seleção de Pessoal
do IDR.
5.8 - Após o Julgamento dos recursos, pelas respectivas
Bancas Examinadoras, serão publicadas no Diário Oficial
do Distrito Federal e afixadas no Quadro de Avisos do
IDR, as listagens dos candidatos habilitados e
classificados no Concurso.
ó. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL
á.i - A classificação final dos candidatos aprovados no
Concurso será feita por Emprego, em listagens distintas,
obedecendo à ordem decrescente dos pontos obtidos na
Prova Escrita Objetiva para os Empregos de Auxil i a r de
Serviços de Apoio, Motorista, e Auxi l i a r de Serviços
Gerais; e à ordem decrescente da média aritmética dos
pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva e na Prova
Prática para o Emprego de Telefonista.
ó.1.1 - Ocorrendo empate, em qualquer uma das listagens,
que será verificado até o cálculo da segunda casa
decimal, serão adotados os seguintes critérios de
desempate, sucessivamente:
6.1.1.1 - Para os empregos de Auxiliar de Serviços de
Apoio, Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais:
a) maior número de pontos na d i s c i p l i n a de Língua
Portuguesa;
b) maior número de pontos na d i s c i p l i n a de Matemática;
c) maior número de pontos na d i s c i p l i n a de Conhecimentos
Gerais;
d) o mais idoso.
A.i.1.2 - Para o Emprego de Telefonista:
a) maior número de pontos na Prova Prática;
b) maior número de pontos na d i s c i p l i n a de Língua
Portuguesa;
c) maior número de pontos na d i s c i p l i n a de Conhecimentos
Gerais;
d) o mais idoso.
6.2 — O Resultado Final do concurso será homologado pelo
D i retor - Presidente da COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL - METRô/DF, e publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal.

7. DA JORNADA DE TRABALHO
7.1 - A Jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, excetuando-se as categorias profissionais
amparadas por Lei.
8. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
8 1 - O prazo de validade do Concurso será de «2 (dois)
anos, a partir da data de publicação, no Diário Oficial
do Distrito Federal, do Edital de homologação do
Resultado Final do Concurso, sendo prorrogável, uma
única vez, por igual período, segundo interesse da
Companhia do Metropolitano do Distrito
METRô/DF.
9. DAS DISPOSIÇ8ES GERAIS
9.1 - As provas não serão aplicadas fora dos l
estabelecidos pelo IDR.
9.2 - Após a hora fixada para o i n i c i o das provas, n
se admit i r á o ingresso de qualquer candidato ao local de
realização das mesmas.
9.3 - Não haverá segunda chamada para as provas.
9.4 - O não compareci mento do candidato as provas
acarretará a sua eliminação do Concurso.
9.5 - O candidato que cometer falsidade em _ prova
documental será eliminado do concurso, terá sua
classificação cancelada, mesmo que o Edital
homologação do Resultado Final já tenha sido publicado,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
9_£ _ Em se tratando de candidatos aprovados, portadores
dê deficiência, quando convocados para admissão, serão
submetidos à perícia médica, por junta Oficial da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal
METRô/DF, que atestará o grau de deficiência comprovada
e expedirá" decisão normativa sobre sua capacidade, ou
não, para o exercício do emprego.
9.7 - Até 93 (três) dias úteis, apôs a divulgação da
relação nominal dos candidatos aprovados no Concurso, o
candidato que se julgar prejudicado poderá requerer
revisão dos pontos que lhe f°r** atribuídos,
exclusivamente para fins de classificação.
9.7.1 - A revisão de que trata o subitem anterior,
somente terá efeito contra erro material.

9.B - O direito de ação contra os atos relativos ao
Concurso prescreve em 91 (um) ano, a contar da data em
que for publicada a homologação do Resultado Final.
9.8.1 - Decorrido o prazo mencionado no subitem 9.8 *
inexistindo ação pendente, as provas e o material
inservível serão incinerados.
9.9 - Os candidatos aprovados no Concurso e convocados
para contratação terão os seus contratos regidos pela
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, sob o regime
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — F6TS e pelas
normas em vigor na Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal - METRô/DF.
9.9.1 - A contratação será em caráter experimental, pelo
período de 90 (noventa) dias, ao término do qual,

mediante resultado positivo da avaliação de desempenho,
o contrato passará a ser, automaticamente, de prazo
indeterminado.
9.9.2 - A aprovação e a classificação geram, para o
candidato apenas a expectativa de direito à contratação.
O Metrô/DF reserva-se o direito de proceder às
contratações em número que atenda às necessidades do
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentaria.
9.9.3 — O candidato aprovado no Concurso Público, quando
convocado para manifestar-se acerca de sua contratação,
poderá dela desistir definitiva ou temporariamente.
.9.9.4 - No caso de desistência temporária, o candidato
renuncia a sua classificação e passa a posicionar-se em
último lugar na lista dos aprovados, aguardando nova
convocação, que poderá ou não se efetivar no período de
validade do concurso.
9.10 - Os candidatos habilitados que não forem
convocados para contratação, ficarão registrados no
Cadastro de Pessoal Concursado - CPC do METRô/DF,
podendo, respeitado o prazo de validade do Concurso e
sendo de interesse da Companhia, ser convocados
posteriormente, obedecida a ordem de classificação.
9.11 - Todos os Avisos referentes a este Concurso serSo
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.
9.12 - Não será fornecido ao candidato qualquer
documento comprobatório de classificação no processo
seiet ivo.
9.13 - Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos
pela Superintendente do IDR.

Brasília, 28 de abril de 1994.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Super intendente/IDR
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRACSO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO NS 050/94 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRIVSO DE POLÍCIA

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS -IDR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o constante no Edital nS 194/90 - IDR,
publicado no DODF nQ 02 de 03/01/91, comunica que:

i) O resultado da Prova Prática de Datilografia
Fase 2 - Etapa I, encontra-se afixado no Quadro de
Avisos do IDR.

2) Ficam convocados todos os candidatos habilitados
na Prova Prática de Datilografia - Fase 2 - Etapa I do
Concurso Público para Escrivão de Polícia, para o exame
de Aptidão Física - Fase 3 - Etapa I, a realizar-se
conforme discriminação abaixo:

EXAME DE APTIDSO FÍSICA

DATA: 14/05/94
LOCAL: Pista Interna do Centro

Desportivo Presidente Mediei

TURMA

I
II
III
IV
V

HORÁRIO

15 horas
Í5h 30min
16 horas
lóh 30min
17 horas

CLASSIFICAÇSO

IS ao 25°
269 ao 508
515 ao 74Q
755 ao 98S
99Q ao 122°

OBSERVAÇÕES:
i) Os candidatos deverão comparecer ao local de

realização da prova 30 (trinta) minutos antes do horário
estabelecido para seu início, munidos do cartão de
inscrição e de um documento oficial de identidade,
contendo fotografia.

2) O candidato deverá entregar o Atestado Médico
para ESSE FIM ESPECÍFICO, sob pena de ser impedido de
realizar o exame e de ser, consequentemente, eliminado
do Concurso.

Brasil ia, 28 de abrilde 1994.

escv.doc

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Super Intendente


